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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 50.285 DE 06 DE MAIO DE 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS, NO VA-
LOR GLOBAL DE R$ 326.767.155,69 PARA
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO
ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 10.899, de 21 de julho de 2025, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2026;

- o art. 6º da Lei Estadual nº 11.098, de 08 de janeiro de 2026, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2026;

- o Decreto Estadual nº 50.102, de 14 de janeiro de 2026, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2026;

- e o que consta dos processos nºs SEI-120001/001158/2026, SEI-
020001/000392/2026, SEI-030002/004145/2026, SEI-
040014/001902/2026, SEI-070001/001021/2026, SEI-
180001/000164/2026, SEI-180001/000173/2026, SEI-
260006/001427/2026, SEI-260006/001477/2026, SEI-
260006/001563/2026, SEI-260006/003478/2026, SEI-
260006/003619/2026, SEI-260006/003623/2026, SEI-
260006/003630/2026, SEI-260006/003632/2026, SEI-
260006/003639/2026, SEI-260006/003642/2026, SEI-
260006/003651/2026, SEI-310003/000401/2026 e SEI-
310003/000343/2026;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de diversos Órgãos e Entidades Estaduais, no valor
global de R$ 326.767.155,69 (trezentos e vinte e seis milhões, sete-
centos e sessenta e sete mil, cento e cinquenta e cinco reais e ses-
senta e nove centavos), na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 1, 2 e 3, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de
04 de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Ficam alteradas as modalidades de aplicação de Órgão e
Entidade Estaduais, no valor global de R$ 2.716.602,91 (dois milhões,
setecentos e dezesseis mil, seiscentos e dois reais e noventa e um
centavos), na forma do Anexo II.

Art. 4º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto
Estadual nº 50.102, de 14 de janeiro de 2026, na forma do Anexo
III.

Art. 5º - Ficam atualizados os valores estabelecidos no Decreto Es-
tadual nº 50.102, de 14 de janeiro de 2026, para Órgãos e Entidades
Estaduais, conforme os Anexos IV, V, VI e VII.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em Exercício

I

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FR

CÓDIGOS
VALOR SUPLEMENTADO

(R$)
VALOR COMPENSADO /
CANCELADO             (R$)

F
S
E

EMENDA

Fundo Estadual de Defesa Agropecuária

13620.20.609.0455.4449

Fortalecimento da Defesa Agropecuária do ERJ

F 3390.00

Aplicações Diretas

2.490.132,002.753.232

2.490.132,00Recursos provenientes de Superávit Financeiro do Fundo Estadual de Agropecuária - FUNDEAGRO,
apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025.

2.753.232

Secretaria de Estado da Casa Civil

14010.04.122.0002.2016

Manut  Ativid  Operacionais / Administrativas

F 3390.00

Aplicações Diretas

2.150.004,151.500.100

14010.04.125.0478.4868

Combate a ilicitudes penais e administrativas

F 3390.00

Aplicações Diretas

2.150.004,151.500.100
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Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro

14330.06.126.0002.4941

Manutenção de TIC do Detran-RJ

F 3390.00

Aplicações Diretas

14.500.000,001.753.232

14330.06.122.0002.2016

Manut  Ativid  Operacionais / Administrativas

F 3390.00

Aplicações Diretas

4.400.000,001.753.232

14330.06.125.0498.4111

Atendimento Serviço de Registro de Veículos

F 3390.00

Aplicações Diretas

5.050.000,001.753.232

14330.06.422.0498.4119

Atendimento do Serviço de Identificação Civil

F 3390.00

Aplicações Diretas

5.050.000,001.753.232

Fundação Centro Estadual de Estatística,Pesquisa,Formação de Servid Públic

14401.04.127.0495.4878

Manutenção, Construção e Gestão IDE-RJ

F 3390.00

Aplicações Diretas

1.622,301.500.100

14401.04.541.0494.4875

Estudos em Políticas Pública voltado ambiente

F 3390.00

Aplicações Diretas

1.622,301.500.100

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa

15010.13.392.0509.1022

Implantação de Cinema

F 4490.00

Aplicações Diretas

5.571.229,962.500.100

5.571.229,96Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa - SECEC, apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao
exercício de 2025.

2.500.100

15010.13.392.0509.1022

Implantação de Cinema

F 4490.00

Aplicações Diretas

3.151.411,992.700.212

3.151.411,99Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa - SECEC, apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao
exercício de 2025, relativo ao convênio firmado entre SECEC e a Agência Nacional do Cinema -
ANCINE – Convênio nº 007919

2.700.212

Secretaria de Estado de Educação

18010.12.363.0443.5623

Educação Profissional e Tecnológica

F 3390.00

Aplicações Diretas

44.295,931.500.100

18010.12.368.0443.2312

Realização de Atividades Extracurriculares

F 3390.00

Aplicações Diretas

44.295,931.500.100

Departamento Geral de Ações Socio-Educativas

18020.12.243.0498.8311

Qualificação do Servidor do Degase

F 3390.00

Aplicações Diretas

1.319.498,112.501.230

1.319.498,11Recursos provenientes de Superávit Financeiro do Departamento Geral de Ações Socioeducativas -
DEGASE, apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício
de 2025.

2.501.230

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro

20340.09.122.0002.2016

Manut  Ativid  Operacionais / Administrativas

S 3390.00

Aplicações Diretas

60.000.000,002.802.235

20340.09.122.0002.2660

Pessoal e Encargos Sociais

S 3190.00

Aplicações Diretas

120.000.000,002.802.235
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20340.09.122.0002.2660

Pessoal e Encargos Sociais

S 3191.00

Aplic Direta Decorrente de Oper entre
Órgãos

30.000.000,002.802.235

20340.09.122.0002.2660

Pessoal e Encargos Sociais

S 3390.00

Aplicações Diretas

30.000.000,002.802.235

240.000.000,00Recursos provenientes de Superávit Financeiro do Fundo Único de Previdência Social do Estado do
Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº
50.102/2026, referente ao exercício de 2025.

2.802.235

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

24010.18.541.0494.5645

Gestão dos Recursos Naturais

F 3390.00

Aplicações Diretas

5.833.245,951.759.251

5.833.245,95Recursos provenientes de Excesso de Arrecadação da Secretaria de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade - SEAS, referente ao exercício de 2026

1.759.251

Fundação Santa Cabrini

25410.06.122.0002.0467

Despesas Obrigatórias de caráter Primário

F 3390.00

Aplicações Diretas

5.000,001.500.100

25410.06.421.0506.8296

Qualificação Profissional de Apenados

F 3390.00

Aplicações Diretas

5.000,001.500.100

Fundo Estadual de Saúde

29610.10.128.0508.4862

Promoção da Educação e da Pesquisa em Saúde

S 4490.00

Aplicações Diretas

8.000,001.500.100

29610.10.128.0508.4862

Promoção da Educação e da Pesquisa em Saúde

S 3390.00

Aplicações Diretas

8.000,001.500.100

29610.10.302.0508.8340

Atendimento a Litígios em Saúde

S 3390.00

Aplicações Diretas

12.894.500,001.500.100

29610.10.303.0508.8328

Operacionalização Unid RIOFARMES

S 3390.00

Aplicações Diretas

12.894.500,001.500.100

29610.10.302.0508.8340

Atendimento a Litígios em Saúde

S 4490.00

Aplicações Diretas

345.000,001.500.100

29610.10.302.0508.1094

Constr, Reforma e Aparelham Unidades de Saúde

S 4490.00

Aplicações Diretas

345.000,001.500.100

Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e Terminais do Estado do Rio de Janeiro

31710.26.122.0002.0016

Despesas financeiras de caráter obrigatório

F 3220.00

Transferências à União

50.000,002.501.230

31710.26.122.0002.0016

Despesas financeiras de caráter obrigatório

F 4620.00

Transferências à União

45.000,002.501.230

31710.26.122.0002.2010

Prest Serv entre Órg Est/ Aquis Comb e Lubrif

F 3390.00

Aplicações Diretas

90.000,002.501.230

31710.26.122.0002.2016

Manut  Ativid  Operacionais / Administrativas

F 3390.00

Aplicações Diretas

3.087.765,422.501.230

31710.26.122.0002.2016

Manut  Ativid  Operacionais / Administrativas

F 4490.00

Aplicações Diretas

355.000,002.501.230

31710.26.122.0002.2660

Pessoal e Encargos Sociais

F 3190.00

Aplicações Diretas

2.000.000,002.501.230

5.627.765,42Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e
Terminais do Estado do Rio de Janeiro - CODERTE, apurado nos termos do artigo 27 do Decreto
Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025.

2.501.230

Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro

40410.19.573.0495.2232

Desenvol Estudos e Pesquisas através FAPERJ

F 3390.00

Aplicações Diretas

2.000.000,001.500.100

40410.19.573.0495.2232

Desenvol Estudos e Pesquisas através FAPERJ

F 4490.00

Aplicações Diretas

2.000.000,001.500.100
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Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro

40430.12.364.0442.4134

Desenvolvimento Técnico e Científico

F 3390.00

Aplicações Diretas

715,862.701.212

715,86Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ,
apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025,
relativo ao convênio firmado entre UERJ e UNIMONTES – Convênio nº 7881.

2.701.212

40430.12.364.0442.4134

Desenvolvimento Técnico e Científico

F 3390.00

Aplicações Diretas

753,762.702.212

753,76Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ
apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025,
relativo ao convênio firmado entre UERJ e Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu – Convênio nº

2.702.212

40430.12.364.0442.4134

Desenvolvimento Técnico e Científico

F 3390.00

Aplicações Diretas

6.601,042.701.212

6.601,04Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ,
apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025,
relativo ao convênio firmado entre UERJ e DEGASE – Convênio nº 4594.

2.701.212

40430.12.364.0442.4134

Desenvolvimento Técnico e Científico

F 3390.00

Aplicações Diretas

45,412.703.212

45,41Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ,
apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025,
relativo ao convênio firmado entre a  UERJ e a HAZTEC Tecnologia e Planejamento Ambiental S.A. –

2.703.212

40430.12.364.0442.4134

Desenvolvimento Técnico e Científico

F 3390.00

Aplicações Diretas

5.355,262.700.212

5.355,26Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ,
apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025,
relativo ao convênio firmado entre UERJ e ANP – Convênio nº 1007.

2.700.212

40430.12.364.0442.4134

Desenvolvimento Técnico e Científico

F 3390.00

Aplicações Diretas

19.260,242.700.212

19.260,24Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ,
apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025,
relativo ao convênio firmado entre UERJ e MEC/FNDE – Convênio nº 3519.

2.700.212

40430.12.364.0442.4134

Desenvolvimento Técnico e Científico

F 3390.00

Aplicações Diretas

30,252.700.212

30,25Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ,
apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025,
relativo ao convênio firmado entre UERJ e Universidade Federal de Rondonia/UNIR – Convênio nº

2.700.212

40430.12.364.0442.4134

Desenvolvimento Técnico e Científico

F 3390.00

Aplicações Diretas

1.634,762.701.212

1.634,76Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ,
apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025,
relativo ao convênio firmado entre a UERJ e o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  –

2.701.212

40430.12.364.0442.4134

Desenvolvimento Técnico e Científico

F 3390.00

Aplicações Diretas

83.492,622.702.212

83.492,62Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ,
apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025,
relativo ao convênio firmado entre UERJ e Prefeitura Municipal de Teresópolis – Convênio nº 200055.

2.702.212

40430.12.364.0442.4134

Desenvolvimento Técnico e Científico

F 3390.00

Aplicações Diretas

27,692.701.212

27,69Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ,
apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025,
relativo ao convênio firmado entre UERJ e Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – Convênio

2.701.212

40430.12.364.0442.4134

Desenvolvimento Técnico e Científico

F 3390.00

Aplicações Diretas

94.554,082.701.212

94.554,08Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ,
apurado nos termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025,
relativo ao convênio firmado entre a UERJ e o Departamento Geral de Ações Socioeducativas -

2.701.212

40430.10.302.0442.4468

Operacionalização Complexo Universitári Saúde

S 3390.00

Aplicações Diretas

415.080,352.501.230

40430.12.364.0442.2258

Integração UERJ e Sociedade

F 3390.00

Aplicações Diretas

415.080,352.501.230

Secretaria de Estado Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos

49010.08.306.0467.4577

Gestão de Equipamentos Públicos de SAN-EPSAN

S 3390.00

Aplicações Diretas

14.296.071,001.761.122

49010.08.306.0467.4577

Gestão de Equipamentos Públicos de SAN-EPSAN

S 4490.00

Aplicações Diretas

14.296.071,001.761.122
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49010.08.244.0450.4719

Acesso à Moradia População em Situação de Rua

S 4490.00

Aplicações Diretas

5.501.674,811.761.122

49010.08.244.0450.4719

Acesso à Moradia População em Situação de Rua

S 3390.00

Aplicações Diretas

5.501.674,811.761.122

Fundação Leão XIII

49411.08.244.0450.4443

Proteção Social à População Vulnerável

S 3390.00

Aplicações Diretas

333.064,232.706.260

49411.08.244.0450.4443

Proteção Social à População Vulnerável

S 4490.00

Aplicações Diretas

776.530,772.706.260

1.109.595,00Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Fundação Leão XIII - FLXIII, apurado nos termos do
artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025.

2.706.260

49411.08.244.0450.4443

Proteção Social à População Vulnerável

S 3390.00

Aplicações Diretas

886.665,162.706.260

49411.08.244.0450.4443

Proteção Social à População Vulnerável

S 4490.00

Aplicações Diretas

1.329.997,742.706.260

2.216.662,90Recursos provenientes de Superávit Financeiro da Fundação Leão XIII - FLXIII, apurado nos termos do
artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025.

2.706.260

Fundo Estadual de Assistência Social

49650.08.244.0450.4542

Proteção Social Especial Média e Alta Complex

S 4490.00

Aplicações Diretas

58.900,001.761.122

49650.08.244.0450.4542

Proteção Social Especial Média e Alta Complex

S 3390.00

Aplicações Diretas

58.900,001.761.122

Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor

62020.14.122.0002.2010

Prest Serv entre Órg Est/ Aquis Comb e Lubrif

F 3390.00

Aplicações Diretas

120.000,001.500.100

62020.14.122.0002.2016

Manut  Ativid  Operacionais / Administrativas

F 3390.00

Aplicações Diretas

120.000,001.500.100

62020.04.122.0002.0016

Despesas financeiras de caráter obrigatório

F 3390.00

Aplicações Diretas

10.000,001.500.100

62020.14.122.0002.0467

Despesas Obrigatórias de caráter Primário

F 3390.00

Aplicações Diretas

6.049,201.500.100

Proteção e Defesa do Consumidor

62360.14.122.0002.0467

Despesas Obrigatórias de caráter Primário

F 3390.00

Aplicações Diretas

16.049,201.500.100

62360.14.122.0002.0467

Despesas Obrigatórias de caráter Primário

F 3390.00

Aplicações Diretas

10.000,001.500.100

62360.04.122.0002.0016

Despesas financeiras de caráter obrigatório

F 3220.00

Transferências à União

10.000,001.500.100

Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social

65010.16.482.0502.1847

Plan, Des e Exec de Obras e Projetos Habitaci

F 3390.00

Aplicações Diretas

394.789,991.500.100

65010.15.122.0002.2010

Prest Serv entre Órg Est/ Aquis Comb e Lubrif

F 3390.00

Aplicações Diretas

394.789,991.500.100

Companhia Estadual de Habitação do Estado do Rio de Janeiro

65710.16.482.0502.3526

Produção de Unidades Habitacionais

F 4490.00

Aplicações Diretas

1.550.000,001.759.150

65710.16.451.0502.3530

Urbanização de Assentamentos Precários

F 4490.00

Aplicações Diretas

1.550.000,001.759.150

65710.16.451.0502.3530

Urbanização de Assentamentos Precários

F 3390.00

Aplicações Diretas

2.900.000,001.759.150

65710.16.451.0502.3530

Urbanização de Assentamentos Precários

F 4490.00

Aplicações Diretas

2.900.000,001.759.150
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Secretaria de Estado das Cidades

66010.15.451.0512.4520

Integração e Desenvolvimento Regional

F 4490.00

Aplicações Diretas

2.024.155,661.500.100

66010.15.451.0512.5819

Implant de Proj do Progr Gov Presen nas Cidad

F 4490.00

Aplicações Diretas

2.024.155,661.500.100

TOTAL 326.767.155,69 326.767.155,69

Processo nº:  SEI-020001/000392/2026, SEI-030002/004145/2026, SEI-040014/001902/2026, SEI-070001/001021/2026, SEI-100004/000287/2026, SEI-180001/000164/2026, SEI-
180001/000173/2026, SEI-260006/001427/2026, SEI-260006/001477/2026, SEI-260006/001563/2026, SEI-260006/003478/2026, SEI-260006/003619/2026, SEI-
260006/003623/2026, SEI-260006/003630/2026, SEI-260006/003632/2026, SEI-260006/003639/2026, SEI-260006/003642/2026, SEI-260006/003651/2026, SEI-

NOTAS:

ESFERA  "F" - Orçamento Fiscal
ESFERA  "S" - Orçamento da Seguridade Social

ESF - Identifica a Esfera Orçamentária
FR   - Identifica a Fonte de Recursos

FONTE  1.500.100  -  Ordinários Provenientes de Impostos
FONTE  1.753.232  -  Rec Prov Taxas e Contribuições-D. Arrecadadas
FONTE  1.759.150  -  Recursos Vinculados a Fundos-FEHIS-Tesouro
FONTE  1.759.251  -  Recursos Vinculados a Fundos - FECAM - Outras
FONTE  1.761.122  -  Recursos Vinc ao FECP - Adicional do ICMS
FONTE  2.500.100  -  Ordinários Provenientes de Impostos
FONTE  2.501.230  -  Outros Rec não Vinculados - Recursos Próprios
FONTE  2.700.212  -  Outras Transf - Conv e Instr Cong-- União
FONTE  2.701.212  -  Outras Transf - Conv e Instr Cong-Estados
FONTE  2.702.212  -  Outras Transf - Conv e Instr Cong-Municípios
FONTE  2.703.212  -  Outras Transf-Conv e Instr Cong-Outras Entid
FONTE  2.706.260  -  Transferência Especial da União
FONTE  2.753.232  -  Rec Prov Taxas e Contribuições-D. Arrecadadas
FONTE  2.802.235  -  Rec Vinculados ao RPPS-Taxa de Administração

II

ALTERAÇÃO DA MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ANEXO

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FR

CÓDIGOS
VALOR SUPLEMENTADO

(R$)
VALOR COMPENSADO /
CANCELADO             (R$)

F
S
E

EMENDA

Secretaria de Estado Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos

49010.14.422.0498.4560

Promoção e Defesa dos Direitos LGBTQIA+

F 3390.00

Aplicações Diretas

1.216.602,911.761.122

49010.14.422.0498.4560

Promoção e Defesa dos Direitos LGBTQIA+

F 3350.00

Transfer a Instit Privadas s/Fins
Lucrativos

1.216.602,911.761.122

Fundo Estadual de Assistência Social

49650.08.244.0450.4542

Proteção Social Especial Média e Alta Complex

S 3390.00

Aplicações Diretas

1.500.000,001.761.122

49650.08.244.0450.4542

Proteção Social Especial Média e Alta Complex

S 3350.00

Transfer a Instit Privadas s/Fins
Lucrativos

1.500.000,001.761.122

TOTAL 2.716.602,91 2.716.602,91

Processo nº:  SEI-120001/001158/2026

NOTAS:

ESFERA  "F" - Orçamento Fiscal
ESFERA  "S" - Orçamento da Seguridade Social

ESF - Identifica a Esfera Orçamentária
FR   - Identifica a Fonte de Recursos

FONTE  1.761.122  -  Recursos Vinc ao FECP - Adicional do ICMS

Id: 2733466

ANEXO III

UO Sigla Orçamento Atualizado Limite Disponível para Empenho

06010 GSI 27.154.169 20.276.626

06020 SSM 37.145.643 26.941.813

08010 VICE-GOV 54.174 50.574

09010 PGE 8 0 7 . 11 2 . 0 0 6 652.675.448

09020 CASC-PGE 10.000 10.000

09610 FUNPERJ 362.924.538 304.520.478

13010 S E A PA 208.693.703 194.366.878

13540 PESAGRO 78.252.120 61.101.596

13620 FUNDEAGRO 6 . 4 9 5 . 11 5 5.308.346

13710 CASERJ 7.149.272 5.303.333

13720 CEASA 212.009.399 193.964.241

14010 SECC 529.996.652 398.223.155

14020 SUBCOM 63.810.406 42.085.005

14322 RIOMETROPOLE 10.955.402 7.064.485

14330 DETRAN-RJ 1.643.085.508 1.465.945.184

14340 LOTERJ 391.547.138 11 8 . 5 1 5 . 2 7 4
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14380 IPEM-RJ 61.612.522 50.866.000
14401 CEPERJ 33.168.980 24.334.172
14630 FDRM 480.459.415 478.275.822
14751 METRO 396.852 396.852
14752 CTC-RJ 2.121.135 1.975.446
14753 FLUMITRENS 4.315.588 4.123.284
14759 CFSEC 44.158 44.158
15010 SECEC 197.043.235 111 . 7 1 3 . 5 8 1
15410 FUNARJ 251.355.244 150.168.460
15430 FTMRJ 94.984.361 50.418.320
15440 FMIS 16.302.553 4.300.047
15610 FEC 274.381.931 266.439.724
16010 SEDEC 2.523.903.953 1.693.958.691
16610 FUNESBOM 618.900.090 616.214.390
17010 SEEL 157.682.066 150.024.306
17310 SUDERJ 45.795.709 42.833.401
18010 SEEDUC 6.735.925.822 6.097.803.661
18020 DEGASE 481.209.270 480.458.475
18030 CEE 10.000 10.000
20010 S E FA Z 775.655.222 553.512.520
20340 RIOPREVIDENCIA 683.948.048 677.067.879
20341 RIOPREV_FINANC 21.016.725.307 16.677.872.529
20342 RIOPREV_PREVID 1.069.798.762 1.039.372.659
20343 R I O P R E V _ M I L I TA R E S 9.503.472.009 9.503.453.970
20610 FA F 723.906.309 539.418.939
21010 SEPLAG 148.533.160 106.592.198
21610 FUNDEP 146.000 16.004
22010 SEDEICS 42.273.853 34.942.825
22320 JUCERJA 129.478.860 129.478.860
22350 DRM 41.881.287 34.482.312
22610 FREMF 76.275.592 49.065.280
22620 FEMPO 106.102.688 76.288.098
22640 FEPROCON 50.478.855 34.343.910
22650 FUNDES 5.000.000 5.000.000
22710 CODIN 25.779.845 19.919.015
24010 SEAS 285.643.554 276.843.921
24020 UEPSAM 94.858.528 94.858.528
24320 INEA 995.043.814 938.880.447
24630 FUNDRHI 104.069.281 104.069.281
25010 SEAP 1.581.085.428 1.149.933.660
25410 FSCABRINI 66.313.927 58.344.090
25610 FUESP 127.877.780 126.543.218
26010 SESP 248.898.675 44.998.280
26320 RIOSEGURANCA 12.690.308 10.210.500
26670 FUSPRJ 137.169.093 137.169.093
27010 S E D I PA F 123.207.919 47.865.619
27410 FIPERJ 51.563.333 23.231.068
27530 E M AT E R 217.671.422 11 5 . 5 2 0 . 1 6 1
29010 SES 45.429.764 31.914.835
29310 IASERJ 829.700 218.361
29420 FSERJ 3.607.220.992 3.607.156.552
29610 FES 9.763.610.385 9.345.021.436
29710 IVB 42.356.650 6.817.715
30010 SETRAB 97.063.254 34.680.925
30610 FEFEPS 10.000 7.000
30620 FTRJ 54.534.096 45.732.875
31010 SETRAM 813.367.241 723.068.806
31330 DETRO-RJ 58.432.164 55.715.257
31360 AGETRANSP 49.477.004 38.464.676
31610 FET 1.249.999.999 1.024.999.999
31710 C O D E RT E 11 8 . 1 2 9 . 9 0 2 94.466.784
31720 CENTRAL 85.923.081 75.270.741
31730 RIOTRILHOS 58.449.370 51.236.546
37010 EGE/SEPLAG 3.076.129 89.918
37020 E G E / S E FA Z 4.230.796.703 3 . 9 0 1 . 11 0 . 2 9 0
37030 P R E C ATO R I O _ R P V 1.103.022.735 1.103.022.735
37050 DIVIDAPUBLICA 10.388.759.884 3.840.000.000
40010 SECTI 22.315.195 15.486.201
40410 FA P E R J 7 0 9 . 11 0 . 3 5 7 7 0 9 . 11 0 . 3 5 7
40430 UERJ 2.162.401.972 2.054.031.941
40440 FA E T E C 1 . 3 0 3 . 4 3 6 . 111 1 . 3 0 3 . 4 3 6 . 111
40450 UENF 453.322.516 451.201.208
40460 CECIERJ 127.045.007 127.045.007
40610 FAT E C 323.818.473 323.818.473
40621 FUNCIERJ 241.000 241.000
43010 SETUR 109.398.742 76.308.015
43710 TURISRIO 23.680.999 20.490.286
49010 SEDSODH 666.514.876 435.480.386
4 9 4 11 FLXIII 8 3 . 11 5 . 1 0 3 8 3 . 11 5 . 1 0 3
49412 FIA-RJ 58.726.714 58.726.714
49610 FFIA 17.359.185 11 . 6 1 5 . 9 3 8
49641 FUPDE 1.305.027 1.228.155
49650 FEAS 186.544.892 183.603.323
50010 CGE 11 3 . 8 0 2 . 4 9 1 73.356.232
50610 FA C I - R J 16.729.349 15.586.142
51010 SEPM 9.225.823.254 7.189.877.752
51650 FUNESPOM 492.703.418 490.595.425
52010 SEPOL 3.153.774.347 2.306.684.875
52610 ACADEPOL 10.000 7.000
52620 FUNESPOL 1.169.964 1.169.964
53010 SEIOP 401.766.241 233.748.932
53310 ITERJ 95.164.187 87.152.337
53330 IEEA 41.313.701 26.820.712
53410 DER-RJ 718.068.361 524.196.281
53510 EMOP 336.494.181 3 11 . 1 2 6 . 3 3 4
54010 SERGB 21.295.164 15.277.624
57010 SEGOV 615.612.398 515.488.427
57640 FEFOSP 51.755 36.229
58010 SETD 38.420.024 35.922.951
58350 PRODERJ 197.776.450 120.320.087
59010 SEM 58.160.157 52.923.787
59610 FEDM 2 11 . 0 9 3 162.765
60010 SEIJES 166.035.871 166.035.871
60610 FUNJOVEM 6.897.569 5.397.569
60620 FUNDEPI 2.495.000 30.208
61010 SEGG 11 0 . 0 2 5 106.425
62020 SEDCON 35.834.123 31.322.037
62360 PROCON-RJ 39.854.546 33.295.370
64010 SEENEMAR 36.789.427 27.281.477
64320 AGENERSA 82.400.417 79.992.860
65010 SEHIS 383.156.625 369.094.986
65710 CEHAB-RJ 203.724.647 149.642.392
66010 SECID 767.817.965 560.968.071
TOTAL GERAL 11 0 . 0 8 3 . 8 4 4 . 9 6 2 89.587.560.878

Id: 2733467

ANEXO IV - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

UO Sigla FR Orçamento Atualizado Limite Disponível para Empenho

06010 GSI 1.500.100 9.658.068 6.181.164

06020 SSM 1.500.100 27.965.898 17.898.175

08010 VICE-GOV 1.500.100 10.000 6.400

09010 PGE 1.500.100 428.990.439 274.553.881

09010 PGE 1.501.230 11 9 . 6 6 5 . 0 0 0 11 9 . 6 6 5 . 0 0 0

09010 PGE 2.501.230 4.010.000 4.010.000

13010 S E A PA 1.500.100 39.796.736 2 5 . 4 6 9 . 9 11

13540 PESAGRO 1.500.100 43.907.215 28.100.618

13710 CASERJ 1.500.100 4.921.139 3.149.529

13720 CEASA 1.500.100 7.991.981 5 . 11 4 . 8 6 8

13720 CEASA 1.501.230 26.136.536 26.136.536

14010 SECC 1.500.100 170.249.061 108.959.399

14020 SUBCOM 1.500.100 12.263.502 7.848.641

14322 RIOMETROPOLE 1.500.100 10.764.973 6.889.583

14330 DETRAN-RJ 1.752.230 30.000.000 30.000.000
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14330 DETRAN-RJ 1.753.232 589.389.308 589.389.308
14340 LOTERJ 1.501.230 13.963.850 6.103.185
14340 LOTERJ 2.501.230 15.900.000 15.900.000
14380 IPEM-RJ 1.500.100 29.851.450 19.104.928
14380 IPEM-RJ 1.700.212 150.207 150.207
14401 CEPERJ 1.500.100 13.292.236 8.507.031
14751 METRO 1.500.100 11 0 . 0 0 0 11 0 . 0 0 0
14752 CTC-RJ 1.500.100 404.692 259.003
14753 FLUMITRENS 1.500.100 534.177 341.873
15010 SECEC 1.500.100 27.430.862 17.555.752
15410 FUNARJ 1.500.100 25.000.000 13.840.283
15430 FTMRJ 1.500.100 66.066.949 37.461.560
15430 FTMRJ 1.501.230 1.380.000 431.106
15440 FMIS 1.500.100 3.053.994 1.657.596
16010 SEDEC 1.500.100 2.300.355.555 1.472.227.555
16010 SEDEC 1.501.101 2 0 9 . 2 11 . 6 8 4 2 0 9 . 2 11 . 6 8 4
16010 SEDEC 1.702.212 2.621.779 2.314.517
16610 FUNESBOM 1.501.120 5.992.337 3.506.939
16610 FUNESBOM 1.753.232 13.494.000 13.494.000
16610 FUNESBOM 2.501.230 248.447 248.447
17010 SEEL 1.500.100 21.271.557 13.613.796
17310 SUDERJ 1.500.100 8.040.134 5.145.686
18010 SEEDUC 1.500.100 713.474.783 181.547.455
18010 SEEDUC 1.501.120 5.956.533 1.994.791
18010 SEEDUC 1.540.215 4.103.722.393 4.103.722.393
18010 SEEDUC 2.541.215 5.144.462 5.144.462
18010 SEEDUC 2.540.215 28.296.303 28.296.303
18020 DEGASE 1.500.100 310.255.159 310.255.159
20010 S E FA Z 1.500.100 616.493.617 394.555.915
20010 S E FA Z 1.501.101 56.044.874 56.044.874
20340 RIOPREVIDENCIA 1.802.235 162.484.985 162.484.985
20340 RIOPREVIDENCIA 2.802.235 180.000.000 180.000.000
20341 RIOPREV_FINANC 1.500.100 4.032.441.334 0
20341 RIOPREV_FINANC 1.801.231 6.812.179.887 6.519.773.679
20341 RIOPREV_FINANC 1.704.104 8.696.748.271 8.696.748.271
20342 RIOPREV_PREVID 1.800.234 23.048.312 23.048.312
20343 R I O P R E V _ M I L I TA R E S 1.803.237 1.442.121.295 1.442.121.295
20343 R I O P R E V _ M I L I TA R E S 1.704.104 7.879.506.738 7.879.506.738
20610 FA F 1.500.100 519.755.505 335.268.135
21010 SEPLAG 1.500.100 105.090.091 67.257.658
22010 SEDEICS 1.500.100 20.363.969 13.032.940
22320 JUCERJA 1.501.230 46.597.108 46.597.108
22350 DRM 1.500.100 16.825.410 10.768.262
22640 FEPROCON 1.501.230 1.846.263 1.846.263
22710 CODIN 1.500.100 11 . 7 4 3 . 9 0 0 7.516.096
24010 SEAS 1.500.100 24.415.648 15.626.015
24320 INEA 1.500.100 122.465.361 78.377.831
24320 INEA 1.501.230 3.541.337 3.541.337
24320 INEA 1.753.232 43.164 43.164
24320 INEA 1.899.218 8.758.226 8.758.226
25010 SEAP 1.500.100 1.129.239.357 722.713.788
25010 SEAP 1.501.120 2.779.485 1.725.137
25410 FSCABRINI 1.500.100 8.594.988 5.500.792
26010 SESP 1.500.100 9.431.652 6.036.257
26320 RIOSEGURANCA 1.500.100 6.888.356 4.408.548
27010 S E D I PA F 1.500.100 8.999.997 5.759.998
27410 FIPERJ 1.500.100 14.518.455 9 . 2 9 1 . 8 11
27530 E M AT E R 1.500.100 121.802.288 77.953.464
29420 FSERJ 1.899.223 263.052.897 263.052.897
29610 FES 1.500.100 1.306.926.637 1.306.926.637
29610 FES 1.600.225 12.400.000 12.400.000
29610 FES 1.761.122 182.484.981 182.484.981
29710 IVB 1.500.100 10.000 6.400
30010 SETRAB 1.500.100 21.674.655 13.871.779
31010 SETRAM 1.500.100 18.250.487 11 . 6 8 0 . 3 1 2
31330 DETRO-RJ 1.501.230 25.069.197 25.069.197
31360 AGETRANSP 1.501.230 1.430.000 1.430.000
31360 AGETRANSP 1.752.230 3.600.000 0
31360 AGETRANSP 1.753.232 19.719.517 19.719.517
31710 C O D E RT E 1.501.230 11 . 7 5 1 . 3 7 7 11 . 7 5 1 . 3 7 7
31710 C O D E RT E 2.501.230 2.000.000 2.000.000
31720 CENTRAL 1.500.100 24.788.500 15.864.640
31730 RIOTRILHOS 1.500.100 21.181.046 15.730.454
37020 E G E / S E FA Z 1.500.100 858.831.304 529.149.748
37020 E G E / S E FA Z 1.500.107 906.950.796 906.950.796
40010 SECTI 1.500.100 18.823.038 12.046.744
40410 FA P E R J 1.500.100 9.942.634 9.942.634
40430 UERJ 1.500.100 1.353.402.515 1.353.402.515
40440 FA E T E C 1.500.100 961.747.909 961.747.909
40440 FA E T E C 2.749.224 2.152.997 2.152.997
40450 UENF 1.500.100 219.441.330 219.441.330
40460 CECIERJ 1.500.100 26.008.870 26.008.870
43010 SETUR 1.500.100 15.808.527 1 0 . 11 7 . 4 5 7
43710 TURISRIO 1.500.100 8.568.221 5.483.661
49010 SEDSODH 1.761.122 32.581.581 32.581.581
4 9 4 11 FLXIII 1.761.122 31.187.605 31.187.605
49412 FIA-RJ 1.761.122 12.502.351 12.502.351
50010 CGE 1.500.100 11 2 . 2 6 7 . 2 8 1 71.851.060
51010 SEPM 1.500.100 5.216.523.868 3.222.776.941
51010 SEPM 1.501.101 258.026.327 258.026.327
51010 SEPM 1.501.108 3.029.934.205 3.015.267.699
51010 SEPM 1.501.120 17.261.669 17.261.669
51010 SEPM 1.701.212 4.453.406 1.325.283
51010 SEPM 1.702.212 123.709.074 11 6 . 8 9 7 . 3 6 2
51010 SEPM 1.703.212 13.517.967 13.517.967
51650 FUNESPOM 1.500.100 10.000 6.400
52010 SEPOL 1.500.100 2.341.852.057 1.498.785.316
52010 SEPOL 1.501.101 2 4 6 . 11 6 . 7 2 0 2 4 6 . 11 6 . 7 2 0
52010 SEPOL 1.501.108 350.000.000 350.000.000
52010 SEPOL 1.501.120 7.843.920 5.641.026
52010 SEPOL 1.702.212 9.768.540 9.768.540
53010 SEIOP 1.500.100 30.000.225 19.200.144
53310 ITERJ 1.500.100 17.424.092 11 . 1 5 1 . 4 1 9
53330 IEEA 1.500.100 40.218.240 25.739.674
53410 DER-RJ 1.500.100 49.206.585 31.492.214
53510 EMOP 1.500.100 7 0 . 3 11 . 5 0 2 44.999.361
54010 SERGB 1.500.100 9.027.438 5.777.560
57010 SEGOV 1.500.100 278.122.143 177.998.172
58010 SETD 1.500.100 6.936.313 4.439.240
58350 PRODERJ 1.500.100 56.189.826 35.961.489
59010 SEM 1.500.100 984.630 630.163
59010 SEM 1.761.122 12.698.786 12.698.786
60010 SEIJES 1.761.122 15.372.563 15.372.563
61010 SEGG 1.500.100 10.000 6.400
62020 SEDCON 1.500.100 12.062.639 7.720.089
62360 PROCON-RJ 1.500.100 18.203.268 11 . 6 5 0 . 0 9 2
64010 SEENEMAR 1.500.100 10.926.489 6.992.953
64320 AGENERSA 1.753.232 42.000.000 42.000.000
65010 SEHIS 1.500.100 25.036.773 16.023.535
65710 CEHAB-RJ 1.500.100 81.616.704 52.234.691
66010 SECID 1.500.100 16.728.495 10.706.237
TOTAL GERAL 60.432.363.989 49.856.567.105

Id: 2733468

ANEXO V - DESPESAS OBRIGATÓRIAS
UO Sigla FR Orçamento Atualizado Limite Disponível para Empenho

06010 GSI 1.500.100 10.000 10.000

06020 SSM 1.500.100 10.000 10.000

08010 VICE-GOV 1.500.100 10.000 10.000

09010 PGE 1.500.100 1.350.174 1.350.174

09020 CASC-PGE 1.500.100 10.000 10.000

09610 FUNPERJ 1.760.232 200.000 200.000

09610 FUNPERJ 2.753.232 200.000 200.000
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13010 S E A PA 1.500.100 1.166.150 1.166.150

13540 PESAGRO 1.500.100 7.551.050 7.551.050

13710 CASERJ 1.500.100 1.944.929 1.944.929

13710 CASERJ 1.501.230 253.204 178.875

13720 CEASA 1.500.100 4.986.926 4.986.926

13720 CEASA 1.501.230 5.685.401 5.685.401

14010 SECC 1.500.100 20.000 20.000

14020 SUBCOM 1.500.100 10.000 10.000

14322 RIOMETROPOLE 1.500.100 20.000 20.000

14330 DETRAN-RJ 1.753.232 25.506.037 25.506.037

14340 LOTERJ 1.501.230 1.219.455 1.219.455

14380 IPEM-RJ 1.500.100 20.000 20.000

14380 IPEM-RJ 1.700.212 20.000 20.000

14401 CEPERJ 1.500.100 1.456.672 1.456.672

14630 FDRM 1.759.245 10.000 10.000

14751 METRO 1.500.100 173.209 173.209

14752 CTC-RJ 1.500.100 1.638.000 1.638.000

14752 CTC-RJ 1.501.230 12.000 12.000

14753 FLUMITRENS 1.500.100 3.749.535 3.749.535

14759 CFSEC 1.500.100 10.000 10.000

15010 SECEC 1.500.100 10.000 10.000

15410 FUNARJ 1.500.100 223.070 223.070

15430 FTMRJ 1.500.100 604.598 604.598

15440 FMIS 1.500.100 21.647 21.647

15440 FMIS 1.501.230 30.000 8.552

16010 SEDEC 1.500.100 10.000 10.000

16610 FUNESBOM 1.753.232 10.000 10.000

17010 SEEL 1.500.100 10.000 10.000

17310 SUDERJ 1.500.100 3.162.679 3.162.679

17310 SUDERJ 1.501.230 67.860 0

18010 SEEDUC 1.500.100 13.834.772 13.834.772

18010 SEEDUC 1.551.224 10.000 10.000

18020 DEGASE 1.500.100 10.000 10.000

20010 S E FA Z 1.500.100 3.785.789 3.785.789

20340 RIOPREVIDENCIA 1.802.235 30.690.130 30.690.130

20341 RIOPREV_FINANC 1.801.231 201.365.406 187.360.170

20341 RIOPREV_FINANC 1.704.104 1.273.990.409 1.273.990.409

20342 RIOPREV_PREVID 1.800.234 1.046.750.450 1.016.324.347

20343 R I O P R E V _ M I L I TA R E S 1.803.237 181.843.976 181.825.937

21010 SEPLAG 1.500.100 10.000 10.000

22010 SEDEICS 1.500.100 30.000 30.000

22320 JUCERJA 1.501.230 3.510.000 3.510.000

22350 DRM 1.500.100 130.291 130.291

22650 FUNDES 1.500.100 5.000.000 5.000.000

22710 CODIN 1.500.100 6.910.143 6.910.143

24010 SEAS 1.500.100 10.000 10.000

24320 INEA 1.500.100 20.000 20.000

24320 INEA 1.501.230 1.433.139 1.433.139

24320 INEA 1.899.218 5.400.000 5.400.000

24320 INEA 2.899.218 2.396.384 2.396.384

24630 FUNDRHI 1.501.230 10.000 10.000

25010 SEAP 1.700.212 10.000 10.000

25410 FSCABRINI 1.500.100 135.000 135.000

26010 SESP 1.500.100 20.000 20.000

26320 RIOSEGURANCA 1.500.100 179.363 179.363

27010 S E D I PA F 1.500.100 33.850 33.850

27410 FIPERJ 1.500.100 163.000 163.000

27530 E M AT E R 1.500.100 7.448.944 7.448.944

29310 IASERJ 1.500.100 10.000 10.000

29310 IASERJ 1.501.230 469.000 138.361

29420 FSERJ 1.500.100 10.000 10.000

29420 FSERJ 1.899.223 1.912.782 1.912.782

29610 FES 1.500.100 6.970.165 6.970.165

29710 IVB 1.501.230 3.960.327 100.000

30010 SETRAB 1.500.100 10.000 10.000

31010 SETRAM 1.500.100 516.302.500 491.837.968

31330 DETRO-RJ 1.501.230 1.191.148 1.191.148

31360 AGETRANSP 1.500.100 10.000 10.000

31360 AGETRANSP 1.753.232 10.000 10.000

31710 C O D E RT E 1.500.100 58.348.936 58.348.936

31710 C O D E RT E 1.501.230 10.858.949 8.162.226

31710 C O D E RT E 2.501.230 95.000 95.000

31720 CENTRAL 1.500.100 26.889.033 26.889.033

31720 CENTRAL 1.501.230 6.386.833 4.941.739

31730 RIOTRILHOS 1.500.100 18.980.999 18.980.999

37010 EGE/SEPLAG 1.500.100 3.076.129 89.918

37020 E G E / S E FA Z 1.500.100 2.218.532.575 2.218.532.575

37020 E G E / S E FA Z 1.500.107 43.200.000 43.200.000

37020 E G E / S E FA Z 1.501.101 1.272.000 1.272.000

37020 E G E / S E FA Z 1.708.101 3.289.704 3.285.508

37020 E G E / S E FA Z 1.709.101 60.613 59.952

37020 E G E / S E FA Z 1.750.126 483.820 483.820

37020 E G E / S E FA Z 1.704.104 198.175.891 198.175.891

37030 P R E C ATO R I O _ R P V 1.500.100 329.319.235 329.319.235

37030 P R E C ATO R I O _ R P V 1.500.107 773.703.500 773.703.500

37050 DIVIDAPUBLICA 1.500.100 7.567.851.350 1.938.099.590

37050 DIVIDAPUBLICA 1.500.107 1.336.849.204 1 . 3 11 . 6 7 2 . 2 1 6

37050 DIVIDAPUBLICA 1.501.108 105.797.239 105.797.239

37050 DIVIDAPUBLICA 1.753.132 15.351.312 15.351.312

37050 DIVIDAPUBLICA 1.759.102 469.079.643 469.079.643

37050 DIVIDAPUBLICA 9.500.100 131.831.124 0

37050 DIVIDAPUBLICA 9.759.102 762.000.012 0

40010 SECTI 1.500.100 10.000 10.000

40410 FA P E R J 1.500.100 120.000 120.000

40430 UERJ 1.500.100 24.733.988 24.733.988

40430 UERJ 1.501.230 13.097.608 13.097.608

40430 UERJ 1.702.212 3.960 3.960

40430 UERJ 1.703.212 5.250 5.250

40430 UERJ 1.631.212 218.164 218.164

40430 UERJ 2.700.212 80.536 80.536

40430 UERJ 2.702.212 50.000 50.000

40440 FA E T E C 1.500.100 8.259.433 8.259.433

40450 UENF 1.500.100 5.261.696 5.261.696

40460 CECIERJ 1.500.100 244.308 244.308

43010 SETUR 1.500.100 10.000 10.000

43710 TURISRIO 1.500.100 1 3 . 6 7 9 . 111 1 3 . 6 7 9 . 111

49010 SEDSODH 1.700.212 10.000 10.000

49010 SEDSODH 1.761.122 100.000 100.000

4 9 4 11 FLXIII 1.761.122 7.287.799 7.287.799

49412 FIA-RJ 1.501.230 819 819

49412 FIA-RJ 1.761.122 1.641.808 1.641.808

50010 CGE 1.500.100 20.000 20.000

51010 SEPM 1.500.100 10.000 10.000

52010 SEPOL 1.500.100 10.000 10.000

53010 SEIOP 1.500.100 61.892 61.892

53310 ITERJ 1.500.100 20.000 20.000

53330 IEEA 1.500.100 20.000 20.000

53410 DER-RJ 1.500.100 2.538.882 2.538.882

53410 DER-RJ 1.501.230 1.912.915 1.912.915

53510 EMOP 1.500.100 9.850.012 9.850.012

54010 SERGB 1.500.100 10.000 10.000

57010 SEGOV 1.500.100 20.000 20.000

57010 SEGOV 1.500.148 12.498.881 12.498.881
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58010 SETD 1.500.100 10.000 10.000

58350 PRODERJ 1.500.100 8.053.725 8.053.725

59010 SEM 1.761.122 20.000 20.000

60010 SEIJES 1.761.122 20.000 20.000

62020 SEDCON 1.500.100 3.951 3.951

62360 PROCON-RJ 1.500.100 36.049 36.049

64010 SEENEMAR 1.500.100 10.351 10.351

64320 AGENERSA 1.501.230 20.000 20.000

65010 SEHIS 1.500.100 10.000 10.000

65710 CEHAB-RJ 1.500.100 16.340.057 16.340.057

65710 CEHAB-RJ 1.501.230 3.208.028 225.944

66010 SECID 1.500.100 10.000 10.000

TOTAL GERAL 17.588.341.887 10.956.198.520

Id: 2733469

ANEXO VI - MANUTENÇÃO, ATIVIDADES FINALÍSTICAS E PROJETOS
UO Sigla FR Orçamento Atualizado Limite Disponível para Empenho

06010 GSI 1.500.100 17.292.294 13.891.656

06020 SSM 1.500.100 8.595.745 8.459.638

08010 VICE-GOV 1.500.100 24.174 24.174

09010 PGE 1.501.230 121.313.379 121.313.379

09010 PGE 2.501.230 131.783.014 131.783.014

09610 FUNPERJ 1.501.230 12.975.924 12.975.924

09610 FUNPERJ 1.760.232 162.029.070 103.625.010

09610 FUNPERJ 2.501.230 18.243.919 18.243.919

09610 FUNPERJ 2.753.232 147.275.625 147.275.625

13010 S E A PA 1.500.100 127.753.812 127.753.812

13010 S E A PA 1.700.212 760.000 760.000

13010 S E A PA 1.759.152 24.467.543 24.467.543

13010 S E A PA 1.799.195 1.126.180 1.126.180

13010 S E A PA 2.700.212 469.717 469.717

13010 S E A PA 2.759.152 4.882.707 4.882.707

13010 S E A PA 2.799.195 7.000.000 7.000.000

13540 PESAGRO 1.500.100 24.268.462 22.925.677

13540 PESAGRO 1.501.230 33.314 32.173

13540 PESAGRO 1.700.212 31.814 31.814

13540 PESAGRO 2.700.212 1.529.876 1.529.876

13620 FUNDEAGRO 1.753.232 4.004.983 2.818.214

13620 FUNDEAGRO 2.753.232 2.490.132 2.490.132

13710 CASERJ 1.500.100 20.000 20.000

13720 CEASA 1.500.100 21.103.510 21.072.457

13720 CEASA 1.500.148 1.367.155 1.367.155

13720 CEASA 1.501.230 11 2 . 3 8 4 . 3 3 2 97.247.340

13720 CEASA 2.501.230 2.401.867 2.401.867

14010 SECC 1.500.100 312.085.808 241.601.973

14010 SECC 1.500.148 4.684.868 4.684.868

14010 SECC 1.761.122 31.378.967 31.378.967

14020 SUBCOM 1.500.100 45.872.203 28.561.662

14020 SUBCOM 1.703.212 4.386.000 4.386.000

14020 SUBCOM 2.703.212 1.218.391 1.218.391

14322 RIOMETROPOLE 1.500.100 160.429 144.903

14330 DETRAN-RJ 1.501.230 64.300.872 54.252.949

14330 DETRAN-RJ 1.752.230 70.018.582 52.353.034

14330 DETRAN-RJ 1.753.232 853.014.595 703.587.742

14340 LOTERJ 1.501.230 270.887.619 5.716.420

14340 LOTERJ 2.501.230 89.219.414 89.219.414

14380 IPEM-RJ 1.700.212 31.102.099 31.102.099

14401 CEPERJ 1.500.100 17.872.051 13.822.448

14630 FDRM 1.500.100 227.984.741 227.984.741

14630 FDRM 1.703.212 39.100.166 39.100.166

14630 FDRM 1.759.245 58.205.854 56.022.261

14630 FDRM 2.759.245 154.610.000 154.610.000

14751 METRO 1.500.100 21.876 21.876

14751 METRO 2.501.230 81.767 81.767

14752 CTC-RJ 1.500.100 54.443 54.443

14753 FLUMITRENS 1.500.100 21.876 21.876

14759 CFSEC 1.500.100 22.772 22.772

15010 SECEC 1.500.100 120.991.600 45.537.056

15010 SECEC 1.500.148 6.098.987 6.098.987

15010 SECEC 1.700.212 1 8 . 8 11 . 4 6 2 1 8 . 8 11 . 4 6 2

15010 SECEC 2.700.212 1 4 . 7 11 . 5 6 3 1 4 . 7 11 . 5 6 3

15010 SECEC 2.500.100 6.049.427 6.049.427

15410 FUNARJ 1.500.100 220.826.821 131.261.590

15410 FUNARJ 1.500.148 700.000 700.000

15410 FUNARJ 1.501.230 1.225.372 763.537

15430 FTMRJ 1.500.100 22.872.339 9.060.582

15430 FTMRJ 1.501.230 300.000 0

15440 FMIS 1.500.100 12.993.385 2.428.725

15610 FEC 1.500.100 40.000 31.000

15610 FEC 1.500.148 1.667.155 1.667.155

15610 FEC 1.501.230 45.959.512 38.457.161

15610 FEC 1.719.228 83.621.102 83.190.246

15610 FEC 1.749.227 900.000 900.000

15610 FEC 2.501.230 37.281.633 37.281.633

15610 FEC 2.719.228 104.912.529 104.912.529

16010 SEDEC 1.500.100 5.130.000 3.620.000

16010 SEDEC 1.500.148 50.000 50.000

16010 SEDEC 1.700.212 623.856 623.856

16010 SEDEC 1.761.122 5.891.079 5.891.079

16610 FUNESBOM 1.500.148 881.650 881.650

16610 FUNESBOM 1.501.230 56.087.131 56.087.131

16610 FUNESBOM 1.753.232 377.869.271 377.869.271

16610 FUNESBOM 1.760.232 21.086.424 20.886.121

16610 FUNESBOM 2.501.230 111 . 5 3 6 . 9 1 7 111 . 5 3 6 . 9 1 7

17010 SEEL 1.500.100 84.246.582 84.246.582

17010 SEEL 1.500.148 9.866.829 9.866.829

17010 SEEL 1.747.224 13.523.177 13.523.177

17010 SEEL 2.749.224 27.036.712 27.036.712

17310 SUDERJ 1.500.100 33.124.518 33.124.518

17310 SUDERJ 1.500.148 576.536 576.536

18010 SEEDUC 1.500.100 481.898.221 380.898.221

18010 SEEDUC 1.500.148 55.226.647 55.226.647

18010 SEEDUC 1.540.215 138.573.495 138.573.495

18010 SEEDUC 1.550.105 436.998.220 435.765.129

18010 SEEDUC 1.551.224 17.319.760 17.319.760

18010 SEEDUC 1.552.224 95.541.555 95.541.555

18010 SEEDUC 1.569.224 76.397.624 76.397.624

18010 SEEDUC 1.570.212 168.184 168.184

18010 SEEDUC 1.761.122 395.386.399 395.386.399

18010 SEEDUC 1.553.224 3.600.000 3.600.000

18020 DEGASE 1.500.100 127.882.365 127.882.365

18020 DEGASE 1.500.148 1.036.522 1.036.522

18020 DEGASE 1.501.120 1.613.007 862.212

18020 DEGASE 1.761.122 27.409.324 27.409.324

18020 DEGASE 2.501.230 1.319.498 1.319.498

18030 CEE 1.500.100 10.000 10.000

20010 S E FA Z 1.500.100 40.718.967 40.513.967

20010 S E FA Z 1 . 7 5 4 . 111 52.899.694 52.899.694

20340 RIOPREVIDENCIA 1.802.235 246.333.453 239.453.284

20340 RIOPREVIDENCIA 2.802.235 60.000.000 60.000.000

20610 FA F 1.500.100 202.971.136 202.971.136



��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �

 � 

�
� ��� � ���	� 
 �����	����
�� � � �� ��
� �� ����

20610 FA F 1.703.212 1.179.668 1.179.668

21010 SEPLAG 1.500.100 40.567.365 36.458.836

21610 FUNDEP 1.755.233 146.000 16.004

22010 SEDEICS 1.500.100 21.767.884 21.767.884

22010 SEDEICS 1.500.148 50.000 50.000

22320 JUCERJA 1.501.230 77.585.922 77.585.922

22350 DRM 1.500.100 2.237.920 2.228.920

22350 DRM 1.501.230 540 99

22350 DRM 1.753.232 1.414.142 81.756

22350 DRM 1.761.122 20.971.164 20.971.164

22610 FREMF 1.501.230 76.275.592 49.065.280

22620 FEMPO 1.501.230 106.102.688 76.288.098

22640 FEPROCON 1.501.230 48.632.592 32.497.647

22710 CODIN 1.500.100 13.221 9.255

22710 CODIN 1.501.230 6.805.214 5.204.054

22710 CODIN 1.752.230 27.900 0

24010 SEAS 1.500.100 1.176.882 1.166.882

24010 SEAS 1.500.148 334.400 334.400

24010 SEAS 1.759.151 120.028.975 120.028.975

24010 SEAS 2.799.297 133.834.403 133.834.403

24010 SEAS 1.759.251 5.833.246 5.833.246

24020 UEPSAM 1.759.151 94.858.528 94.858.528

24320 INEA 1.500.100 10.000 5.000

24320 INEA 1.500.148 210.000 210.000

24320 INEA 1.501.230 25.466.874 25.445.798

24320 INEA 1.700.214 257.167.394 257.167.394

24320 INEA 1.753.232 14.672.448 14.670.920

24320 INEA 1.756.233 5.676 9

24320 INEA 1.759.151 475.844.504 475.844.504

24320 INEA 1.799.297 25.208.914 25.208.914

24320 INEA 1.899.218 4 9 . 11 5 . 5 7 6 37.073.010

24630 FUNDRHI 1.501.230 1 0 1 . 11 6 . 1 3 1 1 0 1 . 11 6 . 1 3 1

25010 SEAP 1.500.100 81.818.755 58.735.227

25010 SEAP 1.500.148 124.350 124.350

25010 SEAP 1.700.212 1.395.000 906.676

25010 SEAP 1.759.103 70.423.492 70.423.492

25010 SEAP 1.761.122 190.000.000 190.000.000

25010 SEAP 2.700.212 1.841.396 1.841.396

25410 FSCABRINI 1.500.100 19.529.405 14.653.764

25410 FSCABRINI 1.500.148 1 . 8 4 8 . 4 11 1 . 8 4 8 . 4 11

25410 FSCABRINI 1.501.230 35.944.964 35.944.964

25610 FUESP 1.501.230 7.097.000 5.762.438

25610 FUESP 1.712.224 18.000.000 18.000.000

25610 FUESP 2.712.224 102.780.780 102.780.780

26010 SESP 1.500.100 212.248.324 11 . 7 4 3 . 3 2 4

26010 SESP 2.799.240 26.930.236 26.930.236

26320 RIOSEGURANCA 1.500.100 3.875.170 3.875.170

26320 RIOSEGURANCA 1.500.148 250.000 250.000

26320 RIOSEGURANCA 1.759.103 1.040.649 1.040.649

26670 FUSPRJ 1.713.224 53.200.000 53.200.000

26670 FUSPRJ 2.713.224 83.969.093 83.969.093

27010 S E D I PA F 1.500.100 11 3 . 4 9 4 . 9 3 1 41.392.630

27010 S E D I PA F 1.500.148 300.000 300.000

27410 FIPERJ 1.500.100 36.623.738 1 3 . 5 1 8 . 11 7

27410 FIPERJ 1.500.148 70.000 70.000

27530 E M AT E R 1.500.100 86.978.793 28.775.562

27530 E M AT E R 1.500.148 245.000 245.000

27530 E M AT E R 1.501.230 329.200 229.994

29010 SES 1.500.100 45.069.764 31.554.835

29010 SES 1.500.148 350.000 350.000

29310 IASERJ 1.500.100 30.000 30.000

29310 IASERJ 1.501.230 300.700 20.000

29420 FSERJ 1.500.148 900.000 900.000

29420 FSERJ 1.501.230 64.440 0

29420 FSERJ 1.899.223 3.337.966.333 3.337.966.333

29610 FES 1.500.100 5 . 11 6 . 1 0 2 . 7 8 3 4.755.008.212

29610 FES 1.500.107 1.027.190.598 1.027.190.598

29610 FES 1.500.148 75.194.105 75.194.105

29610 FES 1.501.230 565.000 565.000

29610 FES 1.600.225 978.081.396 920.587.018

29610 FES 1.753.232 3.145.740 3.145.740

29610 FES 1.761.122 884.127.488 884.127.488

29610 FES 1.601.225 800.000 800.000

29610 FES 1.605.225 9.908.238 9.908.238

29610 FES 2.605.225 5.001.752 5.001.752

29610 FES 2.601.225 53.900.167 53.900.167

29710 IVB 1.500.100 9.104.423 6.373.096

29710 IVB 1.501.230 29.271.900 328.219

30010 SETRAB 1.500.100 74.141.091 19.561.638

30010 SETRAB 1.500.148 669.044 669.044

30610 FEFEPS 1.500.100 10.000 7.000

30620 FTRJ 1.500.100 200.000 140.000

30620 FTRJ 1.714.224 8.741.221 0

30620 FTRJ 2.501.101 2.054.528 2.054.528

30620 FTRJ 2.714.224 24.731.029 24.731.029

30620 FTRJ 2.500.100 18.807.319 18.807.319

31010 SETRAM 1.500.100 254.078.532 194.814.805

31010 SETRAM 1.500.148 500.000 500.000

31010 SETRAM 1.702.212 24.000.000 24.000.000

31330 DETRO-RJ 1.501.230 31.930.374 29.213.467

31360 AGETRANSP 1.501.230 7.965.903 7.965.903

31360 AGETRANSP 1.752.230 7.212.328 0

31360 AGETRANSP 1.753.232 8.902.747 8.902.747

31610 FET 1.500.100 761.802.513 536.802.513

31610 FET 1.761.122 488.197.486 488.197.486

31710 C O D E RT E 1.500.100 20.000 10.000

31710 C O D E RT E 1.501.230 29.358.308 9.278.175

31710 C O D E RT E 2.501.230 3.532.765 3.532.765

31720 CENTRAL 1.500.100 25.233.368 25.233.368

31720 CENTRAL 1.501.230 4 2 0 . 9 11 137.525

31720 CENTRAL 1.759.151 1.659.065 1.659.065

31730 RIOTRILHOS 1.500.100 15.058.348 15.053.348

31730 RIOTRILHOS 1.501.230 2.212.572 455.340

40010 SECTI 1.500.100 3.158.957 3.106.257

40010 SECTI 1.500.148 50.000 50.000

40410 FA P E R J 1.500.100 687.333.945 687.333.945

40410 FA P E R J 1.500.148 517.155 517.155

40410 FA P E R J 1.700.212 7.497.500 7.497.500

40410 FA P E R J 2.700.212 1.404.651 1.404.651

40410 FA P E R J 2.501.101 760.515 760.515

40410 FA P E R J 2.500.100 1.107.692 1.107.692

40430 UERJ 1.500.100 328.061.048 313.061.048

40430 UERJ 1.500.148 15.615.040 15.615.040

40430 UERJ 1.501.230 94.493.621 69.219.710

40430 UERJ 1.570.212 6.005.938 6.005.938

40430 UERJ 1.621.225 1 3 5 . 0 3 9 . 11 2 67.903.961

40430 UERJ 1.700.212 12.177.897 12.014.980

40430 UERJ 1.702.212 36.882 36.882

40430 UERJ 1.703.212 760.523 760.523

40430 UERJ 1.761.122 125.768.204 125.768.204

40430 UERJ 1.631.212 3.310.167 2 . 5 1 2 . 11 5

40430 UERJ 2.700.212 2.567.275 2.567.275

40430 UERJ 2.702.212 504.301 504.301
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40430 UERJ 2.703.212 758.356 758.356

40430 UERJ 2.501.230 15.000.000 15.000.000

40430 UERJ 2.570.212 2.432.604 2.432.604

40430 UERJ 2.701.212 103.533 103.533

40440 FA E T E C 1.500.100 77.826.686 77.826.686

40440 FA E T E C 1.500.148 3.955.734 3.955.734

40440 FA E T E C 1.761.122 93.061.264 93.061.264

40440 FA E T E C 2.761.122 7.697.073 7.697.073

40440 FA E T E C 2.500.100 124.387.926 124.387.926

40440 FA E T E C 2.749.224 2.152.997 2.152.997

40450 UENF 1.500.100 152.128.586 152.128.586

40450 UENF 1.500.148 2.386.208 2.386.208

40450 UENF 1.501.230 4.178.509 2.057.201

40450 UENF 1.570.212 1.962.868 1.962.868

40450 UENF 1.761.122 21.635.180 21.635.180

40450 UENF 2.501.230 34.344.790 34.344.790

40450 UENF 2.570.212 1.314.312 1.314.312

40460 CECIERJ 1.500.100 28.001.458 28.001.458

40460 CECIERJ 1.500.148 1.795.889 1.795.889

40460 CECIERJ 1.570.212 8.632.154 8.632.154

40460 CECIERJ 1.761.122 58.561.308 58.561.308

40460 CECIERJ 2.570.212 2.778.860 2.778.860

40610 FAT E C 1.501.230 208.494.996 208.494.996

40610 FAT E C 2.501.230 11 5 . 3 2 3 . 4 7 7 11 5 . 3 2 3 . 4 7 7

40621 FUNCIERJ 1.500.100 10.000 10.000

40621 FUNCIERJ 1.500.148 231.000 231.000

43010 SETUR 1.500.100 93.161.604 65.761.947

43010 SETUR 1.500.148 250.000 250.000

43710 TURISRIO 1.500.100 973.683 867.530

43710 TURISRIO 1.500.148 200.000 200.000

49010 SEDSODH 1.500.148 1.656.277 1.656.277

49010 SEDSODH 1.700.212 23.839.728 18.596.551

49010 SEDSODH 1.701.212 1.000.000 1.000.000

49010 SEDSODH 1.759.103 105.497.068 105.497.068

49010 SEDSODH 1.759.150 46.846.084 43.860.865

49010 SEDSODH 1.761.122 433.407.427 210.601.333

49010 SEDSODH 2.700.212 11 . 4 6 8 . 7 5 6 11 . 4 6 8 . 7 5 6

49010 SEDSODH 2.703.212 281.435 281.435

49010 SEDSODH 2.761.122 6.127.848 6.127.848

49010 SEDSODH 2.665.216 34.192 34.192

4 9 4 11 FLXIII 1.500.100 999 999

4 9 4 11 FLXIII 1.500.148 337.889 337.889

4 9 4 11 FLXIII 1.761.122 38.619.001 38.619.001

4 9 4 11 FLXIII 2.706.260 3.326.258 3.326.258

49412 FIA-RJ 1.500.148 1.000.000 1.000.000

49412 FIA-RJ 1.759.103 23.018.991 23.018.991

49412 FIA-RJ 1.761.122 20.099.622 20.099.622

49610 FFIA 1.501.230 6.895.299 1.152.052

49610 FFIA 1.761.122 103.510 103.510

49610 FFIA 2.501.230 10.360.376 10.360.376

49641 FUPDE 1.500.148 1.217.155 1.217.155

49641 FUPDE 1.501.230 76.872 0

49641 FUPDE 1.761.122 11 . 0 0 0 11 . 0 0 0

49650 FEAS 1.500.148 1.400.000 1.400.000

49650 FEAS 1.660.224 9.000.780 6 . 0 5 9 . 2 11

49650 FEAS 1.761.122 143.329.905 143.329.905

49650 FEAS 2.660.224 31.689.453 31.689.453

49650 FEAS 2.700.212 1 . 11 2 . 3 3 2 1 . 11 2 . 3 3 2

50010 CGE 1.500.100 1.481.550 1.451.512

50610 FA C I - R J 1.501.230 3.600.000 3.600.000

50610 FA C I - R J 1.799.240 2.160.000 1.016.793

50610 FA C I - R J 2.799.240 10.969.349 10.969.349

51010 SEPM 1.500.100 276.567.248 258.975.014

51010 SEPM 1.500.148 3.955.677 3.955.677

51010 SEPM 1.501.120 20.488.992 20.488.992

51010 SEPM 1.700.212 56.013.297 56.013.297

51010 SEPM 1.759.103 145.281.315 145.281.315

51010 SEPM 1.761.122 1.000.000 1.000.000

51650 FUNESPOM 1.501.230 354.614.988 352.510.595

51650 FUNESPOM 1.700.212 4.000.000 4.000.000

51650 FUNESPOM 1.702.212 300.000 300.000

51650 FUNESPOM 2.700.212 3.385.332 3.385.332

51650 FUNESPOM 2.702.212 393.098 393.098

51650 FUNESPOM 2.501.230 130.000.000 130.000.000

52010 SEPOL 1.500.100 25.535.461 23.715.623

52010 SEPOL 1.500.148 1.686.155 1.686.155

52010 SEPOL 1.700.212 3.385.816 3.385.816

52010 SEPOL 1.759.103 136.549.436 136.549.436

52610 ACADEPOL 1.500.100 10.000 7.000

52620 FUNESPOL 1.501.230 150.996 150.996

52620 FUNESPOL 1.753.232 1.018.968 1.018.968

53010 SEIOP 1.500.100 370.703.630 213.486.402

53010 SEIOP 1.500.148 500.000 500.000

53310 ITERJ 1.500.100 45.632.851 45.632.851

53310 ITERJ 1.500.148 1.327.155 1.327.155

53310 ITERJ 1.759.150 27.292.357 25.553.180

53310 ITERJ 1.761.122 2.000.000 2.000.000

53310 ITERJ 2.703.212 1.457.732 1.457.732

53330 IEEA 1.500.100 814.568 800.145

53410 DER-RJ 1.500.100 415.821.073 268.731.522

53410 DER-RJ 1.501.230 127.280.213 98.212.054

53410 DER-RJ 1.750.126 47.896.541 47.896.541

53410 DER-RJ 2.759.152 66.004.958 66.004.958

53510 EMOP 1.500.100 254.657.909 254.657.909

53510 EMOP 1.501.230 258.550 202.844

54010 SERGB 1.500.100 1 2 . 2 3 1 . 2 11 9.463.549

57010 SEGOV 1.500.100 297.543.710 297.543.710

57010 SEGOV 1.500.148 3.087.310 3.087.310

57010 SEGOV 1.759.103 22.397.929 22.397.929

57640 FEFOSP 1.500.100 51.755 36.229

58010 SETD 1.500.100 3 1 . 4 6 3 . 7 11 3 1 . 4 6 3 . 7 11

58350 PRODERJ 1.500.100 70.222.899 45.981.721

58350 PRODERJ 1.501.230 61.282.400 28.295.552

59010 SEM 1.500.100 12.659.514 7 . 7 7 7 . 6 11

59010 SEM 1.500.148 656.369 656.369

59010 SEM 1.761.122 30.788.516 30.788.516

59610 FEDM 1.500.100 161.093 11 2 . 7 6 5

59610 FEDM 1.500.148 50.000 50.000

60010 SEIJES 1.500.100 196.701 196.701

60010 SEIJES 1.500.148 1.197.155 1.197.155

60010 SEIJES 1.761.122 149.226.772 149.226.772

60610 FUNJOVEM 1.501.230 1.500.000 0

60610 FUNJOVEM 1.761.122 5.397.569 5.397.569

60620 FUNDEPI 1.501.230 2.495.000 30.208

61010 SEGG 1.500.100 90.025 90.025

62020 SEDCON 1.500.100 23.757.533 23.587.997

62360 PROCON-RJ 1.500.100 21.216.639 21.210.639

64010 SEENEMAR 1.500.100 25.592.587 20.018.173

64010 SEENEMAR 1.500.148 150.000 150.000

64320 AGENERSA 1.501.230 8.004.619 5.597.062

64320 AGENERSA 1.753.232 31.775.798 31.775.798

65010 SEHIS 1.500.100 222.886.560 222.886.560

65010 SEHIS 1.500.148 2.029.522 2.029.522
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65010 SEHIS 1.700.214 29.782.736 29.782.736

65010 SEHIS 1.759.150 79.222.945 74.174.544

65010 SEHIS 2.700.214 23.358.376 23.358.376

65710 CEHAB-RJ 1.500.100 60.366.223 40.861.224

65710 CEHAB-RJ 1.501.230 351.286 0

65710 CEHAB-RJ 1.700.214 12.460.401 12.460.401

65710 CEHAB-RJ 1.759.150 29.217.778 27.355.905

66010 SECID 1.500.100 521.766.817 320.939.182

66010 SECID 1.500.148 800.000 800.000

66010 SECID 1.759.151 1.557.885 1.557.885

66010 SECID 1.759.152 97.870.184 97.870.184

66010 SECID 2.759.152 129.000.000 129.000.000

TOTAL GERAL 31.349.998.790 28.063.651.218

Id: 2733470

ANEXO VII - SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
UO Sigla FR Orçamento Atualizado Limite Disponível para Empenho

06010 GSI 1.500.100 193.807 193.807

06020 SSM 1.500.100 574.000 574.000

08010 VICE-GOV 1.500.100 10.000 10.000

09610 FUNPERJ 1.501.230 10.000.000 10.000.000

09610 FUNPERJ 2.501.230 12.000.000 12.000.000

13010 S E A PA 1.500.100 1.270.858 1.270.858

13540 PESAGRO 1.500.100 930.389 930.389

13710 CASERJ 1.500.100 10.000 10.000

13720 CEASA 1.501.230 29.951.691 29.951.691

14010 SECC 1.500.100 11 . 5 7 7 . 9 4 8 11 . 5 7 7 . 9 4 8

14020 SUBCOM 1.500.100 60.310 60.310

14322 RIOMETROPOLE 1.500.100 10.000 10.000

14330 DETRAN-RJ 1.753.232 1 0 . 8 5 6 . 11 4 1 0 . 8 5 6 . 11 4

14340 LOTERJ 1.501.230 356.800 356.800

14380 IPEM-RJ 1.500.100 10.000 10.000

14380 IPEM-RJ 1.700.212 458.766 458.766

14401 CEPERJ 1.500.100 548.021 548.021

14630 FDRM 1.759.245 158.654 158.654

14630 FDRM 2.759.245 390.000 390.000

14751 METRO 1.500.100 10.000 10.000

14752 CTC-RJ 1.500.100 12.000 12.000

14753 FLUMITRENS 1.500.100 10.000 10.000

14759 CFSEC 1.500.100 11 . 3 8 6 11 . 3 8 6

15010 SECEC 1.500.100 2.939.334 2.939.334

15410 FUNARJ 1.500.100 3.379.981 3.379.981

15430 FTMRJ 1.500.100 3.760.475 2.860.475

15440 FMIS 1.500.100 203.527 183.527

16010 SEDEC 1.500.100 10.000 10.000

16610 FUNESBOM 1.500.100 13.599.009 13.599.009

16610 FUNESBOM 1.501.230 2.743.766 2.743.766

16610 FUNESBOM 1.753.232 12.905.100 12.905.100

16610 FUNESBOM 2.501.230 2.446.039 2.446.039

17010 SEEL 1.500.100 1.727.210 1.727.210

17310 SUDERJ 1.500.100 823.982 823.982

18010 SEEDUC 1.500.100 164.195.040 164.195.040

18010 SEEDUC 1.550.105 181.431 181.431

18020 DEGASE 1.500.100 11 . 6 8 3 . 3 9 5 11 . 6 8 3 . 3 9 5

20010 S E FA Z 1.500.100 5.712.281 5.712.281

20340 RIOPREVIDENCIA 1.802.235 4.439.480 4.439.480

21010 SEPLAG 1.500.100 2.865.704 2.865.704

22010 SEDEICS 1.500.100 62.000 62.000

22320 JUCERJA 1.501.230 1.785.830 1.785.830

22350 DRM 1.500.100 260.662 260.662

22350 DRM 1.753.232 41.158 41.158

22710 CODIN 1.500.100 207.241 207.241

22710 CODIN 1.501.230 72.226 72.226

24010 SEAS 1.500.100 10.000 10.000

24320 INEA 1.501.230 1.284.817 1.284.817

24320 INEA 1.899.218 2.000.000 2.000.000

24630 FUNDRHI 1.501.230 2.943.150 2.943.150

25010 SEAP 1.500.100 98.014.293 98.014.293

25010 SEAP 1.759.103 5.439.300 5.439.300

25410 FSCABRINI 1.500.100 261.159 261.159

26010 SESP 1.500.100 268.463 268.463

26320 RIOSEGURANCA 1.500.100 456.770 456.770

27010 S E D I PA F 1.500.100 379.141 379.141

27410 FIPERJ 1.500.100 188.140 188.140

27530 E M AT E R 1.500.100 867.197 867.197

29010 SES 1.500.100 10.000 10.000

29310 IASERJ 1.500.100 10.000 10.000

29310 IASERJ 1.501.230 10.000 10.000

29420 FSERJ 1.899.223 3.314.540 3.314.540

29610 FES 1.500.100 1 0 0 . 8 11 . 3 3 6 1 0 0 . 8 11 . 3 3 6

29710 IVB 1.500.100 10.000 10.000

30010 SETRAB 1.500.100 568.464 568.464

31010 SETRAM 1.500.100 235.722 235.722

31330 DETRO-RJ 1.501.230 241.445 241.445

31360 AGETRANSP 1.501.230 200.000 200.000

31360 AGETRANSP 1.752.230 200.000 0

31360 AGETRANSP 1.753.232 226.509 226.509

31710 C O D E RT E 1.501.230 2.164.566 1.288.304

31720 CENTRAL 1.500.100 545.371 545.371

31730 RIOTRILHOS 1.500.100 1.016.405 1.016.405

40010 SECTI 1.500.100 273.200 273.200

40410 FA P E R J 1.500.100 426.265 426.265

40430 UERJ 1.500.100 28.172.403 28.172.403

40430 UERJ 1.501.230 3.047 3.047

40440 FA E T E C 1.500.100 22.194.092 22.194.092

40450 UENF 1.500.100 10.669.038 10.669.038

40460 CECIERJ 1.500.100 1.022.160 1.022.160

43010 SETUR 1.500.100 1 6 8 . 6 11 1 6 8 . 6 11

43710 TURISRIO 1.500.100 259.984 259.984

49010 SEDSODH 1.761.122 3.664.479 3.664.479

4 9 4 11 FLXIII 1.761.122 2.355.552 2.355.552

49412 FIA-RJ 1.761.122 463.123 463.123

49650 FEAS 1.761.122 12.421 12.421

50010 CGE 1.500.100 33.660 33.660

51010 SEPM 1.500.100 5.000.000 5.000.000

51010 SEPM 1.759.103 54.080.209 54.080.209

52010 SEPOL 1.500.100 11 . 2 7 6 . 0 9 8 11 . 2 7 6 . 0 9 8

52010 SEPOL 1.759.103 19.750.144 19.750.144

53010 SEIOP 1.500.100 500.494 500.494

53310 ITERJ 1.500.100 10.000 10.000

53330 IEEA 1.500.100 260.893 260.893

53410 DER-RJ 1.500.100 7.407.194 7.407.194

53510 EMOP 1.500.100 1.416.208 1.416.208

54010 SERGB 1.500.100 26.515 26.515

57010 SEGOV 1.500.100 1.942.425 1.942.425

58010 SETD 1.500.100 10.000 10.000

58350 PRODERJ 1.500.100 2.027.600 2.027.600

59010 SEM 1.500.100 176.171 176.171

59010 SEM 1.761.122 176.171 176.171

60010 SEIJES 1.761.122 22.680 22.680

61010 SEGG 1.500.100 10.000 10.000

62020 SEDCON 1.500.100 10.000 10.000

62360 PROCON-RJ 1.500.100 398.590 398.590

64010 SEENEMAR 1.500.100 11 0 . 0 0 0 11 0 . 0 0 0

64320 AGENERSA 1.753.232 600.000 600.000

65010 SEHIS 1.500.100 829.713 829.713

65710 CEHAB-RJ 1.500.100 164.170 164.170

66010 SECID 1.500.100 84.584 84.584

TOTAL GERAL 713.140.297 7 11 . 1 4 4 . 0 3 5

Id: 2733471
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DECRETO Nº 50.286 DE 07 DE MAIO DE 2026

ALTERA O DECRETO Nº 50.280, DE 30 DE
ABRIL DE 2026, QUE ALTEROU A ESTRUTU-
RA ORGANIZACIONAL DO GABINETE DE SE-
GURANÇA INSTITUCIONAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - GSI, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o
que consta no Processo administrativo nº SEI-150001/005457/2026,

CONSIDERANDO:

- o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, no art.
5º, inciso XXXIII, art. 37, §3º, inciso II e art. 216, § 2º e plasmado no
Decreto n° 46.475/2018;

- o Decreto nº 50.280, de 30 de abril de 2026, que alterou a estrutura
do Gabinete de Segurança Institucional do Governo do Estado do Rio
de Janeiro - GSI;

- a necessidade de racionalização administrativa e consolidação es-
trutural do Gabinete de Segurança Institucional do Governo do Estado
do Rio de Janeiro - GSI/RJ;

- a necessidade de padronização das nomenclaturas, siglas, cargos e
subordinações das unidades administrativas;

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da Administração Estadual,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica alterada, sem aumento de despesa, a estrutura orga-
nizacional do Gabinete de Segurança Institucional do Governo do Es-
tado do Rio de Janeiro - GSI, consolidada pelo Decreto nº 50.280, de
30 de abril de 2026, na forma a seguir:

(...)

1.7. Escola de Inteligência de Estado do Rio de Janeiro - ESINTE/RJ
1.7.1. Divisão de Capacitação - DIVCAP
2. Subsecretaria de Inteligência do Estado - SSIE
2.1. Assessoria Técnica Especial - ASSTESP
2.2. Superintendência de Inteligência de Estado - SUPINTE
2.2.1. Coordenadoria de Inteligência - COOI
2.2.1.1. Divisão de Produção de Conhecimento - DIVPC
2.2.1.2. Divisão de Coleta Digital - DIVCD
2.2.1.3. Divisão de Busca Digital - DIVBD
2.2.1.4. Divisão de Análise de Riscos - DIVAR
2.2.2. Coordenadoria de Operações de Inteligência - COOPI
2.2.2.1. Divisão de Busca - DIVB
2.2.2.2. Divisão de Operações Especializadas - DIVOE
2.2.2.3. Divisão de Operações com Veículos Aéreos Não Tripulados -
D I VA N T
2.3. Superintendência de Contrainteligência - SUPCON
2.3.1. Coordenadoria de Contrainteligência - COOC
2.3.1.1. Divisão de Gestão de Documentos - DIVGD
2.3.1.2. Divisão de Tratamento de Dados - DIVTD
2.3.1.3. Divisão de Infraestrutura e Sistemas Especiais - DIVSE
2.3.1.4. Divisão de Segurança Orgânica - DIVSO
2.3.2. Coordenadoria de Segurança de Infraestruturas Críticas - CO-
OSIC
2.3.2.1. Divisão de Análise e Priorização de Infraestruturas - DIVAPI
2.3.2.2. Divisão de Articulação, Monitoramento e Resiliência - DIVAM
2.3.2.3. Divisão de Cenários Prospectivos - DIVCP
3. Subsecretaria da Casa Militar - SCM
3.1. Assessoria Jurídica Militar - ASSJUM
3.2. Assessoria de Inteligência - ASSINT
3.3. Subsecretaria Adjunta da Casa Militar - SACM
3.3.1. Superintendência de Segurança - SUPSEG
3.3.1.1. Ajudância de Ordens - AJO
3.3.1.2. Coordenadoria de Segurança Pessoal - COOSEP
3.3.1.2.1. Divisão de Planejamento, Operações, Escolta, Segurança,
Pessoal e Administração - DIVPLAN
3.3.1.2.2. Divisão de Capacitação Técnica - DIVCT
3.3.1.3. Coordenadoria de Segurança das Instalações e Acessibilidade
aos Palácios - COOSIAP
3.3.1.3.1. Divisão de Credenciamento, Circulação, Patrimônio e Con-
trole de Viaturas - DIVCPV
3.3.2. Superintendência de Transportes - SUPTRANS

3.3.2.1. Coordenadoria de Transportes Terrestres - COOTT
3.3.2.1.1. Divisão de Administração e Operações - DIVAO
3.3.2.1.2. Divisão de Controle de Material - DIVCM
3.3.3. Superintendência de Gestão do Corpo Funcional - SUPGCF
3.3.3.1. Coordenadoria de Recursos Humanos - COORH
3.3.3.1.1. Divisão de Manutenção de Informática e Telefonia - DIVMIT
3.3.3.2. Coordenadoria de Saúde - COOSA
3.4. Subsecretaria Adjunta da Casa Militar de Prevenção a Risco -
SACMPREV
3.4.1. Superintendência de Prevenção - SUPREV
3.4.1.1. Coordenadoria de Planejamento - COOPLAN
3.4.1.1.1. Divisão de Prevenção Itinerante - DIVPI
3.4.1.1.2. Divisão de Prevenção Contra Incêndio em Instalações -
DIVPCI

(...)

§1º - Fica alterada a nomenclatura da Subsecretaria Adjunta de Pre-
venção a Risco para Subsecretaria Adjunta da Casa Militar de Pre-
venção a Risco - SACMPREV.

§2º - Ficam criadas as unidades administrativas, conforme o Anexo I
deste Decreto.

§3º - Ficam alteradas as subordinações administrativas constantes do
Anexo II deste Decreto.

Art. 2º - Ficam alteradas, sem aumento de despesa, as nomencla-
turas dos cargos em comissão, vagos e ocupados, mantidos os atuais
ocupantes, conforme o Anexo III deste Decreto.

Art. 3º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, os cargos em
comissão, vagos, da Secretaria de Estado de Governo para a estru-
tura do Gabinete de Segurança Institucional - GSI, conforme Anexo IV
deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em exercício

ANEXO I

UNIDADES CRIADAS SUBORDINAÇÃO
Superintendência de Prevenção - SUPREV Subsecretaria Adjunta da Casa Militar de Prevenção a Risco - SACMPREV
Coordenadoria de Planejamento - COOPLAN Superintendência de Prevenção - SUPREV
Divisão de Prevenção Itinerante - DIVPI Coordenadoria de Planejamento - COOPLAN
Divisão de Prevenção Contra Incêndio em Instalações - DIVPCI Coordenadoria de Planejamento - COOPLAN

ANEXO II

UNIDADE ADMINISTRATIVA SUBORDINAÇÃO ATUAL SUBORDINAÇÃO RESULTANTE
Superintendência de Segurança - SUPSEG, com suas unidades subordinadas Subsecretaria Adjunta da Casa Militar de Prevenção a Risco - SACMPREV Subsecretaria Adjunta da Casa Militar - SACM
Superintendência de Transportes - SUPTRANS, com suas unidades subordinadas Subsecretaria Adjunta da Casa Militar de Prevenção a Risco - SACMPREV Subsecretaria Adjunta da Casa Militar - SACM
Superintendência de Gestão do Corpo Funcional - SUPGCF, com suas unidades subordina-
das

Subsecretaria Adjunta da Casa Militar de Prevenção a Risco - SACMPREV Subsecretaria Adjunta da Casa Militar - SACM

ANEXO III

NOMECLATURA ATUAL NOMENCLATURA RESULTANTE
ID FUNCIONAL NOMENCLATURA ATUAL SÍMBOLO LOTAÇÃO ATUAL NOMENCLATURA RESULTANTE SMBOLO LOTAÇÃO RESULTANTE

50326660 DIRETOR GERAL DG/CG Diretoria Geral de Administra-
ção e Finanças

ASSESSOR DG/CG Escola de Inteligência de Esta-
do do Rio de Janeiro

2 5 11 3 9 4 1 SUPERINTENDENTE DG/CG Superintendência de Transpor-
tes

ASSESSOR DG/CG GSI

24092061 SUPERINTENDENTE DG/CG Superintendência de Segurança ASSESSOR DG/CG GSI
23250933 SUPERINTENDENTE DG/CG Superintendência de Gestão do

Corpo Funcional
ASSESSOR DG/CG GSI

24476374 ASSESSOR DAS-8 Coordenadoria de Operações
Aéreas

SUPERINTENDENTE DAS-8 Superintendência de Operações
Aéreas

24498025 COORDENADOR DAS-8 Coordenadoria de Orçamento e
Finanças

SUPERINTENDENTE DAS-8 Superintendência de Orçamento
e Finanças

24501549 COORDENADOR DAS-8 Coordenadoria de Licitações e
Contratos

SUPERINTENDENTE DAS-8 Superintendência de Contrata-
ções

24482676 COORDENADOR DAS-8 Coordenadoria de Segurança
Pessoal

SUPERINTENDENTE DAS-8 Superintendência de Contrainte-
ligência - SUPCON

42637414 COORDENADOR DAS-8 Coordenadoria de Material e
Patrimônio

SUPERINTENDENTE DAS-8 Superintendência de Segurança

29196078 COORDENADOR DAS-8 Coordenadoria de Veículos Aé-
reos não Tripulados

SUPERINTENDENTE DAS-8 Superintendência de Transpor-
tes

50819500 COORDENADOR DAS-8 Coordenadoria de Licitações e
Contratos

SUPERINTENDENTE DAS-8 Superintendência de Gestão do
Corpo Funcional

51295580 COORDENADOR DAS-8 Coordenadoria de Infraestrutura
e Sistemas

SUPERINTENDENTE DAS-8 Assessoria de Contabilidade

42697590 COORDENADOR DAS-8 Coordenadoria de Avaliação de
Cenários

SUPERINTENDENTE DAS-8 Superintendência de Logística

24693588 COORDENADOR DAS-8 Coordenadoria de Saúde SUPERINTENDENTE DAS-8 Superintendência de Segurança
Operacional

41893182 COORDENADOR DAS-8 Coordenadoria de Segurança
das Instalações e Acessibilida-

de aos Palácios

SUPERINTENDENTE DAS-8 Superintendência de Manuten-
ção Aeronáutica

26449668 COORDENADOR DAS-8 Coordenadoria de Tratamento
de Dados, Gestão de Docu-

mentos e Acesso à Informação,

SUPERINTENDENTE DAS-8 Superintendência de Adminis-
tração

43831680 COORDENADOR DAS-8 Coordenadoria de Transportes
Te r r e s t r e s

SUPERINTENDENTE DAS-8 Assessoria Técnica

5928320 COORDENADOR DAS-8 Coordenadoria de Recursos
Humanos

ASSESSOR DAS-8 Auditoria Interna

41422660 CHEFE DE DIVISÃO DAS-8 Divisão de Avaliação de Risco ASSESSOR DAS-8 Assessoria de TIC
26456281 CHEFE DE DIVISÃO DAS-8 Divisão de Processamento da

Informação
ASSESSOR DAS-8 Assessoria Técnica Especial

9509852 ASSESSOR DAS-8 Gabinete de Segurança institu-
cional

SUPERINTENDENTE DAS-8 Superintendência de Prevenção

41893565 AJUDANTE DE ORDENS DAS-8 Gabinete de Segurança institu-
cional

AJUDANTE DE ORDENS DAS-8 Assessoria Técnica Especial

24180955 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Requisição e Cus-
teamento

COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Requisição e
Logística

50831445 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão Orçamentária COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Orçamento
32205678 ASSISTENTE DAS-6 Divisão de Operações Aéreas COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Operações
51417545 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Almoxarifado COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Inteligência
42697492 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Produção de Co-

nhecimento
COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Operações

de Inteligência - COOPI
51063336 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Coleta e Busca COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Contrainteli-

gência
5 11 8 0 9 9 5 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão Operacional COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Segurança

de Infraestruturas Críticas
50147870 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Licitações COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Segurança

Pessoal
50105140 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Contratações COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Segurança

das Instalações e Acessibilida-
de aos Palácios

51376865 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Administração e
Operações

COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Transportes
Te r r e s t r e s

24465380 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Capacitação Técnica COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Recursos
Humanos
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41492846 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Planejamento, Ope-
rações, Escolta, Segurança,

Pessoal e Administração

COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Saúde

51617870 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Pagamento de Pes-
soal

COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de planejamento

20195150 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Manutenção de In-
formática e Telefonia

COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Material, Pa-
trimônio e Arquivo

29774527 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Credenciamento,
Circulação, Patrimônio e Con-

trole de Viaturas

COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Obras e Ma-
nutenção e Conservação

51730898 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Gestão de Bens Pa-
trimoniais

COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Licitações e
Contratos

24499242 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Administração COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Gestão Con-
tratual

24274062 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Manutenção de Ae-
ronaves

COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Planejamento

51394596 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Controle de Material COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Pessoal
20025564 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Segurança Orgânica COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Adiantamen-

tos e Diárias
5 1111 3 7 3 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Sistemas COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Finanças
19207824 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de RevisÃ£o e Empe-

nhamento
COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Treinamento

e Habilitação
20541252 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Adiantamento e Diá-

rias
COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Contratos

Aeronáuticos
24220035 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Segurança Ciberné-

tica e da Informação
COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Manutenção

Aeronáutica e Suprimentos
24528412 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Segurança de Voo COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Administra-

ção
43739032 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Infraestrutura de

TIC
COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria Operacional da

Operação FOCO
44689888 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Gestão de Docu-

mentos
COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria Administrativa

da Operação FOCO
51003414 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Fiscalização e Con-

trole da Fase Preparatória dos
Processos e do Arquivo

COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Inteligência
da Operação FOCO

25197169 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Finanças ASSISTENTE DAS-6 GABINETE DE SEGURANÇA
INTITUCIONAL

50102885 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Capacitação e Trei-
namento

ASSISTENTE DAS-6 GABINETE DE SEGURANÇA
INTITUCIONAL

24496944 CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

ASSISTENTE DAS-6 GABINETE DE SEGURANÇA
INTITUCIONAL

50983997 ASSISTENTE II DAI-6 Divisão de Cenários Prospecti-
vos

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão Financeira e Gestão e
Fiscalização de Contratos

51405512 CHEFE DE SERVIÇO DAI-6 Serviço de Processamento,
Gestão e Conformidade das

Contratações

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Suporte e Revisão
dos Documentos de Planeja-

mento
5 11 7 1 9 0 2 CHEFE DE SERVIÇO DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-

cional
CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Gestão Contratual

5 11 7 9 7 1 7 CHEFE DE SERVIÇO DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Almoxarifado

26454378 ASSISTENTE DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Produção de Co-
nhecimento

51557517 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Coleta Digital

42698790 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Busca

20180330 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Operações com Veí-
culos Aéreos Não Tripulados

42489946 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Gestão de Docu-
mentos

41404688 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Tratamento de Da-
dos

5 11 5 9 3 3 3 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Planejamento, Ope-
rações, Escolta, Segurança,

Pessoal e Administração
51063093 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-

cional
CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Capacitação Técnica

5 11 9 0 6 0 5 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Credenciamento,
Circulação, Patrimônio e Con-

trole de Viaturas
50080121 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-

cional
CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Administração e

Operações
5933218 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-

cional
CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Controle de Material

51378663 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Manutenção de In-
formática e Telefonia

21748080 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Prevenção itinerante

50795597 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Prevenção contra
incêndio em instalações (TC

Cecchi)
24254479 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-

cional
CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Gestão de Bens Pa-

trimoniais
25821873 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-

cional
CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Requisição e Cus-

teamento
23756055 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-

cional
CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Fiscalização e Con-

trole da Fase Preparatória dos
Processos

20140967 CHEFE DE SERVIÇO DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Licitações

6124623 CHEFE DE SERVIÇO DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Pregão, Dispensa e
Inexigibilidade

51428202 CHEFE DE SERVIÇO DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Atas

51438062 CHEFE DE SERVIÇO DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Contratações e Re-
novações

23278544 CHEFE DE SERVIÇO DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Renovação Contra-
tual

51391430 CHEFE DE SERVIÇO DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Orçamentos Aero-
náuticos

5 11 6 8 6 5 0 CHEFE DE SERVIÇO DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Controle e Recebi-
mento de Suprimentos

21782377 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Gestão de Pessoal

21904871 ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Manutenção Predial
e Pátio

26470330 CHEFE DE SEÇÃO DAI-5 Seção de Controle Técnico ASSISTENTE DAI-5 GSI
51602067 SECRETÃRIO II DAI-5 Divisão de Segurança Ativa ASSISTENTE DAI-5 GSI
51428237 SECRETÃRIO II DAI-5 Divisão de Tratamento de Da-

dos
ASSISTENTE DAI-5 GSI

29605431
( VA G O )

SUPERINTENDENTE DG/CG Superintendência de Avaliação
de Cenários e Análise de Ris-

cos

ASSESSOR DG/CG Assessoria Técnica

29593743
( VA G O )

SUPERINTENDENTE DG/CG Superintendência de Tecnologia
da Informação e Comunicação

ASSESSOR DG/CG Assessoria de Governança

50994433
( VA G O )

COORDENADOR DAS-8 Coordenadoria de Análise de
Riscos

ASSESSOR DAS-8 Corregedoria

43290310
( VA G O )

COORDENADOR DAS-8 Diretoria Geral de Operações
Aéreas

ASSESSOR DAS-8 Ouvidoria

23791373
( VA G O )

CHEFE DE DIVISÃO DAS-6 Divisão de Gerenciamento de
Risco

COORDENADOR DAS-6 GABINETE DE SEGURAÇA
INSTITUCIONAL

21879966
( VA G O )

ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Capacitação

29581575
( VA G O )

ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Busca Digital -
DIVBD

22982868
( VA G O )

ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Análise de Riscos -
D I VA R

29135052
( VA G O )

ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Operações Especia-
lizadas - DIVOE
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21574855
( VA G O )

ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Infraestrutura e Sis-
temas Especiais - DIVSE

24778427
( VA G O )

ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Segurança Orgânica

6127258
( VA G O )

ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Análise e Prioriza-
ção de Infraestruturas - DIVAPI

43476660
( VA G O )

ASSISTENTE II DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Articulação, Monito-
ramento e Resiliência - DIVAM

44689888
( VA G O )

CHEFE DE SERVIÇO DAI-6 Gabinete de Segurança Institu-
cional

CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Cenários Prospecti-
vos - DIVCP

51555042
( VA G O )

CHEFE DE SEÇÃO DAI-5 Seção de Suprimento ASSISTENTE DAI-5 GABINETE DE SEGURAÇA
INSTITUCIONAL

ANEXO IV

ÚLTIMO OCUPANTE CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO
51239680 Subsecretário Adjunto SA
5 11 0 2 9 9 4 Subsecretário Adjunto SA

Id: 2733472

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO
DECRETOS DE 07 DE MAIO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada
pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/99, a Assistente II CINDY CRYSTI
FERNANDES DE SENA, ID FUNCIONAL Nº 44345518, para, sem
prejuízo de suas atribuições, responder pelo expediente da Assessoria
Técnica, da Subsecretaria Geral, da Secretaria de Estado da Casa
Civil. Processo nº SEI-150001/005455/2026.

EXONERAR, a pedido, RODRIGO DIAS COELHO, ID FUNCIONAL
Nº 50231464, do cargo de Presidente, símbolo PR-1, do Departamen-
to de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ. Processo
nº SEI-150001/005455/2026.

NOMEAR CARLOS EDUARDO SARMENTO DA COSTA, ID FUN-
CIONAL Nº 3220102-8, para exercer o cargo de Presidente, símbolo
PR-1, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro -
DETRAN/RJ, anteriormente ocupado por RODRIGO DIAS COELHO,
ID FUNCIONAL Nº 50231464. Processo nº SEI-150001/005455/2026.

EXONERAR CARLOS EDUARDO SARMENTO DA COSTA, ID FUN-
CIONAL Nº 3220102-8, do cargo de Assessor-Chefe, símbolo VP-3,
da Assessoria de Gestão e Modernização Institucional, do Departa-
mento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ. Pro-
cesso nº SEI-150001/005455/2026.

NOMEAR BERNARDO FEIJO SAMPAIO BERWANGER, ID FUNCIO-
NAL Nº 43492843, para exercer, com validade a contar de 05 de
maio de 2026, o cargo de Chefe de Gabinete, símbolo VP-3, da Che-
fia de Gabinete, do Fundo Único de Previdência Social do Estado do
Rio de Janeiro - RIOPREVIDENCIA, anteriormente ocupado por
CAMILLA DOS SANTOS COSTA MORAES, ID Funcional nº
50980084/4. Processo nº SEI-040014/012542/2026.

NOMEAR JOSEMIR DE BARROS SILVA, ID FUNCIONAL Nº
50329111/1, para exercer, com validade a contar de 01 de maio de
2026, o cargo de Gerente, símbolo VP-3, da Gerência Tecnologia da
Informação e Comunicações, do Fundo Único de Previdência Social
do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDENCIA, anteriormente ocu-
pado por EDSON DELCIR MARAN, ID Funcional nº 51531526/1. Pro-
cesso nº SEI-040014/012418/2026.

NOMEAR CARLOS CESAR DOS SANTOS SOARES, ID FUN-
CIONAL Nº 50154710/1, para exercer, com validade a contar de
05 de maio de 2026, o cargo de Gerente, símbolo VP-3, da Ge-
rência de Controladoria, da Diretoria de Administração e Finanças,
do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro -
RIOPREVIDENCIA, anteriormente ocupado por Graziela Cristina
de Almeida Rodrigues, ID Funcional nº 51267004. Processo nº
SEI-040014/012542/2026.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo De-
creto nº 25.299, de 19/05/99, a Assistente ALESSANDRA MACHADO
MAHMOUD, ID FUNCIONAL Nº 51230127, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder pelo expediente da Chefia de Gabinete, do Ga-
binete do Secretário, da Secretaria de Estado de Transporte e Mobili-
dade Urbana, no período de 08 a 25 de maio de 2026. Processo nº
SEI-100001/001215/2026.

EXONERAR ELCIO GREGG MEISSNER DA COSTA, ID FUNCIONAL
Nº 51584190/1, do cargo de Superintendente Regional, símbolo VP-2,
da Superintendência Regional Baía Ilha Grande, da Diretoria Das Su-
perintendências Regionais, do Instituto Estadual do Ambiente do Rio
de Janeiro - INEA. Processo nº SEI-150001/005455/2026.

EXONERAR MAURICIO COELHO MACEDO, ID FUNCIONAL Nº
51115344/1, do cargo de Superintendente Regional, símbolo VP-2, da
Superintendência Regional Médio Paraíba do Sul, da Diretoria Das
Superintendências Regionais, do Instituto Estadual do Ambiente do
Rio de Janeiro - INEA. Processo nº SEI-150001/005455/2026.

EXONERAR JUVENIL REIS DOS SANTOS, ID FUNCIONAL Nº
51408902/2, do cargo de Superintendente Regional, símbolo VP-2, da
Superintendência Regional Piabanha, da Diretoria Das Superintendên-
cias Regionais, do Instituto Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro -
INEA. Processo nº SEI-150001/005455/2026.

EXONERAR ANNA CAROLINA DE ALCANTARA RIBEIRO, ID FUN-
CIONAL Nº 50971425/2, do cargo de Superintendente Regio-nal, sím-
bolo VP-2, da Superintendência Regional Baía Guanabara, da Diretoria
Das Superintendências Regionais, do Instituto Estadual do Ambiente do
Rio de Janeiro - INEA. Processo nº SEI-150001/005455/2026.

EXONERAR VALDEMIR DIAS DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
44413238/3, do cargo de Superintendente Regional, símbolo VP-2, da
Superintendência Regional Lagos de São João, da Diretoria Das Su-
perintendências Regionais, do Instituto Estadual do Ambiente do Rio
de Janeiro - INEA. Processo nº SEI-150001/005455/2026.

EXONERAR NESTOR PRADO JUNIOR, ID FUNCIONAL Nº
41897447/7, do cargo de Superintendente Regional, símbolo VP-2, da
Superintendência Regional de Dois Rios, da Diretoria Das Superinten-
dências Regionais, do Instituto Estadual do Ambiente do Rio de Ja-
neiro - INEA. Processo nº SEI-150001/005455/2026.

EXONERAR DANILO FARIAS HERINGER DE OLIVEIRA,
ID FUNCIONAL Nº 50344390/3, do cargo de Superintendente
Regional, símbolo VP-2, da Superintendência Regional Macaé e
Das Ostras, da Diretoria Das Superintendências Regionais, do Ins-
tituto Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro - INEA. Processo nº
SEI-150001/005455/2026.

NOMEAR WELLINGTON TEIXEIRA BEZERRA, ID FUNCIONAL Nº
50326660, para exercer o cargo de Subsecretário Adjunto, símbolo
SA, da Subsecretaria Executiva, do Gabinete de Segurança Institucio-
nal do Governo do Estado do Rio de Janeiro, em vaga de transfor-
mação estabelecida pelo Decreto nº 50.286, de 07 de maio de 2026.
Processo nº SEI-390002/001165/2026.

Id: 2733477

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECC Nº 189 DE 07 DE MAIO DE 2026

APROVA O MANUAL DE ORIENTAÇÕES
GERAIS AOS AGENTES PÚBLICOS DO
PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO PARA AS ELEIÇÕES 2026 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o que consta do processo nº
150001/003286/2026,

CONSIDERANDO:

- que a Secretaria de Estado da Casa Civil atua como órgão central
de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder Executivo estadual, por
meio do Sistema de Gestão de Pessoas do Estado do Rio de Janeiro
- GESPERJ, instituído pelo Decreto nº 46.713 de 31 de julho de 2019,
alterado pelo Decreto nº 47.749, de 2 de setembro de 2021;

- o preceituado pela Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, em seu art. 14, e pela Constituição do Estado do Rio de Ja-
neiro de 1989, em seu art. 3º, I;

- o disposto na Lei Complementar federal nº 64, de 18 de maio de
1990, que estabelece casos de inelegibilidade, prazos de cessação e
determina outras providências, e na Lei federal nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições;

- o afastamento eleitoral previsto no art. 74, IV, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto nº 2.479, de 8 de março de 1979;

- o disposto no Decreto nº 45.552, de 25 de janeiro de 2016, que
delega competência para autorizar o afastamento eleitoral de servido-
res, na Resolução SEPLAG nº 1.436, de 4 de fevereiro de 2016, que
disciplina a rotina padrão para os pedidos de afastamento eleitoral de
servidores, assim como no Anexo II da Resolução SECCG nº 100, de
18 de junho de 2020; e

- o Calendário das Eleições 2026 estabelecido pela Resolução nº
23.760, de 2 de março de 2026, do Tribunal Superior Eleitoral;

R E S O LV E :

Art. 1º Fica aprovado o Manual de Orientações Gerais aos Agentes
Públicos do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro para as
Eleições 2026, na forma do Anexo Único.

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, considera-se agente público, de
acordo com o disposto no §1º do art. 73 da Lei federal nº 9.504, de
30 de setembro de 1997, quem exerce, ainda que transitoriamente ou
sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, em-
prego ou função nos órgãos ou entidades da administração pública
direta, indireta ou fundacional.

Art. 3º Caberá aos órgãos seccionais do Sistema de Gestão de Pes-
soas do Estado do Rio de Janeiro - GESPERJ dar ampla divulgação
ao Manual aprovado pela presente Resolução, em consonância com a
atribuição de manter os servidores informados sobre seus direitos e
deveres prevista no inciso X do art. 8º do Decreto nº 46.713, de 31
de julho de 2019.

Art. 4º O requerimento de afastamento eleitoral do servidor deverá
ser instruído com os documentos e com a Declaração de Responsa-
bilidade, datada e assinada, indicados, respectivamente, nos Anexos I
e II da Resolução SEPLAG nº 1.436, de 4 de fevereiro de 2016, bem
como com a Declaração de Responsabilização de Entrega da Certi-
dão de Registro da Candidatura, datada e assinada, constante do
Anexo II da Resolução SECCG nº 100, de 18 de junho de 2020.

Art. 5º Os trâmites procedimentais, no âmbito da Administração Pú-
blica estadual, relativos à participação de servidor nas Eleições 2026
e ao respectivo afastamento para pleito eleitoral realizar-se-ão por
meio de processo administrativo aberto no Sistema Eletrônico de In-
formações do Estado do Rio de Janeiro - SEI/RJ, em conformidade
com o disposto no Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2026

FLÁVIO DE ARAÚJO WILLEMAN
Secretário de Estado da Casa Civil
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A P R E S E N TA Ç Ã O
Em vista do processo eleitoral que se avizinha, a Secretaria de Es-
tado da Casa Civil - SECC, na condição de órgão central do Sistema
de Gestão de Pessoas do Estado do Rio de Janeiro - GESPERJ,
apresenta, com a colaboração da Subsecretaria de Gestão de Pes-
soas - SUBGEP, o Manual de Orientações Gerais aos Agentes Pú-
blicos do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro para as Elei-
ções 2026.

Com este Manual, busca-se oferecer aos agentes públicos estaduais
informações gerais sobre a participação em pleito eleitoral, com a ex-
posição sumarizada de direitos e deveres, de condutas vedadas e de
procedimentos administrativos a serem observados, contribuindo-se,
de alguma forma, mediante o esclarecimento de dúvidas frequentes,
para a coibição de práticas indevidas nas eleições e para o exercício
consciente da cidadania pelos servidores.

Vale frisar que no Manual ora apresentado, embora estejam reunidas
diversas disposições normativas, doutrinárias e jurisprudenciais, não
se tem a pretensão de esgotar o tema das eleições em face da pro-
fusão de normas e decisões judiciais sobre a matéria.

Cumpre destacar, ademais, que o presente Manual reproduz o con-
teúdo, ainda que atualizado e pontualmente modificado, dos Manuais
de Orientações Gerais dos Agentes Públicos do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro para as eleições de 2022 e de 2024, apro-
vados, respectivamente, pela Resolução SECC nº 74, de 29 de julho
de 2022, e pela Resolução SECC nº 128, de 4 de julho de 2024, e
que, a exemplo desses manuais anteriores, possui caráter meramente
informativo, e não normativo. Por conseguinte, em caso de eventual
divergência entre informação contida neste Manual e regra prevista
em fonte normativa, esta última sempre haverá de prevalecer.

1 - DEFINIÇÕES

Agentes Públicos para Fins Eleitorais: De acordo com § 1º do art.
73 da Lei federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Elei-
ções), reputa-se agente público, para os efeitos eleitorais, “quem exer-
ce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, no-
meação, designação, contratação ou qualquer outra forma de inves-
tidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou
entidades da administração pública direta, indireta ou fundacional”.
Nesta definição estão compreendidos:

os agentes políticos - Presidente da República, Governadores, Pre-
feitos e respectivos Vices, Ministros de Estado, Secretários, Senado-
res, Deputados Federais e Estaduais, Vereadores etc.;

os servidores titulares de cargos públicos - efetivos ou em comis-
são, em órgão ou entidade pública (autarquias e fundações);

os empregados públicos - sujeitos ao regime celetista, permanentes
ou temporários, contratados por prazo determinado ou indeterminado,
de órgão ou entidade pública (autarquias e fundações), empresa pú-
blica ou sociedade de economia mista;

as pessoas requisitadas para prestação de atividade pública - (p.
ex.: membro de Mesa receptora ou apuradora de votos, recrutados
para o serviço militar obrigatório etc.);

os gestores de negócios públicos; os estagiários;
os que se vinculam contratualmente com o Poder Público (pres-
tadores terceirizados de serviço, concessionários ou permissionários
de serviços públicos e delegados de função ou ofício público).
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Capacidade Eleitoral Ativa: Reconhecimento legal da qualidade de
eleitor no tocante ao exercício do sufrágio, devendo este ser cidadão
brasileiro, devidamente alistado na forma da lei, no gozo dos seus di-
reitos políticos e apto a exercer a soberania popular, consagrada no
artigo 14 da Constituição Federal, por meio do sufrágio universal, pelo
voto direto e secreto, com valor igual para todos e mediante os ins-
trumentos de plebiscito, referendo e iniciativa popular das leis. De
acordo com a Constituição Federal, o alistamento eleitoral e o voto
são obrigatórios para os maiores de 18 anos e facultativo para os
analfabetos, os que têm 16 e 17 anos e os maiores de 70 anos. A
Constituição só proíbe de se alistar como eleitor os estrangeiros e os
conscritos, durante o período do serviço militar obrigatório.

Capacidade Eleitoral Passiva: Susceptibilidade de ser eleito, [deven-
do o] candidato, além de ser eleitor e estar em dia com as suas obri-
gações eleitorais, cumprir várias condições de elegibilidade e não in-
correr em nenhuma situação de inelegibilidade. A Constituição Fede-
ral, em seu artigo 14, determina como condições de elegibilidade: a
nacionalidade brasileira; o pleno exercício dos direitos políticos; o alis-
tamento eleitoral; o domicílio eleitoral na circunscrição e a filiação par-
tidária. Os inalistáveis e os analfabetos não podem concorrer a cargo
eletivo. O militar é elegível, mas deve obedecer às seguintes regras
específicas: se contar menos de dez anos de serviço, deverá se afas-
tar da atividade; se contar mais de dez anos de serviço, será agre-
gado pela autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente,
no ato da diplomação, para a inatividade. Para ser candidato a pre-
sidente da República e a senador, o candidato deve ter pelo menos
35 anos. Para concorrer a governador, a idade mínima exigida é de
30 anos. Já os que pleitearem uma vaga de deputado federal, de-
putado estadual ou distrital e prefeito devem ter 21 anos. Aos 18
anos, o cidadão já poderá concorrer ao cargo de vereador.

Partidos políticos: Pessoa jurídica de direito privado destinada a as-
segurar, no interesse do regime democrático, autenticidade do sistema
representativo e a defender os direitos fundamentais definidos na
Constituição Federal (art. 1º da Lei federal nº 9.096, de 19 de se-
tembro de 1995).

2 - CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE

2.1 - Condições gerais de elegibilidade
Elegibilidade é a capacidade de ser eleito, a qualidade de uma pes-
soa que é elegível nas condições permitidas pela legislação. A ele-
gibilidade é, na restrita precisão legal, o direito do cidadão de ser es-
colhido mediante votação direta ou indireta para representante do po-
vo ou da comunidade, segundo as condições estabelecidas pela
Constituição e pela legislação eleitoral.

São elegíveis os brasileiros:
I - Natos (art. 12, I, da Constituição Federal - CF):
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais
estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país;
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira,
desde que qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do
Brasil;
c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira,
desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou
venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qual-
quer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade bra-
sileira;
II - Naturalizados (art. 12, II, da CF):
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exi-
gidas aos originários de países de língua portuguesa apenas residên-
cia por um ano ininterrupto e idoneidade moral;
b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na República
Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem con-
denação penal, desde que requeiram a nacionalidade brasileira.

Observações:
I - Aos portugueses com residência permanente no País, se houver
reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos ine-
rentes ao brasileiro, salvo os casos previstos na Constituição (art. 12,
§1º, da CF).

II - A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e
naturalizados, salvo nos casos previstos na Constituição (art. 12, §2º,
da CF).

III - São privativos de brasileiro nato os cargos (art. 12, §3º, da CF):
a) de Presidente e Vice-Presidente da República;
b) de Presidente da Câmara dos Deputados;
c) de Presidente do Senado Federal;
d) de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
e) da carreira diplomática;
f) de oficial das Forças Armadas; e
g) de Ministro de Estado da Defesa (acrescentado pela Emenda
Constitucional nº 23, de 1999).

IV - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que (art.
12, §4º, da CF):
a) tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude
de fraude relacionada ao processo de naturalização ou de atentado
contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; ou
b) fizer pedido expresso de perda da nacionalidade brasileira perante
autoridade brasileira competente, ressalvadas situações que acarretem
apatridia.

A renúncia da nacionalidade, na forma do item “b” acima, não impede
o interessado de readquirir sua nacionalidade brasileira originária, nos
termos da lei (art. 12, §5º, da CF, incluído pela Emenda Constitucional
nº 131, de 2023).
2.2 - Outras condições de elegibilidade
São também condições de elegibilidade (art. 14, §3º, da CF):
I - o pleno exercício dos direitos políticos;
II - o alistamento eleitoral;
III - o domicílio eleitoral na circunscrição;
IV - a filiação partidária; e
V - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República
e Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do
Distrito Federal;
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou
Distrital, Prefeito e Vice-Prefeito;
d) dezoito anos para Vereador.

Observações:
I - A idade mínima exigida é verificada na data da posse para os car-
gos dos itens "a", "b" e "c". Para o cargo de vereador, item "d", a
idade é verificada na data limite de apresentação do registro de can-
didaturas (art. 11, §2º, da Lei federal nº 9.504, de 1997)
II - O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Dis-
trito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído
no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período
subsequente (art. 14, §5º, da CF).

2.3 - Elegibilidade do Militar
O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições (art.
14, §8º, da CF):
a) se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da ati-
vidade;
b) se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela au-
toridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da di-
plomação, para a inatividade.

Observação:
Não é exigida do militar da ativa a prévia filiação partidária para sua
candidatura por expressa vedação constitucional (art. 142, §3º, V, da
CF).

3 - CAUSAS DE INELEGIBILIDADE

A inelegibilidade é uma circunstância que obsta o exercício da capa-
cidade eleitoral passiva pelo cidadão, ou seja, retira-lhe o direito po-
lítico subjetivo de ser votado e de ser eleito.

Nos termos do Glossário eleitoral brasileiro, disponível no sítio eletrô-
nico do Tribunal Superior Eleitoral (TSE):

A inelegibilidade importa no impedimento temporário da capacidade
eleitoral passiva do cidadão, que consiste na restrição de ser votado,
nas hipóteses previstas na LC nº 64/90 e na Constituição Federal,
não atingindo, portanto, os demais direitos políticos, como, por exem-
plo, votar e participar de partidos políticos. (AgRgAG nº 4.598, de
03.06.04)

A inelegibilidade pode ser absoluta, proibindo a candidatura às elei-
ções em geral, ou relativa, impossibilitando a postulação a determi-
nado mandato eletivo.

São inelegíveis para qualquer cargo no território de jurisdição do ti-
tular, o cônjuge e os parentes, consanguíneos ou afins, até o segundo
grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de
Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os
haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se
já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição (art. 14, § 7°, da
CF e art. 1º, § 3°, da Lei Complementar federal nº 64, de 1990).

São exemplificativamente inelegíveis para qualquer cargo, de acordo
com art. 1º, I, da Lei Complementar (federal) nº 64/1990 (Lei de Ine-
legibilidade):

a) os inalistáveis e os analfabetos (art. 14, § 4°, da CF e art. 1°, I,
“a”, da Lei Complementar nº 64/1990);
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas,
da Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais que tenham perdido
os respectivos mandatos por infringência do disposto nos incisos I e II
do caput do art. 55 da Constituição Federal ou dos dispositivos equi-
valentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e das
Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, nos 8 (oito) anos
subsequentes à data da decisão que decretar a perda do cargo ele-
tivo (art. 1°, I, “b”, da Lei Complementar nº 64/1990, com redação
dada pela Lei Complementar nº 219, de 2025);
c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal
e o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por
infringência do disposto na Constituição Estadual, na Lei Orgânica do
Distrito Federal ou na Lei Orgânica do Município, nos 8 (oito) anos
subsequentes à data da decisão que decretar a perda do cargo ele-
tivo (art. 1°, I, “c”, da Lei Complementar nº 64/1990, com redação
dada pela Lei Complementar nº 219/2025);
d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada proceden-
te pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou profe-
rida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do po-
der econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou te-
nham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8
(oito) anos seguintes (art. 1°, I, “d”, da Lei Complementar nº 64/1990,
com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de
2010);
e) os que forem condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, desde a referida condenação
até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos, pelos crimes enumerados
a seguir, ressalvados os dos itens 6 a 10 e os crimes contra a ad-
ministração pública, cuja inelegibilidade ocorrerá desde a condenação
por órgão colegiado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após
o cumprimento da pena: (art. 1°, I, “e”, da Lei Complementar nº
64/1990, com redação dada pela Lei Complementar nº 219/2025)
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e
o patrimônio público;
2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de ca-
pitais e os previstos na lei que regula a falência;
3. contra o meio ambiente e a saúde pública;
4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à
perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;
6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terro-
rismo e hediondos;
8. de redução à condição análoga à de escravo;
9. contra a vida e a dignidade sexual; e
10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
f)os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou
fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do po-
der econômico ou político, que forem condenados em decisão tran-
sitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como pa-
ra as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes (art. 1°, I, “h”, da
Lei Complementar nº 64/1990, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 135/2010);
g)o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito
Federal, o Prefeito e os membros do Congresso Nacional, das As-
sembleias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Muni-
cipais que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de re-
presentação ou de petição capaz de autorizar a abertura de processo
por infringência de dispositivo da Constituição Federal, da Constituição
Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica dos
Municípios, nos 8 (oito) anos subsequentes à data da renúncia ao
cargo eletivo (art. 1°, I, “k”, da Lei Complementar nº 64/1990, com
redação dada pela Lei Complementar nº 135/2010);
h)os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegia-
do, por ato doloso de improbidade administrativa que importe, conco-
mitantemente, na parte dispositiva da decisão, lesão ao patrimônio pú-
blico e enriquecimento ilícito, desde a condenação por órgão colegia-
do até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos (art. 1°, I, “l”, da Lei
Complementar nº 64/1990, com redação dada pela Lei Complementar
nº 219/2025);
i)os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão san-
cionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infra-
ção ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato hou-
ver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário (art. 1°, I, “m”,
da Lei Complementar nº 64/1990, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 135/2010);
j)os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou pro-
ferida por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou si-
mulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar ca-
racterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a de-
cisão que reconhecer a fraude (art. 1°, I, “n”, da Lei Complementar
nº 64/1990, com redação dada pela Lei Complementar nº 135/2010);
k)os que forem demitidos do serviço público em decorrência de pro-
cesso administrativo ou judicial, quando o fato que deu causa à de-
missão for equiparado a ato de improbidade, pelo prazo de 8 (oito)
anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou
anulado pelo Poder Judiciário (art. 1°, I, “o”, da Lei Complementar nº
64/1990, com redação dada pela Lei Complementar nº 219/2025);
l)a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis
por doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em jul-
gado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo
de 8 (oito) anos após a decisão, observando-se o procedimento pre-
visto no art. 22 (art. 1°, I, “p”, da Lei Complementar nº 64/1990, com
redação dada pela Lei Complementar nº 135/2010); e
m) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem
aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham
perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou
aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo dis-
ciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos (art. 1°, I, “q”, da Lei Comple-
mentar nº 64/1990, com redação dada pela Lei Complementar nº
135/2010).

Observações:

- A inelegibilidade, conforme consignado no precitado Glossário elei-
toral brasileiro do TSE, atinge somente a capacidade eleitoral passiva;
não restringe o direito de votar (TSE, Ac. de 3/6/2004 no AgRgAg nº
4.598, rel. Min. Fernando Neves).

- A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no curso do
mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no § 7º do artigo 14 da
Constituição Federal (Súmula Vinculante nº 18).

- As causas de inelegibilidade dispostas nas alíneas “d” e “h” do art.
1º da Lei Complementar nº 64/1990 não se aplicam somente a quem
praticou o abuso de poder na eleição à qual concorreu, mas também
a quem cometeu o ilícito na eleição na qual não se lançou candidato,
no afã de favorecer a candidatura de terceiro (Ac.-TSE, de
19/12/2016, no Resp. nº 28341).

4 - PERDA E SUSPENSÃO DE DIREITOS POLÍTICOS
Embora o ordenamento jurídico pátrio vede a cassação de direitos po-
líticos, reconhece-se que, em determinados casos, haverá a perda ou
suspensão desses direitos, conforme dispõe o art. 15 da Constituição
da República. Nesse sentido, enquanto a perda sugere a definitividade
da decisão, a suspensão remete à temporariedade.
São casos de perda ou suspensão de direitos políticos (art. 15 da
CF):
I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julga-
do;
II - incapacidade civil absoluta;
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem
seus efeitos;
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação al-
ternativa, nos termos do art. 5º, VIII da Constituição Federal;
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º da Cons-
tituição Federal.

Observações:
I - A regra de suspensão dos direitos políticos, prevista no art. 15, III,
da Constituição Federal, é autoaplicável e consequência imediata da
sentença penal condenatória transitada em julgado, independentemen-
te da natureza da pena imposta (privativa de liberdade, restritiva de
direitos, suspensão condicional da pena, dentre outras hipóteses)
[STF, RE 601.182, voto do rel. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, j.
8/5/2019, P, DJE de 2/10/2019, Tema 370. Vide RMS 22.470 Agr., rel.
Min. Celso de Mello, j. 11/6/1996, 1ª T, DJ de 27/9/1996].
II - A Lei de Improbidade Administrativa - Lei federal nº 8.429, de 2
de junho de 1992 - estabelece em seu art. 12, entre outras sanções,
a suspensão dos direitos políticos por:
a) até 14 (catorze) anos no caso de condenação pela prática de atos
de improbidade administrativa que importam em enriquecimento ilícito,
previstos no art. 9º da Lei federal nº 8.429/1992;
b) até 12 (doze) anos no caso de condenação pela prática de atos de
improbidade que causam prejuízo ao erário, previstos no art. 10 da
Lei federal nº 8.429/1992.
Para efeitos de contagem do prazo da sanção de suspensão dos di-
reitos políticos, computar-se-á retroativamente o intervalo de tempo
entre a decisão colegiada e o trânsito em julgado da sentença con-
denatória (§10 do art. 12 da Lei federal nº 8.429/1992, incluído pela
Lei federal nº 14.230, de 25 de outubro de 2021).
III - Por fim, com a redação dada ao art. 3° do Código Civil - Lei
federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - pela Lei federal nº
13.146, de 6 de julho de 2015, que institui o Estatuto da Pessoa com
Deficiência, são consideradas absolutamente incapazes apenas as
pessoas menores de 16 anos.

5 - VEDAÇÃO DE CONDUTAS AOS AGENTES PÚBLICOS
A Lei federal nº 9.504/1997 (Lei das Eleições), especialmente em seu
capítulo denominado “Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos
em Campanhas Eleitorais” (artigos 73 a 78), estabelece uma série de
proibições que visam a impedir que os agentes públicos tenham con-
dutas que afetem a igualdade de oportunidades entre os candidatos
nas disputas eleitorais.

As condutas proibidas listadas no art. 73 da supracitada lei federal
também caracterizam, conforme disposto no §7º daquele mesmo ar-
tigo, atos de improbidade administrativa a que se refere o artigo 11 da
Lei federal nº 8.429/1992 e sujeitam-se às disposições de tal Lei de
Improbidade Administrativa, em especial às cominações do inciso III
de seu art. 12 (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021); nomea-
damente o pagamento de multa civil de até 24 (vinte e quatro) vezes
o valor da remuneração percebida pelo agente e a proibição de con-
tratar com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos fis-
cais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não su-
perior a 4 (quatro) anos.

Cabe destacar que as vedações impostas aos agentes públicos não
se limitam àquelas previstas na Lei federal nº 9.504/1997. Do disposto
no art. 237 do Código Eleitoral (Lei federal nº 4.737, de 15 de julho
de 1965) c/c o art. 22 da Lei Complementar (federal) nº 64/1990, ex-
trai-se, por sinal, vedação ampla e genérica ao uso indevido, desvio
ou abuso do poder de autoridade em benefício de candidato ou par-
tido político. A Justiça Eleitoral poderá, dessa forma, aplicar penali-
dades sempre que detectada a prática de abuso de poder por parte
do agente público.
Em caso de dúvida quanto ao enquadramento de conduta concreta
nas vedações previstas na legislação eleitoral, recomenda-se a rea-
lização de consulta ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
(TRE-RJ), por autoridade pública ou partido político, na forma do in-
ciso VIII do art. 30 da Lei federal nº 4.737/1965 (Código Eleitoral) e
dos arts. 103 e 104 do Regimento Interno do TRE-RJ, aprovado pela
Resolução TRE-RJ nº 895, de 31 de julho de 2014.

Apresenta-se na sequência enumeração exemplificativa das condutas
vedadas a agentes públicos no processo eleitoral.

5.1 - Propaganda eleitoral antecipada
Propaganda eleitoral é a que visa a captação de votos, facultada aos
partidos, coligações e candidatos. Busca, através dos meios publici-
tários permitidos na Lei Eleitoral, influir no processo decisório do elei-
torado, divulgando-se o curriculum dos candidatos, suas propostas e
mensagens, no período denominado de "campanha eleitoral".
A partir da nova redação do art. 36-A, a Lei das Eleições (Lei federal
9.504/1997), dada pela Lei federal nº 13.165, de 29 de setembro de
2015, passou-se a prever que não configuram propaganda eleitoral
antecipada, desde que não envolvam pedido explícito de voto:
1) a menção à pretensa candidatura; e
2) a exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos, além dos
atos previstos nos incisos I a VII daquele artigo.
A referida lei federal não define precisamente o que é propaganda
eleitoral antecipada, mas indica, por seu turno, o que não é.

De todo modo, segundo o art. 3º-A da Resolução TSE nº 23.610, de
18 de dezembro 2019, incluído pela Resolução TSE nº 23.671, de 14
de dezembro de 2021, considera-se propaganda antecipada passível
de multa aquela divulgada extemporaneamente cuja mensagem con-
tenha pedido explícito de voto, ou que veicule conteúdo eleitoral em
local vedado ou por meio, forma ou instrumento proscrito no período
de campanha. Ademais, conforme disposto no parágrafo único do art.
3º-A da mesma Resolução TSE nº 23.610/2019, incluído pela Reso-
lução TSE nº 23.732, de 27 de fevereiro de 2024, o pedido explícito
de voto não se limita ao uso da locução “vote em”, podendo ser in-
ferido de termos e expressões que transmitam o mesmo conteúdo.

Período: a propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15
de agosto do ano da eleição, isto é, a partir do dia 16 de agosto de
2026 (cf. art. 36, caput, da Lei federal nº 9.504/1997, com a redação
dada pela Lei federal nº 13.165/2015).
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Penalidades: sujeição do responsável pela divulgação da propaganda
e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, do beneficiário à
multa, nos termos do art. 36, § 3º, da Lei federal nº 9.504, de 1997.

Exceções:
Conforme o disposto no art. 36-A da Lei federal nº 9.504, de 1997
(com a redação dada pela Lei federal nº 13.165, de 2015), não con-
figuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não envolvam pe-
dido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação
das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, que
poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via
internet:
I - A participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos
em entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na tele-
visão e na internet, inclusive com a exposição de plataformas e pro-
jetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o
dever de conferir tratamento isonômico;
II - A realização de encontros, seminários ou congressos, em ambien-
te fechado e a expensas dos partidos políticos, para tratar da orga-
nização dos processos eleitorais, discussão de políticas públicas, pla-
nos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo
tais atividades serem divulgadas pelos instrumentos de comunicação
intrapartidária;
III - A realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de
material informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que parti-
ciparão da disputa e a realização de debates entre os pré-candida-
tos;
IV - A divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos,
desde que não se faça pedido de votos;
V - A divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas,
inclusive nas redes sociais;
VI - A realização, a expensas de partido político, de reuniões de ini-
ciativa da sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do
próprio partido, em qualquer localidade, para divulgar ideias, objetivos
e propostas partidárias; e
VII - Campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade
prevista no inciso IV do § 4º do art. 23 da Lei federal nº 9.504/1997.

5.2 - Publicidade e o princípio da impessoalidade
Conduta: infringir o disposto no § 1° do art. 37 da Constituição Fe-
deral, o qual determina que a “publicidade dos atos, programas,
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter
educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pes-
soal de autoridades ou servidores públicos”, que configura abuso de
autoridade, para fins do disposto no art. 22 da Lei Complementar nº
64, de 1990 (cf. art. 74 da Lei federal nº 9.504, de 1997).

Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral.

Penalidades: por configurar abuso do poder de autoridade, acarreta
inelegibilidade de quantos hajam contribuído para a prática do ato pa-
ra as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à elei-
ção em que se verificou a conduta vedada, além da cassação do re-
gistro ou diploma do candidato diretamente beneficiado pelo abuso do
poder de autoridade (cf. inciso XIV do art. 22 da Lei Complementar nº
64, de 1990); se o responsável for candidato, cancelamento do re-
gistro ou do diploma (cf. art. 74 da Lei federal nº 9.504, de 1997).

Observações:
- Propaganda eleitoral e publicidade institucional: a publicidade insti-
tucional de caráter meramente informativo acerca de obras, serviços e
projetos governamentais, sem qualquer menção a eleição futura, pe-
dido de voto ou promoção pessoal de agentes públicos, não configura
conduta vedada ou abuso do poder político.
- A publicidade institucional é vedada nos três meses que antecedem
o pleito, ou seja, a partir de 4 de julho de 2026 até a realização das
eleições.
- Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o
caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes respon-
sáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos bene-
ficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, ad-
ministrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4°
e 8° do art. 73 da Lei federal nº 9.504, de 1997); e cassação do re-
gistro do candidato ou do diploma do eleito que tenha sido benefi-
ciado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 da Lei federal nº
9.504, de 1997).
- Âmbito de aplicação: Esta vedação específica se aplica apenas aos
agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em
disputa na eleição (cf. §3º do art. 73 da Lei federal nº 9.504, de
1997).

Exemplo:
Configura propaganda institucional vedada a manutenção de placas
de obras públicas colocadas anteriormente ao período previsto no art.
73, VI, b, da Lei das Eleições, quando delas constarem expressões
que possam identificar autoridade, servidores ou administrações cujos
cargos estejam em disputa na campanha eleitoral (TSE, ED-ED-AgR-
AI nº 10.783, Acórdão de 15/04/2010, rel. Min. Marcelo Henriques Ri-
beiro de Oliveira).

Importante:
- A publicidade institucional, vedada nos termos da legislação eleitoral,
é comprovada pela indicação de nomes, slogans, símbolos, expres-
sões, imagens ou outros elementos que permitam identificar autorida-
des, governos ou administrações cujos cargos estejam em disputa na
campanha eleitoral (cf. § 2º do art. 15 da Resolução TSE nº 23.735,
de 27 de fevereiro de 2024, com redação dada pela Resolução TSE
nº 23.757, de 2 de março de 2026).

- Nos três meses antes do pleito, os agentes públicos devem adotar
as providências necessárias para adequar o conteúdo dos sítios, ca-
nais e demais meios de informação oficial à regra proibitiva acima
descrita, ainda que a divulgação tenha sido autorizada em momento
anterior (cf. § 3º do art. 15 da Resolução TSE nº 23.735/2024, com
redação dada pela Resolução TSE nº 23.757/2026).

- Se observado o disposto nos itens acima, não configura publicidade
institucional vedada a manutenção de sítios e páginas de internet para
estrito cumprimento, pelos responsáveis, do previsto na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (LRF - Lei Complementar nº 101/2000, art. 48-A),
na Lei de Acesso à Informação (LAI - Lei federal nº 12.527/2011, arts.
8º e 10) e na Lei do Governo Digital (Lei federal nº 14.129/2021, art.
29, § 2º) (cf. § 4º do art. 15 da Resolução TSE nº 23.735/2024).

- As postagens, veiculadas em perfil privado de rede social, não se
confundem com publicidade institucional (Ac.-TSE, de 27.4.2023, no
AgR-REspEl nº 060042596 e, de 26.3.2020, no AgR-REspe nº
37615).

- O “chefe do Poder Executivo possui responsabilidade pela divulga-
ção de publicidade institucional em página oficial da administração pú-
blica em rede social, sendo sua atribuição zelar pelo conteúdo vei-
culado e fiscalizar os atos dos subordinados” (Ac-TSE. de 30.10.2025
no AgR-AREspE n. 060056903)

5.3 - Aumento de gastos com publicidade de órgãos ou entidades
públicas

Conduta: empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despe-
sas com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou mu-
nicipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, que
excedam a 6 (seis) vezes a média mensal dos valores empenhados e
não cancelados nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito; (cf.
art. 73, inciso VII, da Lei federal nº 9.504, de 1997, com a redação
dada pela Lei federal nº 14.356, de 2022).

Período: início em 1º de janeiro de 2026 e término em 30 de junho
de 2026 (primeiro semestre do ano da eleição).

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o
caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes respon-
sáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos bene-
ficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, ad-
ministrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4°
e 8° do art. 73 da Lei federal nº 9.504, de 1997); e cassação do re-
gistro do candidato ou do diploma do eleito que tenha sido benefi-
ciado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 da Lei federal nº
9.504, de 1997).

5.4 - Participação de candidatos em inaugurações de obras pú-
blicas

Conduta: comparecimento de candidato a inaugurações de obras pú-
blicas (cf. art. 77 da Lei federal nº 9.504, de 1997).

Período: nos três meses anteriores à eleição, ou seja, a partir de 4
de julho de 2026.

Penalidades: cassação do registro de candidatura ou do diploma de
eleito (cf. parágrafo único do art. 77 da Lei federal nº 9.504, de 1997);
e, no caso de configurado abuso do poder de autoridade, inelegibi-
lidade de quantos hajam contribuído para a prática do ato para as
eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em
que se verificou a conduta vedada (cf. inciso XIV do art. 22 da Lei
Complementar nº 64, de 1990).

Abrangência: com a Lei federal nº 12.034, de 29 de setembro de
2009, que alterou a redação do art. 77 da Lei federal nº 9.504/1997,
a vedação ao comparecimento de inaugurações de obras públicas es-
tende-se aos candidatos a qualquer cargo, e não apenas àqueles que
postulem cargos do Poder Executivo.

Observações:
- Afasta-se a cassação do diploma quando a presença do candidato
em inauguração de obra pública ocorre de forma discreta e sem par-
ticipação ativa na solenidade, não acarretando a quebra de chances
entre os players (Ac.-TSE, de 31.8.2017, no AgR-AI nº 49997 e, de
9.6.2016, no AgR-REspe nº 126025).

- A regra refere-se, expressamente, a candidato, condição que só se
adquire com a solicitação do registro de candidatura (Ac.-TSE, de
28.4.2023, na PC nº 060196443).

5.5 - Contratação de shows artísticos

Conduta: contratação, com recursos públicos, de shows artísticos pa-
ra inauguração de obras ou serviços públicos (cf. art. 75 da Lei fe-
deral nº 9.504, de 1997).

Período: nos três meses anteriores à eleição, ou seja, a partir de 4
de julho de 2026.

Penalidades: suspensão imediata da conduta e cassação do registro
de candidatura ou do diploma de eleito do candidato beneficiado seja
agente público ou não (cf. parágrafo único do art. 75 da Lei federal nº
9.504, de 1997); e, no caso de configurado abuso do poder da au-
toridade, inelegibilidade de quantos hajam contribuído para a prática
do ato para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos subsequen-
tes à eleição (cf. inciso XIV do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de
1990).

5.6 - Pronunciamento em cadeia de rádio e televisão

Conduta: é vedado, nos três meses que antecedem o pleito, “fazer
pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário elei-
toral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de
matéria urgente, relevante e característica das funções de governo.”
(cf. art. 73, inciso VI, alínea “c”, da Lei federal nº 9.504, de 1997).

Período: nos três meses que antecedem o pleito, ou seja, a partir de
4 de julho de 2026.

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o
caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes respon-
sáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos bene-
ficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, ad-
ministrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4°
e 8° do art. 73 da Lei federal nº 9.504, de 1997); e cassação do re-
gistro do candidato ou do diploma do eleito que tenha sido benefi-
ciado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 da Lei federal nº
9.504, de 1997).

Observação: Âmbito de aplicação: Esta vedação específica se aplica
apenas aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos
estejam em disputa na eleição (cf. §3º do art. 73 da Lei federal nº
9.504, de 1997).

5.7 - Propaganda eleitoral na internet

Conduta: veiculação, ainda que gratuitamente, de propaganda eleito-
ral na internet, em sítios de pessoas jurídicas, com ou sem fins lu-
crativos e em sítios oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades
da administração pública direta ou indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios (cf. art. 57-C, § 1º, inciso II, da Lei
federal nº 9.504, de 1997).

Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral.

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o
caso; multa no valor de R$ 5.000,00 a R$ 30.000,00, ou em valor
equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse cálculo superar
o limite máximo da multa, aos agentes responsáveis e ao beneficiário,
quando comprovado o prévio conhecimento deste (cf. art. 57-C, § 2º,
da Lei federal nº 9.504, de 1997), sem prejuízo de outras sanções de
caráter constitucional, administrativo ou disciplinar fixadas pelas de-
mais leis vigentes.

Observação: Link em página oficial: Segundo entendimento do TSE
“a utilização de página mantida por órgão da administração pública do
município, como meio de acesso, por intermédio de link, a sítio que
promove candidato, configura violação ao art. 57-C, § 1º, II, da Lei
federal nº 9.504/97. O fato de constar da página oficial somente o link
do sítio pessoal do candidato, e não a propaganda em si, não afasta
o caráter ilícito de sua conduta, uma vez que a página oficial foi uti-
lizada como meio facilitador de divulgação de propaganda eleitoral em
favor do representado” (TSE, AgR-REspe nº 838.119, Acórdão de
21/06/2011, rel. Min. Arnaldo Versiani Leite Soares, DJE 23/08/2011).

Importante:
- A lei permite a propaganda eleitoral na internet após o dia 15 de
agosto do ano da eleição. Todavia, é vedada a veiculação de qual-
quer tipo de propaganda eleitoral paga na internet, salvo o impulsio-
namento de conteúdo, desde que identificado de forma inequívoca
como tal e contratado exclusivamente por partidos, coligações e can-
didatos e seus representantes (cf. art. 57-C da Lei federal nº
9.504/1997, com a redação dada pela Lei federal nº 13.488/2017).

- Impulsionamento de conteúdo é a contratação de serviços de pro-
paganda para que o post do candidato receba destaque nas timelines
de redes sociais e, também, nas buscas de provedores de pesquisa.
A novidade já está em vigor desde o dia 6 de outubro de 2017.

- O impulsionamento pago de conteúdo político eleitoral (relacionado
aos atos previstos no art. 3º da Resolução TSE nº 23.610/2019) so-
mente é permitido durante a pré-campanha quando cumpridos cumu-
lativamente os seguintes requisitos: I - o serviço seja contratado por
partido político, federação ou pela pessoa natural que pretenda se

candidatar diretamente com o provedor de aplicação, com identifica-
ção inequívoca de que se trata de conteúdo impulsionado, devendo
manter repositório público com dados sobre o impulsionamento; II -
não haja pedido explícito de voto; III - os gastos sejam moderados,
proporcionais e transparentes; e IV - sejam observadas as regras apli-
cáveis ao impulsionamento durante a campanha (cf. art. 3º-B da Re-
solução TSE nº 23.610/2019, alterado pela Resolução TSE nº
23.732/2024 e pela Resolução TSE nº 23.755, de 2 de março de
2026).

- É crime eleitoral publicar ou impulsionar novo post, anúncio ou qual-
quer tipo de propaganda no dia da eleição. Não há, contudo, proble-
ma em manter os que já existem. (cf. art. 39, § 5º, IV, da Lei federal
nº 9.504/1997, incluído pela Lei federal nº 13.488/2017).

- A partir da edição da Lei federal nº 13.488/2017, qualquer pessoa
física, desde que não impulsione, poderá realizar propaganda eleitoral
na internet por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens ins-
tantâneas e aplicações de internet assemelhadas.

- A utilização na propaganda eleitoral, em qualquer modalidade, de
conteúdo sintético multimídia gerado por meio de inteligência artifi-
cial ou tecnologia equivalente para criar, substituir, omitir, mesclar ou
alterar a velocidade ou sobrepor imagens ou sons, impõe ao respon-
sável pela propaganda o dever de informar, de modo explícito, des-
tacado e acessível, que o conteúdo foi fabricado ou manipulado e
qual tecnologia foi utilizada. (cf. art. 9º-B, caput, da Resolução TSE nº
23.610/2019, incluído pela Resolução TSE nº 23.732/2024, com reda-
ção dada pela resolução TSE nº 23.755/2026).

- São vedadas a publicação e a republicação, ainda que gratuitas,
bem como o impulsionamento pago de novos conteúdos sintéticos
produzidos ou alterados por inteligência artificial ou por tecnologias
equivalentes que utilizem imagem, voz ou manifestação de candidata
ou candidato ou de pessoa pública, mesmo que rotulados e em con-
formidade com as demais exigências deste artigo, no período com-
preendido entre as 72 (setenta e duas) horas que antecedem e as 24
(vinte e quatro) horas que sucedem o término do pleito. (cf. §3º-A do
art. 9º-B da Resolução TSE nº 23.610/2019, incluído pela Resolução
TSE nº 23.755/2026)

- É vedada a utilização, na propaganda eleitoral, qualquer que seja
sua forma ou modalidade, de conteúdo fabricado ou manipulado para
difundir fatos notoriamente inverídicos ou descontextualizados com po-
tencial para causar danos ao equilíbrio do pleito ou à integridade do
processo eleitoral. É também proibido o uso, para prejudicar ou para
favorecer candidatura, de conteúdo sintético em formato de áudio, ví-
deo ou combinação de ambos, que tenha sido gerado ou manipulado
digitalmente, ainda que mediante autorização, para criar, substituir ou
alterar imagem ou voz de pessoa viva, falecida ou fictícia (deep fake).
E a violação dessas proibições configura abuso do poder político e
uso indevido dos meios de comunicação social, acarretando a cassa-
ção do registro ou do mandato, e impõe apuração das responsabi-
lidades nos termos do § 1º do art. 323 do Código Eleitoral de outras
medidas cabíveis quanto à irregularidade da propaganda e à ilicitude
do conteúdo. (cf. art. 9º-C da Resolução TSE nº 23.610/2019, incluído
pela Resolução TSE nº 23.732/2024)

- A utilização da internet, inclusive serviços de mensageria, para di-
fundir informações falsas ou descontextualizadas em prejuízo de ad-
versária(o) ou em benefício de candidata(o), ou a respeito do sistema
eletrônico de votação e da Justiça Eleitoral, assim como o uso de
conteúdo sintético gerado ou modificado por inteligência artificial ou
tecnologias equivalentes em violação às normas eleitorais, configura
uso indevido dos meios de comunicação e, pelas circunstâncias do
caso, também abuso dos poderes político e econômico. (cf. §4º do
art. 6º da Resolução TSE nº 23.735/2024, com redação dada pela
Resolução TSE nº 23.757/2026)

5.8 - Vedação de utilização de nomes e siglas de órgãos públi-
cos

Conduta: O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou ima-
gens associadas ou semelhantes às empregadas por órgão de gover-
no, empresa pública ou sociedade de economia mista constitui crime
(cf. art. 40 da Lei federal n° 9.504, de 1997).

Período: durante o período da propaganda eleitoral (art. 36 da Lei fe-
deral nº 9.504, de 1997). Obs.: A Resolução nº 23.760/2026 do TSE,
que estabelece o Calendário Eleitoral (Eleições 2026), fixa, no Anexo
I, o dia 16 de agosto de 2026 como a data a partir da qual será
permitida a propaganda eleitoral, inclusive na internet.

Penalidade: detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de
prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no
valor de dez mil a vinte mil UFIR. (cf. art. 40 da Lei federal n° 9.504,
de 1997).

Exemplos: Associar ao nome do candidato todo ou parte de nome de
órgão público, suas autarquias e fundações; uso pelo candidato do lo-
gotipo de órgão público, suas autarquias e fundações; utilização de
nome de órgão público, suas autarquias e fundações no nome de ur-
na do candidato, santinho e propagandas impressas.

Observação: Crime eleitoral ocorre durante o período da propaganda
eleitoral, ou seja, a partir de 16 de agosto de 2026, contudo é vedado
a qualquer tempo o uso, sem autorização, do nome alheio - inclusive
de órgãos públicos - em propaganda comercial (Código Civil, art. 18),
e incorre em crime quem altera, falsifica ou faz uso indevido de mar-
cas, logotipos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou iden-
tificadores de órgãos ou entidades da Administração Pública (Código
Penal, art. 296, §1º, III).

5.9 - Cessão e utilização de bens públicos

Conduta: “ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político
ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Ter-
ritórios e dos Municípios...”, (cf. art. 73, inciso I, da Lei federal nº
9.504, de 1997).

Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral.

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o
caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes respon-
sáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos bene-
ficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, ad-
ministrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4°
e 8° do art. 73 da Lei federal n° 9.504, de 1997); e cassação do re-
gistro do candidato ou do diploma do eleito que tenha sido benefi-
ciado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 da Lei federal nº
9.504, de 1997).

Exemplo: A realização de comício em bem imóvel da União; utiliza-
ção de veículo oficial para transportar material de campanha eleitoral;
cessão de repartição pública para atividade de campanha eleitoral; uti-
lização de bens da repartição, tais como celulares e computadores
para fazer propaganda eleitoral de candidato.

Exceção: A vedação de cessão e utilização de bens públicos não se
aplica ao uso, em campanha, pelos candidatos à reeleição de Pre-
sidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governa-
dor do Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de suas
residências oficiais, com os serviços inerentes à sua utilização normal,
para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à pró-
pria campanha, desde que não tenham caráter de ato público (cf. §
2°, art. 73 da Lei federal nº 9.504, de 1997).
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5.10 - Uso abusivo de materiais e serviços públicos

Conduta: “usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou
Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos
regimentos e normas dos órgãos que integram” (cf. art. 73, inciso II,
da Lei federal nº 9.504, de 1997).

Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral.

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o
caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes respon-
sáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos bene-
ficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, ad-
ministrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4°
e 8° do art. 73 da Lei federal nº 9.504, de 1997); e cassação do re-
gistro do candidato ou do diploma do eleito que tenha sido benefi-
ciado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 da Lei federal nº
9.504, de 1997).

Exemplo: Uso de transporte oficial para locomoção a evento eleitoral,
uso de gráfica oficial, remessa de correspondência com conotação de
propaganda eleitoral etc.

5.11 - Uso de bens e serviços de caráter social

Conduta: “fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato,
partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e ser-
viços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Pú-
blico” (cf. art. 73, inciso IV, da Lei federal nº 9.504, de 1997).

Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral.

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o
caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes respon-
sáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos bene-
ficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, ad-
ministrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4°
e 8° do art. 73 da Lei federal nº 9.504, de 1997); e cassação do re-
gistro do candidato ou do diploma do eleito que tenha sido benefi-
ciado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 da Lei federal nº
9.504, de 1997).

Exemplo: “Uso de programa habitacional do poder público, por agen-
te público, em período eleitoral, com distribuição gratuita de lotes com
claro intuito de beneficiar candidato que está apoiando.” (TSE, Respe
nº 25.890, Acórdão de 29/06/2006, rel. Min. José Augusto Delgado,
DJ 31/08/2006).

Observação: Para a configuração da conduta vedada prevista no art.
73, IV, da Lei federal nº 9.504/97, é necessário que, no momento da
distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeada ou
subvencionada pelo Poder Público, ocorra o uso promocional em favor
de candidato, partido político ou coligação. (TSE, Respe nº 53.067,
rel. Min. Henrique Neves Da Silva, DJE 02/05/2016)

5.12 - Cessão de servidores ou empregados ou uso de seus ser-
viços

Conduta: “ceder servidor público ou empregado da administração di-
reta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou
usar de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de can-
didato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente
normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado” (cf. art.
73, inciso III, da Lei federal nº 9.504, de 1997).

Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral.

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o
caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes respon-
sáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos bene-
ficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, ad-
ministrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4°
e 8° do art. 73 da Lei federal nº 9.504, de 1997); e cassação do re-
gistro do candidato ou do diploma do eleito que tenha sido benefi-
ciado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 da Lei federal nº
9.504, de 1997).

Observação: A vedação contida no art. 73, III, da Lei federal nº
9.504/97 é direcionada aos servidores do Poder Executivo, não se
estendendo aos servidores dos demais poderes, em especial do Po-
der Legislativo, por se tratar de norma restritiva de direitos, a qual
demanda, portanto, interpretação estrita. (TSE, Respe nº 119653,
Acórdão de 23/08/2016, rel. Min. Luciana Christina Guimarães Lóssio,
DJE 12/09/2016).

5.13 - Distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios

Conduta: No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distri-
buição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Adminis-
tração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em exe-
cução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério
Público poderá promover o acompanhamento de sua execução finan-
ceira e administrativa. (cf. § 10 do art. 73 da Lei federal nº 9.504, de
1997).

Período: durante todo o ano de eleição (de 1º de janeiro a 31 de
dezembro de 2026).

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o
caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes respon-
sáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos bene-
ficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, ad-
ministrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4°
e 8° do art. 73 da Lei federal nº 9.504, de 1997); e cassação do re-
gistro do candidato ou do diploma do eleito que tenha sido benefi-
ciado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 da Lei federal nº
9.504, de 1997).

Exemplos: Doações de cesta básica, de material de construção e de
lotes.

Observação: Programas sociais executados por entidade nominal-
mente vinculada a candidato: estão vedados, no ano eleitoral, os
programas sociais executados por entidade nominalmente vinculada a
candidato ou por esse mantida, ainda que autorizados em lei ou em
execução orçamentária no exercício anterior (cf. § 11 do art. 73 da
Lei federal nº 9.504, de 1997).

5.14 - Nomeação, contratação, admissão, demissão sem justa
causa, supressão ou readaptação de vantagens, remoção ou
transferência de ofício e exoneração de servidor público.

Conduta: “nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir
sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios
dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex offício, remover,
transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos
três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de
nulidade de pleno direito ...” (cf. art. 73, inciso V, da Lei federal n°
9.504, de 1997 e art. 15, inciso V, da Resolução TSE nº 23.735, de
2024).

Período: nos três meses que antecedem o pleito e até a posse dos
eleitos, ou seja, a partir de 4 de julho de 2026 até 5 de janeiro de
2027 (posse do Presidente) ou 6 de janeiro de 2027 (posse do Go-
vernador), no âmbito do Poder Executivo, e até 1º de fevereiro de
2027, no âmbito do Poder Legislativo.

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o
caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes respon-
sáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos bene-
ficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, ad-
ministrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4°
e 8° do art. 73 da Lei federal nº 9.504, de 1997); e cassação do re-
gistro do candidato ou do diploma do eleito que tenha sido benefi-
ciado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 da Lei federal nº
9.504, de 1997).

Exceções:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação
ou dispensa de funções de confiança;
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público,
dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência
da República;
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados
até o dia 4 de julho de 2026;
d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcio-
namento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e ex-
pressa autorização do Chefe do Poder Executivo; e
e) a transferência ou remoção de ofício de militares, policiais civis e
de agentes penitenciários (cf. alíneas do inciso V do art. 73 da Lei
federal nº 9.504, de 1997)

6 - AFASTAMENTO PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO NO
LEGISLATIVO OU EXECUTIVO, FEDERAL OU ESTADUAL

Conforme previsão contida no art. 74 do Regulamento (do Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio
de Janeiro) aprovado pelo Decreto nº 2.479, de 8 de março de 1979,
o servidor estadual será afastado do exercício de seu cargo durante o
lapso de tempo que mediar entre o registro da candidatura elei-
toral e o dia seguinte ao da eleição (inciso IV) e, caso eleito, en-
quanto durar o mandato legislativo ou executivo, federal ou estadual
(inciso I).
Cabe observar que o afastamento de servidor público para desem-
penho de mandato legislativo ou executivo disposto no inciso I do
aludido art. 74 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.479/1979
está igualmente previsto no inciso I do art. 38 da Constituição Federal
e que enseja, ademais, no caso dos servidores estaduais, uma licen-
ça específica: a “Licença para Desempenho de Mandato Legislativo
ou Executivo” tratada no art. 138 do precitado Regulamento (do Es-
tatuto dos Servidores).

O afastamento para pleito eleitoral previsto no art. 74 do Regula-
mento constante do Decreto nº 2.479/1979 coaduna-se, por sua vez,
com o que determina a Lei Complementar nº 64/1990 (Lei de Inele-
gibilidade), de sorte que os servidores estaduais que pretendam
concorrer a cargo eletivo devem requerer afastamento nas unida-
des setoriais de Recursos Humanos de seus respectivos órgãos
ou entidades de origem, observados os prazos definidos na re-
ferida lei complementar. O não afastamento em tais prazos, ou seja,
o exercício de funções públicas dentro do prazo vedado pela legis-
lação eleitoral, acarreta a chamada incompatibilidade, que é uma das
causas de inelegibilidade prevista na Lei Complementar nº 64/1990.

Esse afastamento necessário para que ocupantes de cargos no ser-
viço público possam se candidatar a um cargo eletivo corresponde ao
que se conhece como desincompatibilização eleitoral. Por meio de
tal regra, busca-se impedir que o servidor, valendo-se da estrutura e
dos recursos a que tenha acesso na condição de ocupante de cargo,
função ou emprego público, utilize a Administração Pública em bene-
fício próprio, incorrendo em abuso de poder político ou econômico.

A comentada desincompatibilização pode ser tanto de caráter defini-
tivo como de caráter temporário. No afastamento definitivo, o candi-
dato, ainda que não venha a ser eleito, não poderá retornar automa-
ticamente ao cargo que ocupava antes do pleito eleitoral. Essa hipó-
tese aplica-se, por exemplo, aos ocupantes de cargo com vínculo pre-
cário (demissíveis ad nutum), isto é, aos comissionados em geral. Por
sua vez, no caso do afastamento temporário, previsto para servidores
efetivos, o agente público tem garantido o recebimento de sua remu-
neração durante o período eleitoral e poderá, se não for eleito, re-
tornar a seu cargo de origem após as eleições.

Nesse sentido, em observância ao disposto na Lei Complementar nº
64/1990, a Resolução SEPLAG nº 1.436, de 4 de fevereiro de 2016,
que fixa rotina-padrão para instrução e análise de processos adminis-
trativos referentes a afastamento para pleito eleitoral de servidores es-
tatutários da Administração direta, autárquica e fundacional do Estado
do Rio de Janeiro, prevê, por exemplo, que, ao postular afastamento
para concorrer a cargo eletivo, o servidor ocupante exclusivamente de
cargo de provimento em comissão deverá ser exonerado (art. 7º), ob-
servado o prazo definido na Lei Complementar nº 64/1990, e que, ao
postular afastamento para idêntico fim, o servidor ocupante de cargo
de provimento efetivo que estiver no exercício de cargo em comissão
ou função de confiança deverá ser exonerado do cargo em comissão
ou dispensado da função de confiança, licenciando-se do cargo efe-
tivo (art. 8º).

Observação:
I. Os principais dispositivos normativos relacionados a afastamento pa-
ra concorrer a cargo eletivo e a afastamento para exercício de man-
dato estão contidos na:
a) Constituição Federal de 1988: art. 14 (hipóteses de inelegibilidade);
art. 38, I (afastamento para exercício de mandato eletivo federal, es-
tadual ou distrital);
b) Lei Complementar federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade, pre-
vista no art. 14, §9º, da Constituição Federal): art. 1º; e
c) Regulamento do Estatuto dos Funcionários Civis do Poder Execu-
tivo do Estado, aprovado pelo Decreto nº 2.479/1979: art. 74, I (afas-
tamento para exercício de mandato legislativo ou executivo, federal ou
estadual) e IV (afastamento para concorrer a cargo eletivo); art. 79,
XXIII (considera como efetivo exercício o afastamento por motivo de
mandato legislativo ou executivo, federal ou estadual); art. 138 (licen-
ça para desempenho de mandato eletivo, federal ou estadual); e art.
144, I (perda de vencimento e vantagens do cargo efetivo enquanto
durar o mandato eletivo, federal ou estadual).

Importante: De acordo com o §7º do art. 1º da Lei Complementar nº
64/1990, incluído pela Lei Complementar nº 219/2025, os servidores
públicos que se licenciarem para concorrer a cargo eletivo deverão re-
tornar imediatamente às suas funções, sob pena de responsabilização
administrativa, nas hipóteses em que a agremiação partidária não for-
malizar o pedido de registro de sua candidatura ou o pedido tiver sido
indeferido ou cassado, a partir do trânsito em julgado da decisão.

7 - DESINCOMPATIBILIZAÇÃO - PRAZOS
Os prazos para a desincompatibilização eleitoral são contados com
base no dia da eleição - isto é, 4 de outubro de 2026, em se tratando
das Eleições Gerais deste ano - e variam de 3 (três) a 6 (seis) me-
ses, a depender do cargo público ocupado. Em regra, o prazo para
desincompatibilização de servidores é de 3 (três) meses (art. 1º, II, “l”
da Lei Complementar nº 64/1990), mas pode chegar a 6 (seis) meses
em hipóteses de funções de chefia. É importante destacar que, para
uma extensa lista de ocupações e cargos públicos, devem ser obser-
vados prazos específicos de desincompatibilização, conforme previsto
na Lei Complementar nº 64/1990.

Considerando a especificidade dos prazos estabelecidos pela legisla-
ção, sugere-se, para a obtenção de informações mais detalhadas so-
bre o assunto, consulta ao sítio eletrônico do Tribunal Superior Elei-
toral (TSE) - https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/desincompatibili-
zacao -, no qual se disponibiliza uma relação informativa sobre de-
sincompatibilização eleitoral com indicação de cargos ocupados e res-
pectivos prazos.

8 - PROCEDIMENTOS
A competência para autorizar o afastamento eleitoral dos servidores
estaduais encontra-se delegada aos titulares dos órgãos da Adminis-
tração direta, Autarquias e Fundações do estado do Rio de Janeiro,
por meio do Decreto nº 45.552, de 25 de janeiro de 2016, e a rotina
para instrução e análise dos processos administrativos referentes a
esse afastamento está fixada na Resolução SEPLAG nº 1.436, de 4
de fevereiro de 2016, complementada pelo Anexo II da Resolução
SECCG nº 100, de 18 de junho de 2020.

Por consequência, os servidores que pretendam se candidatar nas
próximas eleições, bem como os setoriais de recursos humanos in-
cumbidos de receber os correspondentes requerimentos de afasta-
mento, deverão observar os procedimentos e documentos constantes
das Resoluções supracitadas.

8.1 Instrução do processo administrativo de afastamento eleitoral
O servidor autuará o seu requerimento por meio do Sistema Eletrô-
nico de Informações - SEI nas unidades setoriais de Recursos Hu-
manos de seus respectivos órgãos ou entidades de origem.

I - Documentos constantes do Anexo I da Resolução SEPLAG nº
1436/2016:
a) cópia da carteira de identidade e CPF;
b) cópia de comprovante de residência;
c) cópia da certidão de regularidade eleitoral obtida no sítio eletrônico
da Justiça Eleitoral (http://www.tse.jus.br);
d) cópia do acompanhamento processual atualizado, extraído do sítio
eletrônico da Justiça Eleitoral (http://www.tse.jus.br), relativo ao regis-
tro da candidatura;
e) certidão expedida pela Justiça Eleitoral comprovando o registro da
candidatura do servidor, que pode ser obtida no sítio eletrônico da
Justiça Eleitoral (http://www.tse.jus.br);
f) declaração do partido comprovando a filiação e a candidatura;
g) cópia da ata de convenção do partido ou coligação que homologou
a candidatura;
h) declaração de frequência referente ao exercício do ano corrente,
de janeiro até a data do pedido de afastamento, fornecida pelo agente
de pessoal do órgão de lotação.

II - Termo de Responsabilidade constante do Anexo II da Reso-
lução SEPLAG nº 1436/2016.
Cópia ilustrativa:

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
_______________________________________________ (nome do
servidor), ID funcional nº ______________________, ocupante do car-
go de _________________________________, declara para os devi-
dos fins, especialmente para fins de afastamento eleitoral ora reque-
rido, na forma do disposto no inciso IV, do art. 74, do Decreto nº
2.479, de 08 de março de 1979, c/c a Lei Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990, que se responsabiliza perante a Administração Pú-
blica estadual pela indicação do lapso temporal correspondente ao pe-
ríodo de afastamento do exercício funcional (cargo) que lhe seja apli-
cável, prazo que está em consonância com o que preceitua a legis-
lação eleitoral, consideradas suas circunstâncias funcionais. Do mes-
mo modo, afirma ter ciência de que a cessação do afastamento elei-
toral ocorre de forma automática na hipótese de indeferimento do pe-
dido de registro da candidatura, exigindo-se, portanto, o retorno ime-
diato do servidor para o exercício de suas funções, sob pena de apli-
cação de falta e caracterização de abandono de cargo. Declara, igual-
mente, ter conhecimento de que a ulterior identificação de qualquer
irregularidade nas informações ora prestadas ensejará a adoção das
medidas administrativas necessárias à apuração dos fatos e eventual
cominação das sanções disciplinares cabíveis.

Rio de Janeiro, _____, de __________________ de _______.
___________________________________________________

(assinatura do servidor)

III - Declaração de Responsabilização de Entrega da Certidão de
Registro de Candidatura constante do Anexo II da Resolução
SECCG nº 100/2020.

Cópia ilustrativa:

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO DE ENTREGA DA CER-
TIDÃO DE REGISTRO DA CANDIDATURA
________________________________________________________,ID
funcional nº ______________________, ocupante do cargo de
__________________________________________________________,
declaro(a) para o fim de afastamento eleitoral ora requerido, na forma
do disposto no inciso IV, do art. 74, do Decreto nº 2.479, de 08 de
março de 1979, c/c a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990, e em observância ao §3º do artigo2º da Resolução SEPLAG Nº
1436 de 04 de fevereiro de 2016, que me responsabilizo perante a
Administração Pública estadual em fornecer ao setor de Recursos Hu-
manos competente, a devida Certidão de Registro de Candidatura, tão
logo a mesma esteja disponibilizada para o servidor. Do mesmo mo-
do, afirmo ter ciência de que a não apresentação da referida Certidão
de Registro de Candidatura pode acarretar em irregularidade do afas-
tamento e possível configuração de abandono de cargo, conforme in-
cisos V, VI e §1º do artigo 52 do Decreto Lei 220 de 1975, e incisos
V, VI e §1º do artigo 298 do Decreto 2.479 de 1979, sem prejuízo do
ressarcimento à Fazenda Pública estadual pelas remunerações perce-
bidas durante o período de afastamento, nos termos do §4º do art. 2º
da Resolução SEPLAG nº 1436 de 04 de fevereiro de 2016.

Rio de Janeiro, _____, de __________________ de _______.
___________________________________________________

(assinatura do servidor)

9 - CALENDÁRIO DAS ELEIÇÕES 2026
O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) disponibilizará para consulta pú-
blica calendário, completo e atualizado, das Eleições 2026 em seu sí-
tio eletrônico: h t t p s : / / w w w. t s e . j u s . b r / e l e i c o e s / c a l e n d a r i o - e l e i t o r a l / c a -
lendario-eleitoral . (cf. Resolução TSE n° 23.760, de 02/03/2026)
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ATOS DO SECRETÁRIO
DE 07 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007.

R E S O LV E :

NOMEAR IZABEL CRISTINA BESSA, ID FUNCIONAL Nº 5007693-0,
para exercer o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6,
da Superintendência de Restauro, da Diretoria Geral de Finanças,
da Subsecretaria Adjunta de Administração, da Subsecretaria de
Gestão Administrativa e Patrimonial, da Subsecretaria Geral, da
Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por
ALEXANDRE JOSÉ SILVA SABINO, ID Funcional nº 50091999. Pro-
cesso nº SEI-150001/005455/2026.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 04 de maio de
2026, ELISABETE MARIA BARONE, ID FUNCIONAL Nº 51065380/3,
do cargo em comissão de Superintendente, símbolo DAS-8, da Sub-
secretaria de Gestão Administrativa e Financeira, da Secretaria de Es-
tado de Governo. Processo nº SEI-420001/004141/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 06 de maio de 2026, V I TO R
CORREA SEQUEIRA TAVARES, ID FUNCIONAL Nº 50881094/4, do car-
go em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Coordenadoria de
Contratos - Coocon, da Diretoria de Gestão Administrativa - Diradi, da
Subsecretaria de Gestão Administrativa e Financeira, da Secretaria de Es-
tado de Governo. Processo nº SEI-420001/004200/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 06 de maio de 2026, DAIANE
SOUZA DE ASSIS RITA, ID FUNCIONAL Nº 51111160/2, do cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Coordenadoria de In-
fraestrutura, Almoxarifado e Patrimônio - Cooinf, da Diretoria de Ges-
tão Administrativa - Diradi, da Subsecretaria de Gestão Administrativa
e Financeira, da Secretaria de Estado de Governo. Processo
nº SEI-420001/004207/2026.

EXONERAR RENATA DO NASCIMENTO CORREA, ID FUNCIONAL
Nº 51467240/1, do cargo em comissão de Auxiliar, símbolo DAI-5, do
Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro -
RIOPREVIDENCIA. Processo nº SEI-040014/012984/2026.

EXONERAR PEDRO MARQUES NEVES, ID FUNCIONAL Nº
51494213/1, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8,
da Chefia de Gabinete, do Fundo Único de Previdência Social
do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDENCIA. Processo
nº SEI-040014/012984/2026.

EXONERAR SYLVIA DE BRITTO PERDIGÃO FERREIRA, ID FUN-
CIONAL Nº 51279916/2, do cargo em comissão de Assistente II, sím-
bolo DAI-6, da Chefia de Gabinete, do Fundo Único de Previdência
Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDENCIA. Processo nº
SEI-040014/012984/2026.

NOMEAR CLAYTON DE MEDEIROS VASCONCELOS para exercer,
com validade a contar de 04 de maio de 2026, o cargo em comissão
de Assessor, símbolo DAS-8, da Assessoria Estratégica de Performan-
ce e Modernização Organizacional, da Diretoria de Administração e Fi-
nanças, do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de
Janeiro - RIOPREVIDENCIA, anteriormente ocupado por JADIEL NO-
GUEIRA SOUZA PIRES, ID Funcional nº 51225328/3. Processo nº
SEI-040014/012542/2026.

NOMEAR MARCIA REGINA PIMENTEL, ID FUNCIONAL Nº
50227130, para exercer, com validade a contar de 04 de maio de
2026, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, do Fundo
Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPRE-
VIDENCIA, anteriormente ocupado por GABRIEL PINTON, ID Funcio-
nal nº 50109260/4. Processo nº SEI-040014/012542/2026.

NOMEAR REGES MOISES DOS SANTOS, ID FUNCIONAL Nº
43849962/1, para exercer, com validade a contar de 04 de maio de
2026, o cargo em comissão de Gerente, símbolo DAS-8, do Fundo
Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPRE-
VIDENCIA, anteriormente ocupado por LOUISE MAYER ANDRADE
DE ALBUQUERQUE, ID Funcional nº 50150502/1. Processo
nº SEI-040014/012542/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 08 de maio de 2026,
MARCOS DA CUNHA RODRIGUES MACHADO, ID FUNCIONAL Nº
50150561/1, do cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8,
da Coordenadoria de Arrecadação e Receita, da Gerência de Tesou-
raria, da Diretoria de Administração e Finanças, do Fundo Único de
Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDENCIA.
Processo nº SEI-040014/012984/2026.

EXONERAR RONALDO VALADARES PEREIRA, ID FUNCIONAL Nº
51475650/1, do cargo em comissão de Auxiliar, símbolo DAI-5, da Ge-
rência de Administração, da Diretoria de Administração e Finanças, do
Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro -
RIOPREVIDENCIA. Processo nº SEI-040014/012984/2026.

EXONERAR RODRIGO FONSECA ARAUJO DA SILVA, ID FUN-
CIONAL Nº 51614146/1, do cargo em comissão de Assistente II,
símbolo DAI-6, da Coordenadoria de Gestão Documental e Ter-
ceirização de Serviços, da Gerência de Administração, da Direto-
ria de Administração e Finanças, do Fundo Único de Previdência
Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDENCIA. Processo
nº SEI-040014/012984/2026.

EXONERAR, a pedido, CARLOS ROBERTO WITTLICH JUNIOR,
ID FUNCIONAL Nº 50764314/1, do cargo em comissão de Co-
ordenador, símbolo DAS-8, da Coordenadoria de Infraestrutura,
Patrimônio e Almoxarifado, da Gerência de Administração, da Dire-
toria de Administração e Finanças, do Fundo Único de Previdência
Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDENCIA. Processo
nº SEI-040014/012984/2026.

NOMEAR JOÃO RAFAEL OLIVEIRA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
50764845/1, para exercer, com validade a contar de 01 de maio de
2026, o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do Fundo
Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPRE-
VIDENCIA, anteriormente ocupado por PATRICIA FARIAS DA COSTA,
ID Funcional nº 51462427/1. Processo nº SEI-040014/012418/2026.

NOMEAR ADRIANA CRISTINA DA SILVA SANTOS, ID FUNCIONAL
Nº 50150553/1, para exercer, com validade a contar de 01 de maio
de 2026, o cargo em comissão de Auxiliar, símbolo DAI-5, do Fundo
Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPRE-
VIDENCIA, anteriormente ocupado pelo próprio servidor. Processo nº
SEI-040014/012418/2026.

EXONERAR RODRIGO BARRETO DE SOUZA, ID FUNCIONAL Nº
50718355/4, do cargo em comissão de Assessor I, símbolo DAS-8, do
Instituto Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro - INEA. Processo nº
SEI-150001/005455/2026.

EXONERAR NICOLE MARTINS LEAL, ID FUNCIONAL Nº
51158701/2, do cargo em comissão de Assessor II, símbolo DAS-6,
do Instituto Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro - INEA. Processo
nº SEI-150001/005455/2026.

EXONERAR PAULO ROBERTO DE MELLO, ID FUNCIONAL Nº
51242699/1, do cargo em comissão de Adjunto II, símbolo DAI-2, do
Instituto Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro - INEA. Processo nº
SEI-150001/005455/2026.

EXONERAR RONALDO CARLOS DE MEDEIROS JUNIOR, ID FUN-
CIONAL Nº 51410117/3, do cargo em comissão de Assessor III, sím-
bolo DAI-5, do Instituto Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro -
INEA. Processo nº SEI-150001/005455/2026.

NOMEAR VICTOR THIAGO BRAGA DE SOUZA para exercer o car-
go em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Fundação Leão
XIII - FLXIII, anteriormente ocupado por JOAO BATISTA DE JESUS,
ID Funcional nº 51485168/1. Processo nº SEI-310003/000467/2026.

EXONERAR CARLOS CESAR DOS SANTOS SOARES, ID FUNCIO-
NAL Nº 50154710/1, do cargo em comissão de Coordenador, símbolo
DAS-7, da Auditoria Geral do Estado, da Controladoria Geral do Es-
tado. Processo nº SEI-150001/005455/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 07 de maio de 2026,
ARLETE GUSMAO PETRY, ID FUNCIONAL Nº 51347687/2, do
cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria
Extraordinária de Representação do Governo em Brasília. Processo
nº SEI-370001/000384/2026.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 16 de abril de 2026, publicado no D.O.
de 16/04/2026, que nomeou SERGIO LOBATO RAPOSO, ID FUNCIO-
NAL Nº 51442604/2, para exercer o cargo em comissão de Assistente II,
símbolo DAI-6, do Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura - IEEA,
anteriormente ocupado por ODIMAR BARBOSA DUARTE, ID Funcional nº
43740634/1. Processo nº SEI-330004/000140/2026.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 07 de maio de
2026, CARLA FRANCO MARTINS, ID FUNCIONAL Nº 51627787/2,
do cargo em comissão de Ajudante II, símbolo DAI-2, da Chefia de
Gabinete, da Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar.
Processo nº SEI-480001/000492/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 06 de maio de 2026,
CARLOS EDUARDO HENRIQUES LEITE, ID FUNCIONAL Nº
51723123/1, do cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da
Coordenadoria do Norte Fluminense, da Assessoria Especial de Re-
presentação Regional, da Secretaria de Estado de Habitação de In-
teresse Social. Processo nº SEI-490001/000576/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 06 de maio de 2026,
TIAGO ROBERTO BRITO DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 51531313/1,
do cargo em comissão de Ajudante II, símbolo DAI-2, da Asses-
soria Jurídica, da Secretaria de Estado da Mulher. Processo
nº SEI-380001/000397/2026.

APOSTILAS DO SECRETÁRIO
DE 07 DE MAIO DE 2026

DECRETO DE 05/05/2026 - PUBLICADO NO D.O. DE 06/05/2026-
Tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
360001/000276/2026, fica retificado para 51589443/2, o ID Funcional
de BEATRIZ MONTEIRO RABIÇO DOS SANTOS a quem se refere o
presente Decreto de nomeação para exercer o cargo em comissão de
Assessor-Chefe, símbolo DG, da Assessoria de Comunicação, da Se-
cretaria de Estado de Polícia Civil, mantidos os demais termos.

DECRETO DE 04/05/2026- PUBLICADO NO D.O. DE 05/05/2026-
Tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
150001/005162/2026, fica retificado para 43166962, o ID Funcional de
JOSÉ EDSON FALCÃO DE FARIAS JUNIOR a quem se refere o pre-
sente Decreto de nomeação para exercer o cargo em comissão de
Diretor, símbolo VP-1, da Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade
Ambiental, do Instituto Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro -
INEA, mantidos os demais termos.

Id: 2733476

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 07 DE ABRIL DE 2026

PROCESSO Nº SEI-390001/000076/2026 - AUTORIZO, em caráter
excepcional, a cessão do servidor Felipe Almeida da Cunha Silva, Ins-
petor de Polícia Penal, Id funcional: 5121780-5, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado de Polícia Penal, para a Secretaria de Es-
tado do Gabinete de Segurança Institucional, nos termos do Decreto
nº 48, de 27/12/2018, sem ônus para o órgão cessionário, com va-
lidade a contar da data da publicação, pelo prazo de 02 (dois) anos.

DE 29 DE ABRIL DE 2026

*PROCESSO Nº SEI-360021/000827/2026 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Decreto n° 46.611 de 28 de março de 2019, D.O. de
29.03.2019.
*Omitido no D.O. de 30.04.2026.

Id: 2733474

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
DE 04.05.2026

PROCESSO Nº SEI-030001/034930/2026 - ANA BATISTA SILVERIO
DOS SANTOS, ID Funcional 43430538, Professor Docente I - 18 ho-
ras, vínculo 1 (SEEDUC) e Prof I- Ingles, matrícula 264.019-1 (Pre-
feitura Rio).

PROCESSO Nº SEI-030001/041440/2024 - CATHERINE PEREIRA
CHAVES, ID. Funcional 42004349, Professor Docente I - 18 horas,
vínculo 1 (SEEDUC) e Professor II - Matematica, matrícula 7450 (Mu-
nicípio de Tangua).

PROCESSO Nº SEI-030037/001987/2020 - ADRIELLE CARVALHO
DA CONCEICAO DE ASSIS, ID Funcional 50810618, Professor Do-
cente I - 18 horas, vínculo 1 (SEEDUC) e Prof. II (Classe H-Mestra-
do), matrícula 253968 (Prefeitura Municipal de Duque de Caxias).

PROCESSO Nº SEI-E-03/011/2118/2014 - ISABEL CAMPOS KIFER,
ID Funcional 5671531, Professor Docente I - 18 horas, vínculo 3 (SE-
EDUC) e Professor Docente I - 30 horas, vínculo 4 (SEEDUC).

PROCESSO Nº SEI-030001/095356/2024 - RAPHAEL NEVES, ID
Funcional 50923609, Professor Docente I - 18 horas, vínculo 1 (SE-
EDUC) e Professor de Ensino Fundamental, matrícula 345.825-4 (Pre-
feitura Rio).

PROCESSO Nº SEI-030001/041755/2026 - ADRIANA OLIVEIRA TEI-
XEIRA ROLY, ID Funcional 43434240, Professor Docente I - 18 horas,
vínculo 1 (SEEDUC) e Prof I - Ciencias, matrícula 261.970-8 (Prefei-
tura Rio).

PROCESSO Nº SEI-030001/031296/2026 - MICHELE DE ASSIS MEI-
RELES PALADINO, ID Funcional 5680220, Professor Docente I - 18
horas, vínculos 2 e 3 (SEEDUC).

PROCESSO Nº SEI-E-03/3310065/2005 - MONICA CAMPOS MAGA-
LHAES, ID Funcional 42033691, Professor Docente I - 18 horas, vín-
culo 1 (SEEDUC) e Prof Especialista I (2º S), matrícula 2072050-01
(Municipio de Cantagalo).

PROCESSO Nº SEI-030001/053332/2024 - ASTROGILDA RIBEIRO
RODRIGUES GOMES, ID Funcional 37855336, Professor Docente I -
18 horas, vínculo 2 (SEEDUC) e Professor II - 25 horas - Padrao G,
matrícula 21426 (Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes).

PROCESSO Nº SEI-030001/042895/2024 - RODOLFO GOMES DE
ARAUJO OLIVIERA, ID Funcional 42832055, Professor Docente I - 18
horas, vínculo 1 (SEEDUC) e Prof I - Educacao Fisica, matrícula
285.133-5 (Prefeitura Rio).

PROCESSO Nº SEI-E-01/005/666/2014 - MARIA ANGELICA PIMEN-
TEL DE ANDRADE, ID Funcional 43533191, Professor Docente I - 18
horas, vínculo 1 (SEEDUC) e Professor Docente I - 30 horas, vínculo
2 (SEEDUC).

PROCESSO Nº SEI- E-03/11003606/2010 - ADRIANA CAVALCANTI
RIEGER, ID Funcional 43337163, Professor Docente I - 18 horas, vín-
culo 1 (SEEDUC) e Professor Docente I - 30 horas, vínculo 3 (SE-
EDUC).

PROCESSO Nº SEI-E-03/014/3197/2013 - AMANDA DA ROZA PIN-
TO, ID Funcional 42549213, Professor Docente I - 18 horas, vínculo 1
(SEEDUC) e Professor Docente I - 30 horas, vínculo 2 (SEEDUC).

PROCESSO Nº SEI-030001/028546/2026 - WELTON TEIXEIRA MAR-
TINS, ID Funcional 5582970, Professor Docente I - 18 horas, vínculo
8 (SEEDUC) e Professor Educacao Fisica, matrícula 1048 (Município
de Conceição de Macabu/RJ).

PROCESSO Nº SEI-030001/032147/2026 - ANDRE SILVA TENAN, ID.
Funcional 43784100, Professor Docente I - 18 horas, vínculos 1 e 2
(SEEDUC).

L Í C I TA a acumulação de cargos pelos servidores conforme dispõe o
artigo 37, inciso XVI, alínea “a”, da CRFB/1988.

PROCESSO Nº SEI-260005/003374/2026 - SORAIA FARIAS REO-
LON, ID Funcional 5785200, Professor FAETEC I - 20 H, vínculo 2
(FAETEC) e Pesquisador, matrícula 1356634 (Fundação Casa de Rui
Barbosa). L Í C I TA a acumulação de cargos pela servidora conforme
dispõe o artigo 37, inciso XVI, alínea “b”, da CRFB/1988.

Id: 2733306

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEIRO
METRÔ “Em Liquidação”

ATO DO LIQUIDANTE

P O R TA RIA METRÔ “EM LIQUIDAÇÃO” Nº 01
DE 14 DE ABRIL DE 2026

IMPLEMENTAR AS DIRETRIZES DELIBERA-
DAS NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDI-
NÁRIA, REALIZADA EM 23 DE MARÇO DE
2026, QUE APROVOU A REORGANIZAÇÃO
DA COMPANHIA.

O LIQUIDANTE DA COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE
JANEIRO - METRÔ "EM LIQUIDAÇÃO", no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO:

- que compete ao Liquidante representar a companhia e praticar todos
os atos necessários a condução do processo de liquidação da socie-
dade, conforme os artigos 210 e 211 da Lei Federal nº 6.404/1976, e
demais legislações aplicáveis,

- o que conta no Processo nº SEI-150006/000027/2026, e

- a necessidade de implementação do disposto nos incisos V e VI, do
artigo 25, do Estatuto Social Empresa, no que couber;

R E S O LV E :

Art. 1º - Implementar a reorganização do funcionamento da Compa-
nhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ “em liquidação”,
com finalidade específica e direta, às ações necessárias à condução
do processo de liquidação ordenada da companhia, aprovada pela As-
sembleia Geral de Acionistas.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
com efeitos retroativos a 01 de abril de 2026.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2026

RODRIGO FÉLIX SARRUF CARDOSO
Liquidante

Id: 2733380

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA PRESIDENTE
DE 07/05/2026

PROCESSO Nº SEI-150013/000316/2026 - R AT I F I C O a inexigibilidade
de licitação, com fundamento na letra "f", do inciso III do art. 74, da
Lei nº 14.133/2021, no valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e qui-
nhentos reais), em favor da empresa Filipe Alves Rodrigues - ME,
CNPJ nº 43.627.013/0001-06, para aquisição de ingressos para o I
Congresso Nacional de Loterias, evento que para discutirá temas es-
tratégicos relacionados ao presente e ao futuro das loterias no Brasil.

Id: 2733312

Secretaria de Estado de Governo

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

DESPACHO DA SUBSECRETARIA
DE 06/05/2026

PROCESSO Nº SEI-420001/004604/2025 - APLICO a penalidade de
ADVERTÊNCIA à empresa AUTOPEL Automação Comercial e Infor-
mática Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.698.091/0005-90, pelo
descumprimento de obrigações e condições contratuais, conforme ar-
tigos 156, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

Id: 2733151
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Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

FUNDO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 05/05/2026

PROCESSO Nº SEI-040002/004483/2025 - RECONHEÇO a dívida de
Despesas de Exercícios Anteriores em favor de ELEVADORES ATLAS
SCHINDLER LTDA, atinente ao Contrato nº 001/2025, no valor de R$
8.531,86 (oito mil quinhentos e trinta e um reais e oitenta e seis cen-
tavos) - competência de novembro relativo ao exercício de 2025.

Id: 2733145

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CONTRATOS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SEFAZ/SUPCC Nº 1019 DE 05 DE MAIO DE 2026

DESIGNA MEMBROS NA COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO, DO RE-
CEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E CONTRATOS, no uso de
suas atribuições legais, atribuídos no inciso VI, art. 17, da Resolução
SEFAZ nº 409/2022, e art. 2° da Resolução Sefaz nº 761 de 11 de
fevereiro de 2025,

R E S O LV E :

Art. 1° - DESIGNAR o servidor DJAIR OLIVEIRA DA SILVA, ID. Fun-
cional nº 5087127-7, e a servidora ANDREA MONTEIRO DOS SAN-
TOS, ID. Funcional nº 51700328, para atuarem, na qualidade de FIS-
CAIS TÉCNICO TITULARES; e o servidor JOSÉ TIAGO PEDROSA
DOS SANTOS, ID. Funcional nº 4342915-7, na qualidade de FISCAL
TÉCNICO SUPLENTE, o servidor MARCUS VINICIUS MOTTA DA
SILVA, ID. Funcional nº 5074061-0, na qualidade de FISCAL ADMI-
NISTRATIVO TITULAR, e a servidora ALINE BRAGA VICENTE, ID.
Funcional nº 5159029-8, na qualidade de FISCAL ADMINISTRATIVO
SUPLENTE, para compor a Comissão de Gestão e Fiscalização, do
Recebimento e da Fiscalização do Contrato nº 011/2026, celebrado
entre o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo FUNDO ESPECIAL DE
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA, firmado junto a empresa GPBR PARTICIPAÇÕES LTDA,
inscrita sob o CNPJ n° 15.664.649/0001-84, cujo o objeto é a pres-
tação de serviços de empresa especializada na disponibilização de
plataforma digital voltada à promoção da qualidade de vida no traba-
lho e do bem-estar dos servidores da Secretaria de Estado de Fa-
zenda do Rio de Janeiro, constante do processo administrativo SEI-
0 4 0 0 0 2 / 0 0 3 8 11 / 2 0 2 5 .

Art. 2° - DESIGNAR a servidora LUCIANA SOARES MACIEL, ID.
Funcional nº 874847-0, para atuar como GESTORA TITULAR do con-
trato mencionado no artigo anterior, e o servidor NEWTON ALMEIDA
DA SILVA JUNIOR, ID. Funcional nº 5139026-4, para atuar como
GESTOR SUPLENTE nos casos de impedimentos e afastamentos le-
gais da titular.

Art. 3º - Revogue-se a Portaria SEFAZ/SUPCC nº 998 de 09 de abril
de 2026.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2026

PEDRO HENRIQUE PORCIÚNCULA BARRADAS
Superintendente de Compras e Contratos

Id: 2733167

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS DE TIC

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SEFAZ/SUPAQTIC Nº 133 DE 20 DE ABRIL DE 2026

ALTERA MEMBROS NA COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO Nº 003/2024

A SUPERINTENDENTE DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS DE TIC da
SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais,
com base no inciso V do art. 14 da RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 676 DE
09 DE JULHO DE 2024, bem como o art. 2° da RESOLUÇÃO SEFAZ
Nº 815 de 09 DE SETEMBRO DE 2025.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar membros na Comissão de Acompanhamento e Fis-
calização do Contrato nº 003/2024, celebrado com a empresa MUL-
TITECNOLOGIASERVICOS DE INFORMATICA LTDA, conforme pro-
cesso SEI-040227/000268/2023, conforme a discriminação abaixo:

I - COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO - COM-
POSIÇÃO ANTERIOR:.Gestora: Maria Ester Lacerda Tinoco de Oliveira (ID Funcional Nº
5140593-8);.Fiscal Técnico: Elias Alves De Oliveira Machado (ID Funcional Nº
5 11 2 4 9 9 - 8 ) ;.Fiscal Requisitante: Marcus Vinicius Caetano da Silva (ID Funcional
Nº 5120418-5);.Fiscal Administrativo: Regina Célia do Nascimento Lacerda Negrei-
ros (ID Funcional Nº 5142895-4);.Suplente Fiscal Requisitante e Técnico: Nelson Danello Damasio (ID
Funcional Nº 5112491-2);.Suplente Fiscal Administrativo: Luciana Soares Maciel (ID Funcional
Nº 874847-0);.Gestor Suplente: Michelle Santos Costa (ID Funcional Nº 5165114-9).

II - COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO - COM-
POSIÇÃO ATUALIZADA:.Gestora: Maria Ester Lacerda Tinoco de Oliveira (ID Funcional Nº
5140593-8);.Fiscal Técnico: Elias Alves De Oliveira Machado (ID Funcional Nº
5 11 2 4 9 9 - 8 ) ;.Fiscal Requisitante: Marcus Vinicius Caetano da Silva (ID Funcional
Nº 5120418-5);.Fiscal Administrativo: Regina Célia do Nascimento Lacerda Negrei-
ros (ID Funcional Nº 5142895-4);.Suplente Fiscal Requisitante e Técnico: Nelson Danello Damasio (ID
Funcional Nº 5112491-2);.Suplente Fiscal Administrativo: Luciana Soares Maciel (ID Funcional
Nº 874847-0);.Gestor Suplente: Katia Aparecida Abreu Feijó (ID Funcional Nº
4406055-6).

Art. 2º Os servidores designados, sem prejuízo de suas atribuições,
atuarão na Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
supracitado, em conformidade com a RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 815
DE 9 DE SETEMBRO DE 2025, a RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 401 DE
24 de JUNHO DE 2022 e no DECRETO ESTADUAL Nº 45.600 DE 16
DE MARÇO DE 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2026

JULIANA RIBEIRO DO AMARAL TEIXEIRA
Superintendente de Aquisições e Contratos de TIC

Id: 2733365

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H OS DA SUPERINTENDENTE
DE 07/05/2026

PROCESSO Nº SEI-E-04/057/4/2014 - CLAUDIA FALCÃO MOREIRA,
Auditor Fiscal da Receita Estadual 1ª Categoria, identidade funcional
nº 4344242-0, no período de 21.08.2026 a 18.04.2027. AUTORIZO o
gozo da Licença Prêmio.

PROCESSO Nº SEI-E-04/073/100/2017 - LUCIANO DE ALMEIDA
COSTA, Auditor Fiscal da Receita Estadual 1ª Categoria, identidade
funcional nº 4427469-6, no período de 02.07.2026 a 31.07.2026. AU-
TO R I Z O o gozo da Licença Prêmio

Id: 2733315

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE BENEFÍCIOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS
DE ICMS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA S E FA Z / SUPBF Nº 550 DE 07 DE MAIO DE 2026

INCLUI CONTRIBUINTE NO TRATAMENTO
TRIBUTÁRIO DIFERENCIADO PREVISTO NO
DECRETO Nº 46.781 DE 27 DE SETEMBRO
DE 2019.

O SUPERINTENDENTE DE BENEFÍCIOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS
DE ICMS, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 2º da Re-
solução SEFAZ n.º 414, de 25 de julho de 2022, e de acordo com o
disposto nos autos do processo administrativo SEI-
040006/004606/2025;

R E S O LV E:

Art.1º - Torna-se pública a inclusão no tratamento tributário diferen-
ciado previsto no Decreto nº 46.781/2019 ao contribuinte abaixo iden-
tificado:

Razão Social: Solution 4 You Comércio Internacional Ltda.
CNPJ: 23.919.302/0001-63.
Inscrição Estadual: 87.134.997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, nos
termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução SEFAZ nº
11 2 / 2 0 2 0 .

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2026

FABIANO ASSAD DE MATTOS
Superintendente de Benefícios Fiscais Tributários de ICMS

Id: 2733268

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE BENEFÍCIOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS
DE ICMS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SEFAZ/SUPBF Nº 551 DE 07 DE MAIO DE 2026

DECLARA A NULIDADE DA ADESÃO DE
CONTRIBUINTE AO TRATAMENTO TRIBUTÁ-
RIO DIFERENCIADO PREVISTO NO DECRETO
Nº 44.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014.

O SUPERINTENDENTE DE BENEFÍCIOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS
DE ICMS, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 2º da Re-
solução SEFAZ nº 414, de 25 de julho de 2022, nos termos do art.
11, II da Portaria SSER nº 345, de 29 de novembro de 2023, e de
acordo com o disposto nos autos do processo administrativo nº SEI-
040006/042242/2025;

R E S O LV E:

Art. 1º - Fica declarada a nulidade da adesão ao tratamento tributário
diferenciado previsto no Decreto nº 44.629/2014, com a consequente
restauração do regime normal de apuração e recolhimento do ICMS,
ao contribuinte abaixo identificado:

Razão Social: FALCON BUSINESS & CO LTDA.
CNPJ: 50.691.581/0001-23.
Inscrição Estadual: 12.862.016.
Data de Início dos Efeitos: 03 de novembro de 2025

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos nos termos do art. 1º.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2026

FABIANO ASSAD DE MATTOS
Superintendente de Benefícios Fiscais Tributários de ICMS

Id: 2733269

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Decisões proferidas na Sessão Ordinária,
realizada por videoconferência, no dia 28/04/2026

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo de publicação nº: SEI-20071-001/000010/2020

Recurso nº 82556 - Processo nº SEI-040040/000318/2023 - Recorren-
te: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: VIA S/A - Relator:
Conselheiro Rubens Nora Chammas - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. - Acórdão nº 20781 - EMENTA: ICMS - RECUR-
SO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Ins-
tância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE
OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº 83767 - Processo nº SEI-040040/000157/2023 - Recorren-
te: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: ATACADAO S.A. -
Relator: Conselheiro Rubens Nora Chammas - DECISÃO: Por unani-
midade de votos, negar provimento ao recurso de ofício, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 20784 - EMENTA: ICMS
- RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Pri-
meira Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RECUR-
SO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária,
realizada por videoconferência, no dia 29/04/2026

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo de publicação nº: SEI-20071-001/000010/2020

Recurso nº 78910 - Processo nº SEI-040039/000144/2021 - Recorren-
te: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: PRIME OPTICAL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS OPTICOS LTDA - Relator:
Conselheiro Rubens Nora Chammas - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. - Acórdão nº 20789 - EMENTA: ICMS - RECUR-
SO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Ins-
tância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE
OFÍCIO DESPROVIDO.

Id: 2733363

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
DE 24/03/2026

PROCESSO Nº SEI-040014/019624/2025 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO o procedimento de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
011/2025, cujo objeto é a prestação contínua de serviços de preven-
ção e combate a incêndios e atendimento a emergências setoriais,
por meio de brigada de incêndio composta por Bombeiros Civis, com
atuação presencial nas dependências do Edifício-Sede do Rioprevi-
dência e capacitação em Treinamento de Brigada Voluntária, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos, em favor de FXX SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 04.075.374/0001-27, no valor de R$
1.796.980,00 (um milhão setecentos e noventa e seis mil, novecentos
e oitenta reais), para o lote.

Id: 2724108

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DA D I R E TO R A
DE 07/05/2026

PROCESSO Nº SEI-040161/012690/2021 - DEFIRO 03 (três) meses
de licença-prêmio, referentes ao 3° quinquênio (período base de
05/07/2020 a 03/07/2025), nos termos do art. 129 do Decreto n°
2.479/79, ao servidor REGES MOISES DOS SANTOS, Especialista
em Previdência Social, ID Funcional nº 43849962, para usufruto em
data oportuna.

Id: 2733297

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

D E S PA C H O DO GERENTE
DE 05/05/2026

PROCESSO N° SEI-040014/012689/2026 - AUTORIZO a compensa-
ção previdenciária, após análise documental, de acordo com a Lei Fe-
deral 9.796, de 06 de maio de 1999, Decreto nº 10.188, de 20 de
dezembro de 2019 e Certidão de Tempo de Contribuição nº 384/2013,
de EPIFÂNIA CORRÊA VIEIRA, homologada por este RPPS e publi-
cada no Diário Oficial de 09 de setembro de 2013.

Id: 2733300

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA JUCERJA/SUPINF Nº 04 DE 23 DE MARÇO DE 2026

INSTITUI O PROCESSO DE GESTÃO DE VUL-
NERABILIDADES CIBERNÉTICAS NO ÂMBITO
DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - JUCERJA.

O SUPERINTENDENTE DE INFORMÁTICA DA JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA, no exercício de
suas competências, conforme Portaria JUCERJA nº 2233, de 07 de
outubro de 2024, tendo em vista o disposto no Processo Administra-
tivo n.º SEI 220005/001058/2026.

CONSIDERANDO:

- a Política de Governança em Privacidade e Proteção de Dados Pes-
soais do Estado do Rio de Janeiro, instituída pelo Decreto Estadual nº
48.891/2024;

- a necessidade de aprimorar a governança e os procedimentos de
segurança da informação no âmbito Administração Pública Estadual,
conforme diretrizes da Instrução Normativa PRODERJ/PRE nº 07, de
29 de maio de 2025;

- a necessidade de observância às diretrizes e obrigações estipuladas
na Política de Segurança da Informação (POSIC) da JUCERJA, ins-
tituída pela Portaria JUCERJA nº 2.041, de 25 de novembro de
2022;

- a relevância de reduzir riscos de exploração de vulnerabilidades,
preservando a confidencialidade, integridade, disponibilidade e auten-
ticidade das informações, conforme princípios e diretrizes de seguran-
ça da informação;

- as definições relativas aos ativos críticos institucionais, conforme o
PCN - Plano de Continuidade de Negócios da JUCERJA.

- a Portaria JUCERJA Nº 2153, de 28 de dezembro de 2024, que
designa o Gestor de Segurança da Informação, nos termos do art. 26,
da Política de Segurança da Informação da Junta Comercial do Es-
tado do Rio de Janeiro.

R E S O LV E :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Portaria institui o Processo de Gestão de Vulnerabilidades
Cibernéticas no âmbito da Junta Comercial do Estado do Rio de Ja-
neiro - JUCERJA.

Art. 2º Esta Norma aplica-se aos responsáveis por operacionalizar as
políticas e diretrizes para a gestão de vulnerabilidades, abrangendo:
I - Gestor de Segurança da Informação,
II - Responsável pelo Tratamento e Resposta a Incidentes,
III - Equipe de Resposta a Incidentes de Segurança Cibernética,
IV - Assessoria de Redes,
V - Encarregado de Dados Pessoais - DPO
VI - Servidores e colaboradores que operem, mantenham ou tenham
acesso a ativos e informações da JUCERJA,

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 3º O objetivo da Gestão de Vulnerabilidades é reduzir os riscos
de ataques cibernéticos decorrentes da exploração de vulnerabilidades
conhecidas, constituindo-se como componente essencial para o plane-
jamento e a implementação de controles de segurança voltados ao
gerenciamento de riscos no âmbito das soluções de Tecnologia da In-
formação e Comunicação (TIC).
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Art. 4º São metas específicas do gerenciamento de vulnerabilidades:

I - obtenção de informações confiáveis e rastreáveis sobre vulnera-
bilidades descobertas em soluções e ativos de TIC sob gestão, cus-
tódia ou operação da JUCERJA;
II - identificação das vulnerabilidades existentes no ambiente tecnoló-
gico da JUCERJA, incluindo, quando aplicável, ativos e serviços pro-
vidos por terceiros que suportem processos e dados institucionais;

III - classificação e priorização por risco das vulnerabilidades identi-
ficadas, considerando severidade técnica, criticidade do serviço e ex-
posição;
IV - adoção de controles de correção e/ou mitigação para reduzir im-
pacto ou probabilidade de exploração das vulnerabilidades mais rele-
vantes, integrando-se aos procedimentos de segurança exigidos no
âmbito estadual;

V - promoção e fortalecimento da resiliência cibernética institucional,
com melhoria contínua, monitoramento de resultados e conformidade
com a governança estadual de privacidade e proteção de dados,
quando aplicável.

CAPÍTULO III
DA PREPARAÇÃO

Art. 5º O processo de Gestão de Vulnerabilidades Cibernéticas terá
escopo compatível com as capacidades operacionais das equipes de
TIC da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, por
meio de planejamento priorizado com base em riscos identificados nos
processos, serviços e ativos críticos de TIC da Autarquia, conforme
descrito no PCN - Plano de Continuidade de Negócios da Instituição.

Art. 6º Integram o escopo do processo de gerenciamento de vulne-
rabilidades cibernéticas, observada a ordem de criticidade e prioriza-
ção por risco, no mínimo:

I - vulnerabilidades expostas à internet (ativos e serviços publicamente
acessíveis);

II - vulnerabilidades de fácil exploração e/ou com exploração conhe-
cida, quando aplicável;

III - vulnerabilidades em ativos de infraestrutura crítica de TIC e ser-
viços essenciais à continuidade institucional;

IV - vulnerabilidades massivas (de ampla incidência, com potencial de
afetar grande quantidade de ativos).

Parágrafo Único - A priorização deverá observar a confidencialidade,
integridade e disponibilidade dos ativos tecnológicos e os procedimen-
tos de Segurança da Informação aplicáveis, conforme a Política de
Segurança da Informação JUCERJA.

Art. 7º O inventário completo e atualizado dos ativos de informação é
pré-requisito para a gestão efetiva das vulnerabilidades técnicas e de-
verá identificar, no mínimo:

I - ativos de hardware, software, serviços em nuvem e demais com-
ponentes tecnológicos sob gestão/custódia/operação da JUCERJA;

II - o grau de criticidade do ativo/serviço e sua vinculação a proces-
sos e serviços essenciais;
III - o responsável pela gestão do ativo/serviço;

IV - Quando aplicável, a classificação do ambiente (ex.: produção, ho-
mologação, desenvolvimento).

Parágrafo Único - O inventário e o processo de vulnerabilidades de-
verão observar as diretrizes internas da JUCERJA, incluindo a POSIC
instituída pela Portaria JUCERJA nº 2.041/2022, e as normas esta-
duais correlatas (quando aplicáveis).

CAPÍTULO IV
DA VERIFICAÇÃO DE VULNERABILIDADES

Art. 8º As verificações de vulnerabilidades deverão ser realizadas de
forma planejada, contínua e rastreável, sob coordenação do Gestor de
Segurança da Informação, observadas a propriedade intelectual de
plataformas contratadas, a disponibilidade e eventual indisponibilidade
de serviços institucionais, as janelas de manutenção programadas e a
criticidade dos ativos, contemplando, no mínimo, as seguintes perio-
dicidades:

Tipo de
Ativo

Descrição Criticidade Periodicidade

Externo Ativos expostos a
Internet

Alta Mensal

Média Tr i m e s t r a l
Baixa Semestral

Interno Ativos Data Center Alta Pleno - Full monitora-
mento ativo

Rede de dados
corporativa

Alta Quinzenal

Estações de traba-
lho

Alta Diário / sob demanda -
monitoramento ativo

Os resultados das verificações deverão conter, no mínimo, identifica-
ção do ativo, evidência técnica, severidade/prioridade e recomendação
de tratamento.

Art. 9º A verificação das estações de trabalho (ativos internos), pre-
sencial ou remota, quando viável, deverá ser realizada com autenti-
cação (varredura autenticada - credentialed scan). Na impossibilidade
de autenticação, poderão ser realizadas verificações não autenticadas,
devendo a limitação ser registrada e complementada por evidências
adicionais (ex.: inventário de versões, coleta em end point, logs ou
validação manual).

Parágrafo Único - O acesso às estações de trabalhos e ativos de
TIC são irrestritos e atemporais, porém restritos às equipes autoriza-
das, conforme incisos I até IV, do Art. 2º.

CAPÍTULO V
DA AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DAS VULNERABILIDADES

Art. 10 As vulnerabilidades identificadas nas verificações serão regis-
tradas em repositório centralizado para fins de acompanhamento, ras-
treabilidade, auditoria, e categorizadas, no mínimo, pelos seguintes
critérios:

I - Utilização da métrica internacional Common Vulnerability Scoring
System (CVSS), que fornece representação numérica de 0 (zero) a
10 (dez) relativa à gravidade;

II - utilização da base pública Common Vulnerabilities and Exposures
(CVE) para identificação e referência das vulnerabilidades;
III - identificação quanto à existência de código, prova de conceito
(PoC) ou programa explorável (exploit) associado à vulnerabilidade,
bem como, outros indícios de exploração conhecida;

I V- Evidências internas de tentativa/exploração (logs, SIEM, IDS/IPS,
EDR/XDR) associadas ao ambiente da JUCERJA.

Parágrafo Único - O repositório centralizado poderá ser implementa-
do por meio de solução corporativa de gestão (ex.: plataforma de vul-
nerabilidades, ITSM, base de dados institucional ou solução equiva-

lente), desde que assegure controle de acesso, integridade dos regis-
tros e trilha de auditoria.

Art. 11 As vulnerabilidades serão classificadas conforme a criticidade
e priorização definidos no Art. 6º e priorizadas com base nos seguin-
tes:

I - gravidade (severidade técnica);
II - urgência (ex.: exposição à Internet, exploração conhecida, critici-
dade do serviço/ativo);
III - tendência (probabilidade de aumento de exploração/propagação
e impacto esperado);
IV - esforço (complexidade, dependências, janela e impacto da cor-
reção).

Parágrafo Único - A priorização deverá ser compatibilizada com o
planejamento das áreas responsáveis e com a disponibilidade de re-
cursos para implementação.

Art. 12 As vulnerabilidades identificadas serão classificadas e compo-
rão uma base de conhecimento referencial para fins de:

I - Acompanhamento do cumprimento de prazos e efetividade do tra-
tamento;
II - Comunicação tempestiva à alta administração e às áreas respon-
sáveis;
III - Suporte à gestão de riscos de TIC e à melhoria contínua dos
controles de segurança, em consonância com as diretrizes estaduais
e com a governança de privacidade e proteção de dados.

Art. 13 Na base de conhecimento referencial deverá constar, para ca-
da vulnerabilidade, no mínimo:

I - Designação do responsável pelo ativo/serviço, quando aplicável;
II - Identificação da causa-raiz (ex.: versão desatualizada, configura-
ção insegura);
III - Prazo para remediação, mitigação ou tratamento (SLA);
IV - Ação definida, que poderá consistir em:a) mudança de configu-
ração no ambiente;b) aplicação de solução de contorno (mitiga-
ção/controle compensatório);c) implantação de solução ou serviço de
segurança;d) aceitação o risco como exceção justificada.

Art. 14 Em relação ao tratamento das vulnerabilidades, deverão ser
observados, no mínimo:

I - A integração com o processo de tratamento e resposta a inciden-
tes de segurança da informação, incluindo a atuação do Responsável
pelo Tratamento e Resposta a Incidentes, conforme a Portaria JU-
CERJA nº 2.041/2022;

II - A realização de testes e homologação da correção antes da pu-
blicação ou liberação em ambiente de produção, considerando risco
de indisponibilidade e continuidade do serviço;
III - O cumprimento do processo de gestão de mudanças (GMUD),
quando houver impacto em configurações, versões, regras de segu-
rança, janelas de manutenção ou continuidade operacional;
IV - A observância aos normativos internos vigentes, especialmente,
a POSIC da JUCERJA.

CAPÍTULO VI
DO MONITORAMENTO DE VULNERABILIDADES

Art. 15 As informações divulgadas sobre vulnerabilidades e a aplica-
bilidade das medidas de segurança recomendadas serão monitoradas
e verificadas periodicamente pela JUCERJA, com vistas a subsidiar a
avaliação de riscos, a priorização e o tratamento das vulnerabilida-
des.

Art. 16 São fontes de consulta preferenciais para fins de monitora-
mento de informações sobre vulnerabilidades:

I - comunicados, alertas e boletins de vulnerabilidades divulgados pe-
los fabricantes das soluções de TIC utilizadas pela JUCERJA;

II - Publicações técnicas de fabricantes e empresas especializadas em
segurança da informação (ex.: boletins de segurança);

III - boletins e alertas de equipes governamentais de resposta a in-
cidentes, com destaque para o CTIR Gov;

IV - Fontes nacionais de referência e coordenação em tratamento de
incidentes, como o CERT.br;

V - Fóruns e sites especializados, quando necessários para comple-
mentar contexto técnico (PoC, indicadores, vetores), com validação
crítica das informações.

Art. 17 Para análise crítica dos resultados da gestão de vulnerabili-
dade serão utilizados os seguintes controles:
I - Comparação dos tempos de tratamento (ex.: MTTR e cumprimen-
to de SLA) para verificar se as vulnerabilidades foram corrigidas/mi-
tigadas em tempo hábil;

II - Acompanhamento do nível geral de risco do ambiente tecnológico,
considerando criticidade, exposição e tendência de exploração;

III - Comunicação ao Gestor de Segurança da Informação e ao Res-
ponsável pelo Tratamento e Resposta a Incidentes, bem como, à ETI-
JUCERJA (Equipe de Tratamento de Incidentes) da JUCERJA, acerca
da evolução, riscos e achados das verificações;

IV - Proposição e registro de melhorias contínuas no processo de
gestão de vulnerabilidades (escopo, periodicidade, critérios de priori-
zação, SLAs, integrações, evidências), submetendo-as à instância
competente para deliberação.

CAPÍTULO VII
DOS RESPONSÁVEIS

Art. 18 Para assegurar a rastreabilidade adequada das vulnerabilida-
des, as responsabilidades e competências são segregadas, observa-
dos os seguintes parâmetros:

I - À Superintendência de Informática e suas unidades internas cabe
a administração dos ativos e serviços de TIC institucionais (infraes-
trutura, sistemas, aplicações, banco de dados, segurança e correla-
tos), por meio dos seguintes procedimentos:a) monitorar vulnerabilida-
des divulgadas por fabricantes/fornecedores das soluções utilizadas;
b) Gerenciamento de correções (patch management), incluindo aplica-
ção de atualizações de segurança, upgrades e correções de configu-
ração;
c) Registrar evidências do tratamento realizado, para fins de rastrea-
bilidade e auditoria;

II - Ao Gestor de Segurança da Informação:a) realizar e coordenar
as verificações (internas e externas), bem como a classificação e
priorização das vulnerabilidades, conforme matriz de risco adotada;
b) manter e operar o repositório centralizado de vulnerabilidades e o
fluxo de acompanhamento (SLA, tickets, reincidências), garantindo vin-
culação ao inventário dos ativos;
c) monitorar fontes relacionadas a vulnerabilidades e medidas de tra-
tamento (boletins oficiais/governamentais, advisors de fabricantes e
fontes técnicas), registrando a rastreabilidade da origem;
d) conduzir a análise crítica dos resultados, reportar riscos e propor
melhorias no processo, incluindo recomendações de controles com-
pensatórios quando a correção imediata não for viável;
e) quando possível, utilizar evidências de telemetria e detecção
(SIEM/XDR/EDR, incluindo UTMStack ou solução equivalente) como
insumo para priorização e verificação de exploração.

III - À equipe de Suporte/Atendimento e Infraestrutura, cabe:
a) Operacionalizar as ações de competência do Gestor de Segurança
da Informação;
b) aplicar regularmente as atualizações de segurança de sistemas
operacionais em end points;
c) realizar, de forma centralizada quando possível, a atualização de
aplicativos instalados em estações de trabalho, conforme política in-
terna e planejamento de mudanças;
d) registrar evidências mínimas de execução e resultado (sucesso/er-
ro, exceções), vinculando-as aos tickets correspondentes.

IV - Ao Responsável pelo Tratamento e Resposta a Incidentes e à
Equipe de Tratamento de Incidentes, cabe:
a) priorizar o tratamento de vulnerabilidades que impactem serviços
críticos e dirimir conflitos de priorização entre áreas, com decisão re-
gistrada;
b) deliberar e formalizar a designação de responsáveis quando iden-
tificadas ambiguidades quanto à titularidade ou à atribuição de respon-
sabilidade sobre processos, sistemas, serviços ou ativos envolvidos;
c) acompanhar indicadores (SLA/MTTR/backlog) e deliberar sobre ex-
ceções e aceites de risco, com registro formal, definição de validade e
indicação da autoridade competente para aprovação, nos termos do
procedimento interno.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19 Os relatórios, evidências, registros e demais documentos ge-
rados no âmbito da Gestão de Vulnerabilidades Cibernéticas deverão
ser classificados, tratados e armazenados em repositório institucional
seguro, com controle de acesso, criptografia e rastreabilidade (trilha
de auditoria de acesso e alterações), ficando o acesso restrito:
a) Ao Gestor de Segurança da Informação,
b) Ao Responsável pelo Tratamento e Resposta a Incidentes,
c) À Equipe de gestão segurança da Assessoria de Redes,
d) Às autoridades competentes por ocasião de auditorias técnicas in-
ternas e externas, solicitações/ordens judiciais, requerimentos de De-
legacias de Polícia para fins investigativos recebidos por meio de pro-
cesso administrativo autorizado pelo DPO

§ 1º Casos omissos serão submetidos à análise do Gestor de Se-
gurança da Informação e do DPO para deliberar sobre a viabilidade
do atendimento.

§ 2º A guarda, retenção e descarte desses documentos observarão os
normativos internos da JUCERJA.

Art. 20 A JUCERJA poderá realizar anualmente testes de intrusão
(pentest) desde que com base em planejamento que preveja rastrea-
bilidade, escopo claro e detalhamento definido, observada a criticidade
e a exposição dos ativos

§ 1º O teste de intrusão (pentest) também poderá ser realizado ex-
traordinariamente, semestralmente, sempre que ocorrerem mudanças
relevantes no ambiente, tais como:
a) nova versão de aplicação,
b) alteração de arquitetura,
c) exposição de novos serviços,
d) mudanças significativas de configuração de segurança,
e) quando houver indícios de exploração ativa,
f) mediante incidentes de segurança relevantes,
g) recomendação técnica do Responsável pelo Tratamento e Respos-
ta a Incidentes.
§ 2º - As evidências, achados e planos de correção decorrentes dos
testes de intrusão deverão ser registrados em repositório oficial, vin-
culados aos ativos avaliados, e acompanhados até sua mitigação ou
aceitação formal do risco, quando aplicável.

Art. 21 - A revisão desta Portaria deverá ser realizada, preferencial-
mente, a cada 2(dois) anos, ou sempre que se fizer necessário, em
razão de alterações tecnológicas, normativas ou organizacionais que
impactem a Gestão de Vulnerabilidades Cibernéticas de segurança.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e
sua operacionalização deverá ter início em até 180 (cento e oitenta)
dias contados da data publicação.

ALDO FERNANDES ÁVILA
Superintendente de Informática

Id: 2733264

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8748 DE 29 DE ABRIL DE 2026

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. SEI-350022/009958/2026, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização.
R E S O LV E :
Art. 1º - Ficam designados, a contar de 27 de Março de 2026, o ser-
vidor: 3º SGT PM RG 95.530 WILSON CAMARA CIDADE DE SANTA
ROSA, em substituição ao servidor: 1° SGT PM RG 72.439 NAILTON
FERREIRA DA SILVA JUNIOR, para compor a Comissão do 21º BPM
com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 001/2023, oriundo do Pro-
cesso nº SEI-350169/000905/2022 // SEI-350192/000009/2023, firmado
com a empresa JP SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, passando a re-
ferida comissão ter a seguinte composição:
CAP PM RG 85.904 GUILHERME PAGANO SANTANA - Fiscal Téc-
nico Titular
1° TEN PM RG 62.757 WAGNER LOPES SILVA - Fiscal Técnico Ti-
tular
SUBTEN PM RG 59.472 ALEXANDRE DE SOUZA LOUZADA - Fiscal
Técnico Substituto
1° SGT PM RG 72.617 JORGE ANTONIO WILSON PEREIRA - Fiscal
Administrativo Titular
3º SGT PM RG 95.530 WILSON CAMARA CIDADE DE SANTA RO-
SA - Fiscal Administrativo Titular
1º SGT PM RG 79.062 WALDELUCIO VIEIRA SOARES - Fiscal Téc-
nico Substituto.

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
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IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8763 DE 04 DE MAIO DE 2026

DESIGNA GESTORES DE CONTRATOS PARA

ACOMPANHAMENTO DE PORTIFÓLIO DE

CONTRATOS ESTRATÉGICOS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, usando de

suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16

de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das

contratações da Administração Pública e,

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2026
S Y LV I O RICARDO CIUFFO GUERRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2733184

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores para compor a
Comissão Gestora dos contratos abaixo relacionados para fins de
acompanhamento e fiscalização de que tratam o disposto na Lei nº
14.133, de 1 de Abril de 2021, bem como do Decreto Estadual nº
48.817 de 24 de novembro de 2023, do contrato abaixo relacionado,
a partir desta data:

G E S TO R :
MAJ PM RG 82.475 RENATO PINTO GRIECO (ID. FUNCIONAL:
4256378-0);

GESTOR SUBSTITUTO:
CAP PM RG 104.602 ADRIANO DOS SANTOS RODRIGUES (ID.
FUNCIONAL: 5034416-1);

ASSESSORIA TÉCNICA:
MAJ PM NUT RG 89.529 WILLIAM CORREA DE OLIVEIRA SAN-
TOS (ID. FUNCIONAL: 4352410-9);MAJ PM NUT RG 89.539 LUCIA-
NA DA FONSECA BISPO MATOS (ID FUNCIONAL: 4398448-7)
MAJ PM NUT RG 89.525 ALINE TEIXEIRA SILVA FAGUNDES (ID.
FUNCIONAL: 4398782-6);

EQUIPE DE APOIO:
2º SGT PM RG: 85.451 BRUNO COUTINHO MENDONÇA REIS (ID.
FUNCIONAL: 4328370-5);
3º SGT PM RG: 90.630 RODRIGO DA CONCEIÇÃO DE BRITO (ID.
FUNCIONAL: 4404587-5);
3º SGT PM RG: 91.465 BERIANO FARIA DA SILVA (ID. FUNCIO-
NAL: 4410175-9);
3º SGT PM RG: 91.836 ENICARLOS MARINS SANTOS (ID. FUN-
CIONAL: 4410458-8);
3º SGT PM RG: 93.813 PLÍNIO ROBERTO MATTOS PORTAL (ID.
FUNCIONAL: 4420942-8);
3º SGT PM RG: 96.489 THAYS MENDES MUNIZ DE OLIVEIRA (ID.
FUNCIONAL: 5005473-2);
3º SGT PM RG: 100.834 GISELLY DAS GRAÇAS ALMEIDA DA
COSTA (ID. FUNCIONAL: 5019922-6);
CB PM RG: 103.231 GISELLE JACINTO BULCÃO MATHIAS (ID.
FUNCIONAL: 5030160-8);
CB PM RG 103.691 FLAVIA BOUTH PINTO (ID. FUNCIO-
NAL:5031352-5);
CB PM RG: 103.976 SUELLEN NETO RIBEIRO (ID. FUNCIONAL:
5031079-8);CB PM RG: 109.361 DIEGO TEIXEIRA PIRES (ID FUN-
CIONAL: 5109243-3);
SD PM RG: 110.716 NAIARA CRISTINA SILVA PAES SANTANA (ID.
FUNCIONAL: 4454671-8);

Processo Nº Contrato Objeto Empresa
SEI-350006/003670/2026 067/2026 Água envasada de 510 ML Papucaia Água Mineral LTDA

Art. 2º - Fica designado o servidor MAJ PM RG 82.475 RENATO
PINTO GRIECO (ID. FUNCIONAL: 4256378-0), para exercer a função
de gestor de contratos firmados pela SEPM, relativo ao fornecimento
de Água envasada, listados no Art. 1º, sendo responsável por:

I- zelar pela manutenção da cobertura contratual, pelas alterações e
atualizações dos contratos;

II- coordenar e apoiar às comissões fiscais, praticando, para tanto, to-
dos os atos inerentes ao exercício dessa função, incluindo, além da-
queles elencados no Decreto Estadual nº 48.817 de 24 de novembro
de 2023, os constantes nesta Portaria;

III- deflagrar os procedimentos administrativos necessários à aplicação
das penalidades prevista nos contratos e na legislação em vigor, re-
ferente aos contratos formalmente passados a sua responsabilidade;

I V- controlar, através dos sistemas de informações disponíveis, as
quantidades de produtos entregues e os saldos contratuais, de modo
a respeitar o valor total estimado para as contratações;

V- verificar a existência de saldo de quantitativo de gêneros para
atendimento de demandas extraordinárias, solicitadas pelas unidades,
quando não houverem sido contabilizadas, previamente, na memória
de cálculo da licitação, autorizando o fornecimento;

VI- declarar-se impedida ou providenciar a substituição imediata de
servidor nomeado como membro da equipe de apoio que se achar
impedido na forma do art. 4º do Decreto Estadual n.º 48.817 de 24 de
novembro de 2023, à Diretoria de Licitações e Projetos, bem como
daquele que for transferido de unidade.

Art. 3º - Caberá, ainda, aos Assessores Técnicos:

I - o gerenciamento das quantidades e qualidades dos bens a serem
solicitados em cada entrega, emitindo o cronológico, mensalmente,
para as contratadas e as unidades;

II - vistoriar, por amostragem, bimestralmente, as condições de esto-
cagem DA ÁGUA, orientando os fiscais, Comandantes de Unidades e
demais envolvidos.

Art. 4º - Os servidores designados como membros da equipe de
apoio, que são encarregados da tramitação e do acompanhamento de
contratos, serão responsáveis por:

I - acompanhamento da vigência dos contratos colocados a seu car-
go, devendo elaborar os ofícios a unidade beneficiadas pelos contra-
tos, a contratada e outros órgãos de controle específicos, quando for
o caso, solicitando manifestação sobre interesse na prorrogação dos
prazos de execução, início e término, quando observar a eventual ne-
cessidade de alteração do tipo, por necessidade de serviço;

II - solicitar a contratada e às unidades beneficiadas a apresentação
de documentos comprovatórios da correta execução contratual, da fis-
calização feita pela comissão, definidos no ajuste contratual e respec-
tivo termo de referência;

III- solicitar à contratada comprovação da manutenção das condições
de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica do con-
trato, periodicamente;

I V- registrar nos autos de gestão de contratos de gêneros alimentícios
as ocorrências do contrato que forem repassadas à Diretoria de Abas-
tecimento (Divisão de Subsistência), para orientação ou providências
que superarem a alçada dos fiscais específicos;

V - solicitar às contratadas informações e relatórios pertinentes à fis-
calização e à correta execução dos contratos sob sua responsabili-
dade;

VI - analisar a conformidade e apensar aos processos de liquidação
recebidos das Unidades da SEPM os documentos necessários para
envio à Diretoria de Finanças;

VII - declarar-se impedido caso se enquadre em alguma das formas
previstas no art. 10 do Decreto Estadual nº 45.600 de 16 de março
de 2016, ao gestor dos contratos sob sua responsabilidade, imedia-
tamente, a fim de que seja providenciada a designação de outro
agente público.

Art. 5º - Cabe a Diretoria de Finanças o controle de recebimento de
notas, sendo responsáveis por:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, a partir da informação enviada pelos setores responsá-
veis pelo pagamento;

II - confrontar o preço total e as quantidades constantes da nota fis-
cal, ou outro documento orientador do pagamento, com o valor no-
minal máximo estabelecido no contrato;

III - realizar auditorias de consistência entre os dados das notas fis-
cais, ou outro documento orientador do pagamento, com os compro-
vantes da realização do serviço ou entrega do material adquirido,
sempre que solicitado pelo gestor dos contratos ou quando identificar
alguma incongruência nos dados que justifique conferência detalhada,
não eximindo a responsabilidade pelos procedimentos de atestação
feitos pela comissão fiscal, responsável pelo recebimento de serviços
e bens;

IV - receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a nota fiscal, para o setor responsável pelo pagamento, em tem-
po hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequa-
do;

V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação da despesa; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
atestos, correspondências internas, ofícios de remessa); valores fatu-
rados acima do limite máximo (valor nominal do contrato) de notas
fiscais, ou outro documento orientador do pagamento, avisando ao
respectivo responsável de tramitação e acompanhamento contratual

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8764 DE 04 DE MAIO DE 2026

DESIGNA FISCAIS DE CONTRATOS PARA
ACOMPANHAMENTO DE PORTIFÓLIO DE
CONTRATOS ESTRATÉGICOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, usando de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16
de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações da Administração Pública e,

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores para compor a
Comissão de Fiscalização de que tratam o art. 67, caput, da Lei
8.666/93, bem como o parágrafo Único, do art. 4º do Decreto Esta-
dual nº 45.600 de 16 de março de 2016, dos contratos abaixo rela-
cionado:

para medidas de cobrança do envio;

VI - receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas às
contratações, acompanhando o saldo do empenho, bem como solici-
tando reforço de empenho até o limite do saldo contratual.

Art. 6º - As comissões de fiscalização de contratos, as unidades be-
neficiadas, e os demais setores que se acharem envolvidos na exe-
cução dos contratos, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar to-
das as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui de-
legadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às instalações
e dependências onde ocorrer à prestação do serviço ou a entrega de
materiais, sempre que solicitado pelo gestor, pela assessoria técnica
ou por qualquer um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 7º - A comissão gestora dos contratos elencados no art. 1º terá
dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §3º do art. 6º
do Decreto Estadual nº 45.600 de 16 de março de 2016.

Art. 8º - Fica estabelecido o correio eletrônico, e-mail:
ga_dabst@pmerj.rj.gov.br como o principal canal de comunicação en-
tre as Unidades beneficiadas e a Diretoria de Abastecimento, além
dos demais meios formais previstos.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2026

SYLVIO RICARDO CIUFFO GUERRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2733261

Processo Nº Contrato Objeto Empresa
SEI - 350006/003670/2026 067/2026 Água envasada de 510 ML Papucaia Água Mineral LTDA

NOME ID FUNCIONAL UNIDADE NOME ID FUNCIONAL UNIDADE
PAULO SERGIO MENEZES CUNHA 4368895-0 DABST MARCELO LUIZ SEVERINO PRIETSCH 2331677-2 HCPM
MÁRCIO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 5025174-0 DABST MARCOS JOSÉ SOUZA 2178491-4 HCPM
ARTHUR BASTOS FILHO 2185995-7 DABST RICARDO CORDEIRO DE SANTA BÁRBARA 2160094-5 HCPM
PAULO CESAR DOS SANTOS FERREIRA 2455083-3 DABST ANDERSON SALAZAR NUNES 2159315-9 HCPM
JORGE EDUARDO LACERDA ALVES 2408982-6 HPMNIT MARCELO DE SOUZA PINTO 2301063-0 HCPM
FRANCILENE DE JESUS F. DE SOUSA 2249741-2 HPMNIT UARLISON ARÊDE DA SILVA 4420649-6 HCPM
JEFERSON ALVES VIANA 0219418-8 HPMNIT SAULO DE TARCYS BEZERRA DA SILVA 593389-7 HCPM
JAILTON JANUÁRIO DA CUNHA 2191297-1 HPMNIT CRISTIANO DA SILVA 4367338-4 HCPM
NILSOMAR MALAFAIA LIMA 2193707-9 HPMNIT LIDIANE MELO DO AMARAL 4412464-3 HCPM
AMALRI MOREIRA DE OLIVEIRA 2191824-4 HPMNIT WILLIAM DE AGUIAR LAGO GROBA 5018745-7 HCPM
MARLON JÂNIO BARBOSA DA SILVA 0592613-0 HPMNIT FELIPE FERREIRA DE OLIVEIRA 4403302-8 HCPM

MONIQUE SANT'ANA PINHEIRO GOMES 4415925-0 HCPM

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução dos contratos e seus aditivos, para os
quais foram designados, bem como manter o Gestor dos contratos
atualizado sobre o desempenho da execução contratual, praticando,
para isso, todos os atos inerentes ao exercício desse poder, incluindo,
além daqueles elencados no art.13º do Decreto Estadual nº 45.600 de
16 de março de 2016, bem como os constantes nesta resolução e na
Instrução Normativa nº001, de 04 de janeiro de 2013, publicada em
Bol PM nº 003 de 4 de janeiro 2013, os seguintes:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois mem-
bros da comissão fiscalizadora, em complementação ao atesto de
conferência dos Oficiais e Fiscais de Dia que, estando no plantão de
serviço, fizerem o primeiro recebimento dos gêneros;

II - o encaminhamento ao gestor de contratos da documentação com-
probatória da boa execução dos serviços ou dos termos de recebi-
mento de material (provisório), bem como de relatórios circunstancia-
dos relativo à alterações observadas, respeitados os prazos contra-
tuais e legais, juntamente com as respectivas notas fiscais (cópias);

III - apresentar, a comissão gestora, todas as informações relativas à
execução do contrato que a mesma necessitar;

IV - o dever de comunicar ao gestor dos contratos todas as altera-
ções na execução do ajuste contratual para fins de adoção das pro-
vidências administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - a comissão fiscal deverá relatar ao gestor dos contratos as even-
tuais falhas e/ou óbices observados nas mercadorias de modo muni-
ciar o gestor com as informações necessárias para efetuar a notifi-
cação das contratadas visando a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato;
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Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais dos contratos relacionados;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do respectivo servidor substituto. Sem-
pre que necessário, indicar os dados completos dos servidores subs-
titutos, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI-RJ) à Di-
retoria de Abastecimento (DAbst), para decisão junto à Diretoria Geral
de Apoio Logístico;

III - providenciar a substituição imediata de servidor nomeado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600 de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através do SEI à
Comissão Gestora dos respectivos contratos encontrada na Diretoria
de Abastecimento (DAbst).

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro agente público.

§ 2º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
membros da comissão fiscal, ficam os servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

§ 3º - Sempre que houver substituição formal do fiscal de contrato,
deverá ser emitido o documento previsto no Art. 2º inciso XVI da Ins-
trução Normativa AGE n.º 44 de 02 de março de 2018, por parte des-
se fiscal substituído, referente ao seu período de fiscalização. Não ha-
vendo substituição a emissão se dará no término do contrato, ambos
os casos, encaminhar o documento a comissão gestora.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br (SISNOTA), devendo, para tal, articu-
lar-se com a tesouraria ou equivalente da unidade beneficiada, con-
forme publicação em Bol PM nº. 213, de 19 Nov de 2015, pág. 70 a
79, bem como acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da confec-
ção dos processos de liquidação de despesas de gêneros alimentícios
seguindo as orientações e prazos publicados em Bol da PM nº. 007,
de 13 Jan 2020, pág. 52 e 53; Bol da PM nº. 048, de 17 Mar 2020,
págs. 50 - 52; e, Bol da PM nº. 088, de 20 Mai 2020.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros da comissão gestora de contratos.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto Es-
tadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cumpri-
mento ao contido na publicação em BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020, atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos, preferencialmente os oferecidos re-
gularmente pela Escola de Contas e Gestão (ECG/TCE-RJ).

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2026

SYLVIO RICARDO CIUFFO GUERRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2733260

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8768 DE 05 DE MAIO DE 2026

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIR E
COMPOR COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO:
- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública e,
- o Proc. nº.SEI-350024/013724/2026, o qual indica servidor para Co-
missão de Fiscalização.
R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 30 de abril de 2026, o servidor
1º SGT PM RG 79.798 ALEXSANDRO TEIXEIRA NEVES, ID FUNC.
595051-1, em substituição ao servidor SUBTEN PM RG 68.358 JO-
SIEL DA ROCHA, ID FUNC. 2220895-0, para compor a Comissão do
10° BPM com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 156/2025, oriundo
do Processo nº SEI-350006/012327/2025, firmado com a empresa
TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, passando a referida
comissão ter a seguinte composição:
SUBTEN PM RG 79.820 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS LUIZ,
ID 4140678-8: 10° BPM- Fiscal

1º SGT PM RG 79.798 ALEXSANDRO TEIXEIRA NEVES, ID FUNC.
595051-1: 10° BPM - Fiscal

2º SGT PM RG 83.276 CLEBER ROMEIRO DUTRA, ID 4265744-0
:10° BPM - Fiscal

Art. 2º - O Fiscal Administrativo será substituído em seus impedimen-
tos legais pelo Fiscal Técnico, hierarquicamente imediato, o qual pas-
sará a atuar como Fiscal Administrativo.
Art. 3º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo 1º deverá(ão) acom-
panhar e fiscalizar a execução do Contrato e seus aditivos, bem como
atualizar os Gestores do Contrato sobre o desempenho da execução
contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exercício
dessa função previstos no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de no-
vembro de 2023.
Art. 4º - Fica sob a responsabilidade da OPM que receberá o objeto
contratual:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da Comissão Fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das Notas Fiscais do Contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto à
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.15 do Decreto Estadual nº 48.817, de
24 de novembro de 2023, encaminhando a solicitação através de SEI
à Diretoria de Licitações e Contratos - DLC.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicar seus superiores imediatamente, com o fito de que seja pro-
videnciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-

bros desta Comissão de Fiscalização, ficam estes servidores vincula-
dos às atividades de acompanhamento e controle da execução con-
tratual.
Art. 5º - É de responsabilidade da Comissão de Fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.
Art. 6º - Fica estabelecido que a Comissão Fiscalizadora e os demais
setores que estão envolvidos na execução do contrato, direta ou in-
diretamente, deverão disponibilizar todas as informações necessárias
ao exercício das atribuições aqui delegadas, com a maior celeridade
possível, e dar acesso às instalações e dependências onde ocorrer a
prestação do serviço ou a entrega de materiais, sempre que solicitado
pelo Gestor ou por qualquer um dos membros de sua equipe de
apoio.
Art. 7º - A Comissão Fiscalizadora deverá se inteirar do teor do Ter-
mo de Referência (doc. 89922949) e do Contrato (doc. 121533870),
anotando, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução do Contrato, na forma do art. 11, Decreto Estadual nº
48.817, de 24 de novembro de 2023.
Art. 8º - Os Fiscais de Contrato deverão se matricular no Programa
de Capacitação em Licitações e Contratos Administrativos realizado
pela Secretaria de Estado de Polícia Militar, bem como nos cursos de
capacitação e especialização sobre Gestão e Fiscalização de Contra-
tos Administrativos promovidos gratuitamente pela Escola de Contas e
Gestão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro -
ECG/TCE-RJ (link: https://portal-br.tcerj.tc.br/web/ecg/publico-alvo-esta-
dual), a fim de que se capacitem para exercer as suas respectivas
funções.
Art. 9º - Todos os Fiscais de Contratos devem atentar quanto à in-
clusão obrigatória de fotografia dos bens adquiridos nos Termos de
Recebimento Provisório de Objeto, a ser juntado nos processos de
pagamento, com o objetivo de aprimorar os processos internos e ga-
rantir maior transparência.
Art. 10 - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
servidores designados, os mesmos ficam vinculados à atividade de
acompanhamento e controle da execução contratual.
Art. 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 05 de maio de 2026

S Y LV I O RICARDO CIUFFO GUERRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2733155

S E C R E TA RIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8769 DE 05 DE MAIO DE 2026

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIR E
COMPOR COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO:
- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública e,
- o Proc. nº. SEI-350026/020020/2025, o qual indica servidores para
substituição da Comissão de Fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 30 de abril 2026, os servi-
dores SUBTEN PM RG 63.876 LUCIANO JOSÉ FARIA NUNES, ID
FUNC. 2406474-2 e 2º SGT PM RG 86.854 WALLACE PEREIRA
IZAIAS, ID FUNC. 4366863-1, em substituição aos servidores SUB
TEN PM RG 84.023 68.462 ALEXANDRE VICENTE DE PAULA, ID
2406002-0 e 1º SGT PM RG 76.348 CARLOS EDUARDO PEDROSO
DE LIMA SOUZA, ID 2225738-1, para compor a Comissão de Fisca-
lização do 38º BPM em relação ao Contrato nº. 031/2025, oriundo do
Processo nº SEI-350006/002447/2025, celebrado com a empresa TRI-
VALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, devendo observar o es-
tabelecido no Decreto Estadual nº. 48.817, de 24/11/2023. Passando a
referida comissão ter a seguinte composição:

SUBTEN PM RG 63.876 LUCIANO JOSÉ FARIA NUNES, ID FUNC.
2406474-2 - 38º BPM - Fiscal

2º SGT PM RG 86.854 WALLACE PEREIRA IZAIAS, ID FUNC.
4366863-1 -38º BPM - Fiscal

2º SGT PM RG 87.036 FABIO DA SILVA PIRES, ID 436699-5 - 38°
BPM - Fiscal

Art. 2º - O Fiscal Administrativo será substituído em seus impedimen-
tos legais pelo Fiscal Técnico, hierarquicamente imediato, o qual pas-
sará a atuar como Fiscal Administrativo.
Art. 3º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo 1º deverá(ão) acom-
panhar e fiscalizar a execução do Contrato e seus aditivos, bem como
atualizar os Gestores do Contrato sobre o desempenho da execução
contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exercício
dessa função previstos no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de no-
vembro de 2023.
Art. 4º - Fica sob a responsabilidade da OPM que receberá o objeto
contratual:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da Comissão Fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das Notas Fiscais do Contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto à
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.15 do Decreto Estadual nº 48.817, de
24 de novembro de 2023, encaminhando a solicitação através de SEI
à Diretoria de Licitações e Contratos - DLC.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicar seus superiores imediatamente, com o fito de que seja pro-
videnciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta Comissão de Fiscalização, ficam estes servidores vincula-
dos às atividades de acompanhamento e controle da execução con-
tratual.
Art. 5º - É de responsabilidade da Comissão de Fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.
Art. 6º - Fica estabelecido que a Comissão Fiscalizadora e os demais
setores que estão envolvidos na execução do contrato, direta ou in-
diretamente, deverão disponibilizar todas as informações necessárias
ao exercício das atribuições aqui delegadas, com a maior celeridade
possível, e dar acesso às instalações e dependências onde ocorrer a
prestação do serviço ou a entrega de materiais, sempre que solicitado
pelo Gestor ou por qualquer um dos membros de sua equipe de
apoio.
Art. 7º - A Comissão Fiscalizadora deverá se inteirar do teor do Ter-
mo de Referência (doc. 89922949) e do Contrato (doc. 95920793),
anotando, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução do Contrato, na forma do art. 11, Decreto Estadual nº
48.817, de 24 de novembro de 2023.

Art. 8º - Os Fiscais de Contrato deverão se matricular no Programa
de Capacitação em Licitações e Contratos Administrativos realizado
pela Secretaria de Estado de Polícia Militar, bem como nos cursos de
capacitação e especialização sobre Gestão e Fiscalização de Contra-
tos Administrativos promovidos gratuitamente pela Escola de Contas e
Gestão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro -
ECG/TCE-RJ (link: https://portal-br.tcerj.tc.br/web/ecg/publico-alvo-esta-
dual), a fim de que se capacitem para exercer as suas respectivas
funções.
Art. 9º - Todos os Fiscais de Contratos devem atentar quanto à in-
clusão obrigatória de fotografia dos bens adquiridos nos Termos de
Recebimento Provisório de Objeto, a ser juntado nos processos de
pagamento, com o objetivo de aprimorar os processos internos e ga-
rantir maior transparência.
Art. 10 - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
servidores designados, os mesmos ficam vinculados à atividade de
acompanhamento e controle da execução contratual.
Art. 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 05 de maio de 2026

S Y LV I O RICARDO CIUFFO GUERRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2733154

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8.770 DE 05 DE MAIO DE 2026

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIR E
COMPOR À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. SEI-350022/018974/2026, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1°- Fica designado, a contar de 29 de abril de 2026, o servidor
2º TEN PM RG 72.032 ÁTILA JACKS LESSA FERREIRA DA SILVA,
ID FUNC. 2500806-4, em substituição ao servidor 1º TEN PM RG
43.709 TADEU VERA CRUZ, ID FUNC. 2498098-6 para compor a Co-
missão do Vigésimo Primeiro Batalhão de Polícia Militar - 21° BPM
com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 134/2023, oriundo do Pro-
cesso nº SEI-350094/000507/2020, firmado com a empresa RUMO
INSTALAÇÕES MANUTENÇÕES E REFORMAS EM GERAL E CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, passando a referida comissão
ter a seguinte composição:

2º TEN PM RG 72.032 ÁTILA JACKS LESSA FERREIRA DA SILVA,
ID FUNC. 2500806-4;
1° SGT PM RG 65.308 MÁRCIO ROBERTO ROCHA DA SILVA, ID
FUNC. 2258137-5;
1° SGT PM RG 69.995 FELIPE RODRIGUES DA SILVA, ID FUNC.
2160982-9.

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverá
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempe-
nho da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos ine-
rentes ao exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados
no art. 13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.
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Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2026

SYLVIO RICARDO CIUFFO GUERRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2733156

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 06.05.2026

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, com a remuneração a
que fazem jus, em conformidade com a Lei nº 9537/21, os seguintes
Policiais Militares:

ALEXANDRE DE JESUS DE MELLO, Subtenente PM RG 59.735, do
QP-1/Q-I, praça de 30.05.1996, com 31 anos de serviço, a contar de
11/08/2025. Processo nº SEI-350009/037723/2025.
ALTAIR GOULART SOARES, Subtenente PM RG 65.662, do QP-1/Q-
I, praça de 14.10.1999, com 32 anos de serviço, a contar de
12/12/2025. Processo nº SEI-350024/002449/2026.
AURÉLIO AQUINO DE SOUZA, Subtenente PM RG 67.530, do QP-
1/Q-I, praça de 15.05.00, com mais de 31 anos de serviço, a contar
de 13/01/2026. Processo nº SEI-350025/001946/2026.
CLÁUDIO GUALDA TAVARES, Subtenente PM RG 56.986, do QP-
1/Q-I, praça de 05.06.1995, com 31 anos de serviço, a contar de
13/01/2026. Processo nº SEI-350025/002008/2026.
DOUGLAS LÚCIO DUARTE PAIXÃO, Subtenente PM RG 70.636, do
QP-1/Q-I, praça de 29.09.2000, com 32 anos de serviço, a contar de
24/11/2025. Processo nº SEI-350014/030415/2025.
EDSON DA SILVA, Subtenente PM RG 58.545, do QP-1/Q-I, praça
de 10.08.1995, com mais de 35 anos de serviço, a contar de
28/11/2025. Processo nº SEI-350010/040849/2025.
FABRICIO BOECHAT COSTA, Subtenente PM RG 61.402, do QP-
1/Q-I, praça de 19.05.1997, com 31 anos de serviço, a contar de
04/03/2026. Processo nº SEI-350025/007001/2026.
FLAVIO OLIVEIRA NETO, Subtenente PM RG 67.428, do QP-1/Q-I,
praça de 09.02.2000, com 31 anos de serviço, a contar de
03/03/2026. Processo nº SEI-350025/014968/2026.
HÉLIO RICARDO DE SOUZA CORDEIRO, Subtenente PM RG
50.757, do QP-1/Q-I, praça de 14.03.1988, com 45 anos de serviço, a
contar de 05/08/2025. Processo nº SEI-350020/056350/2025.
JAINER CLEO DE MENEZES SOARES, Subtenente PM RG 68.079,
do QP-1/Q-I, praça de 22.03.2000, com 31 anos de serviço, a contar
de 07/04/2026. Processo nº SEI-350014/009407/2026.
LEONARDO DE AZEVEDO GOMES, Subtenente PM RG 67.434, do
QP-1/Q-I, praça de 09.02.2000, com mais de 31 anos de serviço, a
contar de 20/02/2026. Processo nº SEI-350025/009717/2026.
LUIZ ALBERTO DE ALMEIDA SILVA, Subtenente PM RG 65.273, do
QP-1/Q-I, praça de 19.07.1999, com mais de 32 anos de serviço, a
contar de 23/08/2024. Processo nº SEI-350020/046770/2024.
MARCELO ADRIANO PEREIRA DA SILVEIRA, Subtenente PM RG
68.482, do QP-1/Q-I, praça de 03.04.2000, com 32 anos de serviço, a
contar de 28/11/2025. Processo nº SEI-350024/033269/2025.
MARCOS ALEXANDER REIS DA SILVA, Subtenente PM RG 59.820,
do QP-1/Q-I, praça de 30.05.1996, com 31 anos de serviço, a contar
de 07/04/2026. Processo nº SEI-350021/017999/2026.
MARCOS PACHECO DA SILVA, Subtenente PM RG 62.307, do QP-
1/Q-I, praça de 01.09.1997, com 31 anos de serviço, a contar de
21/08/2025. Processo nº SEI-350022/039548/2025.
MARCOS VICENTE DA SILVA, Subtenente PM RG 63.177, do QP-
1/Q-I, praça de 11.03.1998, com 31 anos de serviço, a contar de
14/11/2025. Processo nº SEI-350020/013400/2026.
MAURO WILIANS GONÇALVES DE LIMA, Subtenente PM RG
64.854, do QP-1/Q-I, praça de 15.03.99, com 33 anos de serviço, a
contar de 27/10/2025. Processo nº SEI-350009/002628/2026.
MOISES REZENDE SALLES, Subtenente PM RG 66.465, do QP-1/Q-
I, praça de 04.11.99, com 32 anos de serviço, a contar de
19/02/2026. Processo nº SEI-350022/010512/2026.
RAFAEL MARINS DE AZEVEDO, Subtenente PM RG 68.805, do QP-
1/Q-I, praça de 18.04.2000, com mais de 31 anos de serviço, a contar
de 06/03/2026. Processo nº SEI-350018/001940/2026.
WAGNER LUIZ DA SILVA RAMOS, Subtenente PM RG 67.953, do
QP-1/Q-I, praça de 22.03.2000, com 31 anos de serviço, a contar de
04/12/2025. Processo nº SEI-350016/008570/2026.

REFORMA, com a remuneração a que faz jus, de conformidade com
a Lei nº 9537/21, o seguinte Policial Militar:

ANDRE WILSON MIRANDA DE VASCONCELOS, Subtenente PM RG
56.632, do QP-1/QI, praça de 12.12.1994, com 32 anos de serviço, a
contar de 29/12/2025. Processo nº SEI-350021/005283/2026.
CELENEIDE SALES DIONÍSIO, Subtenente PM RG 66.072, do QP-
1/QI, praça de 04.11.1999, com 26 anos de serviço, a contar de
01/07/2025. Processo nº SEI-350003/000592/2026.
ROBSON ROBERTO MARTINS, Subtenente PM RG 66.470, do QP-
1/Q-I, praça de 03.01.00, com mais de 31 anos de serviço, a contar
de 17/03/2026. Processo nº SEI-350010/006099/2026.
RUDNILMEN ALBERTO DE JESUS PEREIRA, 3º Sargento PM RG
97.230, do QP-1/QI, praça de 28.09.2012, com mais de 13 anos de ser-
viço, a contar de 10/03/2026. Processo nº SEI-350007/006996/2026.

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 27.02.2026

PÁGINA 15 - 1ª COLUNA

ATO DO SECRETÁRIO
19/02/2026

Onde se lê: LUCIANO MANHÃES PEREIRA, Subtenente RG 57.095,
Praça de 05/06/1996.
Leia se: LUCIANO MANHÃES PEREIRA, Subtenente RG 57.095, Pra-
ça de 05/06/1995.
Proc. nº SEI-350025/051131/2025.

Id: 2733128

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE POLÍCIA M I L I TA R

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 30.04.2026

PROCESSO Nº SEI-150002/000676/2025 - AUTORIZO a mudança de
lotação da CB PM RG 103.973 FERNANDA RAQUEL AZEVEDO
FAUSTO da ALERJ/Gabinete do Deputado Dani Monteiro para a Co-
ordenadoria Institucional de Segurança da ALERJ, a contar de 06 de
fevereiro de 2026, pelo período de 02 (dois) anos, nos termos do De-
creto 47/2018 c/c 48.259/2022.259/2022.

Id: 2733361

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 04.05.2026

PROCESSO Nº SEI-350010/010936/2026 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.2 51, de 17 de junho de 2013,
e Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2733366

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE POLÍCIA M I L I TA R

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 06.05.2026

PROCESSO Nº SEI-350001/004560/2026 - AUTORIZO a renovação
da cessão do 1° TEN PM RG 60.655 JULIO CANDIDO DE MENE-
ZES, no TRF-2, a contar de 10 de janeiro de 2026, pelo período de
02 (dois) anos, nos termos do Decreto 47/2018 c/c 48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-350001/004560/2026 - AUTORIZO a renovação
da cessão do 3º SGT PM 95.414 - RICARDO DE LIMA CAMPOS, no

TRF-2, a contar de 07 de fevereiro de 2026, pelo período de 02 (dois)
anos, nos termos do Decreto 47/2018 c/c 48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-350001/004560/2026 - AUTORIZO a renovação
da cessão do 3º SGT PM 94.704 - RENATO BRENHA PASSOS, no
TRF-2, a contar de 10 de fevereiro de 2026, pelo período de 02 (dois)
anos, nos termos do Decreto 47/2018 c/c 48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-350001/004560/2026 - AUTORIZO a renovação
da cessão do 3º SGT PM 94.798 - RODRIGO PINHEIRO DOS SAN-
TOS, no TRF-2, a contar de 10 de fevereiro de 2026, pelo período de
02 (dois) anos, nos termos do Decreto 47/2018 c/c 48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-350001/004560/2026 - AUTORIZO a renovação
da cessão do 3º SGT PM 94.879 - ANTÔNIO CARLOS SANTANA
DOS REIS, no TRF-2, a contar de 10 de fevereiro de 2026, pelo pe-
ríodo de 02 (dois) anos, nos termos do Decreto 47/2018 c/c
48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-350001/004560/2026 - AUTORIZO a renovação
da cessão do 3º SGT PM 95.487 - LEANDRO BARBOSA DA COSTA,
no TRF-2, a contar de 10 de fevereiro de 2026, pelo período de 02
(dois) anos, nos termos do Decreto 47/2018 c/c 48.259/2022.

Id: 2733180

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE POLÍCIA M I L I TA R

D E S PA C H O DO SECRETÁRIO
DE 07.05.2026

PROCESSO Nº SEI-240001/000238/2026 - REVOGO a cessão do
Coronel PM RG 58.824 LUIZ OTÁVIO ALTMAYER ODAWARA, na Se-
cretaria de Estado de Defesa do Consumidor, devendo o mesmo re-
tornar à Corporação, a contar de 06 de maio de 2026.

Id: 2733383

SSECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
DE 30.04.2026

*PROC. Nº SEI-350022/017207/2026 - R AT I F I C O , com base no De-
creto Estadual nº 49.134, de 06 de junho de 2024, em atenção ao
disposto no art. 52, o Suprimento de Fundos da Diretoria de Finan-
ças, UG. 266500, ao 20º BPM.

*PROC. Nº SEI-350009/012599/2026 - R AT I F I C O , com base no De-
creto Estadual nº 49.134, de 06 de junho de 2024, em atenção ao
disposto no art. 52, o Suprimento de Fundos da Diretoria de Finan-
ças, UG. 266500, ao DRSP.

*Omitidos no D.O. de 04.05.2026.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHOS DO SUBDIRETOR GERAL
DE 29.04.2026

*PROC. Nº SEI-350022/017207/2026 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 49.134, de 06 de junho de 2024, em atenção ao
disposto no art. 52, o Suprimento de Fundos da Diretoria de Finan-
ças, UG. 266500, ao 20º BPM.

*PROC. Nº SEI-350009/012599/2026 - AUTORIZO, com base no De-
creto Estadual nº 49.134, de 06 de junho de 2024, em atenção ao
disposto no art. 52, o Suprimento de Fundos da Diretoria de Finan-
ças, UG. 266500, a DRSP.

*Omitidos no D.O. de 30.04.2026.
Id: 2733295

DIRETORIA DE VETERANOS E PENSIONISTAS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 06.05.2026

PROCESSO Nº SEI-350002/009021/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 02/07/2025, os proventos de BARBARA ROQUE MONTEI-
RO SILVA , 2ºTEN PM RG 56.326.
PROCESSO Nº SEI-350013/059109/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 18/09/2025 , os proventos de MARCIO ROBSON DE LIMA,
SUBTEN PM RG 57.827.
PROCESSO Nº SEI-350026/024609/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 18/09/2025, os proventos de FRANCISCO FROSSARD
DUARTE JUNIOR , SUBTEN PM RG 58.863.
PROCESSO Nº SEI-350026/022482/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 26/08/2025, os proventos de ADRIANO THORPE LINS,
SUBTEN PM RG 62.436.
PROCESSO Nº SEI-350020/034477/2024 - FIXADOS, com validade a
contar de 18/06/2024, os proventos de NILSON JOSÉ LÚCIO , SUB-
TEN PM RG 62.469.
PROCESSO Nº SEI-350001/000949/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 15/01/2026, os proventos de IJOHNNYS MACHADO COR-
DEIRO , SUBTEN PM RG 63.799.
PROCESSO Nº SEI-350020/007386/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 02/03/2026, os proventos de GLAUCIO ANGELO SCHAY-
DER DOS SANTOS , SUBTEN PM RG 64.141.
PROCESSO Nº SEI-350020/000962/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 21/10/2025, os proventos de ROGÉRIO CARVALHO DA
SILVA, SUBTEN PM RG 65.275.
PROCESSO Nº SEI-350014/026348/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 25/09/2025, os proventos de FÁBIO JUSTINO DE OLIVEI-
RA , SUBTEN PM RG 66.728.
PROCESSO Nº SEI-350024/024491/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 05/08/2025, os proventos de SERGIO LAURINDO BOTE-
LHO , SUBTEN PM RG 66.822.
PROCESSO Nº SEI-350020/071863/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 18/11/2025, os proventos de WELLINGTON DA CUNHA
MARINHO, SUBTEN PM RG 67.175.
PROCESSO Nº SEI-350013/002472/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 13/01/2026, os proventos de ANTÔNIO CÉSAR RODRI-
GUES , SUBTEN PM RG 70.997.

Id: 2733149

DIRETORIA DE VETERANOS E PENSIONISTAS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 06.05.2026

PROCESSO Nº SEI-350002/004427/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 27/03/2026, os proventos de LUCIANO CARVALHO DE
SOUZA , CEL PM RG 53.541.
PROCESSO Nº SEI-350009/009694/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 25/03/2026 , os proventos de PAULO ROBERTO DAS NE-
VES JUNIOR, CEL PM RG 53.557.
PROCESSO Nº SEI-350009/010069/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 26/03/2026, os proventos de ANGELO DA COSTA PEREI-
RA , CEL PM RG 56.487.
PROCESSO Nº SEI-350009/010950/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 07/04/2026, os proventos de SIMONE DUQUE ROMEU,
CEL PM RG 57.391.
PROCESSO Nº SEI-350009/021564/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 07/07/2025, os proventos de ELDER REIS DA SILVA ,
SUBTEN PM RG 57.881.
PROCESSO Nº SEI-350013/009585/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 19/02/2026, os proventos de MARCELO ORLANDO DE
MOURA , SUBTEN PM RG 71.163.

Id: 2733083

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 04.05.2026

PROCESSO Nº SEI-350012/002504/2025 - TORNO NULO o Contrato
nº. 011/2026, que tem por objeto a aquisição de motocicletas desti-
nadas ao Policiamento Ostensivo, para atender às necessidades da

Secretaria de Estado de Polícia Militar, publicado no DOERJ nº. 034
de 25/02/2026, Parte I, Pág. 30, em consonância com o teor do inciso
I c/c § 1º do art. 94, da Lei Federal nº. 14.133/21.

PROCESSO Nº SEI-350012/002504/2025 - TORNO NULO o Contrato
nº. 012/2026, que tem por objeto a aquisição de capacetes destinados
ao Policiamento Ostensivo, para atender às necessidades da Secre-
taria de Estado de Polícia Militar, publicado no DOERJ nº. 034 de
25/02/2026, Parte I, Pág. 30, em consonância com o teor do inciso I
c/c § 1º do art. 94, da Lei Federal nº. 14.133/21.

Id: 2733181

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURAS DE TECNOLOGIA

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO

PORTARIA SEPM DIT Nº 136 DE 06 DE MAIO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA SUBSTITUI-
ÇÃO EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO, no uso das suas
atribuições legais previstas no §1º, do Art. 82, da Lei nº. 287/1979,
concomitante, com o Parágrafo Único, do Art. 35, do Decreto nº.
3.149/1980 e a Resolução SEPM Nº. 3377, de 22/02/2023.
CONSIDERANDO:
- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública;

- o Decreto n.º 48.817 de 24 de novembro de 2023 e,

- o Proc. SEI-350013/011953/2025 o qual indica servidores para subs-
tituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :
Art. 1º - Fica designado o servidor CB PM RG 106.224 BRUNA MOT-
TA TAVARES DOS SANTOS em substituição ao servidor 2º SGT PM
RG 87.908 LARISSA ELAINE SILVA DA ROCHA CAPELA na Comis-
são de Fiscalização da Unidade de Polícia Pacificadora Manguinhos -
15ª UPP/22ºBPM, com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 059/2022,
oriundo do Processo nº SEI-350192/000379/2022 firmado com a em-
presa DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. Fica composta a
comissão de fiscalização do contrato nº 059/2022da seguinte forma:

- MAJ PM 82.550 ANDERSON SANTOS ORRICO, ID Funcional
4256307-0;
- 3º SGT PM 84.962 LEONEL LIMA MOURA, ID Funcional 4320415-
5;
- 3º SGT PM 91.798 ISRAEL PIRES SOUSA JUNIOR, ID Funcional
4408510-9;
- CB PM RG 106.224 BRUNA MOTTA TAVARES DOS SANTOS, ID
Funcional 5080739-0.
Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto à
DIT/ASSTEC, devendo o Gestor do Contrato ser informado imediata-
mente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
DIT / ASSTEC.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2026

AGDAN MIRANDA FERNANDES
Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2733258
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Secretaria de Estado de Polícia Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPOL Nº 989 DE 05 DE MAIO DE 2026

CRIA GRUPO DE TRABALHO PARA A ELA-
BORAÇÃO DO PLANO DE DADOS ABERTOS
DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CI-
VIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- a política de gestão e controle do Programa de Dados Abertos es-
tabelecida pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro em conformi-
dade com o Manual de Elaboração do Plano de Dados Abertos, dis-
ponibilizado pela CGE/RJ, nos termos do anexo único do Decreto Nº
48.449 de 04 de abril de 2023;

- a necessidade de se implementar no âmbito desta Secretaria de Es-
tado, o Programa de Dados Abertos, sob a regência dos princípios da
transparência, inclusão e responsabilidade, além dos elencados no art.
37, garantidos pela Constituição da República Federativa do Brasil,
assim como os do Código Civil, na Lei n.º 12.965, de 23 de abril de
2014 (Marco Civil da Internet), e na Lei n.º 13.709, de 14 de agosto
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e ainda pelos
Princípios dos Dados Governamentais Abertos;

-as diretrizes estabelecidas na Legislação em vigor, bem como os
princípios da transparência, economicidade, inclusão, supremacia do
interesse público nos dados que serão apresentados e disponibiliza-
dos por meio digital, em consonância com a governança dos dados,
agilizando o acesso à informação ao cidadão; em atendimento a Lei
de Acesso à Informação ex vi Lei 12.527/2011; e

- tendo em vista o teor do Processo SEI-320001/000045/2026.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica criado o Grupo de Trabalho, para Elaboração do Plano
de Dados Abertos da Secretaria de Estado de Polícia Civil do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Os órgãos da SEPOL nominados a seguir serão represen-
tados por seus dirigentes ou por servidor por estes indicados, para
integrar o Grupo de Trabalho ora criado, os quais atuarão sem pre-
juízo de suas funções:

I - CHEFIA DE GABINETE;

II - SSGA;

III - DGAF;

IV - DGGP;

V - DGCC;

VI - D G T I T;

VII - CGPOL;

VIII - CGPC:

IX - Encarregado Setorial de Proteção de Dados Pessoais;

X - AGPC;

XI - OGP;

XII - ASPLAN;

XII - ATA .

§1º - Na hipótese de a representação não ser realizada pelo respec-
tivo dirigente, este deverá indicar, no prazo de 15 (quinze) dias a con-
tar da publicação deste ato, servidor lotado no órgão para representá-
lo, com vistas `a celeridade processual e eficiência administrativa.

§ 2º - O grupo de trabalho será presidido pela Autoridade Policial ocu-
pante da direção da Divisão de Transparência/OGP/CGPC, conside-
rando a pertinência temática, cabendo-lhe adotar as medidas adminis-
trativas, para cumprimento das finalidades desta resolução.

§ 3º - Poderão ser convidados para participar das reuniões do Grupo
de Trabalho, sem prejuízo de suas atribuições funcionais, representan-
tes de outros órgãos e unidades da Polícia Civil, visando a coleta de
dados, informações, protocolos e elaboração de sugestões que se fi-
zerem necessárias à elaboração do Plano de Dados Abertos da SE-
POL.

§ 4º - Nenhuma remuneração será atribuída aos representantes do
Grupo de Trabalho pelo desempenho de suas funções, que serão
consideradas de relevante interesse público para todos os efeitos.

Art. 3º - O Grupo de Trabalho deverá:

I - definir os pontos focais de cada órgão relacionado nesta resolução
para atuar de forma permanente na coleta e encaminhamento ao ór-
gão com atribuição para recebimento dos microinventários;

II - definir o fluxo de coleta, responsabilidade pela atualização perió-
dica e responsabilização quanto às informações a serem divulgadas
como “dado aberto”, em razão de eventual sigilo, classificação ou pro-
teção de dados pessoais; encaminhamento e disponibilização digital
dos dados abertos, elencando atribuições, prazos e forma de atuação
de cada órgão;

III - consolidar o inventário;

IV - priorizar a Matriz das bases de dados;

V - definir o cronograma de abertura das bases;

VI - definir o cronograma de fomento;

VII - elaborar e estruturar o Plano de Dados Abertos da SEPOL, nos
moldes estabelecidos no anexo único DECRETO ESTADUAL (RJ) Nº
48.449, DE 04.04.2023;

VIII - apresentar relatório final de atividades para aprovação pelo Ex-
mo. Sr. Secretário da SEPOL;

IX - promover o Registro e Publicação na seção de Transparência da
SEPOL do Plano de Dados Abertos.

Art. 4º - O Grupo de Trabalho terá o prazo de até 90 (noventa) dias,
prorrogáveis justificadamente por igual período, para a conclusão dos
trabalhos e a elaboração de relatório final.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação.

Art. 6º - Fica revogada a Resolução nº 965 de 17 de março de
2026.

Rio de janeiro, 05 de maio de 2026

DELMIR DA SILVA GOUVEA
Secretário de Estado de Polícia Civil

Id: 2733208

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE INTELIGÊNCIA

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SEPOL/ SSINTE Nº 101 DE 05 DE MAIO DE 2026

REGULA A 6ª E A 7ª EDIÇÃO DO
WORKSHOP DE AÇÕES DE BUSCA: VIGI-
LÂNCIA NO ÂMBITO DA SUBSECRETARIA
DE INTELIGÊNCIA (SSINTE) DA SECRETARIA
DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL (SEPOL), E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE INTELIGÊNCIA DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, devidamente
autorizado pelo Secretário de Estado de Polícia Civil, tendo em vista a
necessidade de uniformizar a atividade das Agências de Inteligência
de Segurança Pública (AISP) que atuam, direta ou indiretamente, na
Inteligência de Segurança Pública (ISP) formando, especializando e
treinando os servidores nelas lotados e a necessidade de ampliar o
corpo docente que atua na Escola de Inteligência de Segurança Pú-
blica do Estado do Rio de Janeiro, e ainda o que consta no Decreto
nº 45.126, de 13 de janeiro de 2015, no Decreto nº 46.544, de 01 de
janeiro de 2019, no Decreto nº 46.601, de 18 de março de 2019, no
Decreto nº 46.633, de 04 de abril de 2019, no Decreto nº 46.885, de
19 de dezembro de 2019, na Resolução SESEG nº 737, de 30 de
dezembro de 2013, na Resolução SEPOL nº 114 de 09 de março de
2020 e no processo SEI- 360004/000379/2026.

R E S O LV E :

Art. 1º - Serão realizadas na Escola de Inteligência de Segurança Pú-
blica do Estado do Rio de Janeiro (ESISPERJ), na modalidade pre-
sencial, a 6ª e a 7ª edição do Workshop de Ações de Busca: Vigi-
lância.

Art. 2º - O supracitado Workshop possui como objetivo capacitar o
profissional de inteligência na utilização da ação de busca denomina-
da Vigilância, a partir de habilidades presentes nas Técnicas Opera-
cionais de Inteligência (TOI).

Art. 3º - A Direção das ações institucionais de ensino do Workshop
de Ações de Busca: Vigilância será constituída da seguinte forma:

I - COORDENAÇÃO-GERAL DOS EVENTOS:
- Carolina Salomão Albuquerque, Delegada de Polícia SEPOL - Dire-
tora-Geral da ESISPERJ;
- Anderson Pereira Tavares, Comissário de Polícia SEPOL - Super-
visor de Gestão e Planejamento da ESISPERJ.

II - COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA:
- Alessandra de Oliveira Rodrigues de Paiva Passos, 3º Sargento
SEPM - Coordenadora de Ensino de ISP;

III - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA:
- Eugênio Manuel Fernandes Ribeiro, Comissário de Polícia SEPOL -
Responsável Técnico do Ambiente Virtual de Aprendizagem da ESIS-
PERJ;
- Lara Fialho Bastos Sá do Nascimento, Oficial de Polícia Civil SEPOL
- Auxiliar de Coordenações;
- Carlos dos Anjos Brito Amaral, Oficial de Polícia Civil SEPOL - Au-
xiliar de Coordenações;
- Alexandre Vasconcelos da Silva, Agente de Polícia Técnico-Científica
SEPOL - Auxiliar de Coordenações.
- Elza Eunice Bezerra Marques, Oficial de Polícia Civil SEPOL - Au-
xiliar de Coordenações;
- Amanda Farriá Jacques, Oficial de Polícia Civil SEPOL - Auxiliar de
Coordenações.

IV - COORDENAÇÃO TÉCNICA:
- Marcelo de Azevedo Leite, Comissário de Polícia SEPOL;

Art. 4º- O 6º Workshop de Ações de Busca: Vigilância será realizado
na Rua do Lavradio, nº 162, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-
070, sob as seguintes condições:

I - datas: 01 de junho de 2026 (01 dia);

II - carga horária: 10 horas/aula (h/a);

III - horário: 8h às 18h.

Art. 5º- O 7º Workshop de Ações de Busca: Vigilância será realizado
na Rua do Lavradio, nº 162, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-
070, sob as seguintes condições:

I - datas: 03 de junho de 2026 (01 dia);

II - carga horária: 10 horas/aula (h/a);

III - horário: 8h às 18h.

Art. 6º - Os Workshops de Ações de Busca: Vigilância terão o se-
guinte conteúdo programático:

I- atividades Disciplinares (9 h/a)
- Fundamentos Doutrinários
- Vigilância

II- atividades Complementares (1h/a)
- Abertura e orientações pedagógicas
- Formulário de avaliação do curso
- Encerramento

Art. 7º - Haverá 9 (nove) vagas para cada edição, distribuídas ex-
clusivamente por convite do Subsecretário de Inteligência.

§ 1º - Os responsáveis dos órgãos e entidades convidadas deverão
enviar as Fichas de Indicação de Candidato (FIC) assinadas, contendo
os dados da autoridade e do indicado devidamente preenchidos para
o e-mail esisperj@pcivil.rj.gov.br, respeitando o período de 8 a 15 de
maio de 2026.

§ 2º - Os órgãos e as entidades, ao indicarem seus servidores de-
verão realizar, previamente, levantamento sobre os candidatos, deven-
do ser indicados somente os que não possuam quaisquer fatores que
inviabilizem a indicação.

§ 3º - Não será considerada qualquer proposta de substituição da
pessoa previamente indicada a partir do dia 20 de maio de 2026.

§ 4° - O Curso será realizado com prejuízo do serviço, no período e
horário constantes dos artigos 4º e 5º desta Portaria, razão pela qual
os alunos deverão permanecer integralmente à disposição da ESIS-
PERJ/SSINTE/SEPOL.

§ 5° - Em sendo aprovada a Ficha de Indicação de Candidato (FIC),
este será comunicado por meio telefônico e/ou eletrônico.

§ 6° - A ESISPERJ/SSINTE/SEPOL não dispõe de alojamento, refei-
tório e estacionamento.

Art. 8º - São requisitos para a indicação dos candidatos:

I - possuir o Curso de Inteligência de Segurança Pública (CISP) ou
similar (de acordo com avaliação da ESISPERJ/SSINTE/SEPOL);

II - atuar na produção de conhecimentos da AI;

III - não ter cursado edições anteriores do presente Workshop ou do
Workshop de Técnicas Operacionais de Inteligência (Vigilância), pro-
movidas pela ESISPERJ/SSINTE/SEPOL;

IV - não ter cursado o Curso de Operações de Inteligência de Se-
gurança Pública (COISP), promovido pela ESISPERJ/SSINTE/SEPOL.

Art. 9º - A ESISPERJ/SSINTE/SEPOL, por conveniência e oportuni-
dade, reserva-se o direito de não matricular ou desligar o aluno du-
rante o curso.

Parágrafo Único - A critério da SSINTE/SEPOL, não serão matricu-
lados aqueles que, por imputação incompatível com a função pública:

I - registrarem sanção ou estiverem respondendo a qualquer ação ou
procedimento por inidoneidade moral, aplicada por órgão público ou
entidade das esferas federal, estadual ou municipal;

II - estiverem respondendo a Inquérito Policial ou Processo Criminal;

III - registrarem antecedentes criminais pela prática de infrações pe-
nais dolosas.

Art. 10 - A certificação do aluno será realizada mediante dois parâ-
metros de avaliação: frequência e aproveitamento, por meio de ava-
liação formativa, que levará em consideração o desenvolvimento e a
participação durante a capacitação.

Parágrafo Único - A frequência é obrigatória nos termos desta Por-
taria e a falta será computada a partir dos 15 (quinze) minutos iniciais
da capacitação, não sendo permitida a entrada em sala após esse
período.

Art. 11 - Será desligado do Workshop de Ações de Busca: Vigilância,
a critério da Direção-Geral da ESISPERJ/SSINT/SEPOL, o aluno que:

I - obtiver falta, nos termos do artigo antecedente;

II - não realizar as atividades propostas;

III - assumir comportamento e/ou atitude incompatível com os valores,
disciplina, princípios e características de ISP.

Parágrafo Único - É proibido o uso de aparelhos eletrônicos, tais co-
mo telefone celular, gravadores, smartwatch, dentre outros, durante as
aulas, sob pena de desligamento, exceto quando autorizado.

Art. 12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Direção do
Wo r k s h o p .

Art. 13 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2026

FLAVIO MARCOS AMARAL DE BRITO
Subsecretário de Inteligência

Id: 2733215

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 04/05/2026

PROCESSO Nº SEI-360009/005753/2025 - INDEFERE o requerimento
do servidor GLAUCIO DE OLIVEIRA, Oficial de Polícia Civil - 2ª Clas-
se, Id. Funcional nº 2.932.712-1, com base no Despacho de Análise
de Estudo Técnico Preliminar do SDV/DAP/DGGP (130189356) e no
PARECER nº 226/2024/SEPOL/ASSEJUR (130189054), cujos funda-
mentos ora acolhe como razões de decidir.

PROCESSO Nº SEI-360009/000650/2026 - DEFERE o pedido da ser-
vidora BEATRIZ PEREIRA DE MENEZES, Oficial de Polícia Civil - 6ª
Classe, Id. Funcional nº 5.170.877-9, de afastamento remunerado pa-
ra frequentar o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro, na forma do artigo 11, inciso X, do De-
creto-lei nº 220/75, de 18 de julho de 1975, c/c o artigo 259, inciso
XIV, do Decreto nº 3.044, de 22 de janeiro de 1980.

Id: 2733308

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 05/05/2026

PROCESSO Nº SEI-360009/001777/2026 - DEFIRO a permissão de
uso e cautela de arma de fogo, para o servidor WALTER LAVANDEI-
RA MELLO, matrícula 266.176-7, Id. Funcional n° 2.913.489-7, em
processo de inatividade, pelo período de 3 (três) anos, conforme ins-
trução produzida pelos órgãos técnicos e a regularidade processual,
considerando a competência deste Secretário para deliberação, pre-
conizada no artigo 8° da Resolução/SEPOL 828/2025.

Id: 2733161

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 05/05/2026

PROCESSO Nº SEI-360005/002197/2026 - INDEFIRO a permissão de
uso e cautela de arma de fogo, para o servidor aposentado LEONAR-
DO ALEXANDRE SILVANO ANDRADE, matrícula 871.769-6, Id. Fun-
cional n° 915.941-0, pelo período de 3 (três) anos, conforme instrução
produzida pelos órgãos técnicos e a regularidade processual, consi-
derando a competência deste Secretário para deliberação, preconiza-
da no artigo 8° da Resolução/SEPOL 828/2025.

PROCESSO Nº SEI-360005/000677/2026 - INDEFIRO o pedido de re-
consideração da decisão proferida, requerido pelo servidor aposentado
FLORIANO QUEIROZ DE OLIVEIRA, matrícula 262.884-0, Id. Funcional
n° 2.957.168-5, que indeferiu o pedido de permissão de uso e cautela
de arma de fogo, pelo período de 3 (três) anos, tendo em vista que o
interessado não apresentou nenhum fato novo no presente processo
que fundamente a reforma da decisão anterior e, conforme preconiza o
Parágrafo Único do Artigo 4º da Resolução/SEPOL 828/2025.

Id: 2733192

SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL
DESPACHOS DO SECRETÁRIO

DE 05/05/2026

PROCESSO Nº SEI-360022/000685/2025 - INDEFERE o requerimento
do servidor ANDERSON SILVEIRA PEREIRA, Oficial de Polícia Civil
de 3ª Classe, Id. Funcional nº 4.196.167-6, com base no Despacho
de Análise de Estudo Técnico Preliminar do SDV/DAP/DGGP
(130835392) e no PARECER nº 226/2024/SEPOL/ASSEJUR
(130833937), cujos fundamentos ora acolhe como razões de decidir.

PROCESSO Nº SEI-360009/006361/2025 - INDEFERE o requerimento
do servidor VICTOR RODRIGUES PEIXOTO, Oficial de Polícia Civil
de 6ª Classe, Id. Funcional nº 5.147.494-8, com base no Despacho
de Análise de Estudo Técnico Preliminar do SDV/DAP/DGGP
(130835397) e no PARECER nº 226/2024/SEPOL/ASSEJUR
(130833869), cujos fundamentos ora acolhe como razões de decidir.

DE 06/05/2026

PROCESSO Nº SEI-360011/008930/2025 - INDEFERE o requerimento
do servidor MIGUEL CUNHA LOPES, Oficial de Polícia Civil de 6ª
Classe, Id. Funcional nº 5.156.455-6, com base no Despacho de Aná-
lise de Estudo Técnico Preliminar do SDV/DAP/DGGP (130885558) e
no PARECER nº 226/2024/SEPOL/ASSEJUR (130885305), cujos fun-
damentos ora acolhe como razões de decidir.

PROCESSO Nº SEI-360006/003238/2025 - INDEFERE o requerimento
do servidor RHAÍ NEVES NOGUEIRA FIGUEIRA, Oficial de Polícia
Civil de 6ª Classe, Id. Funcional nº 5.146.982-0, com base no Des-
pacho de Análise de Estudo Técnico Preliminar do SDV/DAP/DGGP
(130835398) e no PARECER nº 226/2024/SEPOL/ASSEJUR
(130833845), cujos fundamentos ora acolhe como razões de decidir.

Id: 2733342
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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 06/05/2026

PROCESSO Nº SEI-360018/000447/2026 - Considerando o disposto
na Lei Estadual 287/79, considerando o Decreto de 19 de março de
2026, publicado no DOERJ nº 051, de 20/03/2026, e com base no
artigo 74, inciso III, letra f, da Lei nº 14.133/21, RECONHEÇO e RA-
TIFICO a presente Inexigibilidade de Licitação, em favor da empresa
GESTÃO E NEGÓCIOS INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ nº
49.780.850/0001-49, no valor de R$ 22.410,00 (vinte e dois mil qua-
trocentos e dez reais), para a contratação da prestação do serviço de
capacitação para 05 (cinco) Servidores da SEPOL no evento "COM-
PRASEG 2026 - Congresso Nacional de Compras da Segurança Pú-
blica”, a ser realizado no período de 12 a 14 de maio de 2026, em
Florianópolis/SC, na modalidade presencial.

Id: 2733236

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 06.05.2026

PROCESSO Nº SEI-040001/000867/2026 - AUTORIZO a cessão do
servidor DANIEL ACCIOLY DE SOUZA FRAGOSO, identidade funcio-
nal nº 4385819-8, Oficial de Polícia, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Estado de Polícia Civil para a Secretaria de Estado de
Educação, a fim de exercer o cargo em comissão de Assessor Es-
pecial, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Estado de Fazen-
da, pelo período de 02 (dois) anos., sem ônus para o cessionário,
com validade a contar da publicação, podendo ser renovada mediante
solicitação do órgão cessionário, e revogada a qualquer tempo, me-
diante critério de conveniência e oportunidade, por decisão deste Ti-
tular da Pasta.

Id: 2733183

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
D E PA R TA M E N TO -GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O S DO D I R E TO R -GERAL
DE 06.05.2026

PROCESSO Nº SEI-040014/008360/2026 - RECONHEÇO a dívida do
exercício encerrado de 2003, no valor de R$ 207,15 (duzentos e sete
reais e quinze centavos) em favor de - FUNDO UNICO DE PREVI-
DENCIA DO ESTADO DO RJ - referente à débito previdenciário, pen-
dente de quitação, relativo a LUIS CARLOS DE CASTRO GANDRA,
ex-servidor efetivo desta Secretaria, matrícula nº 8890220, no período
compreendido de 21/02/2003 até 28/02/2003.

PROCESSO Nº SEI-360017/002148/2025 - RECONHEÇO a dívida do
exercício encerrado de 2025, no valor de 278.417,22 (duzentos e se-
tenta e oito mil quatrocentos e dezessete reais e vinte e dois cen-
tavos), para pagamento de despesa de exercício anterior - DEA com
a celebração de termo de ajuste de contas (TAC) referente a pres-
tação de serviços de limpeza predial, sem cobertura contratual, no pe-
ríodo de 17/06/2025 a 31/12/2025, em favor de PROVAC TERCEIRI-
ZACAO DE MAO DE OBRA LTDA, CNPJ 50.400.407/0001-84, refe-
rente à prestação de serviços de limpeza predial, lote 06, contrato
005/SEPOL/2020. Notas Fiscais: 79797, 79798, 79811, 80242, 80815,
81218 e 81898. Competência: julho a dezembro/2025.

Id: 2733278

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O S DO DIRETOR-GERAL
DE 06.05.2026

PROCESSO Nº SEI-360008/001260/2026 - Sr(a). EDNA GUIMARÃES
PEREIRA, CPF 072.742.357-61, CONCEDE o Auxílio-Funeral, com
fulcro no artigo 152, §1º do Decreto Estadual n° 3.044/1980, no valor
de 20 (vinte) UFERJ's, equivalente a 885,31 (oitocentos e oitenta e
cinco inteiros e 31 centésimos) UFIR's, perfazendo o montante de R$

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO GERAL DE CONTRATAÇÕES E CONVÊNIOS

ATO DA DIRETORA-GERAL
DE 06/05/2026

DESIGNA, conforme processo SEI-360018/000591/2026, os servidores
abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização de que
trata o art. 117, caput, da Lei 14.133/21, bem como o Decreto Es-
tadual nº 48.817 de 24 de novembro de 2023, cabendo:
- Ao Gestor, executar os atos inerentes às atividades gerenciais, téc-
nicas e operacionais elencados no art. 22 do Decreto Estadual nº
48.817 de 24 de novembro de 2023.
- Aos fiscais do contrato, acompanhar e fiscalizar a execução do con-
trato e seus aditivos, bem como manter os Gestores do contrato atua-
lizados sobre o desempenho da execução contratual, praticando, para
isso, todos os atos inerentes ao exercício dessa função, incluindo,
além daqueles elencados no art. 24 a 26 do Decreto Estadual nº
48.817 de 24 de novembro de 2023.

4.391,49 (Quatro mil e trezentos e noventa e um reais e quarenta e
nove centavos), face o cumprimento das formalidades legais.

PROCESSO Nº SEI-360008/001162/2026 - Sr(a). CLAUDIA MEIRE
MOURA MERCADOR RODRIGUES, CPF 957.639.297-72, CONCEDE
o Auxílio-Funeral, com fulcro no artigo 152, §1º do Decreto Estadual
n° 3.044/1980, no valor de 20 (vinte) UFERJ's, equivalente a 885,31
(oitocentos e oitenta e cinco inteiros e 31 centésimos) UFIR's, per-
fazendo o montante de R$ 4.391,49 (Quatro mil e trezentos e noventa
e um reais e quarenta e nove centavos), face o cumprimento das for-
malidades legais.

PROCESSO Nº SEI-360008/001247/2026 - Sr(a). MARIA MARGARI-
DA DUARTE DE ANDRADE, CPF 003.081.247-07, CONCEDE o Au-
xílio-Funeral, com fulcro no artigo 152, §1º do Decreto Estadual n°
3.044/1980, no valor de 20 (vinte) UFERJ's, equivalente a 885,31 (oi-
tocentos e oitenta e cinco inteiros e 31 centésimos) UFIR's, perfazen-
do o montante de R$ 4.391,49 (Quatro mil e trezentos e noventa e
um reais e quarenta e nove centavos), face o cumprimento das for-
malidades legais.

Id: 2733301

C O N T R ATO O B J E TO EMPRESA
Nota de Empenho - NE 2026NE00751 Capacitação de 06 (seis) servidores no curso “Compras Públicas: Pes-

quisa de Preços e Orçamentação com suporte da Inteligência Artificial”,
ministrado pela empresa CONSULTRE - Consultoria e Treinamento Lt-
da., a ser realizado no período de 06/05/2026 a 08/05/2026, em São

Paulo/SP, na modalidade presencial.

Empresa CONSULTRE - CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 36.003.671/0001-53.

NOME I D / M AT R Í C U L A FUNÇÃO
Felipe Baeta da Silva 5.033.056-0 Fiscal

Marcus Vinicius Barbosa Lima 5.081.716-7 Fiscal
Fabiane Cristina Mendes da Cruz Moura 5.021.633-3 Fiscal Substituto

Alexandre Azevedo dos Santos 565.012-7 Gestor
Marcelo Soares Gomes 4.367.355-4 Gestor Substituto

Id: 2733362

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
CORREGEDORIA GERAL

D E S PA C H O DO CORREGEDOR GERAL
DE 06/05/2026

PROCESSO Nº SEI-360320/000323/2021- DEFIRO a prorrogação de
prazo, por 90 (noventa) dias do processo administrativo disciplinar
012916-1404/2020 (PAD 04/21), com base no artigo 24, §2º, inciso IV
da Lei Complementar nº 204/2022.

Id: 2733248

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO DO DIRETOR GERAL
DE 28/04/2026

DESIGNA, a contar de 01/04/2025, a servidora JUSSARA FONTINE-
LE BARRETO DA SILVA, Oficial de Polícia Civil, Id. Funcional
5.033.210-4. na função de Auxiliar de Agente de Pessoal das U.A's
126202110200000 DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DA CAPITAL - DH e
126202110000000 DEPARTAMENTO-GERAL DE HOMICÍDIOS E
PROTEÇÃO À PESSOA - DGHPP, no Núcleo Composto 0158-26 da
Secretaria de Estado de Polícia Civil conforme consta no processo nº
SEI-360015/001521/2026.

Id: 2733263

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

D E S PA C H O S DO DIRETOR-GERAL
DE 04/05/2026

PROC. N° SEI-360025/000964/2026 - LAURIANA PINTO DE MAGA-
LHÃES, OFICIAL DE POLICIA CIVIL (3ª classe), ID Funcional nº
5.079.553-8- período base: 27/01/2021 a 11/03/2026 03 meses.

PROC. N° SEI-360007/003191/2026 - RODOLFO MAIA FILHO, PERI-
TO CRIMINAL (3ª classe), ID Funcional nº 5.037.560-1 - período ba-
se: 12/09/2020 a 10/09/2025 , 03 meses

PROC. N° SEI-360007/003282/2026 - WIBERSON PEREIRA MANZO-
LI, AGENTE DE POLÍCIA CIENTÍFICA (1ª classe), ID Funcional nº
4.251.016-3 - período base: 02/12/2020 a 30/11/2025, 03 meses

CONCEDO AS LICENÇAS-PRÊMIO

Id: 2733319

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
DE 05/05/2026

PROCESSO Nº S E I - 3 6 0 0 11 / 0 0 3 3 3 7 / 2 0 2 6 - DANIEL ALMEIDA SALES,
Oficial de Polícia Civil, ID. Funcional n° 5.170.927-9 - 988 dias ao Mu-
nicípio de Niterói.

PROCESSO Nº S E I - 3 6 0 0 11 / 0 0 3 3 3 7 / 2 0 2 6 - DANIEL ALMEIDA SALES,
Oficial de Polícia Civil, ID. Funcional n° 5.170.927-9 - 1.369 dias ao
Município de Cabo Frio.

PROCESSO Nº SEI-360009/003502/2026 - JULIANA RABELLO DA
FONSECA, Oficial de Polícia Civil, ID. Funcional n° 5.163.502-0 - 448
dias ao Estado de São Paulo.

ANOTE-SE para fins de aposentadoria, os tempos de serviços de efe-
tivos exercícios prestados aos órgãos acima citados.

Id: 2733287

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

D E S PA C H O S DO DIRETOR-GERAL
DE 05/05/2026

PROC. N° SEI-360007/002930/2026 - DANIEL RIBEIRO VASCONCE-
LOS CARLOS, OFICIAL DE POLICIA CIVIL (3ª classe), ID Funcional
nº 5.083.542-4 período base: 21/07/2016 a 19/07/2021, 03 meses.

PROC. N° SEI-360011/002575/2026 - ALAN DA SILVA PINTO, OFI-
CIAL DE POLICIA CIVIL (3ª classe), ID Funcional nº 4.398.143-7 -
período base: 08/05/2018 a 06/05/2023 , 03 meses

PROC. N° SEI-360007/002898/2026 - LUCIANI DE FARIA XAVIER,
OFICIAL DE POLICIA CIVIL (4ª classe), ID Funcional nº 4.364.819-3 -
período base: 29/12/2020 a 27/12/2025, 03 meses

CONCEDO AS LICENÇAS-PRÊMIO
Id: 2733355

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE CONTRATAÇÕES E CONVÊNIOS

ATO DA D I R E TO R A-GERAL

PORTARIA SEPOL/SSGA/DGCC Nº 87 DE 30 DE ABRIL DE 2026

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO SANCIONATÓRIO PARA APURAR IRRE-
GULARIDADE COMETIDA PELA CONTRATA-
DA SOL SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTRA-
TAÇÕES E CONVÊNIOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍ-
CIA CIVIL, com fulcro na Lei nº 8.666/93 e diante dos fatos noticiados
nos processos SEI-360009/000491/2026 e SEI-360007/003471/2026;
CONSIDERANDO:

- que a empresa SOL SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI, inscrita no
CNPJ nº 16.963.545/0001-33, celebrou o Contrato nº 004/SE-
POL/2022, cujo objeto consiste na prestação de serviços continuados
de limpeza, asseio e conservação predial, com dedicação exclusiva de
mão de obra;

- que, conforme documentos constantes dos autos, a contratada apre-
sentou irregularidades consistentes no atraso no pagamento de salá-
rios dos colaboradores vinculados ao contrato, no fornecimento irre-
gular e insuficiente de materiais de limpeza, inclusive com ausência
de entregas em períodos anteriores, bem como na inércia da contra-
tada, mesmo após regular notificação;
R E S O LV E :
Art. 1º - Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR
(PAS) em face da empresa SOL SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 16.963.545/0001-33, com a finalidade de apurar
eventual responsabilidade decorrente de inexecução parcial do contra-
to, bem como de descumprimento da Cláusula Quarta do instrumento
contratual, assim como pela apuração de eventual prejuízos causados
à Administração Pública.

Art. 2º - Designar a servidora LÍVIA LACOPO DA SILVA, Oficial de
Polícia Civil, ID Funcional nº 4.422.424-9 lotada no Departamento Ge-
ral de Contratações e Convênios, como responsável pela condução do
feito, na forma da Lei nº 8.666/93 e proceder à apuração dos fatos.

Art. 3º - Fica a empresa contratada sujeita às sanções previstas no
art. 87 da Lei nº 8.666/93, notadamente:

I - advertência;
II - multa administrativa e/ou contratual;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública, nas hipóteses legalmente previstas..
Art. 4º - Na forma do preconizado pelo art. 22, §3º, da Lei nº
5.427/2009, notificar a empresa mencionada no art. 1º para apresen-
tar DEFESA no prazo de 5 (cinco) dias úteis, esclarecendo que sua
conduta é passível das penalidades previstas no art. 87, da Lei nº
8.666/93, encaminhando cópia dos documentos que instruíram este
processo SEI-360018/000647/2026 a presente Portaria, possibilitando
o contraditório e a ampla defesa.
Art. 5º - Ficam ratificados os atos instrutórios já produzidos no pro-
cesso nº SEI-360018/000647/2026, bem como:

I - Juntar manifestação do Gestor e demais peças;
II - Comunicar a instauração do presente Processo Administrativo
Sancionatório à Controladoria Geral de Polícia Civil, aos Fiscais do
Objeto e ao Diretor Geral do DGAF;
III - Publique-se a instauração do presente Processo Administrativo
Sancionatório em DOERJ e Boletim Interno;
IV - Demais diligências que se reputar necessárias à conclusão deste
procedimento.

Parágrafo Único - Comunique-se à contratada que os autos do pro-
cesso administrativo estão disponíveis para consulta através do ende-
reço eletrônico https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei em usuário externo e
consulta pública, sendo ainda ofertada a sua retirada em mídia na se-
de deste Departamento Geral de Contratações e Convênios, na Rua
do Lavradio nº 162, bairro do Centro, município do Rio de Janei-
ro/RJ.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, em 30 de abril de 2026

JACQUELINE DE NAZARETH SÁ DINIZ
Diretora-Geral do Departamento Geral de Contratações e Convênios

Id: 2733310

Secretaria de Estado de Polícia Penal

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL

ATO S DA SECRETÁRIA
DE 04.05.2026

I N S TA U R A Processo Administrativo Disciplinar INOMINADO, para
apurar os fatos narrados. Processo nº SEI-210001/117485/2025.

INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar em face dos Inspetores
de Polícia Penal EDILBERTO MIRANDA DE OLIVEIRA FILHO, IDF:
4321970-5, e ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA AZEVEDO, IDF:
4369438-1, para apurar os fatos narrados. Processo nº SEI-
210001/015768/2025.

INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar INOMINADO, para
apurar os fatos narrados. Processo nº SEI-210001/147570/2025.

INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar em face do Inspetor de
Polícia Penal MOYSES HENRIQUE MARQUES ID: 4196109-9, para
apurar os fatos narrados. Processo nº SEI-210001/144959/2025.

I N S TA U R A Processo Administrativo Disciplinar em face do Inspetor de
Polícia Penal JOSÉ DITZ DA COSTA FILHO, ID: 20051220, para
apurar os fatos narrados. Processo nº SEI-210001/114918/2025.

INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar INOMINADO, para
apurar os fatos narrados. Processo nº SEI-210001/137350/2025.
APLICA a sanção disciplinar de SUSPENSÃO por 180 (cento e oi-
tenta) dias ao Inspetor de Polícia Penal CARLOS GUILHERME DE
OLIVEIRA JUNIOR, ID: 4276290-1. Processo nº SEI-
210088/001866/2023.

Id: 2733385

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL

DESPACHO DA SECRETÁRIA
DE 04.05.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/008300/2026 - ACOLHE o pedido de RE-
CONSIDERAÇÃO, determinando o ARQUIVAMENTO, sem punição
disciplinar, em face do Inspetor de Polícia Penal VINCENZO MONTO-
NE JÚNIOR, ID: 5001155-3.

Id: 2733384

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA PENAL
CORREGEDORIA GERAL

ATO DA CORREGEDORIA
DE 06.05.2026

APLICA a pena de suspensão de 05 (cinco) dias, ao Inspetor de Po-
lícia Penal, CLÁUDIO OFRODI MELIM, ID. 4269685-2 conforme cons-
ta dos autos do procedimento de Sindicância Sumária nº SEI-
210001/134321/2025.

Id: 2733358

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL

CORREGEDORIA GERAL

ATO DA CORREGEDORA
DE 09.04.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal WILSON PA-
CHECO DE CARVALHO, ID 50307851. Fixa o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos.
Processo nº SEI 210001/044173/2026

DE 13.04.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal SÉRGIO RO-
BERTO PALHARES, ID 50102761. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Proces-
so nº SEI 210001/045369/2026

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

INSTITUTO PENAL BENJAMIN DE MORAES FILHO

ATO DO DIRETOR
DE 20.04.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal FÁBIO DE
MELO SIMÃO, ID 50011545. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir
da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº
SEI 210001/048544/2026.
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PRESÍDIO EVARISTO DE MORAES

ATO DO DIRETOR
DE 13.04.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal THIAGO
SANTOS RAINHO, ID 50103245. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Proces-
so nº SEI 210001/045502/2026.

PRESIDIO MONIZ SODRÉ

ATO DO DIRETOR
DE 16.04.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal MÁRCIO RI-
BEIRO GANDARELA, ID 42655358. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Pro-
cesso nº SEI 210001/046960/2026.

DE 20.04.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal MÁRCIO RI-
BEIRO GANDARELA, ID 42655358, em substituição ao Inspetor de
Policia Penal MARCELO ERICK SIQUEIRA PRAÇA, ID. 21843473.
Processo n.º SEI-210001/041905/2026.

PRESIDIO BANDEIRA STAMPA

ATO DO DIRETOR
DE 20.04.2026

DESIGNA, como Sindicante, a Inspetora de Polícia Penal CAMILLA
SABINO CARDOSO, ID 50105680. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Pro-

cesso nº SEI 210001/048647/2026.

DE 22.04.2026

DESIGNA, como Sindicante, a Inspetora de Polícia Penal CAMILLA
SABINO CARDOSO, ID 50105680. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Proces-
so nº SEI 210001/048972/2026.

PRESIDIO JOSÉ FREDERICO MARQUES

ATO DO DIRETOR
DE 15.04.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal JORGE AL-
LAN EIRA SANTOS, ID 50855980. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Pro-

cesso nº SEI 210001/046985/2026.

PRESÍDIO ROMEIRO NETO

ATO DO DIRETOR
DE 16.04.2026

DESIGNA, como Sindicante, a Inspetora de Polícia Penal ELIANE
NASCIMENTO BORGES, ID. 43714854. Fixa o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos.
Processo nº SEI 210001/047434/2026.

PRESÍDIO ELIZABETH SÁ REGO

ATO DO DIRETOR
DE 16.04.2026

DESIGNA, como Sindicante, a Inspetora de Polícia Penal LUCIANE
ARAÚJO DA SILVA, ID. 41962206. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Proces-
so nº SEI 210001/047576/2026.

PRESIDIO INSPETOR JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA BARROS

ATO DO DIRETOR
DE 15.01.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal ANTÔNIO
DA COSTA TEIXEIRA, ID 19915225. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Pro-
cesso nº SEI 210001/006172/2026.

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO EM SAÚDE PENITENCIÁRIA
HOSPITAL DR. HAMILTON AGOSTINHO VIEIRA DE CASTRO

ATO DO DIRETOR
DE 22.04.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal ANDRÉ LUIZ
LOPES DOS SANTOS, ID 43567789. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Pro-
cesso nº SEI 210001/049479/2026.

Id: 2733357

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL
CORREGEDORIA GERAL

DESPACHO DA CORREGEDORA
DE 13.04.2026

PROCESSO Nº SEI 210001/021030/2026 - ARQUIVE-SE

DE 17.04.2026

PROCESSO Nº SEI 210001/003612/2026 - ARQUIVE-SE

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL
CADEIA PÚBLICA PAULO ROBERTO ROCHA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 17.04.2026

PROCESSO Nº SEI 210001/041028/2026 - ARQUIVE-SE

PRESÍDIO ARY FRANCO

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 13.04.2026

PROCESSO Nº SEI 210001/029302/2026 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº SEI 210001/031962/2026 - ARQUIVE-SE

PRESÍDIO HELIO GOMES

DESPACHO DO DIRETOR
DE 17.04.2026

PROCESSO Nº SEI 210001/040943/2026 - ARQUIVE-SE

PRESÍDIO ALFREDO TRANJAN

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 20.04.2026

PROCESSO Nº SEI 210001/023468/2026 - ARQUIVE-SE

PRESÍDIO JOÃO CARLOS DA SILVA

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 14.04.2026

PROCESSO Nº SEI 210001/010705/2026 - ARQUIVE-SE

PROCESSO Nº SEI 210001/018505/2026 - ARQUIVE-SE

CADEIA PÚBLICA COTRIN NETO

DESPACHO DO DIRETOR
DE 20.04.2026

PROCESSO Nº SEI 210001/038164/2026 - ARQUIVE-SE

PRESÍDIO ISAP TIAGO TELES DE CASTRO DOMINGUES

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 20.04.2026

PROCESSO Nº SEI 210001/027315/2026 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº SEI 210001/035929/2026 - ARQUIVE-SE

SUBSECRETARIA DE GESTÃO EM SAÚDE PENITENCIÁRIA

HOSPITAL DR. HAMILTON AGOSTINHO VIEIRA DE CASTRO

DESPACHO DO DIRETOR
DE 15.04.2026

PROCESSO N.º SEI-210001/021413/2026 - ARQUIVE-SE
PROCESSO N.º SEI-210001/035493/2026 - ARQUIVE-SE

HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO HENRI-
QUE ROXO

DESPACHO DO DIRETOR
DE 15.04.2026

PROCESSO N.º SEI-210001/010455/2026 - ARQUIVE-SE

Id: 2733356

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL
CORREGEDORIA GERAL

DESPACHO DA CORREGEDORA GERAL
DE 06.05.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/134321/2025 - ARQUIVE-SE o presente
procedimento de sindicância em face do Inspetor de Polícia Penal
PAULO ROBERTO FERREIRA DA SILVA, ID. 4269685-2.

Id: 2733369

Secretaria de Estado de Defesa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 06.05.2026

PROCESSO Nº SEI-270006/003391/2026 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTE LT-
DA, no valor estimado de R$ 3.272,50 (três mil duzentos e setenta e
dois reais e cinquenta centavos), visando à aquisição de ROPIVACAI-
NA CLORIDRATO, a fim de atender a demanda da Diretoria Geral de
Saúde da Secretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata de Regis-
tro de Preços n° 083/2025-E, consolidada pela FUNDAÇÃO SAÚDE
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PE nº 030/2025, com fundamen-
tação legal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979
e no art. 64 da lei Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/009630/2026 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA., no valor estimado de R$
5.913,84 (cinco mil novecentos e treze reais e oitenta e quatro cen-
tavos), visando à aquisição de IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTI-
RhO (D) e VASOPRESSINA, a fim de atender a demanda da Diretoria
Geral de Saúde da Secretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata
de Registro de Preços n° 166/2025-C, consolidada pela FUNDAÇÃO
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PE nº 137/2025, com
fundamentação legal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro
de 1979 e no art. 64 da lei Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/010133/2026 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, no valor estimado de R$ 2.820,00 (dois mil oitocentos e vinte
reais), visando à aquisição de DACARBAZINA, a fim de atender a de-
manda da Diretoria Geral de Saúde da Secretaria de Estado Defesa
Civil, conforme Ata de Registro de Preços n° 021/2026-C, consolidada
pela FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PE nº
166/2025, com fundamentação legal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de
04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei Federal nº 4320 de
1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/000113/2026 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa SICAFLA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA, no valor estimado de R$ 8.568,00 (oito mil qui-
nhentos e sessenta e oito reais), visando à aquisição de ELETRODO
ELETROCARDIOGRAMA, a fim de atender a demanda da Diretoria
Geral de Saúde da Secretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata
de Registro de Preços n° 126/2025, consolidada pela SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE, PE nº 045/2025, com fundamentação legal
art. 82, inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art.
64 da lei Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/010801/2026 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa MARCK SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, no valor estimado de R$
25.356,40 (vinte e cinco mil trezentos e cinquenta e seis reais e qua-
renta centavos), visando à aquisição de LUVA CIRURGICA 7.0, 7.5 e
8, a fim de atender a demanda da Diretoria Geral de Saúde da Se-
cretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata de Registro de Preços
n° 167/2025, consolidada pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍ-
CIA MILITAR, PE nº 051/2025, com fundamentação legal art. 82, in-
ciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei
Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/010881/2026 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa DBV COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DO BRASIL LTDA, no valor estimado de R$ 5.862,78 (cinco mil oi-
tocentos e sessenta e dois reais e setenta e oito centavos), visando à
aquisição de LUVA CIRURGICA 6,5, a fim de atender a demanda da
Diretoria Geral de Saúde da Secretaria de Estado Defesa Civil, con-
forme Ata de Registro de Preços n° 165/2025-A, consolidada pela
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PE nº
28/2025, com fundamentação legal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de
04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei Federal nº 4320 de
1964.

Id: 2733382

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO COMANDANTE-GERAL
DE 06.05.2026

PROCESSO Nº SEI-270007/008136/2026 - CONCEDO Pensão Militar,
correspondente à cota de 50%, à Sra. ANA PAULA FREITAS DE
CARVALHO, CPF: 078.XXX.647-45 , Id Funcional 5173241-6, compa-
nheira do ex-Capitão BM Ref FELIPE AUGUSTO FELDMAN SOA-
RES, RG 44.507, Id Funcional 4347803-4, CPF: 016.XXX.917-80, fa-
lecido em 04 de fevereiro de 2026, com validade a contar da data do
óbito, nos termos do art. 20, inciso I, alínea “a” e art. 21 da Lei nº
9.537, de 29 de dezembro de 2021.

PROCESSO Nº SEI-270007/001071/2026 - CONCEDO Pensão Militar,
correspondente à cota integral, à Sra. ISAURA CRISTINA GUSMÃO

PEREIRA SILVA, CPF: 963.XXX.957-87, Id Funcional 5172474-0, viú-
va do ex-Soldado BM Ref PAULO CEZAR RODRIGUES SILVA, RG
4.781, Id Funcional 326045-3, CPF: 453.XXX.077-20, falecido em 25
de dezembro de 2025, com validade a contar da data do óbito, nos
termos do Art. 20 - inciso I, alínea “a” e Art. 21 da Lei nº 9.537, de
29 de dezembro de 2021.

PROCESSO Nº SEI-270007/064201/2025 - CONCEDO Pensão Militar,
correspondente à cota integral, à Sra. MARIA DO CARMO SANTOS
DE ASSIS, CPF: 023.XXX.287-40, Id Funcional 3179115-8, viúva do
ex-Subtenente BM Ref PAULO DE ASSIS FILHO, RG 3.327, Id Fun-
cional 2026895-5, CPF: 358.XXX.907-44, falecido em 12 de dezembro
de 2025, com validade a contar da data do óbito, nos termos do Art.
20 - inciso I, alínea “a” e Art. 21 da Lei nº 9.537, de 29 de dezembro
de 2021.

PROCESSO Nº SEI-270006/005207/2026 - CONCEDO Pensão Militar,
correspondente à cota integral, à Sra. MARIA MIRNA RODRIGUES
DE OLIVEIRA, CPF: 344.XXX.297-53, Id Funcional 5173717-5, viúva
do ex- 3º Sargento BM Ref GUTENBERT VIEIRA DE OLIVEIRA, RG
578.212, Id Funcional 92931-0, CPF: 110.XXX.977- 91, falecido em 14
de fevereiro de 2026, com validade a contar da data do óbito, nos
termos do art. 20, inciso I, alínea “a” e art. 21 da Lei nº 9.537, de 29
de dezembro de 2021.

PROCESSO Nº SEI-270006/004122/2026 - CONCEDO Pensão Militar,
correspondente à cota de integral, à Sra. SILVANA DA COSTA NAS-
CIMENTO, CPF: 070.XXX.247-25, Id Funcional 5173222-0, viúva do
ex-Subtenente BM RR JORGE ROBERTO DE SOUZA NASCIMENTO,
RG 13.207, Id Funcional 2601295-2, CPF: 811.XXX.397-00, falecido
em 04 de fevereiro de 2026, com validade a contar da data do óbito,
nos termos do Art. 20 - inciso I, alínea “a” e Art. 21 da Lei nº 9.537,
de 29 de dezembro de 2021.

Id: 2733157

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 07.05.2026

PÁGINA 20 - 3ª COLUNA

DESPACHO DO COMANDANTE-GERAL
DE 06.05.2026

Onde se lê:
PROCESSO Nº SEI-270006/02938/2025...

Leia-se:
PROCESSO Nº SEI-270006/029238/2025...

Id: 2733253

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 05.05.2026

PROCESSO Nº SEI-270006/000725/2025 - DECIDO PELA ANULA-
ÇÃO INTEGRAL do Pregão n.º 42/2025, por ter sido identificado ir-
regularidade de natureza insanável, por comprometer a própria estru-
tura do edital, conforme documento sei n.º 130988938 e, por conse-
quência, a validade do procedimento licitatório; ato fundamentado pelo
disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que impõe à Ad-
ministração o dever de anular o procedimento licitatório, de ofício,
sempre que verificada ilegalidade insanável.

Id: 2733164

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 06.05.2026

PROCESSO Nº SEI-270005/000693/2026 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa OFFICE SOLUCAO EM COMERCIO DE MOVEIS
PARA ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
06.065.366/0001-25, no valor de R$35.068,00 (trinta e cinco mil e ses-
senta e oito reais), visando a AQUISIÇÃO DE MESA DE ESCRITÓ-
RIO, a fim de Atender às Demandas do CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Re-
gistro de Preços Nº004/2026, consolidada pela FUNDAÇÃO DE
APOIO À ESCOLA TÉCNICA, com fundamentação legal na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 48.843, de 13 de de-
zembro de 2023, e nos demais normativos estaduais aplicáveis.

Id: 2733376

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 22.04.2026

PROCESSOS NºS SEI-270057/000581/2022 E SEI-
270003/000919/2026 - A U TO R I Z O a prorrogação da contratação pelo
prazo de 12 (doze) meses, a ser celebrada com a empresa HOSPI-
TAL LITORAL SUL LTDA (HOSPITAL UNIMED VOLTA REDONDA -
UNIDADE LITORAL), CNPJ/MF: 30.325.856/0001-06 no valor de R$
141.170,52 (Cento e quarenta e um mil, cento e setenta reais e cin-
quenta e dois centavos), que tem por objeto a prestação continuada
de serviços de apoio diagnóstico aos beneficiários encaminhados pelo
sistema de saúde do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de
Janeiro (CBMERJ) atendidos no interior do Estado do RJ, com fun-
damentação legal no art. 57, da Lei Federal 8.666/93.

PROCESSOS NºS SEI-270057/000581/2022 E SEI-
270003/000920/2026 - A U TO R I Z O a prorrogação da contratação pelo
prazo de 12 (doze) meses, a ser celebrada com a empresa UNIMED
DE VOLTA REDONDA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
(HOSPITAL UNIMED), CNPJ/MF: 35.917.970/0007-26 no valor de R$
239.146,91 (Duzentos e trinta e nove mil, cento e quarenta e seis
reais e noventa e um centavos), que tem por objeto a prestação con-
tinuada de serviços de apoio diagnóstico aos beneficiários encaminha-
dos pelo sistema de saúde do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Rio de Janeiro (CBMERJ) atendidos no interior do Estado do RJ,
com fundamentação legal no art. 57, da Lei Federal 8.666/93.

Id: 2733350

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA GERAL DE PESSOAL

ATOS DO DIRETOR-GERAL
DE 07.05.2026

O CEL BM DIRETOR GERAL DE PESSOAL, no uso de suas atri-
buições e de acordo com a delegação estabelecida na Portaria CB-
MERJ n° 793, de 13 de maio de 2014, publicada no Boletim da SE-
DEC/CBMERJ 085, de 15 de maio de 2014:

AGREGA às respectivas QBMP do Corpo de Bombeiros Militar do Es-
tado do Rio de Janeiro, de acordo com o art. 75 c/c o inciso I e o §
1º do art. 76, todos da Lei Estadual nº 880, de 25 de julho de 1985,
por estarem exercendo função de natureza ou interesse de Bombeiro
Militar, os seguintes Militares:

A contar de 04 de novembro de 2025 (SEI-270006/012105/2026):
- Subten BM Q04/02 DANIELE FELIZARDO ALVES DOS REIS, RG
31.301, Id Funcional 0006142389;
- Subten BM Q06/AxE/00 VANESSA MERLIM MARTINS, RG 27.934,
Id Funcional 0026417200;
- Subten BM Q02/98 RICARDO CARLOS DOS SANTOS, RG 23.634,
Id Funcional 0026221772;
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- Subten BM Q05/98 ALEXANDRE HORGE DE SOUZA OLIVEIRA,
RG 23.963, Id Funcional 0025864491;
- Subten BM Q06/AxE/08 JOSE INACIO DA ROCHA FILHO, RG
42.638, Id Funcional 0043299628;
- 1º Sgt BM Q06/ACD/02 VANESSA BEATRIZ SOUZA DE AZEVE-
DO, RG 19.065, Id Funcional 0026394936;
- Cb BM Q00/14 THAYSSA VIANA MACHADO, RG 49.644, Id Fun-
cional 0050343351; e
- Cb BM Q02/15 LUCAS RAMOM LIMA DA SILVA, RG 53.195, Id
Funcional 0050769014.

A contar de 04 de Fevereiro de 2025 (SEI-270006/012129/2026):
- 3º Sgt BM Q00/12 STEFAN FELIX VILAR PACHECO, RG 48.356,
Id Funcional 0050075560;
- Cb BM Q02/14 DOUGLAS SILVA DE MOURA, RG 49.769, Id Fun-
cional 0050339761; e
- Cb BM Q02/14 LUIZ ALBERTO CARDOSO DA CONCEIÇÃO, RG
49.776, Id Funcional 0050339508.

A contar de 05 de novembro de 2025 (SEI-270006/012188/2026):
- 1º Sgt BM Q02/02 MARCOS VINICIOS DE AZEVEDO SANTOS,
RG 31.897, Id Funcional 0006147925; e
- Cb BM Q00/14 RAPHAEL PONCIANO BITTENCOURT, RG 49.535,
Id Funcional 0050139398.

A contar de 06 de novembro de 2025 (SEI-270006/012480/2026):
- 1º Sgt BM Q02/02 PAULO ROBERTO ROSA GOMES, RG 31.906,
Id Funcional 0006148018; e
- Cb BM Q02/14 MATEUS MOURA BARCELOS, RG 49.751, Id Fun-
cional 0050340948.

A contar de 10 de novembro de 2025 (SEI-270006/012485/2026):
- Subten BM Q11/00 SIMONE IABLONSKI DA SILVA, RG 26.877, Id
Funcional 0026629151.

A contar de 12 de NOVEMBRO de 2025 (SEI-270006/012494/2026):
- 2º Sgt BM Q10/09 LEONARDO AZEVEDO MEDEIROS, RG 45.570,
Id Funcional 0043669875.

A contar de 17 de novembro de 2025 (SEI-270006/012547/2026):
- Subten BM Q00/00 LETICIA XAVIER CASTRO, RG 26.976, Id Fun-
cional 0025876430;
- Subten BM Q00/00 GLAUCE MONICA DE SOUZA FELIX DE FREI-
TA S , RG 27.942, Id Funcional 0026386534;
- Subten BM Q10/02 MARCUS VINICIUS VEIGA PINA, RG 31.354, Id
Funcional 0006142842;
- Subten BM Q01/97 JEFFERSON VIEIRA DO CARMO MEDEIROS,
RG 20.062, Id Funcional 0025883461;
- Subten BM Q00/91 HENRIQUE SERGIO OLIVEIRA BATISTA, RG
15.838, Id Funcional 0026092760;
- Subten BM Q00/98 GLAUCIO DO NASCIMENTO RAMOS, RG
23.731, Id Funcional 0026219018;
- Subten BM Q00/97 ANDRE LUIZ SARAIVA DA CRUZ, RG 21.555,
Id Funcional 0006125352;
- Subten BM Q09/97 MARCELO CORDEIRO DE OLIVEIRA, RG
21.569, Id Funcional 0006125484;
- Subten BM Q00/00 OTAVIO NOSSO DE SOUZA, RG 27.481, Id
Funcional 0006137270;
- 1º Sgt BM Q00/02 DEISE RIBEIRO CAMPOS, RG 30.578, Id Fun-
cional 0026439247;
- 2º Sgt BM Q06/AxE/08 MARCIO FERREIRA CAMARA, RG 42.512,
Id Funcional 0042173736;
- 2º Sgt BM Q00/08 CLEBER VILLACA DA SILVA, RG 44.160, Id
Funcional 0043417604;
- 2º Sgt BM Q00/09 RENATO FERREIRA NUNES, RG 45.551, Id
Funcional 0043672760;
- 3º Sgt BM Q00/08 EDUARDO FELIPE TARGAT ROCHA FILHO,
RG 43.906, Id Funcional 0043416390;
- Cb BM Q00/14 EDNEI DUARTE FRANCA, RG 49.373, Id Funcional
0044075049;
- Cb BM Q02/14 FELIPE DOS SANTOS BARROS, RG 49.835, Id
Funcional 0050342401; e
- Cb BM Q02/14 PAULO SAMURAI DOS SANTOS, RG 49.898, Id
Funcional 0050342711.

A contar de 18 de novembro de 2025 (SEI-270006/012625/2026):
- 2º Sgt BM Q10/08 RAFAEL DE PAIVA CHABUDE, RG 43.703, Id
Funcional 0043421512; e
- 2º Sgt BM Q01/08 MARIO JORGE GOMES SAMPAIO, RG 44.052,
Id Funcional 0043419054.

A contar de 19 de novembro de 2025 (SEI-270006/013043/2026):
- 1º Sgt BM Q00/98 ROBSON MELLO DE FARIAS, RG 24.310, Id
Funcional 0026066718.

A contar de 28 de novembro de 2025 (SEI-270006/013053/2026):
- Subten BM Q01/00 ELAYNE ASSIS DOS SANTOS DE PAULA,
RG 27.959, Id Funcional 0026395487.

REVERTE às respectivas QBMP do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio de Janeiro, de acordo com o art. 81 e 82, todos da
Lei Estadual nº 880, de 25 de julho de 1985, os seguintes Militares:

A contar de 05 de novembro de 2025 (SEI-270006/012179/2026):
- Subten BM Q02/98 RICARDO CARLOS DOS SANTOS, RG 23.634,
Id Funcional 0026221772;
- Subten BM Q06/AxE/00 VANESSA MERLIM MARTINS, RG 27.934,
Id Funcional 0026417200; e
- Cb BM Q00/14 LUCAS RAMOS ALVIM, RG 49.684, Id Funcional
0050347942.

A contar de 19 de novembro de 2025 (SEI-270006/013035/2026):
- 1º Sgt BM Q06/ACD/02 ANA PAULA GOMES PEREZ SILVA, RG
30.661, Id Funcional 0006140750.

A contar de 28 de novembro de 2025 (SEI-270006/013052/2026):
- Subten BM Q00/91 LEONARDO VIEIRA MOURAO, RG 15.609, Id
Funcional 0050155482.

Id: 2733225

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DA PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 10.843 DE 15 DE ABRIL DE 2026

PA C T U A O COFINANCIAMENTO ESTADUAL
DAS UNIDADES DE ASSISTÊNCIA DE ALTA
COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA QUE POS-
SUEM HABILITAÇÃO COMO UNIDADES OU
CENTROS DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA
EM ONCOLOGIA, NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO PARA O PERÍODO DE
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2026.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO:

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que conferiu à direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) a competência para
acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, res-
peitadas as competências Estaduais e Municipais,

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2.012, que regu-
lamenta o parágrafo 3º do artigo 198 da Constituição Federal, para
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações de serviços
públicos de saúde e dá outras providências,

- o Decreto Estadual nº 48.300/2022, que regulamenta as transferên-
cias de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente
aos Fundos Municipais de Saúde,

- a Lei nº 12.732, de 23 de novembro de 2012, que condiciona o iní-
cio do tratamento contra o câncer em até 60 dias após o diagnóstico
da doença,

- a Portaria GM/MS nº 874, de 16 de maio de 2013, que institui a
Política Nacional para a prevenção e Controle do Câncer na Rede de
Atenção à Saúde às Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do
SUS,

- a Portaria nº 1.399/SAES/MS, de 17 de dezembro de 2019, que re-
define os critérios e parâmetros para organização, planejamento, mo-
nitoramento, controle e avaliação dos estabelecimentos de saúde ha-
bilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições
estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habili-
tação destes estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS),

- a Portaria n° 163/SAES/MS, de 20 de fevereiro de 2020, que altera
a Portaria nº 1.399/SAES/MS, de 17 de dezembro de 2019, que re-
define os critérios e parâmetros referenciais para a habilitação de es-
tabelecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia no âm-
bito do SUS,

- a alta incidência e a importância do diagnóstico precoce dos cân-
ceres de mama e próstata no Estado do Rio de Janeiro para a re-
dução da morbimortalidade por essas doenças na população,

- o Plano Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, vigência
2017/2021, aprovado pela Deliberação CIB-RJ nº 4.609, de 05 de ju-
lho de 2017, que estimou, para todo o território estadual, a neces-
sidade de 49 unidades de atendimento habilitadas para tratamento de
câncer, sendo 39 unidades para cobrir a população SUS dependente
e evidenciando um déficit na capacidade instalada SUS de unidades
de atendimento de alta complexidades em oncologia,

- os recursos do governo federal e os mecanismos existentes para a
estruturação da rede de atenção oncológica não têm sido suficientes
para atender a demanda por tratamento e que essa situação acaba
prejudicando o acesso tempestivo ou mesmo inviabilizando o acesso
aos tratamentos de câncer para contingentes consideráveis da popu-
lação que dele necessita,

- o tempo elevado de espera para a realização dos diagnósticos e de
tratamentos de câncer podem produzir consequências graves para os
pacientes, como a diminuição das suas chances de cura e do tempo
de sobrevida,

- o diagnóstico e tratamento tardios levam a um aumento de gastos
com procedimentos oncológicos mais caros e prolongados para pa-
cientes que poderiam ter sido diagnosticados e tratados com baixo es-
tadiamento nas fases iniciais da doença,

- que é urgente o desenvolvimento de um plano para sanar de forma
efetiva a insuficiência da estrutura da rede de atenção oncológica, que
preveja a ampliação da oferta de serviços até a completa solução das
carências existentes,

- o Plano Estadual de Saúde em vigor,

- a documentação anexada ao processo n.º SEI-080001/010826/2026,
e

- a 3 ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 09/04/2026;

DELIBERA:

Art. 1° - Pactuar, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, para o pe-
ríodo de 1° de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026, a po-
lítica de cofinanciamento mensal de R$ 403.987,39 (quatrocentos e
três mil, novecentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos)
aos municípios gestores de unidades e/ou estabelecimentos de Assis-
tência de alta complexidade em oncologia que possuem habilitação
como Unidades ou Centros Estaduais de Assistência Especializada
em Oncologia (UNACON ou CACON) junto ao Ministério da Saúde.

Parágrafo Único - O cofinanciamento destina-se ao apoio financeiro
às Secretarias Municipais de Saúde, gestoras de Unidades ou Centros
Estaduais de Assistência Especializada em Oncologia (UNACON ou
CACON).
Art. 2º - As Secretarias Municipais de Saúde, gestoras de Unidades
ou Centros Estaduais habilitados em Assistência Especializada em
Oncologia (UNACON ou CACON), poderão aderir, de forma voluntária,
à política de cofinanciamento de que trata esta Deliberação.
Art. 3º - Fazem jus à política de cofinanciamento os municípios ges-
tores de unidades:

I - comprovem o cumprimento das regras para funcionamento dos ser-
viços;

II - estejam devidamente habilitadas junto ao Ministério da Saúde co-
mo Assistência Especializada em Oncologia (UNACON ou CACON);

III - que possuam instalações físicas que atendam Portaria SAES/MS
nº 688/2023, altera a Portaria de Consolidação SAES/MS nº 1, de 22
de fevereiro de 2022 que redefine os critérios e parâmetros referen-
ciais para a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta com-
plexidade em oncologia no âmbito do SUS, ou outra que venha a
substituí-la;

IV - com habilitação como Assistência Especializada em Oncologia
(UNACON ou CACON) que tenham capacidade para responder pela
assistência de áreas geográficas contíguas com população múltiplas
de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, mediante comprovação de ca-
pacidade de atenção compatível com a população sob sua responsa-
bilidade e cuja produção ultrapasse o recurso financeiro federal de
média e alta complexidade programado para oncologia (Teto MAC);

V - que ofereçam à regulação estadual ou municipal 100% (cem por
cento) de todos os procedimentos oncológicos de alta complexidade;

VI - que a produção aprovada nos sistemas oficiais de faturamento do
SUS ultrapasse o total dos recursos programados para custeio de pro-
cedimentos de oncologia de alta complexidade (limite MAC federal)
dos serviços habilitados em Cirurgias Oncológicas de alta complexi-
dade e Quimioterapia, até o limite máximo programado para esta De-
liberação.
Art. 4º - O repasse dos recursos referentes ao presente cofinancia-
mento dar-se-á na modalidade "Fundo a Fundo", via transferência
mensal do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de
Saúde dos municípios aderentes, desde que observem todos os cri-
térios deste instrumento e as regras de transferências estabelecidas
no Decreto Estadual nº 48.300/2022 e na Lei Complementar Federal
n° 141/2012.

§ 1° - O valor máximo mensal do presente cofinanciamento para cada
UNACON/CACON habilitada é de R$ 403.987,39 (quatrocentos e três
mil, novecentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos).

§ 2°  - Serão considerados, para fins de cálculo de repasse de va-
lores, os seguintes procedimentos regulados e conferidos com a Su-
perintendência de Regulação da SES:
I) Cirurgias Oncológicas de alta complexidade - subgrupo 04.16
II) Quimioterapia - forma de organização 03.04.02/ 03.04.03/
03.04.04/03.04.05/ 03.04.06/ 03.04.07 / 03.04.08/ 03.04.09

§ 3º - Para recebimento da transferência financeira o gestor municipal
deverá informar, via ofício, os números de agência e conta corrente
específica do Banco Bradesco e de titularidade do Fundo Municipal de
Saúde.

§ 4º - O cálculo para o repasse dos valores considerou a produção, a
média de valores dos procedimentos oncológicos de uma UNA-
CON/CACON.

§ 5º - O cofinanciamento de que trata essa Deliberação será pago até
o limite mensal programado constante do anexo I.

§ 6º - O repasse dos recursos será imediatamente interrompido caso
o município ou estabelecimento prestador do servidor deixe de aten-
der a um dos critérios ou requisitos que constam no presente instru-
mento, nos casos excepcionais, por interesse público.
Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos de 1º de janeiro de 2026 a 31 de de-
zembro de 2026.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2026
CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO

Presidente

ANEXO I

LIMITES PROGRAMADOS PARA REPASSES DE CUSTEIO MEDIANTE PRODUÇÃO
MEMÓRIA DE CÁLCULO

Procedimento - Forma de organização Parâmetro mensal PT GM/MS
688/2023 (MAC Federal)

Parâmetro para financiamento
SES (recurso estadual)

Valor médio do Procedimento
no Estado

Proposta de referência para cofi-
nanciamento

Valor máximo mensal do finan-
ciamento estadual

Quimioterapia 03.04.02/ 03.04.03/
03.04.04/03.04.05/ 03.04.06/03.04.07/

03.04.08/03.04.09

442 377 R$ 701,02 R$ 701,02 R$ 264.284,54

Cirurgia em Oncologia - 04.16 54 35 R$ 3.991,51 R$ 3.991,51 R$ 139.702,85
Estimativa de custo mensal por UNACON R$ 403.987,39

ANEXO II
UNIDADES ONCOLOGICAS - VALORES ESTIMADOS

MUNICÍPIO E S TA B E L E C I M E N TO VALOR TOTAL
ESTIMADO

VA L O R
MENSAL

ESTIMADO
BARRA MANSA Santa Casa de Misericórdia de Barra Mansa - UNACON com Radioterapia e Serviço

de
R$ 4.847.848,68 R$ 403.987,39

CABO FRIO Hospital Santa Izabel - UNACON com Radioterapia R$ 4.847.848,68 R$ 403.987,39
CAMPOS DOS GOYTACAZES Hospital Escola Álvaro Alvim - UNACON com Radioterapia R$ 4.847.848,68 R$ 403.987,39

Hospital Dr. Beda - UNACON com Radioterapia R$ 4.847.848,68 R$ 403.987,39
Sociedade Portuguesa de Beneficência de Campos - UNACON R$ 4.847.848,68 R$ 403.987,39

I TA P E R U N A Hospital São José do Avaí - UNACON com Radioterapia e Serviço de Oncologia Pe-
diátrica

R$ 4.847.848,68 R$ 403.987,39

MACAE Hospital São João Batista de Macaé - UNACON R$ 4.847.848,68 R$ 403.987,39
NITERÓI Hospital Universitário Antônio Pedro + CRI (Clínica de Radioterapia do Ingá) - UNA-

CON com Radioterapia
R$ 4.847.848,68 R$ 403.987,39

PETRÓPOLIS Hospital Alcides Carneiro - UNACON - Serviço de Radioterapia de Complexo Hospi-
talar

R$ 4.847.848,68 R$ 403.987,39

RIO BONITO Hospital Regional Darcy Vargas - UNACON R$ 4.847.848,68 R$ 403.987,39
VA S S O U R A S Hospital Universitário de Vassouras - UNACON com Serviço de Hematologia R$ 4.847.848,68 R$ 403.987,39

VOLTA REDONDA Hinja - UNACON com Radioterapia R$ 4.847.848,68 R$ 403.987,39
LIMITE FINANCEIRO PROGRAMADO R$ 58.174.184,16 R$ 4.847.848,68

(01/01/2026 a 31/12/2026)

Id: 2733165
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 06/05/2026

PROCESSO SEI-080001/034742/2024 - Considerando as alegações
apresentadas pela Recorrente e prestando deferência à manifestação
técnica na forma elucidada nos autos, DECIDO pelo conhecimento do
recurso administrativo interposto pela empresa NOVARTIS BIOCIÊN-
CIAS S.A contra a decisão que declarou a empresa MEDFUTURA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE
LTDA vencedora do Pregão Eletrônico nº 006/26, que visa à aquisição
de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (ELTROMBOPAGUE OLAMINA
25 MG - COMPRIMIDO E ELTROMBOPAGUE OLAMINA 50 MG -
COMPRIMIDO) para atender à SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊN-
CIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DA SES/RJ e,
no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos.

Id: 2733352

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO

PORTARIA FS Nº 2490 DE 07 DE MAIO DE 2026

DELEGA COMPETÊNCIA PARA PRÁTICA DE
ATOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO SAÚDE ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando o
que dispõe a Lei nº 5.164, de 17 dezembro de 2007, alterada pela Lei
nº 6.304, de 28 de agosto de 2012, regulamentada pelo Decreto nº
43.214, de 28 de setembro de 2011, assim como as competências es-
tabelecidas no Estatuto e Regimento Interno da Fundação Saúde e o
Contrato de Gestão assinado com a Secretaria de Estado de Saúde.
Processo SEI-080002/012075/2026.

R E S O LV E:

Art.1º - Delegar competência à Bernard. Mothe Mattos, Diretor Admi-
nistrativo Financeiro, Id. Funcional nº 5122784-3, para praticar, como
Ordenador de Despesas, nos termos da legislação em vigor, atos de
gestão orçamentária, financeira e contratual no âmbito da Fundação
Saúde do Estado do Rio de Janeiro.

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura das res-
pectivas Notas de Autorização de Despesas, emissão de Notas de
Empenho, Reconhecimento de Dívidas, movimentação de recursos fi-
nanceiros, pagamentos de despesas orçamentárias, emissão de or-
dens bancárias, ordens de pagamento e cheques nominativos;

II - autorizar a concessão de adiantamentos e diárias, aprovar e im-
pugnar as respectivas prestações de contas e inventários patrimo-
niais;

III - autorizar licitações, aprovar e homologar os resultados, inclusive
aceitação objeto de contrato administrativo, adjudicação à vencedora,
bem como dispensá-las quando for o caso, ou mesmo declarar a ine-
xigibilidade, tudo na forma da Lei;

IV - assinar acordos, convênios, contratos e congêneres, definidos nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como aplicar
Sanções Administrativas previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigações, nos casos de fornecimento,
aquisição ou prestação de serviço;

V - aprovar ou ratificar Notas de Autorização de Despesas;

VI- Editar normas de rotina no âmbito da Diretoria Administrativa Fi-
nanceira.

Art. 2° - No exercício da competência ora delegada deverão ser ob-
servadas, com rigor, os preceitos fundamentais do controle da despe-
sa pública, a saber:

I - legalidade, fidelidade funcional e cumprimento dos programas de
trabalho;

II- as normas de administração orçamentária, financeira, contabilidade
e de controle interno;

III- toda legislação pertinente à matéria e procedimentos internos exa-
radas pela Fundação Saúde.

Art. 3° - Seja dado conhecimento imediato desta Portaria ao Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de Estado de
Fazenda e Planejamento;

Art. 4º - A autoridade delegante poderá avocar, a qualquer momento,
a decisão do assunto objeto de delegação, sem que tal ato implique
em revogação parcial ou total desta Portaria;

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação, com
efeitos a contar do dia 06/05/2026.

Art. 6° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Rio de janeiro, 07 de maio de 2026

CARLOS EDUARDO DE ANDRADE COELHO
Diretor Executivo

Id: 2733423

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO

PORTARIA FS Nº 2487 DE 07 DE MAIO DE 2026

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIA PARA A PRÁTICA DOS ATOS PERTI-
NENTES À ÁREA DE RECURSOS HUMANOS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando
o que dispõe a Lei nº 5.164, de 17 de dezembro de 2007, alterada
pela Lei 6.304 de 28 de agosto de 2012, regulamentada pelo Decreto
nº 43.214, de 28 de setembro de 2011, assim como as competências
estabelecidas no Estatuto e Regimento Interno da Fundação e o Con-
trato de Gestão assinado com a Secretaria de Estado de Saúde, con-
forme SEI-080002/012059/2026, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de agilizar o processamento dos expedientes de ro-
tina relativos à administração de pessoal da FUNDAÇÃO SAÚDE e
assuntos correlatados, bem como a melhor gestão na área de Recur-
sos Humanos, tendo em vista a necessidade de atender de forma efe-
tiva o princípio da eficiência;

- que a Fundação Saúde é uma fundação pública de direito privado,
sendo as relações com seus profissionais regidas pelo direito do tra-
balho - regime celetista, conforme dispõe o art. 22 da Lei 5.164/2007,
alterada pela Lei nº. 6.304/2012;

- que na seara trabalhista a delegação de competência para deter-
minados atos é permitida ao empregador em razão de seu poder em-
pregatício e diretivo; e

- que do ponto de vista do direito administrativo a delegação de com-
petência é autorizada pela Lei Estadual nº. 5.427, de 01 de abril de
2009.

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar a Diretora de Recursos Humanos, Daniele das Ne-
ves Correia, Id Funcional n° 4460194-8, a competência para a prática
de atos de gestão de pessoas, a saber:

I - convocar e admitir candidatos habilitados em concurso público, no
âmbito da Fundação Saúde, bem como tornar sem efeito a convoca-
ção quando o candidato não comparecer no período agendado;

II - assinar Carteira de Trabalho e Previdência Social e Contrato de
Tr a b a l h o ;

III - avaliar/aceitar e homologar a aprovação do período de experiên-
cia de 90 (noventa) dias após a admissão;

IV - declarar vacância de emprego, licitude de acumulação de cargos,
empregos/funções públicas;

V - decidir nos Processos de Abandono de Emprego.

VI - conceder:
a) os afastamentos oficiais previstos na CLT e suspensões de contrato
de trabalho;
b) gratificação por manuseio de raios-x e substâncias radioativas;
c) auxílio transporte e demais benefícios instituídos pela Fundação à
gestão de pessoas;
d) adicional de insalubridade, periculosidade, irradiação ionizante e
adicional noturno;
e) férias e respectivos adicionais.

VII - autorizar:
a) afastamento para participação em programa de treinamento;
b) relotação de empregados.

VIII - proceder:
a) demissão de empregado;
b) registro de elogios, advertências e suspensões nos assentamentos
funcionais do empregado, quando indicados pelas autoridades compe-
tentes.

Art. 2º - Designam-se Wallace Pereira Barboza da Silva, Id Funcional
n° 5094297-2, Carina Oliveira da Silva, Id Funcional n° 5082519-4 e
Aline Gomes da Silva, Id Funcional n° 5108567-4, para substituírem,
eventualmente, a Diretora de Recursos Humanos na prática dos atos
mencionados no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - A autoridade delegante poderá avocar, a qualquer momento,
a decisão do assunto objeto de delegação, sem que tal ato implique
revogação parcial ou total desta Portaria.

Art. 4º - Os efeitos desta Portaria vigoram a contar de 06 de Maio de
2026, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2026

CARLOS EDUARDO DE ANDRADE COELHO
Diretor Executivo

Id: 2733421

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO

PORTARIA FS Nº 2489 DE 07 DE MAIO DE 2026

DELEGA COMPETÊNCIA PARA PRÁTICA DE
ATOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO SAÚDE, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no inciso IX, §1°, do
artigo 82 da Lei n° 287/79 - Código de Administração Financeira do
Estado do Rio de Janeiro, e tendo em vista o exposto no artigo 14 do
Decreto-Lei n° 239/75 e no artigo 10 da Lei Estadual n° 5.427/2009,

R E S O LV E :

Art.1º - Delegar competência à Coordenadora de Pagamento, ID Fun-
cional nº 5082519-4, Carina Oliveira da Silva, para praticar, como Or-
denadora de Despesas, nos termos da legislação em vigor, atos de
gestão orçamentária, financeira e contratual no âmbito da Fundação
Saúde do Estado do Rio de Janeiro, conforme SEI-
080002/012071/2026.

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura das res-
pectivas Notas de Autorização de Despesas, emissão de Notas de
Empenho, Reconhecimento de Dívidas, movimentação de recursos fi-
nanceiros, pagamentos de despesas orçamentárias, emissão de or-
dens bancárias, ordens de pagamento e cheques nominativos;

II - autorizar a concessão de adiantamentos e diárias, aprovar e im-
pugnar as respectivas prestações de contas;

III - requisitar transporte aéreo de passageiros ou de carga;

IV - assinar acordos, convênios, contratos e congêneres, nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

V - aprovar ou ratificar Notas de Autorização de Despesas;

Art. 2° - No exercício da competência ora delegada deverão ser ob-
servadas, com rigor, os preceitos fundamentais do controle da despe-
sa pública, a saber:

I - legalidade, fidelidade funcional e cumprimento dos programas de
trabalho;

II- as normas de administração orçamentária, financeira, contabilidade
e de controle interno;

III- toda legislação pertinente à matéria e procedimentos internos exa-
radas pela Fundação Saúde.

Art. 3° - Seja dado conhecimento imediato desta Portaria ao Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de Estado de
Fazenda e Planejamento.

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação, com
efeitos à contar de 06/05/2026.

Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Rio de janeiro, 07 de maio de 2026

CARLOS EDUARDO DE ANDRADE COELHO
Diretor Executivo Id: 2733420

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO

PORTARIA FS Nº 2491 DE 07 DE MAIO DE 2026

DELEGA COMPETÊNCIA PARA PRÁTICA DE
ATOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO SAÚDE ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo

disposto no inciso IX, §1°, do artigo 82 da Lei n° 287/79 - Código de
Administração Financeira do Estado do Rio de Janeiro, e tendo em
vista o exposto no artigo 14 do Decreto-Lei n° 239/75 e no artigo 10
da Lei Estadual n° 5.427/2009, e

R E S O LV E:

Art.1º - Delegar competência à Renata Maia Santos, Diretora Técnico
Assistencial, Id. Funcional nº 5004783-3, para praticar, como Ordena-
dora de Despesas, nos termos da legislação em vigor, atos de gestão
orçamentária, financeira e contratual no âmbito da Fundação Saúde
do Estado do Rio de Janeiro, conforme SEI-080002/012079/2026.

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura das res-
pectivas Notas de Autorização de Despesas, emissão de Notas de
Empenho, Reconhecimento de Dívidas, movimentação de recursos fi-
nanceiros, pagamentos de despesas orçamentárias, emissão de or-
dens bancárias, ordens de pagamento e cheques nominativos;

II - autorizar a concessão de adiantamentos e diárias, aprovar e im-
pugnaras respectivas prestações de contas;

III - requisitar transporte aéreo de passageiros ou de carga;

IV - assinar acordos, convênios, contratos e congêneres, nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

V - aprovar ou ratificar Notas de Autorização de Despesas;

VI - editar normas de rotina no âmbito da Diretoria Técnico Assisten-
cial.

Art. 2° - No exercício da competência ora delegada deverão ser ob-
servadas, com rigor, os preceitos fundamentais do controle da des-
pesa pública, a saber:

I - legalidade, fidelidade funcional e cumprimento dos programas de
trabalho;

II- as normas de administração orçamentária, financeira, contabilidade
e de controle interno;

III- toda legislação pertinente à matéria e procedimentos internos exa-
radas pela Fundação Saúde.

Art. 3° - Seja dado conhecimento imediato desta Portaria ao Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de Estado de
Fazenda e Planejamento.

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação, com
efeitos à contar de 06/05/2026.

Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Rio de janeiro, 07 de maio de 2026

CARLOS EDUARDO DE ANDRADE COELHO
Diretor Executivo

Id: 2733422

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 06/05/2026

PORTARIA FS/DE Nº 2486/2022 - FICA PRORROGADO o prazo pre-
visto na Portaria FS SEI N.º 2463, de 30 de Março de 2026, publi-
cada em 06 de abril de 2026, por mais 08 (oito) dias, a contar de 06
de maio de 2026, conforme Processo nº SEI-080002/008483/2026.

Id: 2733166

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D I R E TO R IA A D M I N I S T R AT I V A FINANCEIRA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 05/05/2026

PROCESSO Nº SEI-080002/002340/2024 - TORNA SEM EFEITO a
publicação no DOERJ de 07/05/2026, Ano LI - Nº 079 - Parte I, Pá-
gina 45, em relação ao INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo de Pror-
rogação às ARP's nº 049/2025 - A a C. PREGÃO ELETRÔNICO nº
99/2024, em razão em razão de ter sido publicado equivocadamente.

Id: 2733271

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D I R E TO R IA A D M I N I S T R AT I V A FINANCEIRA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 05/05/2026

PROCESSO Nº SEI-080002/028105/2025 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO a licitação por Pregão Eletrônico n° 275/25, para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS INDUSTRIALIZADOS, em favor das empresas abai-
xo discriminadas, perfazendo o valor total de R$ 606.207,35 (seiscen-
tos e seis mil duzentos e sete reais e trinta e cinco centavos), sendo:
JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA -
(04.380.569/0001-80), vencedoras dos itens 01 e 03, no valor de R$
5.597,75 (cinco mil quinhentos e noventa e sete reais e setenta e cin-
co centavos); CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA - FILIAL (44.734.671/0022-86), vencedora dos itens 02 e 04, no
valor de R$ 600.609,60 (seiscentos mil seiscentos e nove reais e ses-
senta centavos). Despacho da Homologação (doc. SEI 131053108).

Id: 2733231

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SEEDUC Nº 6451 DE 07 DE MAIO DE 2026

ALTERA A RESOLUÇÃO SEEDUC Nº 6446,
DE 28 DE ABRIL DE 2026, QUE DISPÕE SO-
BRE A COMISSÃO INTERGESTORES BIPAR-
TITE DA EDUCAÇÃO - CIBE, NOS TERMOS
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 220, DE 31 DE
OUTUBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções legais, tendo em vista o contido no Processo nº SEI-
030001/010222/2026,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar o art. 2º, § 1º da Resolução SEEDUC nº 6446, de 28
de abril de 2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - ...
§ 1º - Os membros titulares e suplentes serão nominalmente
os seguintes:

Representantes da Secretaria de Estado de Educação do Rio
de Janeiro:

Ti t u l a r e s :
Luciana Martins Calaça, ID Funcional nº 5121136-0;
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Alessandra Wasques Werner, ID Funcional nº 5098068-8;
Daniela Pereira Vasques, ID Funcional nº 4191414-7;
Luciana Gomes Magalhães, ID Funcional nº 3484144-0;
Vivianne Ferreira Tavares Dorado, ID Funcional nº 5013566-0;
e
Nívea Dias Moreira Salgado, ID Funcional nº 5098630-9.

Suplentes:
Natalia Saves de Toledo, ID Funcional nº 5158829-3;
Rafaela de Martino Fontes Daniel, ID Funcional nº 5109525-
4;
Pedro de Moraes Rocha, ID Funcional nº 4330561-0;
Leonardo Marinho, ID Funcional nº 5013974-6;
Thiago Dionísio da Silva, ID Funcional nº 4348466-2; e
Thiago Baptista Martinelle, ID Funcional nº 5072387-1.”

Art. 2º - Fica acrescido o § 4º ao art. 3º da Resolução SEEDUC nº
6420, de 02 de fevereiro de 2026, com a seguinte redação:

“§ 4º A Comissão Intergestores Bipartite da Educação - CIBE
poderá instituir Subcomissões Temporárias destinadas à aná-
lise, desenvolvimento, acompanhamento e proposição de
ações relacionadas ao Sistema Nacional de Educação - SNE
e a temas específicos vinculados aos objetivos, diretrizes,
metas e estratégias do Plano Nacional de Educação - PNE,
bem como dos respectivos planos estadual e municipais de
educação.”

Art. 3º - Fica acrescido o § 5º ao art. 2º da Resolução SEEDUC nº
6420, de 02 de fevereiro de 2026, com a seguinte redação:

“§ 5º Fica designado como Secretário-Executivo da Comissão
Intergestores Bipartite da Educação - CIBE, o servidor Pedro
de Moraes Rocha, ID Funcional nº 4330561-0 pertencente ao
quadro efetivo da Secretaria Estadual de Educação (SEE-
DUC), competindo-lhe:

I - coordenar o apoio técnico e administrativo necessário ao
funcionamento da Comissão;
II - convocar os membros da CIBE para Reuniões Extraor-
dinárias, sempre que necessário;
II - organizar pautas, atas, registros e documentos decorren-
tes das reuniões e deliberações da CIBE;
III - acompanhar a execução e o monitoramento das delibe-
rações, pactuações e encaminhamentos definidos pela Co-
missão;
IV - prestar suporte técnico às Subcomissões Temporárias,
Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalho eventualmente ins-
tituídos;
V - promover a articulação institucional entre os entes fede-
rativos e os órgãos envolvidos nas atividades da Comissão;
e
VI - exercer outras atribuições correlatas necessárias ao ade-
quado funcionamento da CIBE.”

Art. 4º - Fica acrescido o § 6º ao art. 2º da Resolução SEEDUC nº
6420, de 02 de fevereiro de 2026, com a seguinte redação:

"§ 6º - Fica definida a Coordenadoria de Gestão Democrática
e Acompanhamento das Regionais Pedagógicas (COOGED),
da Superintendência de Gestão das Regionais Pedagógicas
(SUPGE), da Subsecretaria de Gestão de Ensino, como área
de suporte técnico-operacional aos trabalhos da CIBE."

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2026

LUCIANA MARTINS CALAÇA
Secretária de Estado de Educação

Id: 2733317

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATOS DA SECRETÁRIA

DE 07/05/2026

PROMOVE por formação o servidor EDSON FERREIRA DA FONSE-
CA, ID. Funcional 35117940/03, matrícula 943379-8, Professor Docen-
te I 18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no art.
30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atribuições
legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Processo nº
SEI-030001/045051/2026.

PROMOVE por formação o servidor FERNANDO DE OLIVEIRA MO-
RAES, ID. Funcional 43280862/01, matrícula943783-1, Professor Do-
cente I 18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no
art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atri-
buições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Pro-
cesso nº SEI-030001/029486/2026.

PROMOVE por formação o servidor BRUNO BASTOS FONTES, ID.
Funcional 43249574/01, matrícula 938248-2, Professor Docente I 18h,
do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no art. 30 da Lei
nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atribuições legais
conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Processo nº SEI-
030001/043760/2026

PROMOVE por formação o servidor DAYANE FERREIRA DE OLIVEI-
RA, ID. Funcional 42130450/02, matrícula 926070-4, Professor Docen-
te I 30h Ex 18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto
no art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das
atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014.
Processo nº SEI-030001/046114/2026.

PROMOVE por formação o servidor ANA MARIA LILARGEM RODRI-
GUES, ID. Funcional 40496058/03, matrícula 918229-6, Professor Do-
cente I 30h Ex 18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o dis-
posto no art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso
das atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº
45.046/2014. Processo nº SEI-030001/046480/2026.

PROMOVE por formação o servidor MAURICIO GOMES, ID. Funcio-
nal 5676029/08, matrícula 3055517-1, Professor Docente I 18h, do ní-
vel C para o nível D, tendo em vista o disposto no art. 30 da Lei nº
1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atribuições legais con-
feridas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Processo nº SEI-
030001/045724/2026.

PROMOVE por formação o servidor RONALDO DA SILVA COSTA,
ID. Funcional 5663806/02, matrícula 936298-9, Professor Docente I
30h Ex 18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no
art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atri-
buições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Pro-
cesso nº SEI-030001/045769/2026.

PROMOVE por formação o servidor MAURICIO SOUZA DOS SAN-
TOS, ID. Funcional 42063957/02, matrícula 943564-5, Professor Do-
cente I 18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no
art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atri-
buições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Pro-
cesso nº SEI-030001/046150/2026.

PROMOVE por formação o servidor CONCEICAO NOEMIA BRITES
MACHADO, ID. Funcional 5616786/05, matrícula 946456-1, Professor
Docente I 30h Ex 18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o
disposto no art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no
uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº
45.046/2014. Processo nº SEI-030001/046445/2026;

PROMOVE por formação o servidor RAPHAEL DE SANTANA DOR-
NELAS, ID. Funcional 43948987/02, matrícula 3067703-3, Professor
Docente I 30h Ex 18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o

disposto no art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no
uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº
45.046/2014. Processo nº SEI-030001/046958/2026.

PROMOVE por formação o servidor JOAO ALBERTO OLIVEIRA DE
DEUS, ID. Funcional 39928934/02, matrícula 838990-0, Professor Do-
cente I 30h Ex 18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o dis-
posto no art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso
das atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº
45.046/2014. Processo nº SEI-030001/045812/2026.

PROMOVE por formação o servidor CLARICE BARROS A BER-
KOWICZ, ID. Funcional 44174225/01, matrícula 971299-3, Professor
Docente I 18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto
no art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das
atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014.
Processo nº SEI-030001/045009/2026.

PROMOVE por formação o servidor NEIVA MACHADO BRAZ, ID.
Funcional 34781676/01, matrícula 5015690-0, Professor Docente II
40h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no art. 30
da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atribuições
legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Processo nº
SEI-030001/045283/2026.

PROMOVE por formação o servidor MAURICIO PINTO MENEZES,
ID. Funcional 43489273/01, matrícula 950832-6, Professor Docente I
30h Ex 18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no
art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atri-
buições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Pro-
cesso nº SEI-030001/045993/2026.

PROMOVE por formação o servidor DENISE DE JESUS FERREIRA,
ID. Funcional 44284373/01, matrícula 975381-5, Prof. Insp. Escolar -
25h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no art. 30
da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atribuições
legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Processo nº
SEI-030001/046017/2026.

PROMOVE por formação o servidor MARIA DE FATIMA CARDOSO
SEIXAS, ID. Funcional 36529427/01, matrícula 846559-3, Professor
Docente I 18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto
no art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das
atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014.
Processo nº SEI-030001/046455/2026.

PROMOVE por formação o servidor CARMEN LUCIA RAINHO FER-
REIRA, ID. Funcional 34741240/01, matrícula 5023246-1, Professor
Docente II 40 h, do nível A para o nível C , tendo em vista o disposto
no art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das
atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014.
Processo nº SEI-030001/046671/2026.

PROMOVE por formação o servidor RENATO CAMINHA CORREA,
ID. Funcional 43813429/01, matrícula 958402-0, Professor Docente I
18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no art. 30
da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atribuições
legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Processo nº
SEI-030001/046561/2026.

PROMOVE por formação o servidor JULIANA MESQUITA DE AN-
DRADE, ID. Funcional 50152637/02, matrícula 3083467-5, Professor
Docente I 30h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto
no art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das
atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014.
Processo nº SEI-030001/039261/2026.

PROMOVE por formação o servidor NELSON COSTA DIAS, ID. Fun-
cional 42008220/01, matrícula 912113-8, Professor Docente I 30h Ex
18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no art. 30
da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atribuições
legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Processo nº
SEI-030001/045755/2026.

PROMOVE por formação o servidor PAULO CESAR DE OLIVEIRA
PEDRA JUNIOR, ID. Funcional 6409091/03, matrícula 957632-3, Pro-
fessor Docente I 18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o
disposto no art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no
uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº
45.046/2014. Processo nº SEI-030001/045531/2026.

PROMOVE por formação o servidor RONALDO DA SILVA COSTA,
ID. Funcional 5663806/03, matrícula 3072210-2, Professor Docente I
30h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no art. 30
da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atribuições
legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Processo nº
SEI-030001/045790/2026.

PROMOVE por formação o servidor ALESSANDRA ESTEPHANIO
BARRETO, ID. Funcional 41995449/01, matrícula 914874-3, Professor
Docente I 18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto
no art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das
atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014.
Processo nº SEI-030001/045867/2026.

PROMOVE por formação o servidor STEPHANYE ALMEIDA LEITE,
ID. Funcional 50783203/01, matrícula 3085713-0, Professor Docente I
18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no art. 30
da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atribuições
legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Processo nº
SEI-030001/015409/2026.

PROMOVE por formação o servidor TATIANA BARBOSA DA CRUZ
REIS, ID. Funcional 43488129/01, matrícula 950274-1, Professor Do-
cente I 30h Ex 18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o dis-
posto no art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso
das atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº
45.046/2014. Processo nº SEI-030001/046791/2026.

Id: 2733381

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATOS DA SECRETÁRIA
DE 07/05/2026

DISPENSA, a pedido, EDIMARA RIBEIRO DA SILVA AMARAL, Prof.
Doc. I, ID 43703658/1, da função de Diretor do C.E. Theotônio Fer-
reira de Araújo, U.A. 118201031205556, Município de Campos dos
Goytacazes, da Secretaria de Estado de Educação. Processo nº SEI-
030001/043590/2026.

DISPENSA, a pedido, TANIA MARA REIS DE SOUZA, Prof. Doc. II,
ID 37726757/1, da função de Diretor Adjunto do C.E. Theotônio Fer-
reira de Araújo, U.A. 118201031205556, Município de Campos dos
Goytacazes, da Secretaria de Estado de Educação. Processo nº SEI-
030001/043590/2026.

DESIGNA provisoriamente, nos termos do art. 9º, da Lei nº
7.299/2016, e do art. 59 da Resolução SEEDUC nº 6.252, de
19/04/2024, TANIA MARA REIS DE SOUZA, Prof. Doc. II, ID
37726757/1, para exercer a função de Diretor do C.E. Theotônio Fer-
reira de Araújo, U.A. 118201031205556, Tipo A, Município de Campos
dos Goytacazes, da Secretaria de Estado de Educação, em vaga an-
teriormente ocupada por Edimara Ribeiro da Silva Amaral, ID
43703658/1. Processo nº SEI-030001/043590/2026.

DESIGNA provisoriamente, nos termos do art. 9º, da Lei nº
7.299/2016, e do art. 59 da Resolução SEEDUC nº 6.252, de
19/04/2024, EMANUEL ANGELO ALVES, Prof. Doc. I, ID
43492657/1, para exercer a função de Diretor Adjunto do C.E. Theo-
tônio Ferreira de Araújo, U.A. 118201031205556, Tipo A, Município de
Campos dos Goytacazes, da Secretaria de Estado de Educação, em
vaga anteriormente ocupada por Tania Mara Reis de Souza, ID
37726757/1. Processo nº SEI-030001/043590/2026.

DESIGNA KARINE DUARTE SOUZA ANDRADE, Prof. Doc. I, ID
41963814/4, para exercer a função de Coordenador Pedagógico do
C.E. Menezes Vieira, Tipo A, U.A. 118201030105581, Município de Ni-
terói, da Secretaria de Estado de Educação, em vaga anteriormente
ocupada por Claudia Moreira Santana, ID 44164955/1. Processo nº
SEI-030001/032064/2026.

Id: 2733247

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATOS DA SECRETÁRIA

DE 07/05/2026

PROMOVE por formação o servidor MARIA CRISTINA BUSTAMAN-

TE DA SILVA, ID Funcional 15983790/01, matrícula 936586-7, Profes-

sor Docente I 30h ex-18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o

disposto no art. 30 da Lei nº 1.614, de 24 de janeiro de 1990 e no

uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº

45.046/2014. Processo nº SEI-030001/045913/2026.

PROMOVE por formação o servidor CYNTIA BULKOOL GOMES, ID

Funcional 35404787/01, matrícula 846702-9, Professor Docente I 18h,

do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no art. 30 da Lei

nº 1.614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atribuições legais

conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Processo nº SEI-

030001/045836/2026.

PROMOVE por formação o servidor JOAO ALBERTO OLIVEIRA DE

DEUS, ID Funcional 39928934/01, matrícula 826584-5, Professor Do-

cente I 30h ex-18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o dis-

posto no art. 30 da Lei nº 1.614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso

das atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº

45.046/2014. Processo nº SEI-030001/045796/2026.

PROMOVE por formação o servidor DIANA AMARAL AGRICOLA, ID

Funcional 38530279/01, matrícula 5024933-3, Professor Docente II

40h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no art. 30

da Lei nº 1.614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atribuições

legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Processo nº

SEI-030001/033333/2026.

PROMOVE por formação o servidor ROBERTA SOARES POMO, ID

Funcional 43436056/01, matrícula 4343605601, Professor Docente I

30h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no art. 30

da Lei nº 1.614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atribuições

legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Processo nº

SEI-030001/045521/2026.

PROMOVE por formação o servidor MAURICIO GOMES, ID Funcional

5676029/07, matrícula 921932-0, Professor Docente I 30h ex-18h, do

nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no art. 30 da Lei nº

1.614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atribuições legais con-

feridas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Processo nº SEI-

030001/045721/2026.

PROMOVE por formação o servidor JULIA MORAIS DA SILVA, ID

Funcional 42007798/02, matrícula 937776-3, Professor Docente I 18h,

do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no art. 30 da Lei

nº 1.614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atribuições legais

conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Processo nº SEI-

030001/046649/2026.

PROMOVE por formação o servidor NEUSA OLIVEIRA DA SILVA, ID

Funcional 33982260/01, matrícula 5009122-2, Professor Docente II

40h, do nível C para o nível D, tendo em vista o disposto no art. 30

da Lei nº 1.614, de 24 de janeiro de 1990 e no uso das atribuições

legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.046/2014. Processo nº

SEI-030001/044032/2026.

PROMOVE por formação o servidor ROSANE SANTOS NASCIMEN-

TO RIBEIRO, ID Funcional 44190670/01, matrícula 973926-9, Profes-

sor Docente I 30h ex-18h, do nível C para o nível D, tendo em vista o

disposto no art. 30 da Lei nº 1.614, de 24 de janeiro de 1990 e no

uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº

45.046/2014. Processo nº SEI-030001/046767/2026.

Id: 2733341

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SEEDUC/SUBAD Nº 703 DE 06 DE MAIO DE 2026

AUTORIZA A PROGRESSÃO FUNCIONAL DE
SERVIDORES DA CARREIRA DE EXECUTIVO
PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o contido no Processo nº SEI-
030001/010822/2026, e

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 6.114, de 19 de dezembro de 2011, alterada pela
Lei Estadual nº 9.630, de 04 de abril de 2022;

- o Decreto Estadual nº 44.912, de 13 de agosto de 2014, alterado
pelo Decreto Estadual nº 45.152, de 09 de fevereiro de 2015;

- a Resolução SEEDUC nº 5.292, de 19 de junho de 2015;

- os Pareceres nº 4/2022/SEPLAG/ASSJUR/MSB e nº 2/2022/SE-
PLAG/ASSJUR-LFEC/FMA;

- o Parecer nº 14/2023/SEPLAG/ASSJUR-MSB-FMA, no âmbito do
processo SEI-120001/003421/2022;

- a Portaria SEEDUC/SUBPAE nº 163, de 07 de dezembro de 2023;

- a Portaria SEEDUC/SUBPAE nº 220, de 13 de dezembro de 2024;
e

- a Portaria SEEDUC/SUBPAE nº 229, de 10 de dezembro de 2025;
R E S O LV E :

Art. 1º - Autorizar a progressão dos servidores da carreira de Exe-
cutivo Público, conforme disposto na Lei Estadual nº 6.114, de 19 de
dezembro de 2011, alterada pela Lei Estadual nº 9.630, de 04 de abril
de 2022, para as classes e padrões conforme disposto no Anexo Úni-
co.

Parágrafo Único: A progressão de que trata o caput terá efeitos fi-
nanceiros retroativos a partir da data estabelecida no Anexo Único.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2026

LUCIANA GOMES MAGALHÃES
Subsecretária de Gestão Administrativa
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ANEXO ÚNICO

ID. VÍNC. NOME NOVA REFERÊNCIA EXERCÍCIO EFEITOS FINANCEIROS
50155504 1 AILSON LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA AS EX C III 16/07/2013 15/01/2026
50145940 1 ALEXANDRE LIMA RODRIGUES DOS SANTOS AS EX C III 04/06/2013 03/12/2025
50140329 1 ANA CRISTINA INACIO DA SILVA REIS AN EX C III 10/06/2013 09/12/2025
50151665 1 ANTONIO DANIEL DA SILVA AS EX C III 01/07/2013 30/12/2025
50273108 1 ANTONIO MARINHO MAIA AS EX C II 31/03/2014 17/01/2026
50139401 1 BRUNA ROBERTA PEREIRA DOS SANTOS AN EX C II 20/05/2013 06/12/2025
50135139 1 BRUNO BARBOZA MARQUES AS EX C III 03/06/2013 02/12/2025
50318314 1 CAMELIA AMORIM SILVA AS EX C II 26/06/2014 25/12/2025
50277170 1 CHARLES BRUNO MELLO DA SILVA AS EX C II 31/03/2014 31/01/2026
50138570 1 CHAYANA CORGUINHA DA SILVA AS EX C III 03/06/2013 02/12/2025
44250606 2 CLAUDIA PRISCILA RIBEIRO DA SILVA AS EX C III 04/06/2013 03/12/2025
50148702 1 CLAUDIA VAL DE MATTOS RAMOS AS EX C III 24/06/2013 23/12/2025
50149229 1 CRISTINA PAULO MIRANDA AS EX C III 20/06/2013 19/12/2025
50140400 1 DANIELE MEIRELES DA ROCHA AS EX C III 10/06/2013 09/12/2025
50142763 1 DANIELLE COSTA LOPES GONCALVES DA SILVA AS EX C III 14/06/2013 13/12/2025
50137921 1 DIOGO FONSECA DE OLIVEIRA AS EX C III 03/06/2013 03/12/2025
50148222 1 EDNA GONCALVES GUIMARAES AS EX C III 20/06/2013 21/12/2025
50144219 1 ELIANE CARLA ROSA GOMES AS EX C III 20/06/2013 19/12/2025
50141449 1 ELISIANE SOARES GOMES AS EX C III 20/05/2013 09/12/2025
50144197 1 ERIKA FLORIDO PESSANHA AS EX C III 21/06/2013 20/12/2025
50144510 1 EVERSON AMORIM DE ABREU AS EX C III 21/06/2013 20/12/2025
51545438 1 FABIANA DE SOUZA PINHO AS EX A II 26/08/2024 25/08/2025
50273370 1 FABIANO DINIZ DE OLIVEIRA AS EX C II 31/03/2014 30/09/2025
50139738 1 FAGNER LEAL DA SILVA AS EX C III 20/05/2013 08/12/2025
50144979 1 FELIPE PEDROSA DE OLIVEIRA AS EX C III 21/06/2013 20/12/2025
50132725 1 FERNANDA MARIA MENDES BARBOSA GAZOLLA AS EX C III 13/06/2013 12/12/2025
50325213 1 FLAVIO LUCIO DA SILVA AS EX C II 03/07/2014 02/01/2026
50149040 1 GLAUBER SANTOS GONCALVES AS EX C III 20/06/2013 19/12/2025
42524059 4 ISAAC MELLO FERNANDES AS EX C III 10/06/2013 09/12/2025
50143875 1 ISAAC VIEIRA DE ARAUJO AS EX C III 19/06/2013 18/12/2025
42092167 2 JARDELE PINTO NOGUEIRA AS EX C III 04/06/2013 03/12/2025
50138693 1 JESUINO ALVES FERREIRA NETO AS EX C III 20/05/2013 31/12/2025
50141872 1 JOAO CARLOS MOREIRA VICENTE SILVA AS EX C III 10/06/2013 09/12/2025
50143018 1 JONQUIEL COSTA BARBOSA DOS SANTOS AS EX C II 14/06/2013 13/12/2024
50143018 1 JONQUIEL COSTA BARBOSA DOS SANTOS AS EX C III 14/06/2013 13/12/2025
50141040 1 JULIA SCHOTT DAMIAO MEGRE CASTRO AS EX C III 10/06/2013 09/12/2025
50148958 1 KARLA ZEZINITA FERNANDES CALDAS AS EX C III 24/06/2013 23/12/2025
50140019 1 LAURA NUSS VON HELD AS EX C III 03/06/2013 05/12/2025
42623693 3 LAYLANE ALVES DE SOUZA CARVALHO AS EX C III 03/06/2013 31/01/2026
50143000 1 LEONARDO CORREA GERMANO AS EX C III 14/06/2013 13/12/2025
50138103 1 LETICIA MARIANO DE LUCENA AS EX C III 20/05/2013 2 0 / 11 / 2 0 2 5
50142542 1 LILIAM BATISTA DE ARAUJO SILVA AS EX C III 13/06/2013 12/12/2025
50138065 1 LUANA GABRIG PEIXOTO AS EX C III 03/06/2013 02/12/2025
50137700 1 LUANA MARIA DE MELLO TARDIM AS EX C III 03/06/2013 02/12/2025
43776701 2 LUARA CANDIDO DA SILVA AS EX C III 20/06/2013 19/12/2025
50273396 1 LUCIANA THEODORO CAIRO DOS SANTOS AS EX C II 31/03/2014 30/09/2025
50142186 1 MARCELLE RODRIGUES RIBAS AS EX C III 11 / 0 6 / 2 0 1 3 15/12/2025
50141228 1 MARCELO DAMEAO MANTOVANE VIEIRA AS EX C III 10/06/2013 09/12/2025
50149164 1 MARCELO GARGAGLIONE LOPES AS EX C III 24/06/2013 24/12/2025
50140876 1 MARCUS VINICIUS GODOY CARVALHO AS EX C III 20/05/2013 09/12/2025
50152386 1 MARIA CELIA EVANGELISTA SILVA SILVEIRA AS EX C III 08/07/2013 07/01/2026
50144847 1 NICOLE LIBOTTE ALVES DUARTE AS EX C III 21/06/2013 20/12/2025
50141023 1 PABLO FELICIANO DA SILVA AS EX C III 20/05/2013 09/12/2025
50140302 1 PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA AS EX C III 10/06/2013 09/12/2025
50136445 1 PATRICIA DA SILVA MADEIRA AS EX C III 03/06/2013 02/12/2025
50143905 1 PATRICIA RIOS PINHEIRO GUIMARAES AS EX C III 20/06/2013 19/12/2025
50143948 1 PAULO CESAR MENDES DE FREITAS AS EX C III 20/06/2013 19/12/2025
50137956 1 RAFAEL DE JESUS ALBUQUERQUE AS EX C III 20/05/2013 1 9 / 11 / 2 0 2 5
43252818 3 RICARDO ANTONIO F ROCHA AS EX C III 10/06/2013 09/12/2025
50148133 1 ROBERTA DA SILVA PINON AN EX C III 12/06/2013 11 / 1 2 / 2 0 2 5
50149458 1 RODRIGO DANTE VIEIRA VITOR AS EX C III 20/06/2013 19/12/2025
50139045 1 ROSANA ALENCAR DE MORAES AS EX C III 20/05/2013 1 9 / 11 / 2 0 2 5
5 0 11 2 6 0 0 2 ROSE PEREIRA MARIA AS EX C III 20/05/2013 19/12/2025
50135090 1 SANDRA LOPES SOUZA AS EX C III 03/06/2013 02/12/2025
50140817 1 TIAGO GUEDES GOMES AS EX C III 10/06/2013 10/12/2025
50149679 1 VALERIA CRISTINA DA CONCEICAO VALENTIM AS EX C III 05/07/2013 04/01/2026
50142070 1 VALERIA CRISTINA SMARZARO MAIA AS EX C II 11 / 0 6 / 2 0 1 3 10/12/2024
50142070 1 VALERIA CRISTINA SMARZARO MAIA AS EX C III 11 / 0 6 / 2 0 1 3 10/12/2025
50135660 1 VIVIANNE FERREIRA TAVARES DORADO AN EX C III 04/06/2013 03/12/2025
50141287 1 WLADEMIR PAVAO CYPRIANO AS EX C III 04/06/2013 03/12/2025

Id: 2733305

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO DA SUPERINTENDENTE
DE 06/05/2026

DISPENSA, a pedido, SORAYA DE JESUS SOUZA, Prof. Doc. I, ID
43490034/1, da função de Agente de Pessoal do Núcleo Simples do
CIEP 308 Pascoal Carlos Magno, U.A. 118201030505524, Município
de Itaboraí, da Secretaria de Estado de Educação. Processo nº SEI-
030001/045883/2026.

Id: 2733246

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATOS DA SUPERINTENDENTE
DE 06/05/2026

A P O S E N TA MARIA BERNARDETE DIAS MANHAES PESSANHA,
Professor Docente I 18 horas, nível D, referência 8, Identidade fun-
cional nº 42542707, vínculo 1, matrícula nº 925.421-0, nos termos do
art. 4°, caput e §§ 1° e 2°, inciso II da Emenda Constitucional nº
90/2021. Processo nº SEI-030001/026747/2026.

A P O S E N TA RITA DE CASSIA SIQUEIRA SOUZA, Professor Docente
II 40 horas, nível D, referência 9, Identidade funcional nº 34841075,
vínculo 1, matrícula nº 5.020.208-4, nos termos do art. 4°, caput e §5°
e §2°, inciso I da Emenda Constitucional nº 90/2021, fixando os pro-
ventos mensais com validade a partir desta publicação, tendo por ba-
se a última remuneração integral do cargo efetivo do servidor, sendo
reajustados pela paridade nos seguintes termos propostos: Vencimen-
to-base atribuído ao cargo de Professor Docente II 40 horas, nível D,
referência 9 (Lei nº 9952/2023), no valor de R$ 5.573,66, 55% de triê-
nio (Lei nº 1608/90), no valor de R$ 3.065,51 e Adicional de Qua-
lificação - Mestrado (Lei nº 5539/09), no valor de R$ 621,47. Processo
nº SEI-E-03/039/701/2019.

Id: 2733337

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 04/05/2026

*PROCESSO Nº SEI-030001/039417/2026 - LADY CASSANO BAR-
ROS GENN DE CAMPOS, Identidade Funcional 34016783/01, matrí-
cula 5004951-9, Professor Docente II 40horas. Tendo em vista o aten-
dimento aos pressupostos estabelecidos na Lei nº 5.539 de
10/09/2009, no Decreto nº 42.160 de 02/12/2009, na Lei nº 1.614 de
26/01/1990 e na Resolução SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010, o ser-
vidor FAZ JUS ao adicional de qualificação (Mestrado) a partir de
22/04/2026.

*Republicado por incorreções no ato original publicado no D.O. de
06/05/2026.

Id: 2733163

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 06/05/2026

PROCESSO Nº SEI-080001/045257/2025 - MICHELLE DA SILVA MI-
GUEL, Professor Docente I 18 horas, nível C, referência 6, Identidade
Funcional n° 43430171, vínculo 1, matrícula n° 948770-3. FIXADOS
os proventos mensais de inatividade a contar de 31/01/2026, ficando
esclarecido que o inativo a quem se refere o presente título faz jus a
Proventos Média equivalente ao percentual de 60% da média aritmé-
tica simples das remunerações a partir da eficácia da aposentadoria,
no valor de R$ 1.501,35 (mil quinhentos e um reais e trinta e cinco
centavos) e complementação de R$ 119,65 (cento e dezenove reais e
sessenta e cinco centavos), com base no salário mínimo de R$
1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), de acordo com o Decreto
nº 12.797/2025.

PROCESSO Nº SEI-080001/026076/2025 - VALDECI BORGES, Pro-
fessor Docente I 18 horas, nível C, referência 8, Identidade Funcional
n° 40673588, vínculo 2, matrícula n° 833704-0. FIXADOS os proven-
tos mensais de inatividade a contar de 20/08/2025, ficando esclarecido
que o inativo a quem se refere o presente título faz jus a Proventos
Média equivalente ao percentual de 72% da média aritmética simples
das remunerações a partir da eficácia da aposentadoria, no valor de
R$ 2.630,40 (dois mil seiscentos e trinta reais e quarenta centavos),
revogando-se a de fixação de proventos de 26/11/2025, publicado em
2 8 / 11 / 2 0 2 5 .

PROCESSO Nº SEI-030001/098451/2025 - NEIDE GONCALVES
ELIAS, Professor Docente I 18 horas, nível D, referência 7, Identidade
Funcional n° 42573246, vínculo 2, matrícula n° 934215-5. FIXADOS
os proventos mensais de inatividade a contar de 26/01/2026, ficando
esclarecido que o inativo a quem se refere o presente título faz jus a
Proventos Média equivalente ao percentual de 72% da média aritmé-
tica simples das remunerações a partir da eficácia da aposentadoria,
no valor de R$ 2.056,81 (dois mil e cinquenta e seis reais e oitenta e
um centavos).

PROCESSO Nº SEI-030001/110404/2025 - VERA LUCIA GONCAL-
VES, Professor Docente I 18 horas, nível D, referência 7, Identidade
Funcional n° 33396531, vínculo 2, matrícula n° 936591-7. FIXADOS
os proventos mensais de inatividade a contar de 23/01/2026, ficando
esclarecido que o inativo a quem se refere o presente título faz jus a
Proventos Média proporcionais à razão de 5064/10950 a partir da efi-
cácia da aposentadoria, no valor de R$ 1.184,21 (mil cento e oitenta
e quatro reais e vinte e um centavos) e complementação de R$
436,79 (quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos),
com base no salário mínimo de R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e
um reais), de acordo com o Decreto nº 12.797/2025.

Id: 2733338

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 06/05/2026

PROCESSO Nº SEI-030001/021474/2025 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor LUIZ ALBERTO DE PAIVA GAMA,
Professor Docente I 18 horas, nível C, referência 8, Identidade Fun-
cional no 40287300, vínculo 2, matrícula 0839528-7, tendo em vista
ter reunido, com base no art. 2º, caput, inciso III, da Lei Complemen-
tar 195/21, os requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir
de 05/02/2022.

PROCESSO Nº SEI-030001/081163/2025 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor DENISE GUIMARAES SILVA FER-
NANDES, Professor Docente I 18 horas, nível C, referência 7, Iden-
tidade Funcional no 42010594, vínculo 1, matrícula 0912703-6, tendo
em vista ter reunido, com base no art. 4º, caput, § 2º, da EC 90/21,
os requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir de
24/08/2025.

PROCESSO Nº SEI-030001/094650/2025 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor ADIVALDO DA ROCHA RANGEL,
Professor Docente I 18 horas, nível D, referência 7, Identidade Fun-
cional no 34765182, vínculo 2, matrícula 943238-6, tendo em vista ter
reunido, com base no art. 4º, caput, da EC 90/21, os requisitos ne-
cessários para a sua aposentadoria a partir de 06/04/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/020370/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor GLEICILANIE PIERUCCINI DA
SILVA SOARES PAULA, Professor Docente II 40horas, nível D, refe-
rência 9, Identidade Funcional no 35897058, vínculo 1, matrícula
5014117-5, tendo em vista ter reunido, com base no art. 4º, caput e
§§ 1º e 2º, da EC 90/21, os requisitos necessários para a sua apo-
sentadoria a partir de 05/12/2024.

PROCESSO Nº SEI-030001/021272/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor ADRIANA PINEIRO RODRIGUEZ
DE OLIVEIRA, Professor Docente II 40 horas, nível D, referência 9,
Identidade Funcional no 35812362, vínculo 1, matrícula 5020078-1,
tendo em vista ter reunido, com base no art. 4º,caput e §§ 1º e 2º, da
EC 90/21, os requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir
de 11/06/2025.

PROCESSO Nº SEI-030001/024515/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor DENISE DE OLIVEIRA GUERRA
CAETANO, Professor Docente II 40 horas, nível D, referência 9, Iden-
tidade Funcional no 33317941, vínculo 1, matrícula 5022489-8, tendo
em vista ter reunido, com base no art. 4º,caput e§§ 1º e 2º, da EC
90/21, os requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir de
26/01/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/030030/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor NEIVA DA CUNHA DE FREITAS,
Professor Docente I 18 horas, nível D, referência 9, Identidade Fun-
cional no 33775176,vínculo 1, matrícula 0840511-0, tendo em vista ter
reunido, com base no art. 3°, § 4°, da Emenda Constitucional
90/2021, os requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir
de 21/03/2025.

PROCESSO NºSEI-030001/030282/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor DAMIANA NAZARE NASCIMEN-
TO NEVES, Agente Coord. de Turno-CIEP, nível I, Identidade Funcio-
nal no 5737796, vínculo 1, matrícula 5003435-4, tendo em vista ter
reunido, com base no art. 2º, caput, inciso III, da Lei Complementar
195/21, os requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir de
01/01/2022.

PROCESSO Nº SEI-030002/003884/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor ANA PAULA MARQUES TOSTES,
Agente de Segurança Socioeducativa, Identidade Funcional no
20398824, vínculo 1, matrícula 853329-1, tendo em vista ter reunido,
com base §11 do art. 5º da EC nº90/2021, os requisitos necessários
para a sua aposentadoria a partir 27/03/2026.
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PROCESSO Nº SEI-030001/033447/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor DENISE ANTONIA BENITA DE
OLIVEIRA SCHIAVO, Professor Docente I 40 horas, nível D, referên-
cia 9, Identidade Funcional no 39440885, vínculo 1, matrícula
5023027-5, tendo em vista ter reunido, com base no art. 2º, caput,
inciso III, da Lei Complementar 195/21, os requisitos necessários para
a sua aposentadoria a partir de 01/01/2022.

PROCESSO Nº SEI-030001/033632/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor ROGERIA OLÍMPIO DOS SAN-
TOS, Professor Docente I 18 horas, nível D, referência 9, Identidade
Funcional no 40290565, vínculo 1, matrícula 0838128-7, tendo em vis-
ta ter reunido, com base no art. 4º, caput e §§ 1º e 2º, da EC 90/21,
os requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir de
08/07/2025.

PROCESSO Nº SEI-030002/003949/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor ANA LUCIA ABREU DOS SAN-
TOS, Odontólogo, Identidade Funcional no 19813279, vínculo 1, ma-
trícula 835093-6, tendo em vista ter reunido, com base no art. 2º, ca-
put, inciso III, da Lei Complementar 195/21, os requisitos necessários
para a sua aposentadoria a partir de 02/09/2023.

PROCESSO Nº SEI-030002/004240/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor ROGERIO DA SILVA RAMOS,
Agente de Segurança Socioeducativa, Identidade Funcional no
42596882, vínculo 2, matrícula 3048751-6, tendo em vista ter reunido,
com base no art. 4º, caput, § 2º, da EC 90/21, os requisitos neces-
sários para a sua aposentadoria a partir de 04/04/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/037687/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor MARCIA REGINA BATISTA CAR-
VALHO, Merendeira-CIEP, nível I, Identidade Funcional no 38782260,
vínculo 1, matrícula 5013148-1, tendo em vista ter reunido, com base
no art. 4°, caput c/c o §5° da Emenda Constitucional 90/2021, os re-
quisitos necessários para a sua aposentadoria a partir de 10/03/2025.

PROCESSO Nº SEI-030001/038995/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor LEANDRA FERREIRA BRANCO
VILELA, Professor Docente II 40 horas, nível D, referência 9, Iden-
tidade Funcional no 36679658, vínculo 1, matrícula 5012081-5, tendo
em vista ter reunido, com base no art. 4°, caput c/c o §5° e §2°, in-
ciso I da Emenda Constitucional 90/2021, os requisitos necessários
para a sua aposentadoria a partir de 05/10/2025.

PROCESSO Nº SEI-030001/039882/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor ROSANE CRISTINA DE SOUZA
ALFREDO, Professor Docente II 40 horas, nível D, referência 9, Iden-
tidade Funcional no 35277521, vínculo 1, matrícula 5006461-7, tendo
em vista ter reunido, com base no art. 4º,caput e §§ 1º e 2º, da EC
90/21, os requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir de
24/01/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/039886/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor ISRAEL ROSA DO NASCIMEN-
TO, Zelador Vigilante - CIEP, nível I, Identidade Funcional no
34090975, vínculo 1, matrícula: 5016049-8, tendo em vista ter reunido,
com base no art. 3°, caput, da Emenda Constitucional 90/2021, os re-
quisitos necessários para a sua aposentadoria a partir de 02/07/2022.

PROCESSO Nº SEI-030001/040151/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor SENIR TRE DE SOUZA, Agente
Adm. Biblioteca - CIEP, nível I, Identidade Funcional no 35191058,
vínculo 1, matrícula 5022026-8, tendo em vista ter reunido, com base
no art. 4°, caput c/c o §5° e §2°, inciso I da Emenda Constitucional
90/2021, os requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir
de 22/09/2025.

PROCESSO Nº SEI-030001/040461/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor MICHELE PEREIRA BABO DA
SILVA, Professor Docente I 18 horas, nível D, referência 9, Identidade
Funcional no 38653648, vínculo 1, matrícula 0838482-8, tendo em vis-
ta ter reunido, com base no art. 4º, caput e §§ 1º e 2º, da EC 90/21,
os requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir de
27/03/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/041780/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor MARILENE MEDEIROS LEITE,
Professor Docente II, nível D, referência 9, Identidade Funcional no
36605425, vínculo 1, matrícula 0840840-3, tendo em vista ter reunido,
com base no art. 4º, caput e §§ 1º e 2º, da EC 90/21, os requisitos
necessários para a sua aposentadoria a partir de 08/11/2025.

PROCESSO Nº SEI-030001/042024/2026 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor MARCIA RAMOS DA SILVA, Pro-
fessor Docente I 18 horas, nível D, referência 9, Identidade Funcional
no 32625162, vínculo 3, matrícula 0839007-2, tendo em vista ter reu-
nido, na forma dos arts. 6° e 7° da Lei Complementar 195/2021, os
requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir de
29/08/2024.

PROCESSO Nº SEI-030022/007839/2023 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor MAURICIO GUALTER RAIMUN-
DO, Professor Degase I, Identidade Funcional no 19872682, vínculo 3,
matrícula 0859345-1, tendo em vista ter reunido, com base no art. 4º,
caput e §§ 1º e 2º, da EC 90/21, os requisitos necessários para a sua
aposentadoria a partir de 24/08/2025.

PROCESSO Nº SEI-030001/039005/2024 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor MARCOS EXPEDITO PAIXAO,
Professor Docente I 40 horas, nível D, referência 9, Identidade Fun-
cional no 38115174, vínculo 1, matrícula 5004528-5, tendo em vista
ter reunido, na forma dos arts. 6° da Lei Complementar 195/2021, os
requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir de
26/03/2026.

Id: 2733339

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 07/05/2026

PROCESSO Nº SEI-030001/066996/2025 - ANDREIA CORREA DE
BARROS, ID Funcional 50140892/01, matrícula 3041567-3, Analista
Executivo Tendo em vista o atendimento aos pressupostos estabele-
cidos na Lei nº 5.539 de 10/09/2009, no Decreto nº 42.160 de
02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na Resolução SEEDUC
nº 4.379 de 07/01/2010, o servidor FAZ JUS ao adicional de quali-
ficação (Mestrado) a partir de 01/06/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/046226/2026 - CARLOS EDUARDO
VIANNA AFONSO, ID Funcional 50199064/02, matrícula 3058722-4,
Professor Docente I 30h ex-18h. Tendo em vista o atendimento aos
pressupostos estabelecidos na Lei nº 5.539 de 10/09/2009, no Decre-
to nº 42.160 de 02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na Re-
solução SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010, o servidor FAZ JUS ao
adicional de qualificação (Mestrado) a partir de 29/04/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/118121/2025 - MARCOS ROBERTO LA-
PA DA SILVA, ID Funcional 36740160/01, matrícula 830346-3, Profes-
sor Docente I 18h. Tendo em vista o atendimento aos pressupostos
estabelecidos na Lei nº 5.539 de 10/09/2009, no Decreto nº 42.160 de
02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na Resolução SEEDUC
nº 4.379 de 07/01/2010, o servidor FAZ JUS ao adicional de quali-
ficação (Mestrado) a partir de 05/05/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/118112/2025 - MARCOS ROBERTO LA-
PA DA SILVA, ID Funcional 36740160/02, matrícula 839734-1, Profes-
sor Docente I 18h. Tendo em vista o atendimento aos pressupostos
estabelecidos na Lei nº 5.539 de 10/09/2009, no Decreto nº 42.160 de
02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na Resolução SEEDUC
nº 4.379 de 07/01/2010, o servidor FAZ JUS ao adicional de quali-
ficação (Mestrado) a partir de 05/05/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/043223/2026 - ERICK DELGADO RIBEI-
RO, ID Funcional 50167464/02, matrícula 3089169-1, Professor Do-
cente I 18h. Tendo em vista o atendimento aos pressupostos esta-
belecidos na Lei nº 5.539 de 10/09/2009, no Decreto nº 42.160 de
02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na Resolução SEEDUC
nº 4.379 de 07/01/2010, o servidor FAZ JUS ao adicional de quali-
ficação (Mestrado) a partir de 17/04/2026.

Id: 2733354

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

ATO DA COORDENADORA GERAL

PORTARIA SEEDUC/COOGIE Nº 002 DE 07 DE MAIO DE 2026

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA SEE-
DUC/COOGIE Nº 001, DE 18 DE JULHO DE
2025, PUBLICADA NO DOERJ DE 22/07/2025.

A COORDENADORA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 14 da
Lei Estadual nº 4.528/2005 e art. 2º da Resolução SEEDUC nº
6063/2022, tendo em vista o que consta no processo nº SEI-
030001/095162/2024,

R E S O LV E :

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria SEEDUC/COOGIE nº 001 de 18
de julho de 2025, publicada no DOERJ de 22/07/2025, página 17, que
cria o Grupo de Trabalho de regulamentação da Deliberação CEE nº
388/2020, e dá outras providências.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2026

MONIQUE MÁLLA
Coordenadora Geral de Inspeção Escolar, Certificação e Acervo

Id: 2733372

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

DESPACHOS DA COORDENADORA GERAL
DE 07/05/2026

PARECER Nº 33/2026/SEEDUC/COOIEMII
PROCESSO Nº SEI-030001/079720/2024

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 58, combinado com o ar-
tigo 26 da Deliberação CEE nº 388/2020, após serem atestadas pela
Comissão Verificadora a adequação das novas instalações ao funcio-
namento dos cursos autorizados, torna público o PARECER FAVORÁ-
VEL, datado de 08/04/2026, ato que autoriza para todos os fins a
MUDANÇA DE ENDEREÇO da (o) COLÉGIO PRIMEIRA OPÇÃO,
mantida(o) por MARCIA SILVA PAIXÃO MACENALTDA-ME, CNPJ nº
02.854.730/0001-85, localizada na Rua Adolfo Saldanha, nº 202 - Ro-
cha - São Gonçalo/RJ - CEP:24.420-000, passando a funcionar a par-
tir de 11/03/2025, no endereço Rua Guilhermina Maia, nº 215 - Lote
17 - Casa 02 - Rocha - São Gonçalo/RJ CEP: 24.421-160, ofertando
o(s) curso(s) ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E ANOS FI-
NAIS (1º AO 9º ANO), com capacidade máxima de matrícula de 202
alunos, distribuída em 02 (dois) turno(s) de funcionamento. Laudo
Conclusivo emitido em 08/04/2026 pelos servidores: Andréa Gonçal-
ves de Andrade, ID: 4329269-0; Jaqueline Devillart de Macedo, ID:
4329274-7; Valéria Cristina Pereira Rocha Passos, ID: 4369469-1. Es-
te Parecer substitui, para todos os fins, o PARECER FAVORÁVEL
TRANSITÓRIO, da mudança de endereço, publicado no DOERJ de
26/11/2025, Página 35.

PARECER Nº 52/2026/SEEDUC/COOIEMVI
PROCESSO Nº SEI-E-03/015/2695/2017

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do art.27 da Deliberação CEE
316/2010, torna público o PARECER FAVORÁVEL, datado de 26 de
março de 2019, o qual autoriza para todos os fins a ESCOLA PEDRA
DA GÁVEA, mantida por ESCOLA PDGLTDA, CNPJ nº
05.617.926/0002-25, localizada na Avenida Vitor Konder nº 459 - Bar-
ra da Tijuca, Município do Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.611-250, a
oferta do curso: ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (1º AO 5º
ANO), com capacidade máxima de matrículas de 620 alunos distribuí-
da em 02 turnos de funcionamento, com eficácia a partir de
05/02/2018. Regimento Escolar registrado no 6ºRTD sob o nº
1365208, data do registro em 13/07/2018. Laudo Conclusivo emitido
em 26/03/2019 pelos servidores: Carmen Virgínia Pereira Dysarz ID
368378-6; Valéria Vitor dos Santos ID 3683786-5 e Lucia Helena Go-
mes Pereira ID 4331879-7.

DE 13/01/2026

*PARECER Nº 60/2025/SEEDUC/COOIEMIV
PROCESSO Nº SEI-030001/092595/2025
A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 22, da Deliberação CEE nº
388/2020, torna público o PARECER FAVORÁVEL, datado de
30/04/2026, o qual autoriza para todos os fins, o(a) COLÉGIO CH LT-
DA-ME nome fantasia: COLÉGIO HALLEY I, inscrita no CNPJ nº:
59.898.054/0001-69, localizado Rua: Cajamar, nº 445 e Rua Duartina,
nº 07 e 09, Bairro de Paciência, Município do Rio de Janeiro-RJ, CEP
23.585-410, para ofertar ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS
1ºAO 5º ANO, com capacidade máxima de matrícula de 322 alunos,
distribuída em 02 turno(s) de funcionamento, com eficácia a partir de
30/04/2026. Regimento Escolar registrado sob o nº 3ºRTD nº 1213880
data do registro 20/08/25 e 2ºRTD nº 1172270 data do registro
22/10/25. data do registro. Laudo Conclusivo emitido em 30/04/2026
pelos servidores: Lilian de Santana Guedes, ID Funcional nº 4428419-
5, Adriana dos Santos Viana Alves, ID. Funcional nº 4368445-9 e Tar-
ciane Azevedo Correia, ID. Funcional nº 4368508-0.

*Republicado por incorreções no original, publicado em D.O.
14/01/2026.

Id: 2733373

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE ENSINO

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SEEDUC/SUGEN Nº 1149 DE 06 DE MAIO DE 2026

ESTABELECE PROCEDIMENTOS DO PROCES-
SO ELEITORAL PARA A ESCOLHA DOS MEM-
BROS DO CONSELHO ESCOLAR, NAS UNIDA-
DES ESCOLARES DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE ENSINO, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando a Lei nº 2838 de 25 de novembro de
1997, o Decreto n º 44.773, de 06 de maio de 2014 e a Resolução
SEEDUC nº 5109, de 30 de maio de 2014, conforme contido no Pro-
cesso nº SEI-030029/013741/2022.

CONSIDERANDO:

- a Constituição Federal que no inciso VI do Art. 206 institui a gestão
democrática do ensino público como princípio do ensino brasileiro;

- a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei Federal nº
9.394 de dezembro de 1996, que define a gestão democrática como
um dos princípios do ensino brasileiro (Art. 3º) e que estabelece que
os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do
ensino público na educação básica com a participação da comunidade
escolar nos conselhos escolares (Art. 14);

- o Plano Nacional de Educação (Lei 15.388/2026), em seu Objetivo
18, que visa assegurar a participação e o controle social no plane-
jamento, na gestão democrática na educação pública, no monitora-
mento e na avaliação das políticas educacionais, tendo em vista a
melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem;

- a Lei nº 14.644, de 2 de agosto de 2023, que altera a Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996;

- a Lei nº 2838 de 25 de novembro de 1997, que dispõe sobre a
criação dos Conselhos Escolares;

- o Decreto n° 44.773 de 06 de maio de 2014, que cria os conselhos
escolares nos estabelecimentos de ensino de educação básica da Re-
de Pública Estadual;

- a Resolução SEEDUC Nº 5109 de 30 de maio de 2014, que es-
tabelece diretrizes para criação, instalação e funcionamento dos Con-
selhos Escolares nos estabelecimentos de ensino da rede pública es-
tadual e dá outras providências;

- a necessidade de estabelecer normativas para a eleição dos mem-
bros dos Conselhos Escolares, para o próximo biênio; e

- o compromisso da Secretaria de Estado de Educação em ampliar
participação da comunidade escolar, promovendo a gestão competen-
te e democrática das Unidades Escolares estaduais;

R E S O LV E :

Art. 1º - Realizar processo eleitoral para escolha dos membros do
Conselho Escolar em todas as unidades de ensino da SEEDUC, para
o biênio 2026/2028, por meio de votação secreta pelos segmentos/ca-
tegorias da comunidade escolar, de acordo com o cronograma esta-
belecido no Anexo I da presente Portaria.

Art. 2° - O Conselho Escolar será composto pelos membros da co-
munidade indicados a seguir:

I - Diretor da Unidade Escolar, membro nato;

II - 4 (quatro) servidores membros do magistério lotados na unidade
escolar, sendo dois titulares e dois suplentes;

III - 4 (quatro) servidores membros do quadro administrativo educa-
cional da SEEDUC lotados na unidade escolar, sendo dois titulares e
dois suplentes;

IV - 4 (quatro) alunos efetivamente matriculados na unidade escolar, a
partir de 12 (doze) anos de idade, sendo dois titulares e dois suplen-
tes;

V - 4 (quatro) pais ou responsáveis legais de alunos efetivamente ma-
triculados na unidade escolar, sendo dois titulares e dois suplentes.

§ 1º - Compete ao Diretor da unidade escolar indicar um dos Dire-
tores Adjuntos como seu suplente, para em casos de impedimento,
substituí-lo em suas atribuições.

§ 2º - Os membros do Conselho Escolar serão escolhidos para um
mandato de 02 (dois) anos, sendo possível uma única recondução;

§ 3º - As competências do Conselho Escolar estão dispostas no Art.
11 da Resolução SEEDUC nº 5109, de 30 de maio de 2014.

Art. 3° - São considerados aptos para participar e votar na eleição
dos membros dos Conselhos Escolares de que trata esta Resolução:

I - os servidores membros do magistério público, em efetivo exercício,
lotados na unidade escolar, onde o conjunto destes servidores é de-
nominado “segmento/categoria professor”;

II - os servidores membros do quadro administrativo educacional da
SEEDUC, de apoio e animadores culturais lotados na unidade escolar,
em efetivo exercício, onde o conjunto destes servidores é denominado
“segmento/categoria funcionário administrativo”;

III - alunos efetivamente matriculados na unidade escolar, onde o con-
junto dos alunos é denominado “segmento/categoria aluno”;

IV - pais ou responsáveis legais de alunos efetivamente matriculados
na unidade escolar, onde o conjunto deles é denominado “segmen-
to/categoria responsável”.

Parágrafo único: Em casos de indisponibilidade de representação em
determinado segmento/categoria, assegura-se a continuidade do pleito
com as demais representações para a constituição do conselho es-
c o l a r.

Art. 4º - O Diretor e o Presidente do Conselho Escolar devem con-
vocar a Assembleia Geral da comunidade escolar para a criação da
Comissão Organizadora do Processo Eleitoral do Conselho Escolar.

§ 1º - O Voto para a criação da Comissão Organizadora do Processo
eleitoral do Conselho Escolar será por aclamação em uma assembleia
convocada para este fim, representando a vontade da maioria;
§ 2º - A Comissão Organizadora será composta por 01 (um) repre-
sentante de cada segmento da Comunidade Escolar, cuja escolha de-
verá ser registrada em Ata. (Anexo II).

§ 3º - É vedado aos componentes da Comissão Organizadora, con-
correr neste pleito eleitoral;

Art. 5º - Compete à Comissão Organizadora da Eleição dos membros
do Conselho Escolar:

I - divulgar, coordenar e realizar processo eleitoral para escolha dos
membros do Conselho Escolar;

II - coordenar a eleição do Presidente, vice-presidente e de secretário
dentre os representantes maiores de dezoito anos;

III - requisitar à equipe diretiva os materiais necessários ao desem-
penho de suas atribuições;

IV - organizar as listagens dos votantes, por segmento, disponibilizada
pela Unidade Escolar;

V - convocar a comunidade escolar à participar da Eleição e Posse
dos membros eleitos, mediante Edital, conforme Anexo III, que deverá
ser afixado na Unidade Escolar, em locais de grande circulação do
prédio escolar, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis do
início da votação;

VI - divulgar o edital aos responsáveis legais dos alunos, com ante-
cedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data da realização da vo-
tação;

VII - divulgar o edital de convocação, as normas e o cronograma da
Eleição para toda a comunidade escolar em locais de amplo acesso,
incluindo mídias digitais;

VIII - receber as fichas de inscrição dos candidatos a membro do
Conselho Escolar, promovendo divulgação imediata nas dependências
da unidade escolar;

IX - receber o Termo de Compromisso dos Membros do Conselho Es-
colar de acordo com o Anexo IV;

X - receber o Termo de Posse dos membros e da Mesa Diretora do
Conselho Escolar (Anexos VI - A e VI - B).

Art. 6º - O Conselho Escolar, com apoio da Comissão Organizadora,
deverá realizar uma reunião com os inscritos para divulgar o dia do
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processo eleitoral e promover debate entre os candidatos por segmen-
to/categoria.
Art. 7° - O processo eleitoral para escolha dos membros do Conselho
Escolar deve ser realizada em um único dia, em todos os turnos, uti-
lizando 4 (quatro) urnas, devidamente identificadas por segmento/ca-
tegoria;

§ 1º - O voto será em urna, de forma direta e secreta;

§ 2º - A Comissão Organizadora do Processo Consultivo, estabele-
cerá a logística, a partir das listagens de votantes por segmento/ca-
tegoria (Anexo V - A) fornecidas pela direção da Unidade Escolar;

§ 3º - O voto será dado em cédula com o carimbo identificador da
escola e a rubrica de pelo menos um dos membros da Comissão Or-
ganizadora do Processo Consultivo, conforme os modelos dos Anexos
V - B; V - C e V - D.

§ 4º - Exercer o direito ao voto é facultativo;

§ 5º - Fica vedado o voto por representação;

§ 6º - O professor contratado no cumprimento da função pública do
magistério, nas unidades escolares da SEEDUC, poderá exercer o di-
reito de votar e ser votado no pleito eleitoral.

Art. 8º - Na data fixada em normativa da SEEDUC para a realização
do processo eleitoral, o servidor que se encontrar em gozo de férias
ou afastado por motivo de licença não estará apto a exercer o direito
de voto.

Art. 9º - A Comissão Organizadora deve preparar:

I - Lista de presença - processo eleitoral do Conselho Escolar (Anexo
V - A);

II - Cédula Eleitoral para a eleição dos membros do colegiado (Anexo
V - B);

II - Cédula Eleitoral - eleição da mesa diretora para Presidente (Anexo
V - C);

IV - Cédula Eleitoral - eleição da mesa diretora para Secretário (Ane-
xo V - D);

V - Ata de resultado final do processo eleitoral para escolha dos
membros do Conselho Escolar (Anexo V - E);

VI - Lista de Presença - Eleição da Mesa Diretora do Conselho Es-
colar (Anexo V - F);

VI - Ata de resultado final da assembleia do Conselho Escolar para
eleição da Mesa Diretora (Anexo V - G).

Art. 10 - É considerado quórum mínimo por segmento/categoria para
a eleição dos membros:

I -  “professor”: 50% (cinquenta por cento) do total de servidores, que
exerçam suas atividades no dia da realização do processo eleitoral;

II - “funcionário administrativo”: 50% (cinquenta por cento) do total de
servidores, que exerçam suas atividades no dia da realização do pro-
cesso eleitoral;

III - “aluno”: 25% (vinte e cinco por cento) do total de alunos matri-
culados na data da realização do processo eleitoral;

IV - “responsável”: 10% (dez por cento) do total de pais ou respon-
sáveis de alunos efetivamente matriculados na data do processo elei-
toral.

Parágrafo único - Em caso de empate e não havendo renúncia de
nenhum dos candidatos, proceder-se-á uma nova eleição, com mani-
festação direta e aberta, apenas pelo segmento/categoria cujos mem-
bros obtiveram o mesmo número de menções favoráveis.

Art. 11 - O Resultado Final do Processo Eleitoral deverá ser regis-
trado em Ata conforme o modelo (Anexo V - E) estabelecido por esta
Portaria, com a divulgação imediata em local de grande circulação do
prédio escolar e enviado às Diretorias Regionais Pedagógicas através
de processo eletrônico.

Art. 12 - A Assembleia para a eleição, dentre os membros titulares,
da Mesa Diretora composta pelo Presidente, Vice-Presidente e o Se-
cretário do Conselho Escolar, será convocada pela Direção e o Pre-
sidente do Conselho, por meio do Edital (Anexo III) citado no inciso V
do Art. 3º desta Portaria;

§ 1º - Os cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretário do Con-
selho Escolar serão preenchidos por membros efetivos, maiores de 18
anos, eleitos na Assembleia anterior à reunião de posse e instalação
do Conselho;

§ 2º - O processo eleitoral para escolha dos membros da mesa di-
retora, pela comunidade escolar, será com voto depositado em 2
(duas) urnas: uma para presidente e outra para secretário e deve ter
os resultados lavrados em Ata (Anexo V - G);

§ 3º - Em caso de empate para a eleição dos cargos da Mesa Di-
retora, proceder-se-á conforme disposto no Parágrafo único do Artigo
10 desta Portaria;

§ 4º - O candidato que obtiver a maioria do total de votos para o
cargo de Presidente do Conselho Escolar será declarado eleito e as-
sumirá a presidência;

§ 5º - O candidato que obtiver o segundo maior número de votos na
eleição para Presidente exercerá a função de Vice-Presidente do Con-
selho Escolar;

§ 6º - Para o cargo de Secretário será eleito o candidato com o maior
número de votos e o segundo colocado será seu suplente, cabendo-
lhe substituir o titular em seus impedimentos, ausências ou na hipó-
tese de vacância do cargo;

Art. 13 - Nas assembleias e reuniões do Conselho Escolar, o Vice-
Presidente substituirá o Presidente em casos de ausência ou impe-
dimento, exercendo integralmente as atribuições inerentes ao cargo
durante o período da substituição.

Parágrafo único - Na impossibilidade de participação do presidente e
do vice-presidente, a reunião deverá ser adiada, registrando-se a
ocorrência em ata própria, assinada pelos presentes, e procedendo-se
à convocação de nova reunião;

Art. 14 - O Diretor da Unidade Escolar é membro nato do Conselho
Escolar, não lhe sendo facultada a possibilidade de exercer a função
de Presidente.

Parágrafo único - A vedação prevista neste artigo tem por finalidade
assegurar a autonomia do colegiado, garantindo a representatividade
dos diversos segmentos/categorias da comunidade escolar e a impar-
cialidade nos processos de deliberação e tomada de decisão.

Art. 15 - A Comissão Organizadora do Processo Consultivo será des-
constituída automaticamente após o fim do processo eleitoral, com os
procedimentos de posse, entrega dos termos de compromisso e elei-
ção da mesa diretora.

Art. 16 - O Diretor da unidade escolar e o atual Presidente do Con-
selho Escolar devem convidar a comunidade escolar para a posse da

nova composição do órgão colegiado, na data prevista no Cronogra-
ma (Anexo I), para assinatura do Termo de Compromisso (Anexo IV)
e do Termo de Posse.

§ 1º - Os membros titulares e suplentes deverão assinar o Termo de
Posse, conforme modelo constante no Anexo VI - A deste Regimen-
to.

§ 2º - O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário deverão, adi-
cionalmente, assinar o Termo de Posse da Mesa Diretora, conforme
modelo constante no Anexo VI - B.

Art. 17 - A direção da unidade escolar deverá encaminhar, por meio
de expediente eletrônico, à Diretoria Regional Pedagógica o resultado
do processo eleitoral do Conselho Escolar de sua unidade.

Art. 18 - A Diretoria Regional Pedagógica instruirá processo com os
anexos de todas as unidades escolares da sua circunscrição, com o
ratifico da Diretoria Regional Administrativa - DRA, e o enviará à Su-
perintendência de Gestão das Regionais Pedagógicas (SUPGE).

Art. 19 - Os conselheiros representantes dos segmentos/categorias
que, por qualquer motivo, deixarem de exercer a função que lhes con-
feriu representação no Conselho Escolar ou deixar de pertencer ao
quadro funcional ou discente da unidade, deverão ser substituídos
imediatamente.

Art. 20 - Na ocorrência de eventuais desistências durante o mandato
e esgotadas todas as possibilidades de substituição pelos suplentes,
será convocada uma reunião por segmento/categoria para nova es-
colha de sua representação, que deverá ser lavrada em ata.

Parágrafo único: A escolha dos novos representantes poderá ocorrer
por manifestação direta e aberta, em reunião do respectivo segmen-
to/categoria em que se verificar a vacância, dispensando-se a utiliza-
ção de urnas.

Art. 21 - Em caso de vacância definitiva do cargo de Presidente, as-
sume o Vice Presidente, na ausência permanente deste, deve ser
convocada uma Assembleia para redefinição da Mesa Diretora para
completar o mandato, observando os mesmos critérios estabelecidos
nesta Portaria.

Art. 22 - A direção da unidade escolar deverá, em caso de substi-
tuição de membros do Conselho Escolar, proceder à atualização no
mesmo processo já autuado, encaminhando-o à respectiva Diretoria
Regional Pedagógica para registro e acompanhamento.

Parágrafo único - A atualização deverá ser formalizada e encaminha-
da no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da subs-
tituição, acompanhada da documentação comprobatória e da ata cor-
respondente.

Art. 23 - A Diretoria Regional, ao ser comunicada pela unidade es-
colar, por meio do Sistema Eletrônico de Gestão de Processos, sobre
eventuais alterações na composição do Conselho Escolar, decorrentes
de desistência, desligamento do quadro funcional de membro, ou per-
da de vínculo discente com a unidade, deverá informar tais alterações
à SUPGE, mediante expediente eletrônico específico.

Art. 24 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando assim os dispositivos em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2026

DANIELA PEREIRA VASQUES
Subsecretária de Gestão de Ensino

ANEXO I

CRONOGRAMA

Ação Responsáveis Período
Ampla divulgação da Portaria para as Unidades Escolares. SUPGE/DRP A partir da data de publicação

Assembleias nas Unidades Escolares para escolha da Comissão Organizadora. DRP/ Diretor da Unidade Escolar /Conselho Escolar 11/05 a 15/05/2026
Divulgação e Inscrição dos interessados a integrarem os Conselhos Escolares. Comissão Organizadora da Unidade Escolar 25/05 a 29/05/2026

Reunião e debates com os candidatos por segmento/categoria e divulgação do processo elei-
toral.

Comissão Organizadora da Unidade Escolar 08/06 a 12/06/2026

Eleição e divulgação dos novos membros dos Conselhos Escolares. Comissão Organizadora da Unidade Escolar 17/06/2026
Posse nas Unidades Escolares dos membros dos Conselhos Escolares. Diretor, novos conselheiros e Mesa Diretora 22/06 a 26/06/2026

Assembleia para a eleição da Mesa Diretora do Conselho: Presidente, Vice-Presidente e Secre-
tário.

Comunidade Escolar 29/06 a 30/06/2026

Envio das Atas para as Diretorias Regionais Pedagógicas por meio de processo eletrônico. Diretor e Comissão Organizadora da Unidade Escolar 03/07/2026
Reunião virtual com os novos Conselheiros Escolares. SUPGE 06/07/2026

ANEXO II

ATA DA ASSEMBLEIA PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA

Aos ___ dias do mês de _____________ de 2026, realizou-se na U.E.: __________________, Censo: ________, Diretoria Regional ____________________, Assembleia para escolha dos membros da Comissão
Organizadora, com base no Art. 2º da PORTARIA SEEDUC/SUGEN SEI Nº 1149 DE 06 DE MAIO DE 2026.
Os participantes que manifestaram interesse em compor a comissão organizadora foram: segmento/categoria professor: (nome dos participantes); segmento/categoria funcionário administrativo: (nome dos participantes);
segmento/categoria aluno: (nome dos participantes) e segmento/categoria responsável: (nome dos participantes).
Dentre os participantes que manifestaram interesse foram declarados escolhidos: segmento/categoria professor: (nome dos escolhidos); segmento/categoria funcionário administrativo: (nome dos escolhidos); segmen-
to/categoria aluno: (nome dos escolhidos) e segmento/categoria responsável legal: (nome dos escolhidos). Nada mais havendo a constar, lavro a presente ata assinada por mim, pelo Presidente do Conselho Escolar e
demais presentes.

______________, ____ de ____ de 2026.

S E G M E N TO MEMBRO ID / CPF/ MATRÍCULA A S S I N AT U R A
PROFESSOR

FUNCIONÁRIO ADMINISTRATIVO
ALUNOS

RESPONSÁVEIS

ID: Identidade Funcional para servidores
Matrícula para alunos
CPF para responsáveis

ANEXO III

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DO PROCESSO ELEITORAL,
ASSEMBLEIA DE POSSE DOS CONSELHEIROS E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

A Comissão Organizadora da U.E.:__________________________________, Censo: _________, no uso de suas atribuições previstas no § 1º do Art.10 da Resolução SEEDUC nº 5109 de 30 de maio de 2014, convoca
a COMUNIDADE ESCOLAR para a realização da Eleição dos Membros do Conselho Escolar, ____/____/2026 e a para a Assembleia de eleição da Mesa Diretora e Posse dos Conselheiros, ____/____/____.
Pré-Requisitos para concorrer à eleição:
1. Segmento/categoria professor: servidores membros do magistério público lotados na Unidade Escolar;
2. Segmento/categoria funcionário administrativo: servidores membros do quadro administrativo educacional da SEEDUC lotados na Unidade Escolar;
3. Segmento/categoria aluno: alunos efetivamente matriculados na Unidade Escolar, a partir de 12 (doze) anos de idade;
4. Segmento/categoria responsável: pais ou responsáveis legais de alunos efetivamente matriculados na Unidade Escolar.
O número de vagas por segmento/categoria dispostos na tabela abaixo, segue o disposto no Art. 4º da Resolução SEEDUC nº 5109 de 30 de maio de 2014:

S E G M E N TO Nº DE VAGAS
Professor 04 (2 titulares e 02 suplentes)
Funcionário Administrativo 04 (2 titulares e 02 suplentes)
Aluno 04 (2 titulares e 02 suplentes)
Pai ou Responsável Legal 04 (2 titulares e 02 suplentes)

Observações:

1- Nas unidades escolares que preveem a participação do segmento/categoria “aluno” no Conselho Escolar, que ofertam a modalidade de Educação de Jovens e Adultos, as vagas destinadas ao segmento/categoria de
pais e responsáveis, se não preenchidas, poderão ser ocupadas por alunos com idade igual ou superior a 16 anos.
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2 - Nos estabelecimentos de ensino que funcionam em Unidades Prisionais e Unidades Socioeducativas, o Conselho Escolar será composto por servidores membros do magistério público e do quadro administrativo
educacional da SEEDUC lotados na unidade escolar.

ANEXO IV

TERMO DE COMPROMISSO - MEMBROS DO CONSELHO ESCOLAR

Os membros do Conselho Escolar da U.E.: _______________________________, Censo: ________________, localizado na _______________________________________ (Endereço completo - Rua, nº, bairro, mu-
nicípio, UF, CEP), comprometem-se a cumprir as determinações em conformidade com o Art. 11 da Resolução SEEDUC nº 5109/2014, assim como:

I. Coordenar e presidir o processo consultivo de diretores e diretores adjuntos;
II. Participar da formulação das diretrizes e metas do Projeto Político Pedagógico da escola, a partir dos indicadores educacionais da unidade, seus mecanismos de elaboração, aprovação, supervisão e avaliação;
III. Fortalecer as ações educativas fundamentadas nos princípios da ética, convivência democrática, respeito à diversidade, inclusão social e direitos humanos;
IV. Apoiar a comunidade escolar na prática e difusão dos princípios da vida cidadã, conforme a realidade da escola e de sua comunidade;
V. Incentivar e consolidar práticas pedagógicas, assim como apoiar a ação dos educadores e membros do conselho escolar conforme orientações da SEEDUC;
VI. Incentivar o protagonismo de estudantes, fundamentado na democracia e na justiça social;
VII. Abordar assuntos voltados única e exclusivamente para o interesse coletivo, não sendo permitido em hipótese alguma tratar de assuntos de interesse pessoal;
VIII - Elaborar e divulgar o cronograma das reuniões ordinárias, integrando-o ao calendário escolar;
IX - Propor estratégias, prioridades e procedimentos para melhoria da qualidade do trabalho escolar, respeitando as normas legais vigentes.

______________, ____ de ____ de 2026.

MEMBRO S E G M E N TO FUNÇÃO NO CONSELHO ESCO-
LAR

ID / CPF/ MATRÍCULA A S S I N AT U R A

ID: Identidade Funcional para servidores
Matrícula para alunos
CPF para responsáveis

ANEXO V - A

PROCESSO ELEITORAL DO CONSELHO ESCOLAR
LISTA DE PRESENÇA - VOTANTES POR SEGMENTO

Unidade Escolar: ________________________________ CENSO:__________________
SEGMENTO: __________________________
Data: ____ / ____ / 2026
Horário: ________
Local: _________________________________________

NOME COMPLETO ID/ CPF/ MATRÍCULA A S S I N AT U R A

ID: Identidade Funcional para servidores
Matrícula para alunos
CPF para responsáveis

ANEXO V - B

CÉDULA ELEITORAL PARA A ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO COLEGIADO

ELEIÇÃO CONSELHO ESCOLAR 2026 (PORTARIA SEEDUC/SUGEN SEI Nº 1149 DE 06 DE MAIO DE 2026)

CÉDULA DE VOTAÇÃO SEGMENTO / CATEGORIA _____________________________

Unidade Escolar ___________________________ Censo ____________
Diretoria Regional ___________________________

CANDIDATOS CONCORRENTES A MEMBRO DO CONSELHO ESCOLAR
CANDIDATO 1 - Nome: _______________________________________ CARIMBO DA ESCOLA
CANDIDATO 2 - Nome: _______________________________________
CANDIDATO 3 - Nome: _______________________________________
VOTO EM BRANCO

Instruções: Assinale apenas um candidato de sua preferência;
O voto é secreto, pessoal e intransferível;

Após a marcação, dobre a cédula e deposite na urna.

ANEXO V - C

CÉDULA ELEITORAL - ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA - PRESIDENTE

ELEIÇÃO CONSELHO ESCOLAR 2026 (PORTARIA SEEDUC/SUGEN SEI Nº 1149 DE 06 DE MAIO DE 2026)

CÉDULA DE VOTAÇÃO MESA DIRETORA - PRESIDENTE

Unidade Escolar ___________________________ Censo ____________
Diretoria Regional ___________________________

CANDIDATOS CONCORRENTES À PRESIDÊNCIA DO CONSELHO
CANDIDATO 1 - Nome: _______________________________________ CARIMBO DA ESCOLA
CANDIDATO 2 - Nome: _______________________________________
CANDIDATO 3 - Nome: _______________________________________
VOTO EM BRANCO

Instruções: Assinale apenas um candidato de sua preferência;
O voto é secreto, pessoal e intransferível;

Após a marcação, dobre a cédula e deposite na urna.
OBS: O candidato que obtiver a maioria do total de votos assumirá a presidência e segundo mais votado, a função de Vice-Presidente.

ANEXO V - D

CÉDULA ELEITORAL - ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA - SECRETÁRIO(A)

ELEIÇÃO CONSELHO ESCOLAR 2026 (PORTARIA SEEDUC/SUGEN SEI Nº 1149 DE 06 DE MAIO DE 2026)
CÉDULA DE VOTAÇÃO MESA DIRETORA - SECRETÁRIO(A)

Unidade Escolar ___________________________ Censo ____________
Diretoria Regional ___________________________

CANDIDATOS CONCORRENTES A SECRETARIO(A) DO CONSELHO ESCOLAR
CANDIDATO 1 - Nome: _______________________________________ CARIMBO DA ESCOLA
CANDIDATO 2 - Nome: _______________________________________
CANDIDATO 3 - Nome: _______________________________________
VOTO EM BRANCO

Instruções: Assinale apenas um candidato de sua preferência;
O voto é secreto, pessoal e intransferível;

Após a marcação, dobre a cédula e deposite na urna.
OBS.: O candidato que obtiver a maioria do total de votos assumirá o cargo de Secretário e segundo mais votado, será seu Suplente.

ANEXO V - E

ATA DE RESULTADO FINAL DO PROCESSO ELEITORAL PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO ESCOLAR

Diretoria Regional:__________________________________
Unidade Escolar:____________________________________
Censo:___________
Aos ______________ (escrever data por extenso), às ____ horas, atendendo aos dispositivos da Resolução SEEDUC nº 5109 e Portaria SEEDUC/SUGEN nº 1149, reuniram-se no(a) __________________ (nome da
Unidade Escolar), situado(a) à _________________________ (endereço da Unidade Escolar), ___________________________________________________ (nomes), componentes da Comissão Organizadora e da equipe
gestora, para apurar o quantitativo dos votos por segmento/categoria da comunidade escolar. Foi constatado, por meio de conferência da listagem de votação, que o processo eleitoral obteve ______ votantes, dentro do
universo total de ________ pessoas habilitadas a votar na Unidade, alcançando os seguintes quóruns por segmento:
1- segmento/categoria professor (_____ por cento), (estando) (não estando) o processo eleitoral validado de acordo com o Art. 10 da Portaria SEEDUC/SUGEN nº 1149 de 50% (cinquenta por cento) do total de
servidores, que exerçam suas atividades no dia da realização do processo eleitoral.
2- segmento/categoria funcionário (_____ por cento), (estando) (não estando) o processo eleitoral validado de acordo com o Art. 10 da Portaria SEEDUC/SUGEN nº 1149 de 50% (cinquenta por cento) do total de
servidores, que exerçam suas atividades no dia da realização do processo eleitoral.
3- segmento/categoria aluno ( _____ por cento), (estando) (não estando) o processo eleitoral validado de acordo com o Art. 10 da Portaria SEEDUC/SUGEN nº 1149 de 25% (vinte e cinco por cento) do total de alunos
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matriculados na data do processo eleitoral.

4- segmento/categoria responsável (_____ por cento), (estando) (não estando) o processo eleitoral validado de acordo com o Art. 10 da Portaria SEEDUC/SUGEN nº 1149 de 10% (dez por cento) do total de pais ou

responsáveis de alunos efetivamente matriculados na data do processo eleitoral.

Ao final da apuração, atendendo ao Art. 4º da Resolução SEEDUC Nº 5109 de 30 de maio de 2014, proclama-se o seguinte resultado:

REPRESENTANTES SEGMENTOS/CATEGORIAS
FUNÇÃO NO CONSELHO ESCOLAR MEMBRO (nome completo) ID/ CPF/ MATRÍCULA A S S I N AT U R A

Magistério Ti t u l a r

Ti t u l a r

Suplente

Suplente

Servidor Administrativo Ti t u l a r

Ti t u l a r

Suplente

Suplente

Aluno Ti t u l a r

Ti t u l a r

Suplente

Suplente

Responsável Ti t u l a r

Ti t u l a r

Suplente

Suplente

ID: Identidade Funcional para servidores

Matrícula para alunos

CPF para responsáveis

Nada mais tendo a acrescentar, eu, ______________________, lavro a presente ata, que após sua leitura, segue assinada por mim, por componentes da Comissão Organizadora e da equipe gestora.

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________, ____/____/2026.

________________________________________________

Assinatura do(a) Secretário(a) da Comissão Organizadora ID/CPF/Matrícula

ANEXO V - F

LISTA DE PRESENÇA - ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DO CONSELHO ESCOLAR

Unidade Escolar: ________________________________ CENSO:__________________
Data: ____ / ____ / 2026

Horário: ________

Local: _________________________________________

NOME COMPLETO SEGMENTO / CATEGORIA ID/ MATRÍCULA/ CPF A S S I N AT U R A

ID: Identidade Funcional para servidores

Matrícula para alunos

CPF para responsáveis

ANEXO V - G

ATA DE RESULTADO FINAL DA ASSEMBLEIA DO CONSELHO ESCOLAR
PARA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

Aos ____ dias do mês de __________________ de 2026, às ____ horas, reuniram-se, em Assembleia Geral, os membros eleitos do Conselho Escolar do CE _____________ Censo _________, Diretoria Regional

_______________, representantes dos segmentos/categorias docente, discente, técnico-administrativo, responsável e direção, para a realização do processo eleitoral da Mesa Diretora do referido Conselho, conforme

previsto nas normativas da SEEDUC.

A Assembleia foi instalada sob a presidência de ___________________________________________, que conduziu os trabalhos. Declarada aberta a sessão, passou-se à eleição dos cargos de Presidente e Vice-

Presidente do Conselho Escolar. Após a votação e apuração dos votos, verificou-se o seguinte resultado:

§ 1º - O(a) candidato(a) ___________________________________________ obteve a maioria do total de votos e foi declarado(a) eleito(a) para o cargo de Presidente do Conselho Escolar.

§ 2º - O(a) candidato(a) ___________________________________________ obteve o segundo maior número de votos e foi declarado(a) eleito(a) para o cargo de Vice-Presidente do Conselho Escolar.

§ 3º - O(a) candidato(a) ___________________________________________ obteve a maioria do total de votos e foi declarado(a) eleito(a) para o cargo de Secretário do Conselho Escolar.

§ 4º - O(a) candidato(a) ___________________________________________ obteve o segundo maior número de votos e foi declarado(a) eleito(a) para o cargo de Suplente de Secretário do Conselho Escolar.

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata de Eleição da Mesa Diretora do Conselho Escolar, que, após lida e aprovada, vai assinada por mim, ___________________________________________, que

secretariei os trabalhos, e pelos demais presentes.

COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA
FUNÇÃO NO CONSELHO ESCOLAR S E G M E N TO MEMBRO (NOME COMPLETO) ID /CPF/ MATRÍCULA A S S I N AT U R A

Presidente Ti t u l a r

Vi c e - p r e s i d e n t e Ti t u l a r

Secretário Ti t u l a r

Suplente

ID: Identidade Funcional para servidores

Matrícula para alunos

CPF para responsáveis

______________, ____/____/2026.

________________________________________________

Assinatura do(a) Secretário(a) da Comissão Organizadora ID

ANEXO VI - A

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO ESCOLAR

Aos ____ dias do mês de ____________________ de 2026, na Unidade Escolar: _____________________________, Censo:____________, localizada no município: __________________ , na abrangência da Diretoria

Regional: __________________, tomam posse os membros eleitos para o Conselho Escolar, conforme resultado da eleição registrada em ata na data __ /__ / 2026.

Os membros eleitos assumem suas funções, demonstrando compromisso com os princípios e responsabilidades pactuados, exercendo suas atribuições em conformidade com a Portaria que regulamenta o funcionamento

dos Conselhos Escolares.

REPRESENTANTES SEGMENTOS/CATEGORIAS
FUNÇÃO NO CONSELHO ESCOLAR MEMBRO (NOME COMPLETO) ID/ CPF/ MATRÍCULA A S S I N AT U R A

Magistério Ti t u l a r

Ti t u l a r

Suplente

Suplente

Servidor Administrativo Ti t u l a r

Ti t u l a r

Suplente

Suplente

Aluno Ti t u l a r

Ti t u l a r

Suplente

Suplente

Responsável Ti t u l a r

Ti t u l a r

Suplente

Suplente

ID: Identidade Funcional para servidores

Matrícula para alunos

CPF para responsáveis

E, para constar, lavra-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pelos eleitos e pela Direção da Unidade Escolar.

__________, ____ de ___________________ de 2026.

_____________________________________

Diretor(a) da Unidade Escolar

____________________________

Presidente eleito

_____________________________________

Vice-Presidente eleito

_____________________________________

Secretário(a) eleito

_____________________________________

Suplente do Secretário(a) eleito
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ANEXO VI - B

TERMO DE POSSE DA MESA DIRETORA DO CONSELHO ESCOLAR

Aos ____ dias do mês de ____________________ de 2026, na Unidade Escolar: _____________________________, Censo:____________, localizada no município: __________________, na abrangência da Diretoria
Regional: __________________, tomam posse os membros eleitos para a Mesa Diretora do Conselho Escolar, conforme resultado da eleição registrada em ata na data __ /__ / 2026.
Os membros eleitos assumem suas funções, demonstrando compromisso com os princípios e responsabilidades pactuados, exercendo suas atribuições em conformidade com a Portaria que regulamenta o funcionamento
dos Conselhos Escolares.
Presidente: __________________________________________
Vice-Presidente: ______________________________________
Secretário(a): _________________________________________
E, para constar, lavra-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pelos eleitos e pela Direção da Unidade Escolar.

__________, ____ de ___________________ de 2026.

_____________________________________
Diretor(a) da Unidade Escolar

_____________________________________
Presidente eleito

_____________________________________
Vice-Presidente eleito

_____________________________________
Secretário(a) eleito

_____________________________________
Suplente do Secretário(a) eleito

Id: 2733364

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS -

NORTE FLUMINENSE

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 06/05/2026

PROCESSO Nº SEI-E-03/1730077/2000 - ADRIANA FERNANDES
CARLOS, Prof. Doc. II, mat. nº 5.005.069-9, Id. nº 3388156-1, período
base de 13/12/2020 a 12/12/2025.

PROCESSO Nº SEI-030041/000677/2023 - ADRIANA TORQUATO DA
COSTA, Prof. Doc. I, mat. nº 0.914.600-2, Id. nº 4189904-0, período
base de 29/03/2021 a 28/03/2026.

PROCESSO Nº SEI-030041/005426/2022 - ALEXANDRA NOGUEIRA
RIBEIRO, Merendeira, mat. nº 5.006.168-8, Id. nº 3461765-5, período
base de 11/04/2021 a 10/04/2026.

PROCESSO Nº SEI-030041/002232/2022 - ANA LÚCIA DE SOUSA
BARBOZA SANZ, Prof. Doc. I, mat. nº 0.958.497-0, Id. nº 4375373-6,
período base de 02/02/2020 a 01/02/2025.

PROCESSO Nº SEI-E-03/9600030/2009 - ANA PAULA DE SOUZA
FIUZA GUIMARÃES, Prof. Doc. I, mat. nº 0.845.374-8, Id. nº
4068126-2, período base de 25/06/2018 a 24/06/2023.

PROCESSO Nº SEI-030041/006320/2023 - ANA PAULA MOTTA DE
OLIVEIRA PINTO, Prof. Doc. II, mat. nº 0.244.861-1, Id. nº 3783887-3,
período base de 16/05/2019 a 15/05/2024.

PROCESSO Nº SEI-E-03/004/718/2013 - ALZIRA SUELLEN KALIL
PEREIRA SILVA DE FREITAS, Prof. Doc. I, mat. nº 0.939.308-3, Id.
nº 6418309, período base de 01/04/2018 a 31/03/2023.

PROCESSO Nº SEI-030001/028629/2024 - ANDREA CARVALHO DE
LIMA AGUIEIRAS, Prof. Doc. I, mat. nº 3.083.750-4, Id. nº 4252841-0,
período base de 23/10/2020 a 22/10/2025.

PROCESSO Nº SEI-030001/074767/2024 - CARLOS ANDRÉ MES-
QUITA CAMPOS, Prof. Doc. I, mat. nº 3.088.799-6, Id. nº 5080753-6,
período base de 04/01/2021 a 03/01/2026.

PROCESSO Nº SEI-E-03/004/606/2016 - ELIANA DE OLIVEIRA GON-
ÇALVES FERREIRA, Prof. Doc. I, mat. nº 0.925.596-9, Id. nº
4188347-0, período base de 06/02/2021 a 05/02/2026.

PROCESSO Nº SEI-E-03/1 0 4 0 4 3 6 7 / 2 0 11 - GISELLE PEREIRA AL-
VES, Prof. Doc. I, mat. nº 0.926.826-9, Id. nº 4254264-2, período ba-
se de 06/02/2021 a 05/02/2026.

PROCESSO Nº SEI-0 3 0 0 4 1 / 0 11 8 7 0 / 2 0 2 3 - HELOÍSA HELENA DA
SILVA SOARES, Prof. Doc. I, mat. nº 0.925.548-0, Id. nº 4254312-6,
período base de 08/03/2021 a 07/03/2026.

PROCESSO Nº SEI-030041/002917/2023 - LUCÉLIA NEVES FRAN-
ÇA, Prof. Doc. I, mat. nº 0.927.414-3, Id. nº 4254826-8, período base
de 23/03/2021 a 22/03/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/042365/2024 - MÁRCIA DA SILVA SI-
QUEIRA, Prof. Doc. I, mat. nº 0.952.612-0, Id. nº 3766793-9, período
base de 21/07/2019 a 28/09/2024.

PROCESSO Nº SEI-E-03/7000067/1996 - MARIA APARECIDA FER-
NANDES MARTINS, Prof. A.A.E. II, mat. nº 0.246.005-3, Id. nº
4039854-4, período base de 24/05/2020 a 23/05/2025.

PROCESSO Nº SEI-E-03/004/1055/2013 - MARIA DAS GRAÇAS GO-
MES, Prof. Doc. I, mat. nº 0.926.536-4, Id. nº 4254537-4, período ba-
se de 20/02/2021 a 06/03/2026.

PROCESSO Nº SEI-E-03/004/816/2014 - PAULA LARRÚBIA MAR-
QUES, Prof. Doc. I, mat. nº 0.951.894-5, Id. nº 4209174-8, período
base de 16/04/2019 a 15/04/2024.

PROCESSO Nº SEI-E-03/6600053/1997 - ROSA MARIA DOS SAN-
TOS RIBEIRO, Prof. Doc. II, mat. nº 0.804.469-5, Id. nº 3575441-9,
período base de 02/04/2021 a 01/04/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/041944/2026 - SIRLEI GOMES BARRE-
TO, Prof. Doc. I, mat. nº 0.967.813-7, Id. nº 4392996-6, período base
de 24/05/2018 a 05/07/2023.

PROCESSO Nº SEI-030001/042125/2026 - SIRLEI GOMES BARRE-
TO, Prof. Doc. I, mat. nº 3.056.223-5, Id. nº 4392996-6, período base
de 08/05/2018 a 05/07/2023.

PROCESSO Nº SEI-E-03/10400613/2007 - TANIA ROGERIA DE VAS-
CONCELOS DE SOUSA, Prof. Doc. II, mat. nº 0.252.226-6, Id. nº
4042357-3, período base de 20/09/2019 a 28/09/2024.

PROCESSO Nº SEI-E-03/004/3981/2017 - TATIANE PALAGAR RIBEI-
RO, Prof. Doc. I, mat. nº 0.966.716-3, Id. nº 4275869-6, período base
de 08/10/2020 a 26/10/2025.

PROCESSO Nº SEI-E-03/004/2047/2014 - VIRGÍNIA MARIA CRISPIM
SILVA, Prof. Doc. I, mat. nº 0.951.864-8, Id. nº 4351301-8, período ba-
se de 02/10/2020 a 29/12/2025.

PROCESSO Nº SEI-E-03/004/812/2016 - VIRGÍNIA MARIA CRISPIM
SILVA, Prof. Doc. I, mat. nº 0.967.859-0, Id. nº 4351301-8, período ba-
se de 02/10/2020 a 29/12/2025.

PROCESSO Nº SEI-E-03/004/100643/2018 - VIVIAN FIGUEIREDO
BORBA, Prof. Doc. I, mat. nº 0.946.010-6, Id. nº 4206186-5, período
base de 01/08/2018 a 31/07/2023.

PROCESSO Nº SEI-E-03/10404481/2012 - VIVIANE BARCELOS
BARRETO, Prof. Doc. I, mat. nº 0.920.499-1, Id. nº 3777823-4, pe-
ríodo base de 02/05/2020 a 01/05/2025.

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.

PROCESSO Nº SEI-030001/031814/2026 - ADRIANA DOS SANTOS
PAES, Prof. Doc. I, mat. nº 0.845.270-8, Id. nº 3789402-1, períodos
base de 27/11/2013 a 26/11/2018 e de 27/11/2018 a 26/11/2023.

PROCESSO Nº SEI-030001/108761/2025 - ALESSANDRA DE ALMEI-
DA VIDAL, Prof. Doc. I, mat. nº 3.043.176-1, Id. nº 5607361, períodos
base de 20/06/2013 a 19/06/2018 e de 01/12/2020 a 30/11/2025.

PROCESSO Nº SEI-030001/042085/2026 - ANGELA CRISTINA TOMÉ
DOS SANTOS, Prof. Doc. I, mat. nº 3.087.638-7, Id. nº 4195306-1,
períodos base de 17/12/2015 a 16/12/2020 e de 17/12/2020 a
16/12/2025.

PROCESSO Nº SEI-030001/034020/2026 - DANIELLE DIAS MELO,
Prof. Doc. I, mat. nº 0.914.689-5, Id. nº 4200421-7, períodos base de
30/03/2008 a 29/03/2013 e de 30/03/2013 a 29/032018.

PROCESSO Nº SEI-030001/040857/2026 - ROSEMARY CRISTIANE
PESSANHA LEAL RANGEL, Prof. Doc. I, mat. nº 0.927.764-1, Id. nº
4210282-0, períodos base de 06/02/2006 a 27/03/2011 e de
02/05/2016 a 09/07/2021.

CONCEDO 06 (SEIS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.

PROCESSO Nº SEI-030001/030430/2026 - CLÁUDIA MÁRCIA VIEIRA
PESSANHA FERREIRA, Prof. Doc. I, mat. nº 0.942.364-1, Id. nº
4323705-3, períodos base de 06/03/2008 a 04/05/2013; 05/05/2013 a
04/05/2018 e de 05/05/2018 a 23/06/2023.

PROCESSO Nº SEI-030001/037437/2026 - PRISCILA DE SOUZA FA-
RIA, Prof. Doc.I, mat. nº 0.939.424-8, Id. nº 4327583-4, períodos base
de 26/02/2008 a 25/02/2013; 26/02/2013 a 25/02/2018 e de
26/02/2018 a25/02/2023.

CONCEDO 09 (NOVE) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.

PROCESSO Nº SEI-030041/004501/2022 - FERNANDO ANTONIO
LOBATO BORGES, Prof. Doc. I, mat. nº 0.840.787-6, Id. nº 3741744-
4, períodos base de 16/11/2004 a 15/11/2009; 16/11/2009 a
15/11/2014 e de 01/07/2016 a 30/06/2021. CONCEDO 09 (nove) me-
ses de licença especial, tornando sem efeito todas as publicações an-
teriores referentes ao mesmo benefício.

PROCESSO Nº SEI-030001/027285/2026 - SONIA PATRÍCIA COR-
TES BARRETO, Prof. Doc. I, mat. nº 0.914.560-8, Id. nº 5666554, pe-
ríodos base de 01/02/2005 a 31/01/2010; 01/02/2010 a 31/01/2015;
01/02/2015 a 31/01/2020 e de 01/02/2020 a 31/01/2025. CONCEDO
12 (doze) meses de licença especial.

PROCESSO Nº SEI-E-03/7010041/2000 - VERÔNICA DA SILVA RI-
BEIRO, Prof. Doc. II, mat. nº 5.004.055-9, Id. nº 3745117-0.

PROCESSO Nº SEI-E-03/7010141/1999 - VIVIANE DA SILVA RIBEI-
RO MEIRELES, Prof. Doc. II, mat. nº 5.024.418-5, Id. nº 3517663-6.

INDEFIRO O PROCESSO.

PROCESSO Nº SEI-030001/027923/2026 - ALINE APARECIDA PAS-
SOS DAUMAS, Prof. Doc. I, mat. nº 0.967.953-1, Id. nº 4329487-1.

PROCESSO Nº SEI-030001/038158/2026 - JOSILANDIA DE OLIVEI-
RA BEIRAL ALMEIDA, Prof. Doc. I, mat. nº 0.973.179-5, Id. nº
4258105-2.

PROCESSO Nº SEI-030001/029066/2026 - LUIZ NASCIMENTO, Ser-
vente, mat. nº 0.276.866-1, Id. nº 3777464-6.

PROCESSO Nº SEI-030001/047889/2026 - SILVANA DE OLIVEIRA
GOMES GOMES, Prof. Doc. I, Id. nº 4375040-0.

PROCESSO Nº SEI-030001/048051/2026 - SORAYA VIANA ANDRA-
DE SUHET, Prof. Doc. I, Id. nº 4468408-8.

PROCESSO Nº SEI-030001/045279/2026 - VERÔNICA DE OLIVEIRA
ARÊAS SEZÁRIO, Prof. Doc. I, mat. nº 0.826.048-1, Id. nº 3392776-
6.

PROCESSO Nº SEI-030041/004501/2022 - TORNO SEM EFEITO o
despacho de 07/12/2022, publicação do DOERJ nº 228, página 19, 3ª
coluna de 08/12/2022, que concedeu 12 (doze) meses de licença prê-
mio em favor do servidor FERNANDO ANTONIO LOBATO BORGES,
Prof. Doc. I, mat. nº 0.840.787-6, Id. nº 3741744-4.

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 13/03/2026

PÁGINA 25 - 1ª COLUNA

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 11/03/2026

PROCESSO Nº SEI- 030001/023306/2026

Onde se lê: ...ELISÂNGELA DIAS ANTUNES SILVA...
Leia-se: ...ELIZÂNGELA DIAS ANTUNES SILVA...

Id: 2733386

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
- METROPOLITANA I

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 05/05/2026

PROCESSO Nº SEI-030001/110172/2025 - RICARDO RANGEL DE
JESUS, Prof. Doc. I, mat. nº 963.789-3, Id. Func. 5700515/9. CON-
CEDO 06 (seis) meses de Licença Especial relativa ao período base
de 16/06/2010 a 15/06/2020.

PROCESSO Nº SEI-030001/064226/2025 - ELIETE REIS SERENO,
Prof.Doc. I, mat. nº 950.697-3, Id. Func. 42588022/2. CONCEDO 09
(nove) meses de Licença Especial relativa ao período base de
12/02/2009 a 11/02/2024.

PROCESSO Nº SEI-03/0001/039245/2026 - IRENE MARIA DA SILVA
AMARANTE, Prof. Doc. II, mat. nº 1.169.488-2, Id. Func. 40084760/1.
CONCEDO 15 (quinze) meses de Licença Especial relativa aos pe-
ríodos base de 12/03/1989 a 11/03/2004, de 02/09/2010 a 01/09/2015
e de 20/08/2019 a 19/08/2024.

PROCESSO Nº SEI-030001/043399/2026 - EMANUELLE BRITO DE
ARAUJO, Prof. Doc. I, Id. Func. 51413558/1.

PROCESSO Nº SEI0001/118747/2025 - FABIANE DE ASSIS CORNÉ-
LIO, Prof. Doc. I, mat. nº 926.696-6, Id. Func. 41943155/4.

PROCESSO Nº SEI-030001/025393/2026 - HELOISA CONCEIÇÃO
DOS SANTOS, Prof. Doc. I, mat. nº 943.655-1, Id. Func.
33538441/2.

PROCESSO Nº SEI-030001/040584/2026 - MILENA RAQUEL FIGUEI-
REDO EUGENIO DE ALMEIDA, Prof. Doc. I, mat. nº 3045324-5, Id.
Func. 50163078/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/028347/2026 - NAIRA GISELLA DA CU-
NHA AVELAR, Prof. Doc. I, mat. nº 951.334-2, Id. Func. 42608929/3.

PROCESSO Nº SEI-030001/040415/2026 - PATRICIA EPIFANIO DE
OLIVEIRA RAMOS, Prof. Doc. I, mat. nº 935.071-1, Id. Func.
42833710/1.

PROCESSO Nº SEI-030001/040505/2026 - TATIANE MOREIRA DOS
SANTOS ESPERANÇA, Prof. Doc. I, Id. Func. 43353550/2.

CONCEDO ALTERAÇÃO DE NOME

Id: 2733196

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS

CORREGEDORIA

DESPACHO DA CORREGEDORA
DE 05/05/2026

PROCESSO Nº SEI-030002/013284/2025- ARQUIVE-SE, a Decisão
exarada pela i. Corregedora, nos termos do Parágrafo 2º do Art. 21
do Manual do Sindicante, aprovado pelo Decreto Estadual nº
7.526/1984, o referido processo, que instaurou sindicância para apu-
ração de irregularidades e responsabilidades.

Id: 2732956

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR
A DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA CECIERJ Nº 712 DE 06 DE MAIO DE 2026

INSTAURA TOMADA DE CONTAS, A FIM DE
APURAR RESPONSABILIDADES E POSSÍVEIS
DANOS AO ERÁRIO E QUAISQUER OUTRAS
IRREGULARIDADES EM CONTRATAÇÕES
EMERGENCIAIS IRREGULARES.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCA-
ÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- a Deliberação TCE n.º 279 de 24 de agosto de 2017, do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instauração
e a organização de procedimentos de tomadas de contas no âmbito
da administração pública;

- a necessidade de apurar responsabilidades e possíveis danos ao
erário e quaisquer outras irregularidades causadas pelo Sr. Gilson
Carlos Rodrigues Paulino, em decorrência de ter sido responsável por
celebrar contratações emergenciais irregulares, ante a imprescritibilida-
de do Dano ao Erário, conforme os autos dos processos SEI-
260004/002572/2025;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar a Tomada de Contas, com o fito de apuração de
responsabilidades, danos ao erário e outras irregularidades em decor-
rência de celebração de contratação emergencial, conforme os autos
do processo SEI-260004/002572/2025;

Art. 2º - Designar a Comissão de Tomada de Contas, nos moldes da
Deliberação n.º 279 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro - TCE/RJ, composta pelos seguintes servidores, sob a presidên-
cia do primeiro:

- Luciano Marques Gomes- Id Funcional 616562-1 (Presidente da Co-
missão);
- Priscila de Souza Costa Couto, Id Funcional 4364559-3;
- Paula Tainá Campos Rodrigues - Id Funcional 5028711-7
Art. 3º - O ciclo procedimental da tomada de contas, desde sua ins-
tauração até o efetivo encaminhamento ao Tribunal de Contas, será
de 120 (cento e vinte) dias, de modo a assegurar a efetividade da
apuração e a utilidade do controle externo.

Art. 4º - Caberá ao Presidente desta Comissão, em caso de neces-
sidade, diligenciar e/ou requisitar aos demais setores, informações,
processos e /ou qualquer meio e acesso, com a finalidade em dar fiel
cumprimento e fundamentação aos atos praticados que contribuirão à
conclusão dos trabalhos, objeto da presente Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2026

RICARDO MENDANHA PIQUET DE ALCANTARA
Presidente

Id: 2733204
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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR
A DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

UNIDADE DE CORREGEDORIA SETORIAL

ATO DO CORREGEDOR
DE 04/05/2026

INSTAURA SINDICÂNCIA para apuração dos fatos veiculados no Pro-
cesso nº SEI-260004/001280/2026, designando para procedê-la no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, o servidor
Geraldo Guimarães Rocha Alves - ID: 5029165-3.

Id: 2733205

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

D E S PA C H O DO CHEFE DE GABINETE
/DE 05/05/2026

PROCESSO Nº SEI-260005/004032/2026 - ADELAIDE TEIXEIRA DOS
SANTOS, cargo PROFESSOR FAETEC I, matrícula nº 00/0223.478-9,
ID 41370767, vínculo 2. Atendendo o pressuposto estabelecido nos art
40, §19 e §5º da CF/88, o servidor FAZ JUS ao abono permanência
a partir de 03.12.2022.

Id: 2733144

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

D E S PA C H O S DO CHEFE DE GABINETE
DE 05.05.2026

PROCESSO Nº SEI-260005/003815/2026 - AUTORIZO a CONCES-
SÃO do adicional de qualificação à servidora ISABELLE HELLEN AN-
DRADE DE BRITO, identidade funcional nº 44618883, vínculo 1, a
partir de 01/05/2026, na forma do art. 4º da Lei nº 5.777/2010, De-
cretos nºs 42.720/2010 e 43.397/2012, e, com base no parecer da
Comissão de Adicional de Qualificação, de acordo com os procedi-
mentos estabelecidos pela Portaria FAETEC/PR nº 327/2011.

PROCESSO Nº SEI-260005/003045/2026 - AUTORIZO a CONCES-
SÃO do adicional de qualificação ao servidor PAULO TIAGO RODRI-
GUES DA SILVA, Id. Funcional nº 50202715, vínculo 3, a partir de
01/04/2026, na forma do art. 4º da Lei nº 5.777/2010, Decretos nºs
42.720/2010 e 43.397/2012, e, com base no parecer da Comissão de
Adicional de Qualificação, de acordo com os procedimentos estabe-
lecidos pela Portaria FAETEC/PR nº 327/2011.
PROCESSO Nº SEI-260005/004395/2023 - AUTORIZO a CONCES-
SÃO permanente do adicional de qualificação ao servidor VANDER
VALVERDE DOS SANTOS, identidade funcional nº 20957181, vínculo
1, na forma do art. 4º da Lei nº 5.777/2010, Decretos nºs 42.720/2010
e 43.397/2012, pela apresentação do título definitivo e, com base no
parecer da Comissão de Adicional de Qualificação, de acordo com os
procedimentos estabelecidos pela Portaria FAETEC/PR nº 327/2011,
revogando dispositivos anteriores.

Id: 2733143

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

APOSTILAS DA R E I TO R A
DE 05.05.2026

PORTARIA Nº 195/2026 - FRANCISCO JOSÉ BEZERRA DA SILVA,
matr. nº 37.427-2/ID nº 44624093 - A referida Portaria fica apostilada
para fazer constar que a denominação do cargo em comissão ou fun-
ção gratificada passa a ser "Administrador II (IESP)" a contar de
30/03/2026, por força do AEDA n° 015/REITORIA/2026. Processo nº
SEI-260006/014798/2026.

PORTARIA Nº 236/2022 - MARCO AURELIO ANTUNES DO AMA-
RAL, matr. nº 26.470-5/ID nº 25333879 - A referida Portaria fica apos-
tilada para fazer constar que a denominação do cargo em comissão
ou função gratificada passa a ser "Administrador II (Fonseca Teles)" a
contar de 30/03/2026, por força do AEDA n° 015/REITORIA/2026. Pro-
cesso nº SEI-260006/014798/2026.

PORTARIA Nº 1229/2024 - PATRICK FELIX LACERDA SANTA AN-
NA, matr. nº 36.974-4/ID nº 44574924 - A referida Portaria fica apos-
tilada para fazer constar que a denominação do cargo em comissão
ou função gratificada passa a ser "Administrador II (Paulo de Carva-
lho)" a contar de 30/03/2026, por força do AEDA n° 015/REITO-
RIA/2026. Processo nº SEI-260006/014798/2026.

PORTARIA Nº 623/2020 - CELSO ROBERTO DA SILVA ARAUJO,
matr.nº 26.799-7/ID nº 25736183 - A referida Portaria fica apostilada
para fazer constar que a denominação do cargo em comissão ou fun-
ção gratificada passa a ser "Administrador II (PAPC)" a contar de
30/03/2026, por força do AEDA n° 015/REITORIA/2026. Processo nº
SEI-260006/014798/2026.

PORTARIA Nº 404/2025 - ALEXANDRE DOS ANJOS PEIXOTO, ma-
tr. nº 41.617-2/ID nº 51403560 - A referida Portaria fica apostilada pa-
ra fazer constar que a denominação do cargo em comissão ou função
gratificada passa a ser "Coordenador da COOLOG" a contar de
30/03/2026, por força do AEDA n° 015/REITORIA/2026. Processo nº
SEI-260006/014798/2026.

PORTARIA Nº 024/2025 - FABIANA DE SOUSA FELIX, matr. nº
36.738-3/ID nº 44559046 - A referida Portaria fica apostilada para fa-
zer constar que a denominação do cargo em comissão ou função gra-
tificada passa a ser "Coordenador da COOSOP" a contar de
30/03/2026, por força do AEDA n° 015/REITORIA/2026. Processo nº
SEI-260006/014798/2026.

PORTARIA Nº 329/2013 - JORGE DENISSON FRANCISCO TITO,
matr. nº 06.964-1/ID nº 25349210 - A referida Portaria fica apostilada
para fazer constar que a denominação do cargo em comissão ou fun-
ção gratificada passa a ser "Administrador II (PJLF)" a contar de
30/03/2026, por força do AEDA n° 015/REITORIA/2026. Processo nº
SEI-260006/014798/2026.

PORTARIA Nº 012/2025 - IVANA TEIXEIRA BRANDAO, matr. nº
06.998-9/ID nº 25366254 - A referida Portaria fica apostilada para fa-
zer constar que a denominação do cargo em comissão ou função gra-
tificada passa a ser "Administrador II (Capela Ecumênica)" a contar de
30/032026, por força do AEDA n° 015/REITORIA/2026. Processo nº
SEI-260006/014798/2026.

PORTARIA Nº 1581/2024 - ANDERSON LUIS ALVES DO NASCI-
M E N TO , matr. nº 34.008-3/ID nº 6078982 - A referida Portaria fica
apostilada para fazer constar que a denominação do cargo em comis-
são ou função gratificada passa a ser "Administrador II (HLC)" a con-
tar de 30/03/2026, por força do AEDA n° 015/REITORIA/2026. Pro-
cesso nº SEI-260006/014798/2026.

PORTARIA Nº 653/2020 - VLADIMIR DAMIÃO RODRIGUES, matr. nº
39.739-8 / ID nº44593740 - A referida Portaria fica apostilada para fa-
zer constar que a denominação do cargo em comissão ou função gra-
tificada passa a ser "Chefe de Serviço" a contar de 30/032026, por
força do AEDA n° 015/REITORIA/2026. Processo nº SEI-
260006/014798/2026.

PORTARIA Nº 1496/2024 - ANDRE LUIZ SALLES, matr. nº 08.032-5/
ID nº 25319736 - A referida Portaria fica apostilada para fazer constar
que a denominação do cargo em comissão ou função gratificada pas-
sa a ser "Coordenador da COOGRAFI" a contar de 30/03/2026, por
força do AEDA n° 015/REITORIA/2026. Processo nº SEI-
260006/014798/2026.

PORTARIA Nº 096/2019 - CLAUDIO VIEIRA BASTOS, matr. nº
08.031-7 / ID nº 25319248 - A referida Portaria fica apostilada para
fazer constar que a denominação do cargo em comissão ou função
gratificada passa a ser "Chefe de Serviço de Impressões Gráficas" a
contar de 30/03/2026, por força do AEDA n° 015/REITORIA/2026. Pro-
cesso nº SEI-260006/014798/2026.

PORTARIA Nº 1499/2024 - VANIA MARIA DE OLIVEIRA DOS SAN-
TO S , matr. nº 30.316-4 / ID nº 25319132 - A referida Portaria fica
apostilada para fazer constar que a denominação do cargo em comis-
são ou função gratificada passa a ser "Chefe de Seção de Arte Grá-
fica" a contar de 30/03/2026, por força do AEDA n° 015/REITO-
RIA/2026. Processo nº SEI-260006/014798/2026.

PORTARIA Nº 621/2016 - JORGE LIMA DOS SANTOS, matr. nº
03.844-8 / ID Nº 25626426 - A referida Portaria fica apostilada para
fazer constar que a denominação do cargo em comissão ou função
gratificada passa a ser "Chefe de Seção de Reprografias" a contar de
30/03/2026, por força do AEDA n° 015/REITORIA/2026. Processo nº
SEI-260006/014798/2026.

PORTARIA Nº 006/2011 - EVERT PEREIRA DA SILVA, matr. nº
30.648-0 / ID nº 25319540 - A referida Portaria fica apostilada para
fazer constar que a denominação do cargo em comissão ou função
gratificada passa a ser "Chefe de Seção de Acabamentos" a contar
de 30/03/2026, por força do AEDA n° 015/REITORIA/2026. Processo
nº SEI-260006/014798/2026. Processo nº SEI-260006/014798/2026.

PORTARIA Nº 1497/2024 - LUIS CLAUDIO SERRA DOS SANTOS,
08.051-5 / ID nº 25319310 - A referida Portaria fica apostilada para
fazer constar que a denominação do cargo em comissão ou função
gratificada passa a ser "Chefe do Serviço de Franquia e Postagens" a
contar de 30/03/2026, por força do AEDA n° 015/REITORIA/2026. Pro-
cesso nº SEI-260006/014798/2026.

Id: 2733377

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DA REITORA
DE 05.05.2026

PROCESSO Nº SEI-080001/014329/2026 - AUTORIZO a cessão de
FRANCISCO JOSÉ MAGALHÃES PINHEIRO, Técnico Universitário
II/Assistente Administrativo, matr. nº 26477-0, ID nº 25634798, admi-
tido em 03/08/1982, para exercer suas funções no âmbito da Secre-
taria de Saúde, até 31/12/2026, com ônus para o órgão cessionário.

PROCESSO Nº SEI-260006/018863/2024 - DETERMINO a instaura-
ção imediata de processo administrativo disciplinar de rito acusatório,
com garantia do contraditório e da ampla defesa, para apuração in-
dividualizada das condutas dos gestores de contas SIDES envolvidos
nos pagamentos irregulares à empresa Elco Ribeiro Reformas e Pin-
turas nos exercícios de 2021, 2022 e 2023, identificados nos docu-
mentos 76314645, 80183118, 80382459 e 74041431 - fls. 54/56.

DE 06.05.2026

PROCESSO Nº SEI-260006/013165/2025 - ACOLHO as manifesta-
ções da CGUERJ e da PGUERJ e determino a instauração do pro-
cesso administrativo disciplinar e da sindicância contraditória, na forma
do despacho130941004.

PROCESSO Nº SEI-260007/010090/2020 - AUTORIZO a prorrogação
da cessão, iniciada em 01/06/2013, de EDUARDO BATISTA DE OLI-
VEIRA, ATU/Serviços Operacionais, matr. nº 33283-3, ID nº 607733-1,
admitido em 01/10/1998, para continuar exercendo suas atividades no
Gabinete do Deputado Rosenverg Reis, até 31/12/2026.

Id: 2733378

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DESPACHO DO R E I TO R EM EXERCÍCIO
DE 06.05.2026

PROCESSO Nº SEI-260002/002885/2026 - DEFIRO o Abono de Per-
manência da servidora PATRICIA BRANDÃO RIZZO, Profissional de
Nível Médio, ID Funcional nº 641604-7, a contar de 17/04/2026, com
fundamento no art. 4º da EC Estadual nº 90/2021 c/c art. 19 da LC
Estadual nº 195/2021.

Id: 2733265

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 07.05.2026

PROCESSO Nº SEI-020001/002523/2025 - HOMOLOGO o resultado
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025, do
tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, realizado em 28/11/2025,
cujo objeto foi adjudicado nos termos da Lei 14133/2021, à empresa:
FLC LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA - CNPJ 58.191.705/0001-
13, no valor global da ordem de R$ 7.366.673,52 (sete milhões, tre-
zentos e sessenta e seis mil seiscentos e setenta e três reais e cin-
quenta e dois centavos).

Id: 2733343

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENADORIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS

DE ORIGEM ANIMAL

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 07.05.2026

PROCESSO Nº SEI-020007/002221/2023 - AUTORIZO o registro do
produto Queijo parmesão (fracionado), pertencente à AUGUSTO AN-
DRADE MACEDO - SIE 184, conforme solicitação e parecer no pre-
sente processo.

Id: 2733251

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S/A

DESPACHO DA D I R E TO R A-PRESIDENTE
DE 07/05/2026

PROCESSO Nº SEI-E-06/002/1326/2013 - TORNA SEM EFEITO a
publicação do dia 03/10/2025 do Extrato de Termo Aditivo ao TPRU
Nº 249/2013, celebrado entre CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A (CEASA-RJ) e COMÉRCIO DE
HORTIFRUTI ÁGUA SANTANA 2007 LTDA, referente a transferência
da titularidade da área referente ao Box 34, do Pavilhão 11, situada
na Av.Brasil,n°19001,Irajá, com espaço físico de 122,50 m², para em-
presa do mesmo grupo econômico da permissionária, denominada
RENASCER AGRONEGÓCIOS LTDA.

Id: 2733334

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 07/05/2025

PROCESSO Nº SEI-180001/001124/2026 - RECONHEÇO a dívida, no
uso das atribuições delegadas através da Resolução SECEC nº 387,
de 31 de Janeiro de 2025, considerando o disposto no CAPÍTULO VI
- PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DE DESPESAS DE EXER-
CÍCIOS ANTERIORES, do Decreto Estadual nº 41.880 de 25 de maio
de 2009, e alterações posteriores, em favor dos servidores GLORIA
ARPINO DE CASTRO DIAZ, ID 20348584, CASSIO DE ARAUJO MA-
RINHO, ID 50818686, ITALO ANDRADE LIMEIRA, ID 50986120, FER-
NANDA TAVARES GUSMAO OLIVEIRA, ID 51039206, LUCAS CA-
BRAL RIBEIRO PINTO, ID 51584239, no valor total de R$ 903,09
(novecentos e três reais e nove centavos), tendo em vista os trâmites
constantes no processo administrativo SEI-180001/001124/2026.

Id: 2733255

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 07.05.2026

PÁGINA 39- 1ª COLUNA

PORTARIA Nº 1752 DE 05 DE MAIO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA FISCALIZAÇÃO,
DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
XXX/202X, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUN-
DAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO E O MUNICÍPIO
DE CARDOSO MOREIRA.

Processo nº SEI-180002/001564/2025

Onde se lê: ...ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
XXX/202X...

Leia-se: ...ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 039/2025...

Id: 2733270

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FUNARJ Nº 1750 DE 05 DE MAIO DE 2026

DESIGNA SERVIDOR(A) PARA FISCAL DO
CONTRATO CELEBRADO PELA FUNARJ/RJ.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FUNARJ/RJ, no uso de suas
atribuições legais; e Decreto de 02/02/2023, publicado no D.O de
03/02/2023, ás fls 04 e o que consta do processo SEI n°
180002/003708/2025, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n°. 48.817, de 24 de novem-
bro de 2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contra-
tações da administração, e da Lei Federal n°. 14.133 de 01/04/2021 e
no art.239 da Lei Estadual n°. 287 de 04/12/1979.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Fiscalização da contratação de empresa especializada
na produção e montagem de exposições museológicas, no âmbito do
Centro Cultural Justiça Federal, no contexto do projeto “Exposição do
Acervo de Artes do BANERJ”:

Débora de Oliveira Reina, ID nº 5132583-7;
Isabel Reis de Menezes, ID nº 5111251-5;
Maria dos Reis Cardoso Gomes, ID nº 5175079-1.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2026

JACKSON DE OLIVEIRA EMERICK
Presidente

Id: 2733242

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO MUSEU DA IMAGEM E DO SOM DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 05/05/2026

PROCESSO Nº SEI-180003/000136/2026 - AUTORIZO a Dispensa de
Licitação visando à contratação direta da empresa AFIXGRAF SOLU-
ÇÕES EM INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO VISUAL, no valor de R$
403,20 (quatrocentos e três reais e vinte centavos), cujo objeto é con-
tratação de empresa especializada para a confecção de quatro placas
de aço escovado para atender as demandas da Fundação Museu da
Imagem e do Som, fundamentado no art.75, inciso II, da Lei Federal
n.º 14.133/2021.

Id: 2733284

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO MUSEU DA IMAGEM E DO SOM DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 05/05/2026

PROCESSO Nº SEI-180003/000104/2026 - A U TO R I Z O a Dispensa de
Licitação visando à contratação direta da empresa AFIRE-RED CO-
MÉRCIO DE MATERRIAIS CONTRA INCÊNDIO, no valor de R$
15.900,00 (quinze mil e novecentos reais), cujo objeto é contratação
de empresa especializada em serviços de apoio administrativo para
formalização de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), fundamen-
tado no art.75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

Id: 2733286

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO MUSEU DA IMAGEM E DO SOM DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 07/05/2026

PROCESSO Nº S E I - 1 8 0 0 0 3 / 0 0 0 11 0 / 2 0 2 6 - A U TO R I Z O a Dispensa de
Licitação visando à contratação direta da empresa BAZAR SHOP-
PING, no valor de R$ 19.832,60 (dezenove mil oitocentos e trinta e
dois reais e sessenta centavos), cujo objeto é aquisição de material
de copa e cozinha, fundamentado no art.75, inciso II, da Lei Federal
n.º 14.133/2021.

Id: 2733333



��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �

 � 

�
� ��� � ���	� 
 �����	����
�� � � �� ��
� �� ����

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E DIREITOS HUMANOS
CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA E PROMOÇÃO
DA LIBERDADE RELIGIOSA DO RIO DE JANEIRO

ATA DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONEPLIR

Aos dez dias do mês de março do ano de 2026, às catorze horas e
dezessete minutos, realizou-se a Assembleia Ordinária do CONEPLIR,
de forma presencial, na Biblioteca Parque Estadual, localizada na Av.
Pres. Vargas, 1261 - Centro - RJ. Dando início aos trabalhos, a reu-
nião foi aberta pelo presidente Justino com uma palavra de acolhida e
com a seguinte pauta: 1 - Aprovação da última ata; 2 - Casos de
Intolerância que nos chegaram e as providências do CONEPLIR; 3 -
O evento “Liberdade Religiosa e aplicação da lei”, no dia 26 de mar-
ço, das 9h às 12h no Colégio Estadual Adino Xaxier - Endereço: Tra-
vessa Professora Adélia Martins s/n - São Gonçalo; 4 - Assuntos Ge-
rais. Na sequência, a Ata da reunião anterior foi aprovada, a mesma
já havia sido distribuída aos membros e recebido propostas de reti-
ficação. A conselheira Ana justificou sua ausência em evento anterior
por ter ocorrido em uma sexta-feira, o que fere o princípio de coe-
xistência e respeito aos diferentes credos. Além disso, destacou-se a
fala do conselheiro Gustavo sobre como momentos de crise podem
ser motores de diálogo, citando o exemplo histórico da superação de
conflitos entre a Igreja Católica e o Judaísmo como um modelo de
formalização do entendimento mútuo. No que tange aos casos de in-
tolerância religiosa, o Conselho analisou o episódio ocorrido durante o
Carnaval, no qual uma escola de samba utilizou símbolos cristãos, co-
mo a Bíblia e o crucifixo, de forma considerada pejorativa por diver-
sos setores da sociedade, emitindo uma nota de repúdio que manteve
coerência com posicionamentos de anos anteriores. Reforçou-se que
o sentimento religioso e a crença alheia devem ser tratados com um
grau diferenciado de respeito, mesmo dentro do contexto cultural da
festa. Outro caso relevante envolveu o deputado Átila Nunes em suas
redes sociais: ao defender as religiões de matriz africana, sua fala ge-
rou interpretações que suscitaram preconceitos por falta de esclare-
cimento geral. Embora as notas tenham sido publicadas seguindo o
trâmite regular, observou-se que não houve movimentos de retratação
por parte dos envolvidos, diferentemente de episódios passados, co-
mo o que envolveu um outro deputado e a OAB, resolvido por meio
de uma postura construtiva de diálogo entre as partes. Na sequência,
o Conselho refletiu sobre a necessidade de estabelecer critérios mais
rígidos para a atuação do conselho diante da crescente polarização
global, sugerindo a criação de um padrão para a confecção de notas
oficiais, incluindo o registro claro do quórum e da quantidade de votos
favoráveis, a fim de garantir a legitimidade das decisões e evitar que
o posicionamento de poucos seja interpretado como a vontade do
conselho pleno. Houve também um debate necessário sobre a com-
petência territorial do órgão, questionando-se até que ponto o Con-
selho deve se manifestar sobre episódios ocorridos fora do Estado do
Rio de Janeiro, considerando que a internet amplia o alcance dessas
falas e torna a jurisdição tema cada vez mais complexo e federali-
zado. Dando continuidade à discussão sobre a natureza da atuação
deste conselho, reforçou-se a necessidade de estabelecer limites geo-
gráficos e operacionais claros para evitar debates casuísticos e ga-
rantir agilidade nas respostas. Como um órgão de âmbito Estadual, o
colegiado definiu sua competência dentro do Estado do Rio de Ja-
neiro e se estende a fatos ocorridos em outras unidades da federação
ou no ambiente digital federalizado, buscando, sempre que possível, a
articulação com conselhos congêneres de outros Estados. Para con-
ferir maior substância e legitimidade às manifestações oficiais, propôs-
se o fim das votações informais via aplicativos de mensagens, subs-
tituindo-as por um padrão de escrita técnico e um protocolo de quó-
rum mínimo de aprovação, garantindo que a nota de repúdio repre-
sente o posicionamento da maioria absoluta dos conselheiros e não
apenas de um grupo reduzido. A importância de uma postura técnica
e fundamentada foi destacada como o principal antídoto contra a po-
larização ideológica que marca o cenário atual, pois, embora o con-
selho não detenha poder de polícia, sua força reside na capacidade
de fiscalização e denúncia por meio das políticas públicas e órgãos
competentes. Assim, a padronização dos textos e a objetividade dos
critérios de atuação permitem que o órgão se proteja de utilizações
políticas indevidas, mantendo o foco estritamente no combate à into-
lerância religiosa. Como exemplo prático dessa necessidade de dis-
cernimento técnico, o grupo debateu um episódio recente ocorrido em
um programa de grande audiência, o Big Brother Brasil, onde o termo
"bruxa velha" foi utilizado de forma pejorativa contra uma participante.
O debate girou em torno da fronteira entre o xingamento comum e a
ofensa religiosa, considerando que muitos indivíduos utilizam tais ex-
pressões por ignorância, sem reconhecer a bruxaria ou a religiosidade
Wicca como crenças legítimas. Concluiu-se que, em casos frutos da
falta de conhecimento, o objetivo do conselho não deve ser a punição
ou a busca por exposição midiática, mas sim o uso pedagógico do
fato, transformando o conflito em uma oportunidade para promover o
respeito às diversas tradições religiosas. No que diz respeito à ela-
boração de notas oficiais, discutiu se a manifestação anterior do con-
selheiro Alexandre, que questionou a pertinência de uma nota que, ao
tratar do conceito de família, acabou desviando-se do foco da into-
lerância religiosa. Argumentou se que, embora o tema da família seja
sagrado para diversas denominações, ele não compõe o escopo cen-
tral de atuação do conselho, que deve evitar debates de cunho pu-
ramente político ou conservador, concentrando-se na análise técnica
do conteúdo das alas e desfiles. Em termos procedimentais e regi-
mentais, a discussão avançou para a necessidade de revisar as atri-
buições da mesa diretora e do plenário, criticando-se o uso do What-
sApp como ferramenta de votação por sua potencial falta de subs-
tância, embora se reconheça sua agilidade. A sugestão é que se bus-
que um equilíbrio: para evitar o engessamento do conselho diante de
casos urgentes, a mesa poderia convocar reuniões virtuais de emer-
gência com qualquer quórum após a primeira chamada, garantindo
que a nota tenha o selo de aprovação do coletivo. Paralelamente, a
discussão abordou a subjetividade da ofensa religiosa e a tensão en-
tre a identidade individual e o posicionamento coletivo, alertando-se
contra o uso de termos rotuladores como "família conservadora" ou
"família padrão", que podem ser excludentes e politicamente carrega-
dos. Reforçou-se que o Conselho deve ser um espaço de pluralismo,
reconhecendo que símbolos como o crucifixo são transversais a di-
versas tradições, como o Espiritismo e a Umbanda, e que adjetivar
tais representações de forma política pode incitar o ódio e desqua-
lificar a atuação técnica do órgão. Por fim, o plenário tratou com rigor
a questão do decoro institucional e da segurança das informações, re-
latando com preocupação o vazamento de minutas de notas para gru-
pos externos antes mesmo da aprovação oficial. Ficou decidido que
nenhuma manifestação será considerada oficial sem o devido rito de
aprovação, o uso de papel timbrado e a assinatura do presidente. Pa-
ra consolidar essa nova fase operacional, o conselho se comprometeu
a estruturar seis modelos padronizados de documentos - notas de in-
formação, pesar, solidariedade, posicionamento, oficial e repúdio - es-
tabelecendo critérios claros de quórum e competência para cada um,
garantindo que o órgão atue de forma técnica, ética e respeitada pela
sociedade. Dando continuidade à reflexão sobre o rigor técnico das
manifestações, reforçou-se a ideia de que a qualificação excessiva ou
o uso de adjetivos em notas oficiais pode ser contraproducente, sendo
fundamental que o conselho ouça todas as partes e busque um de-
nominador comum. Para viabilizar agilidade sem perder a essência
educativa, a proposta de diversificar os modelos de comunicação -
adotando notas explicativas, de pesar, de solidariedade ou de posi-
cionamento oficial antes de recorrer à nota de repúdio - apresenta-se
como uma estratégia eficaz, reservando a nota de repúdio apenas pa-
ra casos de extrema gravidade e aprovada em assembleia. No que
tange ao calendário de atividades futuras, a reunião abordou a tran-
sição na Secretaria de Estado de Educação, destacando a entrada de
uma nova secretária e de uma subsecretária que já possui histórico

de colaboração com os membros deste colegiado. O próximo grande
marco será o evento sobre liberdade religiosa, realizado em parceria
com a OAB, agendado para o dia 26, das 9h às 12h. O formato deste
encontro será estruturado em palestras e uma mesa de debates. Para
garantir o sucesso da iniciativa, é imperativo que cada segmento con-
firme sua presença com antecedência, permitindo que a organização
logística, coordenada por Salete, esteja alinhada com as necessidades
de deslocamento e infraestrutura. No encerramento das discussões,
ressaltou-se a importância da pontualidade e da representatividade de
todos os credos nos eventos. No âmbito municipal, o conselheiro Ma-
cedo trouxe a notícia da aprovação, na última quinta-feira, de uma
emenda que reestrutura o conselho local, agora composto por 11 ca-
deiras destinadas a organizações religiosas, além de representantes
da OAB e secretarias municipais, com definição dos ocupantes via
edital de eleição. A agenda de eventos externos também está intensa,
com destaque para o lançamento do projeto "Calombo das Oferendas"
nesta sexta-feira, na UERJ, e o Encontro da Juventude de Terreiros
da Baixada Fluminense no dia 21 de março, no Teatro Raul Cortez,
em Duque de Caxias. Por fim, a reunião tratou de questões relacio-
nadas aos editais de fomento e representatividade proporcional, rea-
firmando o papel do conselho de vigilância sobre a transparência e a
justiça na seleção de projetos para diferentes religiosidades. Encerran-
do os trabalhos, reiterou-se que qualquer manifestação oficial de re-
púdio ou nota informativa deve seguir os novos protocolos discutidos,
garantindo que a dor do ofendido seja devidamente acolhida e pro-
cessada com o rigor e o decoro que a instituição exige. Estiveram
presentes: o presidente Justino Carvalho Neto, da Secretaria de De-
senvolvimento Social Direitos Humanos; o vice-presidente Og Azevedo
Sperle, da União Wicca do Brasil; a secretária executiva Salete Go-
mes; o conselheiro Brunno Cesar da Costa Alves, da Secretaria de
Estado de Educação; o conselheiro Alexandre Pereira da Silva, do
Conselho Espírita do Estado do Rio de Janeiro - CEERJ; a conse-
lheira Bruna Lessa Vidon, da Secretaria de Estado Ambiente e Sus-
tentabilidade; o conselheiro Paulo Siciliano Aieta, da Secretaria de Es-
tado de Polícia Civil; a conselheira Marilucia Ribeiro Pinheiro, da As-
sembleia Espiritual Local dos Bahá`ís do Rio de Janeiro; a conselheira
Sandra Constâncio Nunes de Lima, da Secretaria de Estado de Ad-
ministração Penitenciária - SEAP; o conselheiro Carlos Marcelo C. de
M. Silva, do Instituto Internacional Carta Magna da Umbanda do RJ; o
conselheiro Rafael Soares de Oliveira, da Koinonia Presença Ecumê-
nica e Serviço; o conselheiro Fabio Soares Bastos, da Comunidade
Ifa; os conselheiros Athamis B. de Souza Barbosa e Rudimar Batista
C. Filho, do Centro Nowa Cuming de Tradição Nativas - CNC; o con-
selheiro Luiz Gustavo Barbosa, da Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB RJ; a conselheira Ana Luiza Grillo Balassiano, da Associação
Religiosa Israelita do Rio de Janeiro - ARI e o conselheiro Marcelo
Morais, da União das Igrejas Evangélicas do Rio de Janeiro (UNI-
GREJAS). Ausências justificadas: o conselheiro Nelson Augusto dos
Santos Águia, da Arquidiocese de São Sebastião do Rio de Janeiro; a
conselheira Tânia Amorim de Barros da Secretaria de Cultura e Eco-
nomia Criativa - SECEC; o conselheiro Ubiratan de Oliveira Angelo,
da Grande Loja Maçônica do Estado do Rio de Janeiro GLMERJ; a
conselheira Maria Helena Oliveira Lemos (kunti), da Iskcon Sociedade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

ATO DA PRESIDENTE

PORTARIA/FIA-RJ/P N° 807 DE 07 DE MAIO DE 2026

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO
DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE SINDI-
CÂNCIA.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLES-
CÊNCIA - FIA/RJ, no uso das atribuições legais e,

CONSIDERANDO a justificativa constante dos autos do processo n°
SEI-310002/000333/2026;

R E S O LV E :

Art. 1º - Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão
dos trabalhos da Comissão de Sindicância instaurada por meio da
Portaria n°802, de 07 de abril de 2026 e sua alteração promovida pe-
la Portaria nº 803, de 16 de abril de 2026, para apurar os fatos re-
latados no processo n° SEI-310002/000333/2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2026

TACIANE BEZERRA BARBOSA
Presidente

Id: 2733332

Internacional para Consciência de Krishna do Rio de Janeiro; e o con-
selheiro Fernando Luiz Guimarães Celino, da Sociedade Beneficente
Mulçumana. Ausências não justificadas: o conselheiro Ihsham Ahmand
Moman, da Associação Ahmadia do Islã no Brasil; os conselheiros
Marcelo Vacite e Ana Claudia da Silva Arruda, da União Cigana do
Brasil; os conselheiros Sandro de Souza e Leandro Cezar Menezes
Pereira, do IIe Ifa; o conselheiro Éder Beling, do Sínodo Sudeste -
IECLB; a conselheira Izaide Ribeiro de Faria, da Subsecretaria de
Gestão da Atenção Integral à Saúde. Nada mais havendo a tratar, a
reunião foi encerrada às dezesseis horas e cinco minutos, e a pre-
senta ata lavrada, que, após lida e aprovada, será assinada e enca-
minhada para publicação no Diário Oficial. Processo SEI-
310001/002317/2026.

JUSTINO CARVALHO
Presidente do Conselho Estadual de Defesa e Promoção

da Liberdade Religiosa do Rio de Janeiro

Id: 2733182
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Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 07.05.2026

PROCESSO Nº SEI-300001/000079/2026- À vista da autorização dos
setores técnicos responsáveis de index 131167891, 131196731 e
131297630, assim como o do Coordenador de Convênios
(131317227), APROVO a readequação do plano de trabalho
(131284294).

Id: 2733367

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

ATA DE JULGAMENTO - 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2026

Aos 07 dias do mês de maio do ano de 2026, às 10 horas, em sua
sede na Av. Presidente Vargas, n° 409, 21° andar, Centro, Rio de Ja-
neiro - RJ, realizou-se a Nona Reunião da Comissão de Aprovação
de Projetos - CAP da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer. Ini-
ciados os trabalhos, a Comissão avaliou os projetos considerando cri-
térios objetivos descritos em lei, a oportunidade e conveniência da
realização dos mesmos, de acordo com a estratégia das Políticas Pú-
blicas do Estado, em especial às que se referem às diretrizes da Se-
cretaria de Estado de Esporte e Lazer para o fomento, a democra-
tização e a promoção social e esportiva no Estado do Rio de Janeiro.
Decidiram com os votos dos membros servidores desta SEEL, Gra-
ciane da Silva Rosa, Jully Ida Nascimento Marinho, João Lucas Or-
say, Marcia Peixoto Mota, Letícia Gaia e Dayana dos Santos Ferreira.
Foi, tempestivamente, justificada as ausências dos representantes da
sociedade civil Bianca Armelin Silva e Marcelo Neves dos Santos, es-
tas por motivo de força maior, ante as incompatibilidades profissionais
nesta data, sendo aceitas pela Presidente. Os seguintes projetos fo-
ram analisados para posterior emissão do Certificado de Mérito Es-
portivo: (I) - MUAY THAI SEM FRONTEIRAS - 4ª EDIÇÃO (SEI-
300001/001452/2026) - Retirado de Pauta; (II) - 1° MARATONA RO-
BERTO DINAMITE (SEI-300001/001492/2026) - Aprovado com ressal-
va; (III) - PROJETO GERSON: FUTEBOL, CIDADANIA E DESENVOL-
VIMENTO HUMANO (SEI-300001/001908/2026) - Aprovado com res-
salva; (IV) - 11ª CORRIDA VENANCIO (SEI-300001/002514/2026) -
Aprovado; (V) - VOU SUAR (SEI-300001/002679/2026) - Aprovado
com ressalva; (VI) - BFM - BURNED FIGHT MUSIC (SEI-
300001/001914/2025) - Aprovado com ressalva; (VII) - CA M P E O N ATO
CARIOCA DE BASQUETEBOL EM CADEIRA DE RODAS 2026 (SEI-
300001/001925/2026) - Aprovado com ressalva. Além dos relatores,
participaram desta reunião: Claudia Motta Azêdo - Superintendente de
Esportes e Eventos da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer,
Eduarda Gomes Araujo - Coordenadora de Projetos e Felipe Dias da
Costa Morse - Assistente. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada
a reunião, lavrando-se a presente Ata, que depois de lida e achada
conforme, foi por todos assinada. Processo nº SEI-
300001/000263/2026.

Id: 2733344

Secretaria de Estado de Turismo

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 05/05/2026

PROCESSO Nº SEI-050001/000614/2026 - RATIFICO a Inexigibilidade
De Licitação, com fundamento no art. 74, caput, da Lei nº
14.133/2021, em favor da empresa CQS GESTÃO EMPRESARIAL,
inscrita no CNPJ nº 23.230.070/0001-31, com sede na Rua Sete de
Setembro, nº 82, Liberdade, Resende/RJ - CEP 27.521-220, cujo ob-
jeto é o apoio financeiro da Secretaria de Estado de Turismo do Rio
de Janeiro - SETUR/RJ, por meio de contrato de patrocínio, ao even-
to “Madalena Beer Music”, a ser realizado no período de 04 a 07 de
junho de 2026, na Praça Frouthé, localizada no centro histórico do
Município de Santa Maria Madalena/RJ, no valor total de R$
300.000,00 (trezentos mil reais).

Id: 2733179

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 06/05/2026

PROCESSO Nº SEI-050001/000677/2026 - RATIFICO a Inexigibilidade
de Licitação, com fundamento no art. 74, caput, da Lei nº
14.133/2021, em favor da BSR EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA, ins-
crita no CNPJ nº 21.579.397/0001-98, com sede na Avenida Vereador
Chequer Elias, nº 1.700, Centro, Barra do Piraí/RJ - CEP 27.120-320,
cujo objeto é o apoio financeiro da Secretaria de Estado de Turismo
do Rio de Janeiro - SETUR/RJ, por meio de contrato de patrocínio,
ao evento “Vale do Café Open - Esportes, Música e Artesanato”, a ser
realizado na Arena Barra Beach, situada na Avenida Vereador Che-
quer Elias, nº 1.700, e no Clube Barra Gol, situado na Avenida Ve-
reador Chequer Elias, nº 4.423, Vila Helena, ambos no Município de
Barra do Piraí/RJ, no valor total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e
cinquenta mil reais).

Id: 2733178

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 06/05/2026

PROCESSO Nº SEI-050001/000612/2026 - RATIFICO a Inexigibilidade
de Licitação, com fundamento no art. 74, caput, da Lei nº
14.133/2021, em favor da empresa ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE
VISCONDE DE MAUÁ, inscrita no CNPJ nº 36.513.000/0001-32, com
sede na Avenida Wenceslau Brás, s/nº, Visconde de Mauá, Município
de Resende/RJ - CEP 27.512-230, cujo objeto é o apoio financeiro da
Secretaria de Estado de Turismo do Rio de Janeiro - SETUR/RJ, por
meio de contrato de patrocínio, ao evento “Temporada do Pinhão de
Visconde de Mauá 2026”, a ser realizado no período de 08 a 17 de
maio de 2026, em Visconde de Mauá, Município de Resende/RJ, no
valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Id: 2733273

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
D E S PA C H O DO CONTROLADOR DE 29/04/2026

PROCESSO Nº SEI-320001/000875/2026 - GABRIEL ALMEIDA RI-
BEIRO, Auditor do Estado, ID. Funcional nº 51736136, A U TO R I Z O o
pagamento do Adicional de Qualificação, a contar do mês subsequen-
te ao respectivo requerimento, nos termos do art. 13 da Lei nº
6.601/2013 e da Resolução CGE nº 177/2023. Id: 2733158

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
D E S PA C H O DO CONTROLADOR DE 29/04/2026

PROCESSO Nº SEI-320001/000883/2026 - ADRIANO LEONISSA DA
SILVA, Auditor do Estado, ID. Funcional nº 25871250, A U TO R I Z O o
pagamento do Adicional de Qualificação, a contar do mês subsequen-
te ao respectivo requerimento, nos termos do art. 13 da Lei nº
6.601/2013 e da Resolução CGE nº 177/2023.

Id: 2733159

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 1107 DE 06 DE MAIO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 005/2024, CELEBRADO ENTRE O ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉ-
DIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS -
SEIOP E A EMPRESA SOCIEDADE EMPRE-
SÁRIA H.J. RODRIGUES MELO LTDA, COMO
C O N T R ATA D A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330001/000715/2024;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de
2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados exercer as fun-
ções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 005/2024, que tem por objeto
a "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE USINAGEM, TRANSPORTE,
ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO EM CBUQ NO MUNICÍPIO DE
BARRA MANSA/RJ", em trâmite no âmbito do Processo Administrativo
SEI-330001/000715/2024.

- GESTORA:
Giselle Gonçalves da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-0;
Suplente: Erick Hylario Sabadin da Silva - Id. Funcional: 5140891-0.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Higor Guedes da Gama - Id. Funcional: 5141190-3;
João José de Carvalho Filho - Id. Funcional: 5024411-6.
Suplente: Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - Id. Funcional: 5142384-
7.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453 -7.
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - Id. Funcional: 5109722-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor e surtirá efeitos a contar de
06 de maio de 2026, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2026

RAUL MARQUES FANZERES
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2733313

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 1108 DE 07 DE MAIO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 005/2023, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E CIDADES - SEIC, ATUAL SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS - SEIOP E A EMPRESA
CONSTRUTORA CMHR EMPREENDIMENTOS
LT D A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/000737/2022;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de
2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 005/2023, que tem por
objeto a "CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE VÁRIOS LO-
GRADOUROS, CONSTITUÍDO DE DRENAGEM; PAVIMENTAÇÃO E
CALÇADA NO MUNICÍPIO DE MENDES/RJ", em trâmite no âmbito
da Superintendência de Obras Civis e Saneamento da Subsecretaria
de Fiscalização de Obras, Processo Administrativo SEI-
330018/000737/2022;

- GESTORA:
Jaqueline Pastorio - Id. Funcional: 5142305-7.
Suplente: Isadora Costa Gualberto Rosalino - Id. Funcional: 5144375-
9.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Higor Guedes da Gama - Id. Funcional: 5141190-3;
João José de Carvalho Filho - Id. Funcional: 5024411-6.
Suplente: Otávio Feitosa da Silva Miranda - Id. Funcional: 5170969-
4.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453 -7.
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - Id. Funcional: 5109722-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor e surtirá efeitos a contar de
07 de maio de 2026, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2026

RAUL MARQUES FANZERES
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2733314

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 07/05/2026

PÁGINA 41- 1ª COLUNA

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA EMOP Nº 1654 DE 05 DE MAIO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO PA-
RA OS FINS QUE MENCIONA

Processo nº SEI-330003/002763/2025;

ONDE SE LÊ:
PORTARIA EMOP Nº 1654 DE 05 DE MAIO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO PA-
RA OS FINS QUE MENCIONA

(...)
....Processo nº SEI-330003/002770/2005;

LEIA-SE:
PORTARIA EMOP Nº 1661 DE 05 DE MAIO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO PA-
RA OS FINS QUE MENCIONA

(...)
....Processo nº SEI-330003/002763/2025;

Id: 2733234

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 07/05/2026

PÁGINA 41- 2ª COLUNA

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA EMOP Nº 1662 DE 06 DE MAIO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO PA-
RA OS FINS QUE MENCIONA

Processo nº SEI-330003/003034/2025

Onde se lê: CONSIDERANDO...constante do Processo SEI-
330003/002770/2005.
Leia-Se: CONSIDERANDO...constante do Processo SEI-
330003/003034/2025.

Id: 2733316

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 05/05/2026

PROCESSO Nº SEI-330003/000887/2026 - RECONHEÇO a dívida,
em favor da Concessionária ÁGUAS DO RIO 1 SPE S.A, no valor
total de R$1.204,31 (mil duzentos e quatro reais e trinta e um cen-
tavos), referente a efetiva Prestação de Serviços de Fornecimento de
Água e Tratamento de Esgoto no 2º DEPMAN - Miracema, nos meses
de novembro e dezembro/25, referente as Faturas nº775925, de
01/12/2025, index 129882793 e 779756, de 03/12/2025, index
129882920, uma vez que o crédito a ser reconhecido perfaz valor in-
ferior a 6000 UFIR-RJ para o atendimento das despesas com Dívida
de Exercício Anterior, com fulcro no despacho index 130451913.

Id: 2733226

Secretaria de Estado das Cidades

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ATO DO SECRETÁRIA

PORTARIA SECID Nº 286 DE 06 DE MAIO DE 2026

DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO PARA ACOMPA-
NHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Nº 004/2026.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o que dispõe o Decreto Estadual nº
48.708 de 26 de setembro de 2023 e o que consta no processo nº
SEI-510001/000499/2025,

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, determina que execução do contrato deverá ser acompanhada
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da
administração;

- o Decreto nº 48.817 de 24 de novembro de 2023, que regulamenta
a gestão e a fiscalização das contratações no âmbito da Administra-
ção Pública Estadual, Direta, Autárquica, Fundacional e dá outras pro-
vidências.

R E S O LV E :

Art. 1º - Atualizar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 004/2026, firmado entre
Secretaria de Estado das Cidades e a empresa NEW CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO
EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIA-
ÇÃO DE CENTRO POLIESPORTIVO DO BAIRRO MIGUELITO, NO
MUNICÍPIO DE CAMBUCI/RJ.

G E S TO R :
Adriano Silva de Lima - ID. Funcional: 5146458-6;
Suplente: Rebeca Letícia Nunes dos Santos - ID. Funcional: 5146510-
8.

FISCAIS TÉCNICOS:
Paulyene Cabral Maia - ID. Funcional: 43243495;
Andrea Dias Lannes - ID. Funcional: 51737000;
Suplente: Ana Cecília da Glória Martins - ID. Funcional: 5143087-8.

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Vanessa Batista Pacheco - ID. Funcional: 51737310;
Suplente: Luzinei Antônio de Medeiros Matheus - ID. Funcional:
876148-5.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial, a Portaria SE-
CID nº 256 de 06 de março de 2026.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2026

MARIA GABRIELA BESSA
Secretária de Estado das Cidades

Id: 2733302

Secretaria de Estado de Segurança Pública

SECRETARIA DE ESTADO E SEGURANÇA PÚBLICA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SESP Nº 58 DE 05 DE MAIO DE 2026

ESTABELECE A OPERAÇÃO VIRTUDE 2026 -
COMBATE A TODAS AS FORMAS DE VIO-
LÊNCIA CONTRA A PESSOA IDOSA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo
nº SEI-090001/000832/2026, e
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CONSIDERANDO:

- a missão institucional da Secretaria de Estado de Segurança Pública
(SESP), criada na forma da Lei Estadual nº 10.245 de 18 de dezem-
bro de 2023, de coordenação das políticas públicas que visem à pre-
venção, ao controle e ao combate à criminalidade, bem como à ga-
rantia da segurança das pessoas, propriedades e comunidades, ado-
tando estratégias interdependentes, envolvendo a atuação das forças
policiais e o sistema de justiça criminal com uma constante adaptação
às novas dinâmicas sociais e tecnológicas,
- o fortalecimento da segurança pública no enfrentamento da crimina-
lidade,
- o aprimoramento das ações de combate aos crimes praticados con-
tra grupos vulneráveis,
- o Estatuto da Pessoa Idosa (Lei n° 10.741 de outubro de 2003),
criado pela Lei n° 10.741/2003, foi elaborado para proteger e garantir
os direitos das pessoas com 60 anos ou mais. Embora não seja uma
homenagem específica a uma única pessoa, ele surgiu de um mo-
vimento social e político que visava assegurar um tratamento digno e
justo aos idosos, reconhecendo suas necessidades e vulnerabilidades,
e
- que a Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP) está
promovendo a Operação Virtude 2026, que integra o Calendário de
Operações Integradas Nacionais de Enfrentamento à Violência contra
Pessoas em Situação de Vulnerabilidade, a ser coordenada através
das Secretarias de Segurança Pública de cada Unidade Federativa;

R E S O LV E :

Art. 1º - Estabelecer a Operação Virtude 2026, no âmbito da segu-
rança pública do Estado do Rio de Janeiro, que visa o combate a
todas as formas de violência contra pessoa idosa, concentrando es-
forços no cumprimento de mandados de prisão, ações de inteligência,
realização de palestras, cursos, dentre outras ações voltadas para o
desenvolvimento de ações policiais preventivas e repressivas dentro
da temática.

§ 1º - A coordenação geral da Operação que trata esta Resolução é
da Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), através da
Diretoria de Operações Integradas e de Inteligência (DIOPI);

§ 2º - A coordenação no âmbito do Estado do Rio de Janeiro é da
Secretaria de Estado de Segurança Pública (SESP), através da Sub-
secretaria de Operações Integradas (SUBOPIN), para integrar as For-
ças de Segurança e outros órgãos voltados à proteção dos direitos
dos idosos.

Art. 2º - No âmbito da Operação Virtude 2026 - combate a todas as
formas de violência contra pessoas idosas, compete à SESP:

I - coordenar os planejamentos desenvolvidos por cada Corporação no
desencadeamento da referida Operação, bem como ser informada da
produtividade de cada órgão envolvido;

II - coordenar ações de prevenção e repressão aos crimes de violên-
cia contra a pessoa idosa;

III - fomentar a integração entre as Forças de Segurança Federal e
Estadual;

Art. 3º - A Operação Integrada será composta inicialmente pelos ór-
gãos abaixo, sem prejuízo de outros que poderão ser convidados, me-
diante anuência da SESP:

I - Secretaria de Estado de Polícia Militar (SEPM):

a) Subsecretaria de Comando e Controle;

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO PROCURADOR-GERAL
DE 06.05.2026

EXONERA, a pedido, com validade a contar de 06 de maio de 2026,
JULIANA MARIA DINIZ CABRAL BENJO, Procurador do Estado, Id.
Funcional nº 42665833, do cargo em comissão de Procurador-Asses-
sor, símbolo D.G., do Gabinete do Procurador-Geral, da Procuradoria
Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro. Processo nº SEI-140001/032352/2026.

EXONERA, a pedido, com validade a contar de 06 de maio de 2026,
VLADIMIR MORCILLO DA COSTA, Procurador do Estado, Id. Fun-
cional nº 43872360, do cargo em comissão de Procurador-Assessor,
símbolo D.G., do Gabinete do Procurador-Geral, da Procuradoria Ge-
ral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro. Processo nº SEI-140001/032352/2026.

EXONERA, a pedido, com validade a contar de 06 de maio de 2026,
RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA, Procurador do Estado, Id. Funcio-
nal nº 19230869, do cargo em comissão de Procurador-Assistente,
símbolo D.G., do Centro de Estudos Jurídicos, da Procuradoria Geral
do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro. Processo nº SEI-140001/032352/2026.

NOMEIA, com validade a contar de 06 de maio de 2026, MARCOS
BUENO BRANDAO DA PENHA, Procurador do Estado, Id. Funcional
nº 42666163, para exercer o cargo em comissão de Procurador-As-
sessor, símbolo D.G., do Gabinete do Procurador-Geral, da Procura-
doria Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por Vladimir Morcillo da Costa.
Processo nº SEI-140001/032352/2026.

NOMEIA, com validade a contar de 06 de maio de 2026, MARIANA
DE ALMEIDA CINTRA BARROSO DO NASCIMENTO, Procurador do
Estado, Id. Funcional nº 43872123, para exercer o cargo em comissão
de Procurador-Assessor, símbolo D.G., do Gabinete do Procurador-
Geral, da Procuradoria Geral do Estado, da Chefia do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por Juliana
Maria Diniz Cabral Benjo. Processo nº SEI-140001/032352/2026.

Id: 2733104

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO - 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº10/2022
PA R T E S - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
a empresa FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS IBIAPINA
65440501304.
OBJETO - Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação pe-
lo período de 12 (doze) meses do prazo de vigência do Contrato nº
10/2022, relativo à contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviço operador de alceamento e grampeamento, para pro-
dução de materiais gráficos, na forma da Lei Federal nº 13.303 de 30
de junho de 2016 e alterações, do Regulamento Interno de Licitações
e Contratos da IOERJ e demais legislações aplicáveis e do Termo de
Referência.
VA L O R : R$ 57.451,08 (cinquenta e sete mil quatrocentos e cinquenta
e um reais e oito centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO - 2151.22.662.0065.2140
NATUREZA DE DESPESA - 00100.3104.082
FONTE DE RECURSO - 230
DATA DE ASSINATURA - 22/04/2026
FUNDAMENTO - Art. 71 da Lei nº 13.303/2016 e demais legislações
aplicáveis.
PROCESSO Nº SEI-150015/000633/2022

Id: 2733347

Secretaria de Estado de Governo
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*I N S T R U M E N TO : 6º Termo Aditivo ao Contrato nº 049/2021
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE GOVERNO, e a empresa LET'S RENT A CAR
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 049/2021,
relativo à prestação de serviços contínuos de locação de 15 (quinze)
veículos Tipo Van, sem renúncia ao reajuste contratual, com funda-
mento no art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláusula
Nona do contrato.
VA L O R : R$ 407.944,35 (quatrocentos e sete mil novecentos e qua-
renta e quatro reais e trinta e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2026
NOTA DE EMPENHO: 2026NE00481/2026NE00480
F U N D A M E N TO : Lei 8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-420001/000376/2021.
*Omitido no D.O. de 14/04/2026.

Id: 2733346

Secretaria de Estado de Fazenda

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

E D I TA L

O FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA CONVOCA os herdeiros dos aposentados/pensionistas abaixo relacionados para entrarem em contato por meio do
e-mail ciencia@rioprevidencia.rj.gov.br ou pelos demais canais de atendimento do Rioprevidência (www.rj.gov.br/rioprevidencia), no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data desta publicação, a fim de tratar assunto do
seu interesse. Processo nº SEI-040014/067248/2024.

Assunto: Débito de encerramento de folha de aposentadoria/pensão.

Nº PROCESSO Na pessoa de: (HERDEIROS DE...) CPF
SEI-040014/041841/2025 MARIA FERREIRA DA SILVA 604.4XX.XXX-XX
SEI-040014/000332/2026 WILSON CLEMENTE DE AZEREDO 101.6XX.XXX-XX
SEI-040014/037184/2025 ANILDA GONÇALVES DOS SANTOS 886.8XX.XXX-XX
SEI-040014/049600/2025 ERODIA MUNIZ SOUTO 017.4XX.XXX-XX
SEI-040014/037100/2025 CLARICE CASTRO GENAZIO 030.7XX.XXX-XX
SEI-040014/034357/2025 MARIA DA GRAÇA ESTEPHANO 265.5XX.XXX-XX
SEI-040014/012214/2025 NORMA CORRÊA GUINANCIO 320.3XX.XXX-XX
SEI-120001/003292/2025 MARLI DE MENDONÇA LIMA 540.1XX.XXX-XX
SEI-260006/009798/2025 ANA BRUNEHILDE CORDEIRO WANDERLEY MARQUES 226.7XX.XXX-XX
SEI-030001/083667/2025 ANNA MARIA GOUVÊIA 160.7XX.XXX-XX
SEI-040014/047155/2025 WALTER TEIXEIRA DA CUNHA 049.4XX.XXX-XX
SEI-040014/041608/2025 ZILDA VENANCIO PETRUCCI 017.8XX.XXX-XX
SEI-040014/049640/2025 JUAREZ SILVA 535.2XX.XXX-XX
SEI-040014/049542/2025 NILZA BISTENE GOMES 351.8XX.XXX-XX
SEI-040014/049530/2025 NADIA DE SOUSA NEGREL 295.8XX.XXX-XX
SEI-040014/049524/2025 FATIMA ALICE GONÇALVES CERQUEIRA 372.5XX.XXX-XX
SEI-040014/037128/2025 WELINGTON DOS SANTOS PAES 373.6XX.XXX-XX
SEI-040014/049598/2025 DARCI MARCIA NUNES DA SILVA 021.6XX.XXX-XX
SEI-040014/049569/2025 ARLETE BARBOSA 838.9XX.XXX-XX
SEI-080003/000359/2025 VALDETE DA SILVA SANTOS 218.5XX.XXX-XX
SEI-040014/049562/2025 MARILENE DOS SANTOS DAVID 047.7XX.XXX-XX
SEI-040014/036355/2025 LUIS OCTAVIO JACOB DE LIMA E CIRNE 631.7XX.XXX-XX
SEI-040014/047257/2025 RENATO BARBOSA CAMPOS 423.6XX.XXX-XX
SEI-040014/037094/2025 SUCENA MARIA ASSAD DE OLIVEIRA 852.7XX.XXX-XX
SEI-040014/037098/2025 GILSARA RODRIGUES RENTES JUSTINO 094.9XX.XXX-XX
SEI-040014/049587/2025 NERLI DA SILVA SANTOS 095.6XX.XXX-XX
SEI-040014/047277/2025 MARCIA REGINA FERREIRA SOBRAL MARQUES 771.6XX.XXX-XX
SEI-040014/041798/2025 LUZIA GOMES BARRETO RUBIM 782.4XX.XXX-XX
SEI-040014/052429/2025 RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA 404.4XX.XXX-XX
SEI-040014/038182/2025 NEUSA MARIA BEZERRA SOARES 740.8XX.XXX-XX
SEI-040014/038134/2025 CLARA DA SILVA SANTOS 004.0XX.XXX-XX
SEI-040014/041232/2025 ANALCY VIVONI DA SILVA 635.2XX.XXX-XX
SEI-040014/041862/2025 ROSICLEIA RIBEIRO DAVID 073.7XX.XXX-XX
SEI-040014/046364/2025 ROSA FAGUNDES MARCELINO 089.0XX.XXX-XX
SEI-040014/047101/2025 JANETTI DE OLIVEIRA CAMPOS 955.8XX.XXX-XX
SEI-040014/049580/2025 ORLANDINA SCARPINI LOUREIRO 11 5 . 6 X X . X X X - X X
SEI-040014/035615/2025 EURIDICE FRANCISCO 661.5XX.XXX-XX
SEI-040014/036982/2025 ELZA DE ALMEIDA PINHO 000.9XX.XXX-XX
SEI-030001/068479/2025 HELLE-NICE GONÇALVES DA COSTA 377.1XX.XXX-XX
SEI-040014/037155/2025 IEDA GARCIA DE ARAUJO 0 11 . 4 X X . X X X - X X

b) PM3;
c) Centro dos Programas de Segurança Cidadã (CProSec);
d) Patrulha 60+;

II - Secretaria de Estado de Polícia Civil (SEPOL);

a) Delegacia Especial de Atendimento à pessoa da Terceira Idade
(DEAPTI);
b) Delegacias distritais que realizem investigações referentes ao as-
sunto;

Parágrafo Único - O Ministério Público do Trabalho será convidado
como órgão colaborador.

Art. 4º - As forças de segurança envolvidas na operação deverão ela-
borar o planejamento e ações de controle, e encaminhar à SESP em
prazo hábil para análise, bem como realizar ações educativas junto à
população e ao público interno através de palestras, panfletagens, mí-
dia digital, ações pedagógicas, treinamentos e orientações sobre o te-
ma de combate à violência contra a pessoa idosa.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2026VICTOR CESAR CARVALHO
DOS SANTOSSecretário de Estado de Segurança Pública

Id: 2733250
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SEI-040014/047274/2025 MARLY SILVA DE SOUZA 696.5XX.XXX-XX
SEI-040014/046998/2025 ILDA PAGLIASSE DA SILVA 006.7XX.XXX-XX
SEI-040014/041718/2025 DILMO MENEZES 187.7XX.XXX-XX
SEI-040014/049558/2025 GERALDO ANTUNES FERREIRA 400.8XX.XXX-XX
SEI-040014/043822/2025 FATIMA DE SOUZA CRUZ 421.7XX.XXX-XX
SEI-040014/038189/2025 TANIA REGINA DE SOUZA VAZ 640.8XX.XXX-XX
SEI-040014/045803/2025 CELCIO COSTA DOS SANTOS 175.7XX.XXX-XX
SEI-040014/049557/2025 MARIA HELENA GOUVEIA MILLER 928.5XX.XXX-XX
SEI-040014/045500/2025 GILCEA BARBOSA 444.4XX.XXX-XX
SEI-040014/049539/2025 CELI CARBONELL CARVALHO 051.7XX.XXX-XX
SEI-040014/000315/2026 HOMERO CEZAR NARA RAMOS 075.3XX.XXX-XX
SEI-040014/049599/2025 ALVIMAR LOPES FERRAZ 072.6XX.XXX-XX
SEI-040014/035243/2025 ROSALINDA PAIXÃO DO CARMO 017.6XX.XXX-XX
SEI-040014/041886/2025 ZILDA MARIA DA CONCEIÇÃO 070.2XX.XXX-XX

Id: 2733298

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
E PENSÃO

COORDENADORIA DE ATENDIMENTO

E D I TA L

O FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA, em observância aos princípios do
contraditório e ampla defesa, CONVOCA MARIA LÚCIA PEREIRA
DA SILVA a entrar em contato através do e-mail ciencia@riopreviden-
cia.rj.gov.br para apresentar defesa administrativa, no prazo de quinze
dias úteis a contar desta publicação. Caso não haja apresentação de
defesa no prazo estipulado, o benefício de pensão poderá ser sus-
penso e posteriormente cancelado.

Id: 2733299

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 123/2026.
PA R T E S : SEPM e a empresa JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 04.380.569/0001-80.
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE GRADE GERAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do Con-
trato é de 12 (doze) meses, contado da data da divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas.
VALOR TOTAL: R$ 9.360,00 (nove mil trezentos e sessenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2026.
GESTOR: BRUNO DE ANDRADE MARCHESE, ID 44286163.
GESTOR SUBSTITUTO: ALBERTO RIBEIRO SILVA, ID 23962682.
FISCAIS: FISCAIS: CAP REBECCA GONÇALVES DI LÊU DE CAR-
VALHO RG 89495 ID 4349917-1, CAP PAULA NÍVEA GONÇALVES
LOMARDO RG 90877 ID 4403260-9, CAP PATRICIA VOLLÚ SILVA
RG 89492 ID4398917-9, CAP CAMILLA FIGUEIREDO DE CASTRO
RG 89699 ID 4355922-0, MAJ HERON COREL DE OLIVEIRA RG
76906 ID 2444507-0, MAJ MICHELE MARTINS FERNANDES REIS
RG 89497 ID 4398751-6
F U N D A M E N TO : O constante no Processo Administrativo nº
SEI350010/025139/2024

*I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 124/2026.
PA R T E S : SEPM e a empresa MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA, CNPJ
17.700.763/0001-48.
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE GRADE GERAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do Con-
trato é de 12 (doze) meses, contado da data da divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas.
VALOR TOTAL: R$ 45.662,40 (quarenta e cinco mil seiscentos e ses-
senta e dois reais e quarenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2026.
GESTOR: BRUNO DE ANDRADE MARCHESE, ID 44286163.
GESTOR SUBSTITUTO: ALBERTO RIBEIRO SILVA, ID 23962682
FISCAIS: FISCAIS: CAP REBECCA GONÇALVES DI LÊU DE CAR-
VALHO RG 89495 ID 4349917-1, CAP PAULA NÍVEA GONÇALVES
LOMARDO RG 90877 ID 4403260-9, CAP PATRICIA VOLLÚ SILVA
RG 89492 ID4398917-9, CAP CAMILLA FIGUEIREDO DE CASTRO
RG 89699 ID 4355922-0, MAJ HERON COREL DE OLIVEIRA RG
76906 ID 2444507-0, MAJ MICHELE MARTINS FERNANDES REIS
RG 89497 ID 4398751-6
F U N D A M E N TO : O constante no Processo Administrativo nº
SEI350010/025139/2024
*Omitido no D.O. de 05/05/2026.

Id: 2733162

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE ODONTOLOGIA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato Nº 012/2026 - DGO.
PA R T E S : SEPM e a EMPRESA ANA JULIA MARTINS FALEIROS DE
ANDRADE LTDA, CNPJ nº 40.649.293/0001-57.
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS DE PERIODONTIA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ 31.270,33 (Trinta e um mil duzentos e setenta
reais e trinta e três centavos).
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2026.
GESTOR DO CONTRATO: MAJ PM DENT 76.823 BERNARDO BAL-
LARIN MARTINHO DA ROCHA ID 2448297-8.
GESTORA SUBSTITUTA: TEN CEL PM DENT 76.852 SIMONE GON-
ÇALVES BARBOZA / ID:2445754-0.
FISCAIS DO CONTRATO: MAJ PM DENT RENATA CASTANHEIRA
MACHADO RG: 76.810/ID:2448134-3 e MAJ PM DENT ROBERTA
ROCHA PEDREIRA RG: 76.897/ID 2448608-6.
F U N D A M E N TO : O constante no Processo Administrativo nº SEI-
350008/006451/2024.

Id: 2733153

Secretaria de Estado de Polícia Civil
SECRETARIA DE ESTADO POLÍCIA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Nota de Empenho 2026NE00764
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Civil e a empresa GESTÃO
E NEGÓCIOS INTELIGENTES LTDA
O B J E TO : Contratação da prestação do serviço de capacitação para
05 (cinco) Servidores da SEPOL no evento "COMPRASEG 2026 -
Congresso Nacional de Compras da Segurança Pública”, a ser rea-
lizado no período de 12 a 14 de maio de 2026, em Florianópolis/SC,
na modalidade presencial.
VA L O R : Dá-se a contratação o valor total de R$ 22.410,00 (vinte e
dois mil quatrocentos e dez reais)
PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2026
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, letra f, da Lei 14.133/2021
PROCESSO SEI-360018/000447/2026.

Id: 2733237

Secretaria de Estado de Defesa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 034/2024 - CRED
03/2023
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombei-
ros Militar do Estado do Rio de Janeiro e a empresa HOSPITAL LI-
TORAL SUL LTDA (HOSPITAL UNIMED VOLTA REDONDA - UNIDA-
DE LITORAL).
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 034/2024, relativo à prestação de
serviços contínuos de Credenciamento de empresas (pessoa jurídica)
para prestação de serviços continuados e eletivos de radiodiagnóstico
e de apoio diagnóstico, realizados à beneficiários do Fundo de Saúde
da Corporação, no interior do Estado do Rio de Janeiro.
VIGÊNCIA: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vi-
gência do contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de
20/05/2026, dando-se ao contrato o prazo total de 36 (trinta e seis)
meses.
VALOR TOTAL: O valor total estimado do contrato fica mantido em
R$ 141.170,52 (Cento e quarenta e um mil, cento e setenta reais e
cinquenta e dois centavos), conforme previsão legal constante na Lei
nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2026
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270003/000919/2026

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 035/2024 - CRED
03/2023
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombei-
ros Militar do Estado do Rio de Janeiro e a empresa UNIMED DE
VOLTA REDONDA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (HOSPI-
TAL UNIMED).
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 035/2024, relativo à prestação de
serviços contínuos de Credenciamento de empresas (pessoa jurídica)
para prestação de serviços continuados e eletivos de radiodiagnóstico
e de apoio diagnóstico, realizados à beneficiários do Fundo de Saúde
da Corporação, no interior do Estado do Rio de Janeiro.
VIGÊNCIA: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vi-
gência do contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de
20/05/2026, dando-se ao contrato o prazo total de 36 (trinta e seis)
meses.
VALOR TOTAL: O valor total estimado do contrato fica mantido em
R$ 239.146,91 (Duzentos e trinta e nove mil, cento e quarenta e seis
reais e noventa e um centavos), conforme previsão legal constante na
Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2026
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270003/000920/2026

Id: 2733351

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 017/2022
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e VIBRA ENERGIA S.A.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 017/2022.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 02/05/2026 a
01/05/2027.
VALOR TOTAL: R$ 720.153,00 (setecentos e vinte mil reais e cento
e cinquenta e três reais).
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2026
FUNDAMENTO DO ATO: Arts. 57, inciso II, da Lei nº 8.666 de
1993.
PROCESSO Nº SEI-08/0002/001042/2022

Id: 2733290

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CO N T R AT U A L

INSTRUMENTO: Contrato n° 052/2026. Pregão Eletrônico N°
256/2025.
PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a ARAMI
SAUDE E PLANEJAMENTO REPRODUTIVO LTDA. inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 51.671.560/0001-09.
O B J E TO : Contratação de Empresa Especializada na Prestação de
Serviços Médicos em Ginecologia, aos usuários SUS com ênfase no
planejamento reprodutivo, manejo de métodos contraceptivos reversí-
veis de longa ação (hormonais ou não): implante subdérmico de eto-
nogestrel monitoramento, aconselhamento, orientação, educação e
prevenção à gravidez não planejada e às doenças sexualmente trans-
missíveis, visando atender as unidades gerenciadas pela Fundação
Saúde do Estado do Rio de Janeiro: AME Jornalista Susana Naspolini
- Pavão/Pavãozinho e AME Nova Iguaçu.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da data da divulgação no Por-
tal Nacional de Contratações Públicas R$ 3.179.994,48 (três milhões,
cento e setenta e nove mil novecentos e noventa e quatro reais e
quarenta e oito centavos).
NOTA DE EMPENHO: 130837536.
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2026.
F U N D A M E N TA Ç Ã O : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Parecer:
2791/2025/FS/DIRJUR/GERCPA id. 119385683 e Autorização do Or-
denador de Despesa id. 120627786.
PROCESSO Nº SEI-080002/014620/2025.

Id: 2733293

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 843/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa C.W.R.
CONSTRUÇÕES REFORMAS E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Te m
por objeto a indenização pela prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva predial, para o Hospital Estadual Getúlio Vargas
- HEGV, no período de 01/01/2026 a 31/01/2026, conforme solicitado

e comprovado através da apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º
1132 (SEI-128766029). VALOR TOTAL: R$ 1.234.284,08 (um milhão,
duzentos e trinta e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais e oito
centavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/005546/2026. DATA DA ASSINATURA: 05/05/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 924/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa JESBAN
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Tem por objeto a
indenização pela prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva predial, incluindo mão de obra e material, para o Hospital
Estadual Azevedo Lima - HEAL, no período de 01/02/2026 a
28/02/2026, conforme solicitado e comprovado através da apresenta-
ção das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade ju-
rídica confirmada pelo Parecer n.º 1261 (SEI-129391710). VALOR TO-
TAL: R$ 706.377,52 (setecentos e seis mil, trezentos e setenta e sete
reais e cinquenta e dois centavos). FUNDAMENTO: Decidido no pro-
cesso administrativo SEI-080002/008499/2026. DATA DA ASSINATU-
RA: 05/05/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 974/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa MASP
SOLUÇÕES E SAÚDE LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indenização
pela prestação de serviços médicos, para UPA 24h Jacarepaguá, no
período de 01/03/2026 à 31/03/2026, conforme solicitado e compro-
vado através da apresentação das notas fiscais devidamente atesta-
das, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1316
(SEI-129706316). VALOR TOTAL: R$ 582.256,80 (quinhentos e oiten-
ta e dois mil, duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).
FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/008797/2026. DATA DA ASSINATURA: 29/04/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 984/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa QUAT-
TUOR ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. OBJE-
TO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços de ma-
nutenção predial, para o Hospital Estadual Santa Maria - HESM, no
período de 01/01/2026 a 31/01/2026, conforme solicitado e compro-
vado através da apresentação das notas fiscais devidamente atesta-
das, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1344
(SEI-129835478). VALOR TOTAL: R$ 339.821,07 (trezentos e trinta e
nove mil, oitocentos e vinte e um reais e sete centavos). FUNDA-
MENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/007357/2026. DATA DA ASSINATURA: 05/05/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 990/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa GUER-
REIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. OBJETO: Tem por objeto a in-
denização pela prestação de serviços médicos, para UPA 24h Niterói,
no período de 01/03/2026 a 31/03/2026, conforme solicitado e com-
provado através da apresentação das notas fiscais devidamente ates-
tadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1331
(SEI-129759422). VALOR TOTAL: R$ 505.149,96 (quinhentos e cinco
mil, cento e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos). FUN-
DAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/009384/2026. DATA DA ASSINATURA: 29/04/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 996/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa GUER-
REIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. OBJETO: Tem por objeto a in-
denização pela prestação de serviços médicos, para UPA 24h Santa
Cruz, no período de 01/03/2026 à 31/03/2026, conforme solicitado e
comprovado através da apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º
1356 (SEI-129934811). VALOR TOTAL: R$ 505.395,18 (quinhentos e
cinco mil, trezentos e noventa e cinco reais e dezoito centavos). FUN-
DAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/009343/2026. DATA DA ASSINATURA: 29/04/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1013/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa DIMPI
GESTÃO EM SAÚDE LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indenização
pela prestação de serviços médicos, para UPA 24h Tijuca, no período
de 01/03/2026 à 31/03/2026, conforme solicitado e comprovado atra-
vés da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo
sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1373 (SEI-
130051719). VALOR TOTAL: R$ 530.950,91 (quinhentos e trinta mil,
novecentos e cinquenta reais e noventa e um centavos). FUNDAMEN-
TO: Decidido no processo administrativo SEI-080002/009138/2026.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1054/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa JRX RA-
DIOLOGIA LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indenização pela pres-
tação de serviços de radiologia, para UPA 24h Niterói e São Pedro da
Aldeia, no período de 01/03/2026 à 31/03/2026, conforme solicitado e
comprovado através da apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º
1409 (SEI-130292372). VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil
reais). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/009155/2026. DATA DA ASSINATURA: 04/05/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1062/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa QUAT-
TUOR ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. OBJE-
TO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços de ma-
nutenção predial, para o Laboratório Central Noel Nutels - (LACENN),
no período de 01/01/2026 a 31/01/2026, conforme solicitado e com-
provado através da apresentação das notas fiscais devidamente ates-
tadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1435
(SEI-130451824). VALOR TOTAL: R$ 179.487,30 (cento e setenta e
nove mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta centavos). FUN-
DAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/010044/2026. DATA DA ASSINATURA: 05/05/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1067/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa QUAT-
TUOR ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. OBJE-
TO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva predial, para o Instituto Estadual de
Doenças no Tórax Ary Parreiras - (IETAP), no período de 01/02/2026
à 28/02/2026, conforme solicitado e comprovado através da apresen-
tação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade
jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1443 (SEI-130478352). VA L O R
TOTAL: R$ 277.742,66 (duzentos e setenta e sete mil, setecentos e
quarenta e dois reais e sessenta e seis centavos). F U N D A M E N TO :
Decidido no processo administrativo SEI-080002/010152/2026. D ATA
DA ASSINATURA: 05/05/2026.
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INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1069/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa DAFLON
ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA. OBJETO: Tem por objeto a inde-
nização pela prestação de serviços médicos, para o Instituto Estadual
de Oncologia da Baixada (IEOB), no período de 01/03/2026 à
31/03/2026, conforme solicitado e comprovado através da apresenta-
ção das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade ju-
rídica confirmada pelo Parecer n.º 1447 (SEI-130495229). VALOR TO-
TAL: R$ 2.197.265,20 (dois milhões, cento e noventa e sete mil, du-
zentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos). F U N D A M E N TO :
Decidido no processo administrativo SEI-080002/010036/2026. D ATA
DA ASSINATURA: 29/04/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1082/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa RESTAU-
RANTE NOVA RODOVIA 2007 LTDA. OBJETO: Tem por objeto a in-
denização pela prestação de serviços de fornecimento de alimentação,
para o Hospital Estadual de Traumatologia e Ortopedia Vereador Mel-
chiades Calazans - HTO Baixada, no período de 01/03/2026 à
31/03/2026, conforme solicitado e comprovado através da apresenta-
ção das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade ju-
rídica confirmada pelo Parecer n.º 1464 (SEI-130685645). VALOR TO-
TAL: R$ 497.607,76 (quatrocentos e noventa e sete mil, seiscentos e
sete reais e setenta e seis centavos). FUNDAMENTO: Decidido no
processo administrativo SEI-080002/009909/2026. DATA DA ASSINA-
TURA: 05/05/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1094/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa GOMES
& PINHO CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Tem por objeto a inde-
nização pela prestação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva predial, para o Hospital Estadual Eduardo Rabelo (HEER), no
período de 01/03/2026 a 31/03/2026, conforme solicitado e compro-
vado através da apresentação das notas fiscais devidamente atesta-
das, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1496
(SEI-130828405). VALOR TOTAL: R$ 2.131.776,76 (dois milhões,
cento e trinta e um mil, setecentos e setenta e seis reais e setenta e
seis centavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo
SEI-080002/010560/2026. DATA DA ASSINATURA: 05/05/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1099/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa FISIO-
DENT SERVIÇOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E MULTIPROFIS-
SIONAIS LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indenização pela pres-
tação de serviços médicos (odontológicos), para o Hospital Estadual
Roberto Chabo - HERC, no período de 01/03/2026 a 31/03/2026, con-
forme solicitado e comprovado através da apresentação das notas fis-
cais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada
pelo Parecer n.º 1478 (SEI-130792958). VALOR TOTAL: R$
188.387,00 (cento e oitenta e oito mil, trezentos e oitenta e sete
reais). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/009601/2026. DATA DA ASSINATURA: 05/05/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1102/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa RESTAU-
RANTE NOVA RODOVIA 2007 LTDA. OBJETO: Tem por objeto a in-
denização pela prestação de serviços de fornecimento de alimentação,
para o Hospital Estadual Azevedo Lima - HEAL, no período de
01/03/2026 à 31/03/2026, conforme solicitado e comprovado através
da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua
viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1477 (SEI-130789131).

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO SAÚDE DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO comunica aos interessados a SUSPEN-
SÃO SINE DIE da Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
especificado no site www.compras.rj.gov.br, sob o número: PE 40/26 -
Processo nº SEI-080002/018792/2025, Objeto: AQUISIÇÃO DE INCU-
BADORA NEONATAL. Suspensão decorre da necessidade de análise
de pedido de impugnação ao edital. Data de reabertura da sessão:
20/05/2026, às 10h05min.

Id: 2733160

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO SAÚDE DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO torna público para conhecimento dos in-
teressados a publicação dos Editais:

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, PE 29/2026 - SRP
O B J E TO : SRP - Aquisição de medicamentos industrializados
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO: 29/05/2026 às 10h00min
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/05/2026 às 10h05min.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO PORTAL SIGA: 38754
O R Ç A M E N TO : Sigiloso.
PROCESSO Nº SEI-080002/028156/2025.

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO SAÚDE DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO torna público para conhecimento dos in-
teressados a publicação dos Editais:

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, PE 144/2026 - SRP
O B J E TO : SRP - Aquisição de medicamentos diversos da grade geral
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO: 29/05/2026 às 10h00min
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/05/2026 às 10h05min.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO PORTAL SIGA: 39320
O R Ç A M E N TO : Sigiloso.
PROCESSO Nº SEI-080002/023421/2025

O endereço do portal SIGA é o site www.compras.rj.gov.br, no qual
estão disponíveis Edital e seus anexos, podendo também ser retirado
no processo, mediante consulta pública no SEI/RJ, ou a via impressa
na Fundação Saúde mediante a entrega de uma resma de papel for-
mato A4, sito à Rua Barão de Itapagipe, 225, 7º andar, Rio Comprido,
Rio de Janeiro/RJ, de 2ª a 6ª feira, das 09horas às 17horas.

Id: 2733241

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO SAÚDE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO torna público para conhecimento dos
interessados a publicação dos Editais:

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, PE 94/2026
O B J E TO : Contratação de serviço de elaboração de projeto executivo
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO: 02/06/2026 às 10h00min
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/06/2026 às 10h05min.
Código da Licitação no Portal SIGA: 39073
O R Ç A M E N TO : R$ 1.540.695,85 (um milhão, quinhentos e quarenta
mil seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos).
VALOR TOTAL ESTIMADO DE CADA LOTE:
Lote 1 - R$ 307.198,45 (trezentos e sete mil, cento e noventa e oito
reais e quarenta e cinco centavos);
Lote 2 - R$ 315.085,01 (trezentos e quinze mil, oitenta e cinco reais e
um centavo);
Lote 3 - R$ 304.707,47 (trezentos e quatro mil, setecentos e sete
reais e quarenta e sete centavos);
Lote 4 - R$ 307.405,71 (trezentos e sete mil, quatrocentos e cinco
reais e setenta e um centavo);
Lote 5 - R$ 306.299,21 (trezentos e seis mil, duzentos e noventa e
nove reais e vinte e um centavo).
PROCESSO Nº SEI-080002/004360/2025.

O endereço do portal SIGA é o site www.compras.rj.gov.br, no qual
estão disponíveis Edital e seus anexos, podendo também ser retirado
no processo, mediante consulta pública no SEI/RJ, ou a via impressa
na Fundação Saúde mediante a entrega de uma resma de papel for-
mato A4, sito à Rua Barão de Itapagipe, 225, 7º andar, Rio Comprido,
Rio de Janeiro/RJ, de 2ª a 6ª feira, das 09horas às 17horas.

Id: 2733238

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS -

BAIXADAS LITORÃNEAS

E D I TA L

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA REGIONAL BAIXADA LITORÂNEAS, tendo em
vista o estabelecido na Resolução SEEDUC nº 5531/17 de 20 de julho de 2017. CONVOCA o professor

VALOR TOTAL: R$ 1.111.662,59 (um milhão, cento e onze mil, seis-
centos e sessenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). FUN-
DAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/010765/2026. DATA DA ASSINATURA: 05/05/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1136/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa RESTAU-
RANTE NOVA RODOVIA 2007 LTDA. OBJETO: Tem por objeto a in-
denização pela prestação de serviços de fornecimento de alimentação,
para o Hospital Estadual Carlos Chagas - HECC, no período de
01/03/2026 a 31/03/2026, conforme solicitado e comprovado através
da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua
viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1518 (SEI-130959695).
VALOR TOTAL: R$ 660.437,82 (seiscentos e sessenta mil, quatrocen-
tos e trinta e sete reais e oitenta e dois centavos). F U N D A M E N TO :
Decidido no processo administrativo SEI-080002/010522/2026. D ATA
DA ASSINATURA: 05/05/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1204/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa JESBAN
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Tem por objeto a
indenização pela prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva predial, incluindo mão de obra e material, para o Hospital
Estadual Carlos Chagas - HECC, no período de 01/02/2026 a
28/02/2026, conforme solicitado e comprovado através da apresenta-
ção das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade ju-
rídica confirmada pelo Parecer n.º 1161 (SEI-128899806). VALOR TO-
TAL: R$ 378.811,89 (trezentos e setenta e oito mil, oitocentos e onze
reais e oitenta e nove centavos). FUNDAMENTO: Decidido no proces-
so administrativo SEI-080002/007184/2026. DATA DA ASSINATURA:
05/05/2026.

Id: 2733292

O endereço do portal SIGA é o site www.compras.rj.gov.br, no qual
estão disponíveis Edital e seus anexos, podendo também ser retirado
no processo, mediante consulta pública no SEI/RJ, ou a via impressa
na Fundação Saúde mediante a entrega de uma resma de papel for-
mato A4, sito à Rua Barão de Itapagipe, 225, 7º andar, Rio Comprido,
Rio de Janeiro/RJ, de 2ª a 6ª feira, das 09horas às 17horas.

Id: 2733239

citado no Anexo Único do Edital a comparecer na Coordenação Regional de Gestão de Pessoas da
Diretoria Regional Baixada Litorâneas, no 06/05/2026 às 10 horas, para tratar de assunto relativo a sua
relotação, para efetivo exercício de suas funções de docência no prazo máximo de 48 horas à contar da
data dessa publicação. O professor que não comparecer para relotação, observados a data e horário da
convocação, estará sujeito às sanções previstas na legislação, podendo configurar abandono de cargo,
face o disposto na Lei Complementar nº85 de 13 de junho de 1995. O professor que por ventura já
tenha comparecido à Coordenação Regional de Gestão de Pessoas e regularizado a sua situação fun-
cional pode desconsiderar essa convocação. Processo nº SEI-030001/047726/2026.

ANEXO ÚNICO

ID FUNCIONAL NOME DO SERVIDOR
44187017 TALITA ABRANTES DA CUNHA

Id: 2732513

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

E D I TA I S

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência contida no Decreto nº 49.026 de 02/04/2024 e Resolução SEEDUC nº 6.316 de 10 de
janeiro de 2025 e Resolução SEEDUC nº 6334 de 07 de fevereiro de 2025, e o que consta no processo nº SEI-030001/020103/2025. TORNA SEM EFEITO a publicação da Migração da carga horária de Professor
Docente I - 18 horas para 30 horas semanais, do professor abaixo relacionado, tendo em vista a situação tratada no processo especificado:

REGIONAL METROPOLITANA IV
RIO DE JANEIRO
Diário Oficial ID. Funcional/Vínc Candidato Disciplina Processo

27/06/2025 44157444/1 GLEDIS ELIZIANE FERREIRA DA SILVA L LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/055591/2025

MIGRAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR DOCENTE I - 18H PARA 30H

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista a autorização contida no Decreto nº 49.026 de 02 de abril de 2024 e as normas previstas na Resolução
SEEDUC nº 6425 de 19 de fevereiro de 2026, torna pública a relação dos aprovados no Processo Seletivo Interno para a Migração da carga horária de Professor Docente I - 18 horas para 30 horas semanais. Os
candidatos deverão se apresentar à Coordenadoria Regional de Gestão de Pessoas da Regional de lotação, no dia e horário fixados neste edital. Processo nº SEI-030001/035545/2026.

REGIONAL BAIXADAS LITORÂNEAS
Rua José Clemente, nº 17, Centro - Niterói-RJ.

ARARUAMA
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 9h 50090305/2 ALEXANDRE VERÇOSA GRECO BIOLOGIA SEI-030001/038378/2026
11/05/2026 às 9h 44315686/2 MARCELA DE FREITAS AZEVEDO ANDOLPHI EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038404/2026
11/05/2026 às 10h 41995937/1 JULIANA FIGUEIREDO GARRIDO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038405/2026
11/05/2026 às 10h 50970020/1 GUSTAVO MARTINS DE ANDRADE EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038407/2026
11/05/2026 às 11h 50769278/1 ANDRÉ SANTOS DE ALMEIDA FILOSOFIA SEI-030001/038408/2026
11/05/2026 às 11h 4 3 2 5 0 11 4 / 1 PRISCILA DOS SANTOS PINHO GEOGRAFIA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 3 8 4 11 / 2 0 2 6
11/05/2026 às 12h 36358053/1 PEDRO PAULO DA COSTA HISTÓRIA SEI-030001/038413/2026
11/05/2026 às 12h 35151978/1 FELICIO JULIO DE AZEVEDO HUNGRIA HISTÓRIA SEI-030001/038415/2026
11/05/2026 às 14h 43354556/1 SANDRA ARAUJO DA SILVA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038416/2026
11/05/2026 às 14h 50241869/1 JANE KELLY DE SOUZA NASCIMENTO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038419/2026
11/05/2026 às 15h 34287639/1 ALTAMIRO DE PAULA PINTO FILHO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038421/2026
11/05/2026 às 15h 40407713/2 MATILDE NELSA SILVA SA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038422/2026
11/05/2026 às 16h 43290086/1 IRAN FERREIRA OSORIO M AT E M Á T I C A SEI-030001/038424/2026
11/05/2026 às 16h 44174470/1 WELLINGTON REIS DA SILVA M AT E M Á T I C A SEI-030001/038426/2026
12/05/2026 às 9h 42009863/1 ANA JAQUELINE BARRETO OLIVEIRA QUÍMICA SEI-030001/038428/2026
12/05/2026 às 9h 43877516/1 PATRICIA GUIOT FRANCO SOCIOLOGIA SEI-030001/038430/2026

ARRAIAL DO CABO
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

12/05/2026 às 10h 38582350/2 ALDINEI VIANA FÍSICA SEI-030001/038433/2026
12/05/2026 às 10h 43927165/1 MARCIA MARIA ESTEVES DA SILVA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038434/2026

CABO FRIO
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

12/05/2026 às 11h 50077309/1 LETICIA LEITE DOS SANTOS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/038435/2026
12/05/2026 às 11h 16713850/1 REJANE RIBEIRO DAS VIRGENS EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038436/2026
12/05/2026 às 12h 41921550/4 ALEXANDRE SANTOS SERRAZINE EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038438/2026
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12/05/2026 às 12h 51467771/1 BENILDO BARROS FRANCISCO JUNIOR EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038441/2026
12/05/2026 às 14h 50072102/2 FELIPE FERREIRA RAMOS COSTA FILOSOFIA SEI-030001/038442/2026
12/05/2026 às 14h 43356095/1 LIVIA BROCHINI DE LIMA GEOGRAFIA SEI-030001/038443/2026
12/05/2026 às 15h 41390660/2 BRUCE CHAGAS DE MOURA HISTÓRIA SEI-030001/038444/2026
12/05/2026 às 15h 50756885/1 ACACIA ELAINE RAMALHO BARRETO DE ALBUQUERQUE LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/038445/2026
12/05/2026 às 16h 42772540/1 VALERIA BLOISE LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038621/2026
12/05/2026 às 16h 39503178/2 LUCIENE CANDIDO RODRIGUES DAS MERCES LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038623/2026
13/05/2026 às 9h 42597153/3 FERNANDO ANTONIO BARRETO PINTO M AT E M Á T I C A SEI-030001/038624/2026
13/05/2026 às 9h 5620007/4 CARLOS FERNANDO CORRÊA DE SOUZA M AT E M Á T I C A SEI-030001/038625/2026
13/05/2026 às 10h 42034582/2 JACQUELINE RAINHA DE SOUZA SOCIOLOGIA SEI-030001/038626/2026

IGUABA GRANDE

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

13/05/2026 às 10h 35943750/2 EDNA FRANCISCO DA COSTA BIOLOGIA SEI-030001/038627/2026
13/05/2026 às 11h 5698405/4 KARINE LOPES DA ROSA DIAS EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038628/2026
13/05/2026 às 11h 42737303/1 JEIZA REGINA DE SOUZA MACHADO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038629/2026
13/05/2026 às 12h 42800617/2 EDUARDO GUILHERME FONSECA PACHECO GEOGRAFIA SEI-030001/038630/2026
13/05/2026 às 12h 43782990/1 DANIEL SANTANNA LIMA HISTÓRIA SEI-030001/038631/2026
13/05/2026 às 14h 41903269/3 WLADIMIR DA COSTA CAMILLO QUÍMICA SEI-030001/038633/2026

MARICÁ

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

13/05/2026 às 14h 5 0 11 5 9 6 0 / 2 FABIANA RUA CUNHA BERNARDO PINHEIRO BIOLOGIA SEI-030001/038634/2026
13/05/2026 às 15h 43844375/2 DAVID SOUZA DE MELO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/038635/2026
13/05/2026 às 15h 43794645/1 ERASMO MONTES ASSIS DE BEM EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038636/2026
13/05/2026 às 16h 43894712/1 CHRISTIAN DE SOUSA RIBEIRO FILOSOFIA SEI-030001/038637/2026
13/05/2026 às 16h 50073524/1 FELIPE RODRIGUES EVANGELHO DO NASCIMENTO FILOSOFIA SEI-030001/038638/2026
14/05/2026 às 9h 41821459/2 ALINE MUNHOZ DE LUCENA GEOGRAFIA SEI-030001/038639/2026
14/05/2026 às 9h 41830695/4 GUSTAVO WAGNER DE SOUZA GEOGRAFIA SEI-030001/038640/2026
14/05/2026 às 10h 44192010/2 JACQUELINE PINTO FERNANDES HISTÓRIA SEI-030001/038642/2026
14/05/2026 às 10h 50266225/1 HELAIZA DE OLIVEIRA SARAIVA RODRIGUES LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038643/2026
14/05/2026 às 11h 42008492/1 KARLA MIRANDA DE ASSIS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038645/2026
14/05/2026 às 11h 43637469/1 ADRIANE CAMARA DE OLIVEIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038646/2026
14/05/2026 às 12h 43526578/1 GISELE PINHEIRO SATYRO M AT E M Á T I C A SEI-030001/038800/2026
14/05/2026 às 12h 41889584/3 IARA DA MAIA JOAQUIM M AT E M Á T I C A SEI-030001/038802/2026
14/05/2026 às 14h 43354432/1 LILIANE SANT ANNA DE SOUZA MARIA PEDAGOGIA SEI-030001/038803/2026
14/05/2026 às 14h 43672779/1 JOSANE ASSIS COSTA QUÍMICA SEI-030001/038804/2026
14/05/2026 às 15h 41882091/3 MARLEI VALENTIM DOS SANTOS QUÍMICA SEI-030001/038805/2026
14/05/2026 às 15h 43872433/1 RAFAEL MATOS SOCIOLOGIA SEI-030001/038807/2026
14/05/2026 às 16h 50932624/1 ROBERTO BRITO DA SILVA SOCIOLOGIA SEI-030001/038808/2026

NITERÓI

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

15/05/2026 às 9h 38386550/2 MARIA CLAUDIA ARGOLO NOGUEIRA MENDES CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/038809/2026
15/05/2026 às 9h 43557600/1 LUIZ ANTONIO PALMAS BRAVIM CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 3 8 8 11 / 2 0 2 6
15/05/2026 às 10h 43952488/1 PATRICIA GOMES FRANCA CALMON CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/038812/2026
15/05/2026 às 10h 44156405/1 CARLA ABBES EMERY EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038814/2026
15/05/2026 às 11h 43266185/1 SOLANGE MARINS ELECTO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038815/2026
15/05/2026 às 11h 44187041/1 DAYSE LUCI DA COSTA SANTOS EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038818/2026
15/05/2026 às 12h 50259784/2 RAPHAEL RIBEIRO NOVAES EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038819/2026
15/05/2026 às 12h 51378051/1 BRUNO HOLMES CHADS FILOSOFIA SEI-030001/038820/2026
15/05/2026 às 14h 5644585/1 ELISANGELA LOPES DO NASCIMENTO FÍSICA SEI-030001/038822/2026
15/05/2026 às 14h 3 6 5 11 3 4 0 / 1 MARCELE RAMOS CHAVES SOTELO FÍSICA SEI-030001/038823/2026
15/05/2026 às 15h 43510078/2 JEAN ANDERSON PIEDADE RODRIGUES PIN FÍSICA SEI-030001/038825/2026
15/05/2026 às 15h 43813658/1 JOSEANE NUNES BORGES GEOGRAFIA SEI-030001/038827/2026
15/05/2026 às 16h 42732239/1 CHRISTIANE GUIMARAES BERNARDO DE ALENCAR GEOGRAFIA SEI-030001/038828/2026
15/05/2026 às 16h 43244572/2 GUSTAVO MOTTA DA SILVA GEOGRAFIA SEI-030001/038829/2026
18/05/2026 às 9h 42122619/3 TULA GUIMARAES MARQUES DE SOUZA HISTÓRIA SEI-030001/038831/2026
18/05/2026 às 9h 42725410/1 MARCIA CRISTINA PIRES BESSA HISTÓRIA SEI-030001/039526/2026
18/05/2026 às 10h 43266029/1 RODRIGO BORGES MONTEIRO HISTÓRIA SEI-030001/039577/2026
18/05/2026 às 10h 42628261/2 TATIANA DE BRITO ARGOLO LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/039596/2026
18/05/2026 às 11h 50784684/1 ANDREA PORTUGAL DE ANDRADE LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039608/2026
18/05/2026 às 11h 42002907/2 LETICIA MIRANDA MEDEIROS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039609/2026
18/05/2026 às 12h 41919955/3 FABIO GOULART COELHO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039610/2026
18/05/2026 às 12h 41921836/3 GLAUCIA ROSANE R ERBE DE SOUZA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039613/2026
18/05/2026 às 14h 43850901/1 CLEUZA ISAIAS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039614/2026
18/05/2026 às 14h 38649365/2 KATIA TEREZA MAGALHAES MENDES LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039627/2026
18/05/2026 às 15h 4 4 11 3 3 6 6 / 1 PABLO DE SOUZA PIMENTEL LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039638/2026
18/05/2026 às 15h 5622263/3 ALBERTINA DA CONCEICAO TEIXEIRA DA SILVA MENEZES LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039646/2026
18/05/2026 às 16h 50349830/1 CAROLLINA PINHEIRO LATTANZI FONSECA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039653/2026
18/05/2026 às 16h 41981944/2 IZABELLE CRISTINA SIQUEIRA VIEIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039665/2026
19/05/2026 às 9h 38606631/2 THESSALIA KOHLMANN DE JUNOD LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039675/2026
19/05/2026 às 9h 44162308/1 JULIANA DE SOUZA MOURA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039676/2026
19/05/2026 às 10h 42549175/1 FABIANO JOSE MARTINS NOGUEIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039679/2026
19/05/2026 às 10h 44148402/1 CÉLIA BARBOSA DE CARVALHO RAMOS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039680/2026
19/05/2026 às 11h 32662173/1 MARCO ANTONIO LIMA DE CASTRO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039683/2026
19/05/2026 às 11h 42074126/1 LIVIA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039687/2026
19/05/2026 às 12h 41996569/1 GEIS DULCINA ANDRADE CARVALHO DE SOUZA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039690/2026
19/05/2026 às 12h 41915046/2 ANNE CHRISTINE THORP DE ALMEIDA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039692/2026
19/05/2026 às 14h 42041082/2 ANA CRISTINA OLIVEIRA DE MATTOS SILVA DE SOUZA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039696/2026
19/05/2026 às 14h 4 3 8 9 11 8 7 / 1 WANESSA CHAGAS STANECK M AT E M Á T I C A SEI-030001/041301/2026
19/05/2026 às 15h 42050804/2 JANDIARA DE ARAUJO LOPES M AT E M Á T I C A SEI-030001/041313/2026
19/05/2026 às 15h 4 2 1 9 4 9 11 / 1 BRUNA JULIANA DOS S CUENCA VIEIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/041336/2026
19/05/2026 às 16h 42721946/1 JULIO CESAR GOMES DE OLIVEIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/041356/2026
19/05/2026 às 16h 43489362/1 FELLIPE MARINO LEMOS QUÍMICA SEI-030001/041361/2026

REGIONAL CENTRO SUL

Rua Barão de Vassouras, nº 133, Centro - Vassouras-RJ.

BARRA DO PIRAÍ

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 9h 50073192/1 ANDINAIDJA FERREIRA DE ARAUJO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037738/2026
11/05/2026 às 9h 43526462/1 CRISTIANE MARILHA DE SOUZA SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037736/2026

11/05/2026 às 10h 42525640/1 CLAUDIA CRISTINA CARDOSO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/037735/2026
11/05/2026 às 10h 43801595/1 IONARA NOGUEIRA TOBLER LETTIERI EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037733/2026
11/05/2026 às 11h 35918012/2 ROSANGELA HENRIQUE PEREIRA SOARES GEOGRAFIA SEI-030001/037728/2026
11/05/2026 às 11h 50269186/1 JULIANO MARQUES DA COSTA HISTÓRIA SEI-030001/037727/2026
11/05/2026 às 12h 43432417/1 CRISTIANE DA SILVA OLIVEIRA DE VASCONCELOS HISTÓRIA SEI-030001/037732/2026
11/05/2026 às 12h 37136640/1 CRISTHIANNE NOGUEIRA C PONCE DE MATTOS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037731/2026
11/05/2026 às 14h 40351432/2 MARCELO CAROLINO DA ROSA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037729/2026
11/05/2026 às 14h 37135473/2 ELIANE ARANTES FURTADO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037730/2026
11/05/2026 às 15h 41819500/4 PAULA DA SILVA FAGUNDES BRANDÃO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037719/2026
11/05/2026 às 15h 43861091/2 MAURO MARCOS DE OLIVEIRA SILVA M AT E M Á T I C A SEI-030001/037716/2026
11/05/2026 às 16h 41898532/2 MARCIA DENISE ZIMERMANN MOREIRA BARBOSA PEROZINI M AT E M Á T I C A SEI-030001/037713/2026
11/05/2026 às 16h 41788885/1 HELIO VICENTE NUNES BEJA M AT E M Á T I C A SEI-030001/037712/2026
12/05/2026 às 9h 43868924/1 JORGE DA SILVA PAULA JUNIOR M AT E M Á T I C A SEI-030001/037709/2026
12/05/2026 às 9h 43500277/1 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS ALMEIDA M AT E M Á T I C A SEI-030001/037723/2026
12/05/2026 às 10h 42771951/2 JOYCE MORAES PEREIRA DE ALMEIDA M AT E M Á T I C A SEI-030001/033300/2026

MENDES

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

12/05/2026 às 10h 43890032/1 DENISE RIBEIRO DO ROSARIO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/037718/2026
12/05/2026 às 11h 44136390/1 HORACIO DE SOUZA LIMA M AT E M Á T I C A SEI-030001/037710/2026

MIGUEL PEREIRA

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

12/05/2026 às 11h 51466147/1 FABIANA DOS SANTOS FERNANDES BIOLOGIA SEI-030001/037714/2026
12/05/2026 às 12h 3 8 11 8 0 3 3 / 2 SHEILA DA SILVA BRAGA BRASIL ENSINO RELIGIOSO S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 3 7 7 11 / 2 0 2 6
12/05/2026 às 12h 43672272/1 ESMERALDA CARNEIRO MONSORES GEOGRAFIA SEI-030001/037707/2026
12/05/2026 às 14h 42107342/2 PAULA CRISTINA MAGALHAES ROSA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/037705/2026
12/05/2026 às 14h 43351832/1 MARIO LUIZ FERREIRA MOREIRA QUÍMICA SEI-030001/037704/2026
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PA R A C A M B I
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

12/05/2026 às 15h 43243614/2 LEONARDO NUNES DORNELAS FÍSICA SEI-030001/037701/2026
12/05/2026 às 15h 43880835/1 HEDIMAR MARTINS DA SILVA GEOGRAFIA SEI-030001/037699/2026
12/05/2026 às 16h 41976231/5 RUTH MARY RABELO DE ARAUJO SANTOS HISTÓRIA SEI-030001/037726/2026
12/05/2026 às 16h 4 3 4 3 11 3 5 / 1 ADELAINE APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/037724/2026

PARAÍBA DO SUL
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

13/05/2026 às 9h 44255977/1 ELIANE DE FATIMA FARIA RIBEIRO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/037721/2026
13/05/2026 às 9h 42722918/1 PAULO CESAR DINALI GEOGRAFIA SEI-030001/037722/2026
13/05/2026 às 10h 41738632/3 THIAGO NORTON SILVA HISTÓRIA SEI-030001/037708/2026
13/05/2026 às 10h 5705630/2 ANA CARLA CARVALHO DE SOUZA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/037703/2026
13/05/2026 às 11h 36673480/2 CRISTIANE PEREIRA FONTAINHA DE CARVALHO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/033313/2026
13/05/2026 às 11h 42194440/1 GISELI ALVES LAMEIRA LEAL M AT E M Á T I C A SEI-030001/033312/2026

PATY DO ALFERES
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

13/05/2026 às 12h 50820133/1 REGINA CÉLIA DE JESUS PEDAGOGIA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 3 3 3 11 / 2 0 2 6

RIO DAS FLORES
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

13/05/2026 às 12h 50089544/1 THAIS LOPES LIMA HISTÓRIA SEI-030001/033308/2026
13/05/2026 às 14h 42005450/2 ANGELA MARIA DA SILVA YOSHIOKA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/033306/2026
13/05/2026 às 14h 42526892/1 VIVIANE MOURA DA SILVA M AT E M Á T I C A SEI-030001/033304/2026

VA L E N Ç A
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

13/05/2026 às 15h 50360531/1 MARILANE SERRAT ANDRE MEDEIROS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/033301/2026
13/05/2026 às 15h 51378922/1 GLAUCO SILVA BERNARDES EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/033303/2026
13/05/2026 às 16h 40516377/1 JAQUELINE CRUZ TORRES GEOGRAFIA SEI-030001/033296/2026
13/05/2026 às 16h 4 2 5 2 7 11 2 / 1 FLAVIO RIBEIRO FLORENCIO GEOGRAFIA SEI-030001/033293/2026
14/05/2026 às 9h 37509438/2 FRANCISCO SANTOS DE OLIVEIRA GEOGRAFIA SEI-030001/033310/2026
14/05/2026 às 9h 50269062/1 ELSA MARIA DE AZEVEDO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/033299/2026
14/05/2026 às 10h 43484069/1 LUZIMAR DOS SANTOS SANTANA M AT E M Á T I C A SEI-030001/033305/2026
14/05/2026 às 10h 42526574/1 RAFAELA LOPES LIMA M AT E M Á T I C A SEI-030001/033302/2026
14/05/2026 às 11h 41982215/3 ADMILSON DA SILVA SANTIAGO QUÍMICA SEI-030001/033294/2026

VA S S O U R A S
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

14/05/2026 às 11h 43888658/1 LUCIENE DA SILVA BENTO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/033289/2026
14/05/2026 às 12h 42722144/1 SIMONE RIBEIRO LIMA GILSON EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/033288/2026
14/05/2026 às 12h 51463415/1 EDELVAN FERREIRA DA SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/033282/2026
14/05/2026 às 14h 43843646/1 SOLANGE PEDRO DE PAULA DIAS LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/033283/2026
14/05/2026 às 14h 41995074/1 JOSE LIMA GOLOBERTO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/033275/2026
14/05/2026 às 15h 43510655/1 ALINE DA SILVA ALVES M AT E M Á T I C A SEI-030001/033290/2026
14/05/2026 às 15h 43500226/1 MARCIO RIBEIRO DOS SANTOS M AT E M Á T I C A SEI-030001/033287/2026
14/05/2026 às 16h 41874544/4 PATRICIA DA SILVA PEDAGOGIA SEI-030001/033285/2026
14/05/2026 às 16h 43433073/1 MANOELA RUCHIGA BALESTEROS QUÍMICA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 11 7 2 / 2 0 2 6

DIRETORIA REGIONAL DE UNIDADES ESCOLARES PRISIONAIS E SOCIOEDUCATIVAS - DIESP
Av. Presidente Vargas, 2555, 13º andar, sala 1311 - Centro - Rio de Janeiro - CEP: 20210-030

RIO DE JANEIRO
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 9h 41842251/3 MARIA APARECIDA F PONTES BIOLOGIA SEI-030001/039374/2026
11/05/2026 às 9h 43328903/1 ADRIANA GLAUCIA C ROSA PEREIRA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039389/2026
11/05/2026 às 10h 44248814/1 RAFAEL JASSANA PIRES DOS SANTOS EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039429/2026
11/05/2026 às 10h 43697445/2 LEANDRO ASSUMPCAO DOS SANTOS FILOSOFIA SEI-030001/039440/2026
11/05/2026 às 11h 36043583/1 JULIO FIDALGO FERRA FÍSICA SEI-030001/039460/2026
11/05/2026 às 11h 4 3 7 6 11 0 0 / 1 MARCOS HENRIQUE DE AZEVEDO GUIMARAES JUNIOR GEOGRAFIA SEI-030001/039479/2026
11/05/2026 às 12h 5672872/7 DANIELLE DO NASCIMENTO ALVIN HISTÓRIA SEI-030001/039501/2026
11/05/2026 às 12h 5 0 2 7 0 3 11 / 1 DANIELL FERREIRA DA CUNHA SOUSA HISTÓRIA SEI-030001/039521/2026
11/05/2026 às 14h 12617717/1 CATIANE ALVES DE AZEVEDO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039540/2026
11/05/2026 às 14h 41898435/2 MARCIA AREAS LOBAO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039623/2026
11/05/2026 às 15h 42603854/2 JUSSARA BARRETO MORAES PINTO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039667/2026
11/05/2026 às 15h 5562767/1 SORAIA DE CASTRO NOBREGA RAMOS GUIMARAES LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039697/2026
11/05/2026 às 16h 4 2 0 11 6 9 8 / 2 ELVIS GOMES LIMA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039912/2026
11/05/2026 às 16h 41922972/3 GRACIANA MARTINS FERREIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039923/2026
12/05/2026 às 9h 44251742/1 ALCIDES COELHO BORGES NETO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039928/2026
12/05/2026 às 9h 35319658/2 DEILTON THOMAZ CAVALLEIRO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039943/2026
12/05/2026 às 10h 43881947/1 JEFFERSON LOURENCO ULRICHSEN M AT E M Á T I C A SEI-030001/039965/2026
12/05/2026 às 10h 5669898/3 LEANDRO DE LIMA FERNANDES QUÍMICA SEI-030001/040012/2026

BELFORD ROXO
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

12/05/2026 às 11h 42625807/2 ELISABETH NATHALY MOREIRA BARBOSA GEOGRAFIA SEI-030001/039094/2026
12/05/2026 às 11h 50175483/1 GUARACI DE OLIVEIRA ROSA HISTÓRIA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 3 9 111 / 2 0 2 6

CAMPOS DOS GOYTACAZES
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

12/05/2026 às 12h 50807420/1 LUCIANA CRESPO ROSSI EDUCAÇÃO ARTÍSTICA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 3 9 2 11 / 2 0 2 6
12/05/2026 às 12h 42827329/2 RODOLPHO OLIVEIRA RIBEIRO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039232/2026
12/05/2026 às 14h 43246966/1 JOSE ALEXANDRE BRANT RIBEIRO GEOGRAFIA SEI-030001/039249/2026
12/05/2026 às 14h 50152009/1 MOISES ALVES DA SILVA SANTOS HISTÓRIA SEI-030001/039273/2026

NOVA FRIBURGO
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

12/05/2026 às 15h 43489613/1 ARTHUR HENRIQUE FERREIRA TRINDADE EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039302/2026
12/05/2026 às 15h 38393069/2 EDILENE DA SILVA BERNARDES LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039322/2026

REGIONAL METROPOLITANA I
Rua Profª Venina Correa Torres, nº 41 - Centro - Nova Iguaçu-RJ

JAPERI
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 9h 51359065/1 FELIPE TORRES MIRANDA DE OLIVEIRA BIOLOGIA SEI-030001/036756/2026
11/05/2026 às 9h 50972030/1 JOÃO SANTOS SOUTO NETO BIOLOGIA SEI-030001/037752/2026

11/05/2026 às 10h 50820559/1 MONIQUE GOMES DE OLIVEIRA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037757/2026
11/05/2026 às 10h 5612390/3 MAGALY FERREIRA DE ALMEIDA OLIVEIRA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/037759/2026
11/05/2026 às 11h 51502500/1 ADEMIR SOUZA DE ALMEIDA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037766/2026
11/05/2026 às 11h 43352855/1 RAFAELA CRISTINA DA SILVA GEOGRAFIA SEI-030001/037773/2026
11/05/2026 às 12h 5 6 9 11 3 3 / 9 JOSUE MENDES NEVES HISTÓRIA SEI-030001/037779/2026
11/05/2026 às 12h 44245920/1 CARLOS ALBERTO DE CAMPOS JUNIOR HISTÓRIA SEI-030001/037781/2026
11/05/2026 às 14h 42832357/1 RAFAELE DO NASCIMENTO VIEIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037782/2026
11/05/2026 às 14h 33227071/2 RICARDO GOMES LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037784/2026
11/05/2026 às 15h 5612918/4 JEFFERSON TEIXEIRA DE CARVALHO M AT E M Á T I C A SEI-030001/037803/2026
11/05/2026 às 15h 43639976/1 ROSANA APARECIDA DE SOUZA ANDRADE M AT E M Á T I C A SEI-030001/037805/2026
11/05/2026 às 16h 43890881/1 JULIO CESAR DE FARIAS NEVES M AT E M Á T I C A SEI-030001/037807/2026
11/05/2026 às 16h 42626994/2 MAGNA RAIMUNDO DA ROCHA PEDAGOGIA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 3 7 8 11 / 2 0 2 6

NOVA IGUAÇU
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

12/05/2026 às 9h 43377351/2 EDMO DE LIMA PEREIRA JÚNIOR BIOLOGIA SEI-030001/037813/2026
12/05/2026 às 9h 33461538/1 LUCIANA CUNHA SANT ANA DE OLIVEIRA BIOLOGIA SEI-030001/037816/2026
12/05/2026 às 10h 50245341/1 ANGELICA FERNANDES ARCANJO SAMPAIO BIOLOGIA SEI-030001/037817/2026
12/05/2026 às 10h 43638252/1 RENATA GOMES VARGAS BIOLOGIA SEI-030001/037820/2026
12/05/2026 às 11h 42030145/1 PAULO VITOR DA SILVA E SOUZA BIOLOGIA SEI-030001/037822/2026
12/05/2026 às 11h 51552701/1 ALINE DUARTE GOMES BIOLOGIA SEI-030001/037823/2026
12/05/2026 às 12h 42587832/2 GISLANE EGITO DE SOUZA LISBOA BIOLOGIA SEI-030001/037825/2026
12/05/2026 às 12h 43609724/1 RODRIGO SANTOS DE SOUZA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037832/2026
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12/05/2026 às 14h 50809253/1 VINICIUS ROSA CONSTANT CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037839/2026
12/05/2026 às 14h 33278644/1 INERY RODRIGUES PEREIRA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037841/2026
12/05/2026 às 15h 34235922/2 KENNY KELLY DA PENHA SILVA CARREIRO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037843/2026
12/05/2026 às 15h 43234844/1 ALESSANDRA STOCCO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037848/2026
12/05/2026 às 16h 50782770/2 ANDREIA RAMOS DA SILVA COUTINHO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037849/2026
12/05/2026 às 16h 33481776/2 MONICA DA GRACA PEREIRA BATISTA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037850/2026
13/05/2026 às 9h 43923615/1 VANILDA HELENA ALVES LIMA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037852/2026
13/05/2026 às 9h 50782681/1 MARIA SENA DA SILVA SOUZA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037855/2026
13/05/2026 às 10h 41956664/2 NATALIE DE SOUZA FERREIRA DA SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037856/2026
13/05/2026 às 10h 50809628/1 DANGLEY VANESSA DOS ANJOS DE SOUZA BARROSO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037859/2026
13/05/2026 às 11h 43843409/1 AMANDA DO VALE DE SOUZA CADETE CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037860/2026
13/05/2026 às 11h 44177100/1 BARBARA CRISTINA MEDEIROS DE MORAIS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037862/2026
13/05/2026 às 12h 50922939/1 THAIS SALLES RODRIGUES FONTINELE CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037876/2026
13/05/2026 às 12h 43326030/1 LUCIA MARIA PEREIRA SILVA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/037878/2026
13/05/2026 às 14h 43323316/1 ELIANI BARBOSA DOS SANTOS EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/037892/2026
13/05/2026 às 14h 43431461/2 KARLA CRISTINA GOMES DE CARVALHO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/037895/2026
13/05/2026 às 15h 50275488/2 ANDRE ALVES DOS SANTOS EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037896/2026
13/05/2026 às 15h 50820575/1 MARCOS CHAVES MONTEIRO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037898/2026
13/05/2026 às 16h 44192096/1 MARCELO FLORENTINO VERISSIMO DA SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037899/2026
13/05/2026 às 16h 4 4 1111 3 4 / 1 VALDECI IGNACIO BARBOSA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037903/2026
14/05/2026 às 9h 44169914/1 FABIO MENDONCA BARBOSA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037906/2026
14/05/2026 às 9h 51378973/1 FLAVIA DA SILVA CORREIA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037908/2026
14/05/2026 às 10h 4 3 9 11 9 3 5 / 2 RAFAEL DE ALCANTARA CERQUEIRA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037909/2026
14/05/2026 às 10h 51360055/1 ADEMIR LEMOS JUNIOR EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037912/2026
14/05/2026 às 11h 43153240/1 KELLY REGINA SAMPAIO CARNEIRO LEAO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037915/2026
14/05/2026 às 11h 43487807/1 LECIANO SERGIO SIDNEY DA SILVA CORREA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037916/2026
14/05/2026 às 12h 51443872/1 BRUNA CABRAL DE AGUIAR POMBO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037919/2026
14/05/2026 às 12h 51500515/1 ROSEMERE VIEIRA DA SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037923/2026
14/05/2026 às 14h 41914430/1 TARCISIO KOZUF ENSINO RELIGIOSO SEI-030001/037927/2026
14/05/2026 às 14h 43357822/2 BRUNO CESAR QUIRINO DA SILVA FILOSOFIA SEI-030001/037928/2026
14/05/2026 às 15h 50290290/2 DANIEL LEONEL DA ROCHA FILOSOFIA SEI-030001/037929/2026
14/05/2026 às 15h 34236066/1 SIMONE RODRIGUES CHAVES GEOGRAFIA SEI-030001/037938/2026
14/05/2026 às 16h 41872770/2 ELAINE MENDONCA DE OLIVEIRA GEOGRAFIA SEI-030001/037940/2026
14/05/2026 às 16h 42029392/1 MARCO ANDRE DE SOUZA RIBEIRO HISTÓRIA SEI-030001/037943/2026
15/05/2026 às 9h 42097223/2 ALESSANDRA LEMOS DE CARVALHO HISTÓRIA SEI-030001/037945/2026
15/05/2026 às 9h 43590713/2 REJANE DA CONCEICAO MEIRELLES HISTÓRIA SEI-030001/037949/2026
15/05/2026 às 10h 44246226/1 JULIANE DA SILVA COSTA HISTÓRIA SEI-030001/037975/2026
15/05/2026 às 10h 44173172/2 ANDERSON DOS SANTOS MOURA HISTÓRIA SEI-030001/037977/2026
15/05/2026 às 11h 43431690/1 THIAGO COSTA MACHADO HISTÓRIA SEI-030001/037980/2026
15/05/2026 às 11h 51445581/1 JANAINA DE OLIVEIRA SANTOS HISTÓRIA SEI-030001/037983/2026
15/05/2026 às 12h 5672899/7 MARCELO LIMA OLIVEIRA HISTÓRIA SEI-030001/037985/2026
15/05/2026 às 12h 50136526/2 IGOR FERNANDEZ PINTO HISTÓRIA SEI-030001/037987/2026
15/05/2026 às 14h 5 0 0 7 3 11 7 / 1 JOZIANE DO ESPIRITO SANTO SILVA HARRIS HISTÓRIA SEI-030001/037989/2026
15/05/2026 às 14h 44162774/1 FELIPE MARINHO DE OLIVEIRA HISTÓRIA SEI-030001/037991/2026
15/05/2026 às 15h 51364786/1 IGOR VALAMIEL FIALHO MARTINS HISTÓRIA SEI-030001/037994/2026
15/05/2026 às 15h 42600510/2 GIRLANY LOUREIRO DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/037997/2026
15/05/2026 às 16h 43305601/2 ROSANE MEIRELES DE SOUSA HISTÓRIA SEI-030001/037998/2026
15/05/2026 às 16h 43431240/1 CRISTIANE DOS SANTOS OLIVEIRA FRADE HISTÓRIA SEI-030001/038001/2026
18/05/2026 às 9h 43906265/1 CARLOS HENRIQUE DE VASCONCELOS HISTÓRIA SEI-030001/038004/2026
18/05/2026 às 9h 43881726/1 KATIUSCIA QUIRINO BARBOSA HISTÓRIA SEI-030001/038006/2026
18/05/2026 às 10h 41381297/4 ANA MARIA CAVALCANTI DE OLIVEIRA HISTÓRIA SEI-030001/038009/2026
18/05/2026 às 10h 43325491/1 ROSE MARY NASCENTES CORRÊA SÁ HISTÓRIA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 3 8 0 11 / 2 0 2 6
18/05/2026 às 11h 43843328/1 DEBORA DE VILHENA ALVES ANDRADE LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/038013/2026
18/05/2026 às 11h 43221858/2 JOSIANE EVANGELISTA DA SILVA LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/038017/2026
18/05/2026 às 12h 36285269/2 JORGE LUIZ MONTEIRO PECANHA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038021/2026
18/05/2026 às 12h 4 1 9 2 9 11 0 / 3 NATASHA DO NASCIMENTO LEIRAS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038022/2026
18/05/2026 às 14h 43222803/2 MARIA JOSE BARBOSA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038025/2026
18/05/2026 às 14h 41929179/5 ANA PAULA DA SILVA PESSOA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038027/2026
18/05/2026 às 15h 43328830/1 CARMEN LUCIA SARACA ROSERAS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038029/2026
18/05/2026 às 15h 43865674/1 ANDERSON PAULO DA SILVA CONCEICAO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038047/2026
18/05/2026 às 16h 43865143/1 FERNANDA CARVALHO DE ALMEIDA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038048/2026
18/05/2026 às 16h 5586470/5 APARECIDA DE OLIVEIRA FRANTELMO CAVALHEIRO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038051/2026
19/05/2026 às 9h 41940520/6 RENATA BORGES MARTINS RAMALHO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038055/2026
19/05/2026 às 9h 43912273/1 SIMONE XAVIER PASSOS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038058/2026
19/05/2026 às 10h 43941737/2 RENATA VENANCIO FERNANDES LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038061/2026
19/05/2026 às 10h 36292079/2 JORGE LUIZ DA SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038064/2026
19/05/2026 às 11h 5588693/10 SILVIA FRANCISCA DA R C SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038066/2026
19/05/2026 às 11h 40013677/2 ANA CRISTINA LIMA BARROSO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038068/2026
19/05/2026 às 12h 42832373/1 FERNANDA QUIRINO DURAN LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038070/2026
19/05/2026 às 12h 43819257/2 ANDREA TARGINO DA SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038073/2026
19/05/2026 às 14h 41963830/6 LEONARDO MATTOS CRUZ LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038074/2026
19/05/2026 às 14h 43222919/1 URSULA ELEN CAVALCANTI DA SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038075/2026
19/05/2026 às 15h 43223354/1 ANDRE LUIS CASTELO B GASPAR LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038081/2026
19/05/2026 às 15h 43517145/1 CLAUDIO DA SILVA PEREIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038085/2026
19/05/2026 às 16h 42031427/1 LUCIMARA DE OLIVEIRA SANTOS COELHO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038089/2026
19/05/2026 às 16h 43422454/2 JOZYANNE PASSOMIDES RODRIGUES LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038093/2026
20/05/2026 às 9h 41772628/7 JOELMIR SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038094/2026
20/05/2026 às 9h 44157509/1 BRUNO DA COSTA RIBEIRO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038095/2026
20/05/2026 às 10h 42737443/1 ELAINE CRISTINA DE MATTOS FERNANDES VICTORINO DE SOUZA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038099/2026
20/05/2026 às 10h 41965779/4 LUCIA FERNANDA R LEONEL LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038102/2026
20/05/2026 às 11h 43796206/2 BARBARA ALVES COELHO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038104/2026
20/05/2026 às 11h 43879098/1 MARIA DE FATIMA ALVES MOREIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038106/2026
20/05/2026 às 12h 41990714/3 GERCIARA RIBEIRO ARTHUR LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038108/2026
20/05/2026 às 12h 34948546/2 LUCIANA GOIS FERREIRA DA FONSECA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039927/2026
20/05/2026 às 14h 50124935/3 ELANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039929/2026
20/05/2026 às 14h 42608023/3 MIRNALISE MOURA AMORIM SANTANA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039931/2026
20/05/2026 às 15h 34079629/2 LIDIA MOREIRA MARTINS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039933/2026
20/05/2026 às 15h 43962289/1 ALINE CAMARGO VIEIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039934/2026
20/05/2026 às 16h 42815266/4 FABIANA NASCIMENTO GOMES DE OLIVEIRA PINHEIRO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039936/2026
20/05/2026 às 16h 44157487/1 GIZELI DO NASCIMENTO DA SILVA DE SOUZA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039937/2026
21/05/2026 às 9h 43324029/1 LEONARDO PIRES DA CONCEICAO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039938/2026
21/05/2026 às 9h 44163754/2 CARLOS ALBERTO SANTOS BESERRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039940/2026
21/05/2026 às 10h 42033454/1 MARCELO DE AZEVEDO LIMA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039942/2026
21/05/2026 às 10h 44183461/1 VANESSA ALEXANDRE SILVA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039945/2026
21/05/2026 às 11h 33410569/1 JAQUELINE EVARISTO ARAUJO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039946/2026
21/05/2026 às 11h 41835409/5 PATRICIA TAVARES CABRAL DIAS M AT E M Á T I C A SEI-030001/039947/2026
21/05/2026 às 12h 42577764/1 VITAL DO NASCIMENTO SOUZA JUNIOR M AT E M Á T I C A SEI-030001/039949/2026
21/05/2026 às 12h 5610346/5 ELAINE DE FREITAS VIEIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039951/2026
21/05/2026 às 14h 43270310/2 IZABELA CONCEICAO MOURA GUIMARAES M AT E M Á T I C A SEI-030001/039955/2026
21/05/2026 às 14h 42776473/2 JOSE ALVES M AT E M Á T I C A SEI-030001/039957/2026
21/05/2026 às 15h 42737184/2 CLEVERSON POLICARPO DA SILVA OLIVEIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039961/2026
21/05/2026 às 15h 5671957/2 VILMA ANICETA DIAS M AT E M Á T I C A SEI-030001/039962/2026
21/05/2026 às 16h 43896731/1 CARLOS HENRIQUE CONDACK PEREIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039964/2026
21/05/2026 às 16h 42697158/2 GILCINEA BARBOSA DAS DORES M AT E M Á T I C A SEI-030001/039966/2026
22/05/2026 às 9h 43890920/1 PRISCILA MARTINS NUNES DOS SANTOS M AT E M Á T I C A SEI-030001/039968/2026
22/05/2026 às 9h 42554772/2 PEDRO GUIMARAES DA SILVA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039969/2026
22/05/2026 às 10h 34975314/2 GISELE DE ANDRADE SILVA DOS SANTOS M AT E M Á T I C A SEI-030001/039970/2026
22/05/2026 às 10h 43303323/1 ALINE VIANA OLIVEIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039972/2026
22/05/2026 às 11h 43881475/1 GUILHERME SANTOS MACHADO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039974/2026
22/05/2026 às 11h 42028345/2 ANIZIA CALAZANS DE ARAUJO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039975/2026
22/05/2026 às 12h 41976070/6 WELINGTON CRUZ PAULO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039978/2026
22/05/2026 às 12h 41886305/6 MARCELO DA SILVA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039979/2026
22/05/2026 às 14h 43325742/1 RODRIGO PEREIRA WEBERING M AT E M Á T I C A SEI-030001/039981/2026
22/05/2026 às 14h 42027780/2 KARINA MENDONCA DA SILVA DE MENEZES M AT E M Á T I C A SEI-030001/039983/2026
22/05/2026 às 15h 42776376/3 ALUIZIO DOS SANTOS CESARIO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039985/2026
22/05/2026 às 15h 33600368/2 ANDREA DE MELO CASSANO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039989/2026
22/05/2026 às 16h 42029660/1 SONIA REGINA DE FREITAS SANTANA CONSTANTINO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039990/2026
22/05/2026 às 16h 42029775/1 FABIO SANTOS CELESTINO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039991/2026
25/05/2026 às 9h 42030498/2 ROBERTO DE MEDEIROS FONTES M AT E M Á T I C A SEI-030001/039996/2026
25/05/2026 às 9h 34948660/3 RONALDO RAIMUNDO DA SILVA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039998/2026
25/05/2026 às 10h 42075157/2 KATIA DOS SANTOS M AT E M Á T I C A SEI-030001/040004/2026
25/05/2026 às 10h 42035317/2 ELAINE SILVA SANTOS RAMOS M AT E M Á T I C A SEI-030001/040007/2026
25/05/2026 às 11h 41905172/6 FELIPE NOGUEIRA ROCHA M AT E M Á T I C A SEI-030001/040009/2026
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25/05/2026 às 11h 43921078/1 EDUARDO AUGUSTO DA SILVA M AT E M Á T I C A SEI-030001/040010/2026
25/05/2026 às 12h 41923090/5 FERNANDO MARCIO LOBATO DE OLIVEIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/040013/2026
25/05/2026 às 12h 41887956/3 CAMILA GONCALVES DIAS M AT E M Á T I C A SEI-030001/040018/2026
25/05/2026 às 14h 43323472/1 EDGARD ALMADA CARVALHO M AT E M Á T I C A SEI-030001/040019/2026
25/05/2026 às 14h 43891080/1 BENEDICTO SOARES CARLOS JUNIOR M AT E M Á T I C A SEI-030001/040022/2026
25/05/2026 às 15h 43353290/1 HENRIQUE PINHEIRO MONTENEGRO M AT E M Á T I C A SEI-030001/040025/2026
25/05/2026 às 15h 41888391/3 JOSE FRANCISCO CORREA M AT E M Á T I C A SEI-030001/040027/2026
25/05/2026 às 16h 43323014/2 HELIO HENRIQUE MACHADO ALVES M AT E M Á T I C A SEI-030001/040028/2026
25/05/2026 às 16h 41881435/3 NELIO MIGUEL CORREA M AT E M Á T I C A SEI-030001/040030/2026
25/05/2026 às 16h 42822874/2 ALZILEA BARREIRA DOS SANTOS M AT E M Á T I C A SEI-030001/040032/2026

REGIONAL METROPOLITANA II
Rua Dr. Francisco Portela, s/nº, Paraíso - São Gonçalo-RJ.

I TA B O R A Í
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 9h 50352750/1 NATALIA OCTAVIANO EYER BIOLOGIA SEI-030001/039152/2026
11/05/2026 às 9h 50109685/1 FRANCINE TEIXEIRA PETITO MENDES BIOLOGIA SEI-030001/039106/2026
11/05/2026 às 10h 36151874/2 SANDRO PATRICIO DE AZEVEDO BIOLOGIA SEI-030001/039179/2026
11/05/2026 às 10h 42837375/1 CINTHIA RIBEIRO CARDOSO COUTINHO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039107/2026
11/05/2026 às 11h 41380673/2 ANDRE LUIZ PESSANHA MACHADO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039191/2026
11/05/2026 às 11h 43272789/1 MARILENE DA COSTA MOURA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039347/2026
11/05/2026 às 12h 43272835/1 GISELE GUILHERMINA DE SOUZA SANTOS EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039285/2026
11/05/2026 às 12h 38310465/1 CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE SOUZA EDUCAÇÃO FÍSICA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 11 9 4 / 2 0 2 6
11/05/2026 às 14h 50249665/1 ALEXANDRE MAGNO DE SOUZA ALMEIDA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039305/2026
11/05/2026 às 14h 39001881/1 ANGELO LOMAXIMO DE MELLO GEOGRAFIA SEI-030001/040506/2026
11/05/2026 às 15h 42007488/2 RENATO DE CARVALHO ROCHA GEOGRAFIA SEI-030001/040353/2026
11/05/2026 às 15h 42537029/1 CLARA MARCELLE DIAS DE LELES ALBUQUERQUE GEOGRAFIA SEI-030001/039475/2026
11/05/2026 às 16h 37298259/1 MATEUS DE FIGUEIREDO GEROLIMICH CAPITAO GEOGRAFIA SEI-030001/039459/2026
11/05/2026 às 16h 43920594/2 CLEYTON GOMES DE SOUZA HISTÓRIA SEI-030001/039512/2026
12/05/2026 às 9h 5687489/3 ANDREA MARTINS ALVES SILVA HISTÓRIA SEI-030001/039507/2026
12/05/2026 às 9h 50260863/2 VANESSA DE AZEVEDO AGOSTINHO HISTÓRIA SEI-030001/039536/2026
12/05/2026 às 10h 35817429/3 CINTIA DE CASTRO MORGADO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039574/2026
12/05/2026 às 10h 37294180/2 VIVIANNE MOTTA DOS SANTOS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039590/2026
12/05/2026 às 11h 43250009/2 ENILDA SOUZA DA SILVA CHAVES LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039681/2026
12/05/2026 às 11h 43783694/1 ANA MARIA DE ALMEIDA PEREIRA JACQUES LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039725/2026
12/05/2026 às 12h 43249809/1 ANDREA CAMELO DE FREITAS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039677/2026
12/05/2026 às 12h 42559308/2 MARILENE MARIA DE ALMEIDA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039694/2026
12/05/2026 às 14h 33057613/2 MICAELE DE JESUS LIMA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039710/2026
12/05/2026 às 14h 50078143/1 LIVIANE ALVES FERREIRA WERDUM LÍNGUA PORTUGUESA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 3 9 7 11 / 2 0 2 6
12/05/2026 às 15h 43581404/1 VALTEIR CARNEIRO DA SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/043057/2026
12/05/2026 às 15h 36782580/2 SERGIO EUGENIO DA SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039728/2026
12/05/2026 às 16h 38340780/2 JOCINEY RODRIGUES DOS SANTOS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039922/2026
12/05/2026 às 16h 43776604/1 PATRICIA NUNES DA ROCHA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039976/2026
13/05/2026 às 9h 35816856/2 JOELMA DA CRUZ CARDOSO DO NASCIMENTO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/040026/2026
13/05/2026 às 9h 44139586/1 JOSE LUIZ RIBEIRO APOLINARIO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039971/2026
13/05/2026 às 10h 43881688/1 HELOIZA HELENA RAFAEL DE SOUZA LEMOS M AT E M Á T I C A SEI-030001/040049/2026
13/05/2026 às 10h 50087789/1 FLAVIA DA CONCEICAO RAMOS FERNANDES PEDAGOGIA SEI-030001/041831/2026
13/05/2026 às 11h 43321321/1 CONSTANTINO DE SOUZA OLIVEIRA NETO QUÍMICA SEI-030001/040172/2026
13/05/2026 às 11h 42000343/2 LUCIANO PERES DE CASTRO QUÍMICA SEI-030001/040168/2026
13/05/2026 às 12h 42580242/3 ANGELA DE AQUINO QUÍMICA SEI-030001/041654/2026
13/05/2026 às 12h 5669472/4 SORAYA CRISTINA FONSECA DA SILVA MACHADO SOCIOLOGIA SEI-030001/040219/2026
13/05/2026 às 14h 50344552/2 MONIQUE FERREIRA SOCIOLOGIA SEI-030001/040228/2026

SÃO GONÇALO
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

13/05/2026 às 14h 50784536/1 CAMILLA RODRIGUES DE ALMEIDA RIBEIRO BIOLOGIA SEI-030001/040306/2026
13/05/2026 às 15h 43949975/2 MICHELE MONTEIRO SILVA BIOLOGIA SEI-030001/040318/2026
13/05/2026 às 15h 43822967/2 HELLEN REMIJO RIBEIRO BIOLOGIA SEI-030001/040335/2026
13/05/2026 às 16h 43802060/1 RENAN DE JESUS BIOLOGIA SEI-030001/040355/2026
13/05/2026 às 16h 42598273/3 NELSON DUTRA DA ROSA BIOLOGIA SEI-030001/040403/2026
14/05/2026 às 9h 44204680/2 KARLA FERNANDA GONÇALVES DA SILVA BIOLOGIA SEI-030001/040398/2026
14/05/2026 às 9h 42493994/1 ANA PAULA DE OLIVEIRA BARRETO BIOLOGIA SEI-030001/040422/2026
14/05/2026 às 10h 43507867/1 JULIANA DA SILVA CARDOSO BIOLOGIA SEI-030001/040458/2026
14/05/2026 às 10h 50366254/1 JULIANA HELENA SILVA DA COSTA BIOLOGIA SEI-030001/040428/2026
14/05/2026 às 11h 51360454/1 LUANNY MOURÃO LOPES BIOLOGIA SEI-030001/040498/2026
14/05/2026 às 11h 43887678/2 NATHALIA REGINA PORTO VIEIRA BIOLOGIA SEI-030001/040554/2026
14/05/2026 às 12h 41788354/2 MARCELO DA CONCEICAO PINTO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/040601/2026
14/05/2026 às 12h 50923382/1 RAFAEL LEAL PECCINI CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041265/2026
14/05/2026 às 14h 51028395/1 MARCELA QUEIROZ GRANATO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/040795/2026
14/05/2026 às 14h 5624010/5 VERA INES ALVARES SILVA LINS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/040833/2026
14/05/2026 às 15h 5591830/5 DANIELI ARAUJO FERREIRA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/040868/2026
14/05/2026 às 15h 50249576/2 MARCIA NUNES TESUMA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/040884/2026
14/05/2026 às 16h 4 2 1 9 11 3 0 / 1 JEANI CARVALHO COUTINHO FALCAO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/040932/2026
14/05/2026 às 16h 50277979/1 CARLA RODRIGUES SOUZA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/040969/2026
15/05/2026 às 9h 41382790/2 NELMA BARBOSA DOS REIS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041308/2026
15/05/2026 às 9h 43583571/1 FLAVIO DE OLIVEIRA BOECHAT CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041712/2026
15/05/2026 às 10h 43644104/2 BRUNO CASTRO RIBEIRO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041061/2026
15/05/2026 às 10h 5601843/4 ELIANE RODRIGUES DE ARAUJO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 11 2 4 / 2 0 2 6
15/05/2026 às 11h 42127971/3 MARTILENE MONTEIRO CORTES CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 11 4 0 / 2 0 2 6
15/05/2026 às 11h 41943872/3 JÔSE KARLA RODRIGUES ROCHA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 11 5 3 / 2 0 2 6
15/05/2026 às 12h 44141599/1 VICENTE LIMA FERREIRA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041251/2026
15/05/2026 às 12h 43235158/1 PRISCILLA GOMES DA SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041276/2026
15/05/2026 às 14h 50343726/1 MARCELLA DE ARAUJO GIRON CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041302/2026
15/05/2026 às 14h 43698980/1 THAIS FERNANDA GONCALVES BENEVIDES CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041307/2026
15/05/2026 às 15h 43892337/2 LEONARDO BULHOES MAYERHOFER HERNANDEZ CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041351/2026
15/05/2026 às 15h 43782671/1 CARINE DA SILVA CARDOSO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/042384/2026
15/05/2026 às 16h 38248433/2 PATRICIA QUAGLIOZ COSTA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041345/2026
15/05/2026 às 16h 44161387/2 CINTIA DE SOUZA BARROSO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041370/2026
18/05/2026 às 9h 43575650/3 VIVIANE DE MENDONCA SOARES CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041684/2026
18/05/2026 às 9h 43698891/1 PRISCILA BARROS DA SILVA PINHEIRO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041383/2026
18/05/2026 às 10h 50747142/2 CAMILA GARCIA DE ALMEIDA PINTO GORNI CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/042446/2026
18/05/2026 às 10h 39235840/2 TEREZA CRISTINA RODRIGUES DIAS MACEDO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041634/2026
18/05/2026 às 11h 42581532/2 PRISCILA NOGUEIRA MATOS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041681/2026
18/05/2026 às 11h 43234771/1 WILSON GOMES DA SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041659/2026
18/05/2026 às 12h 50078100/1 ALEX ALVES SOUTO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/041740/2026
18/05/2026 às 12h 43913342/1 ALESSANDRA DA SILVA FELIX REZENDE COSTA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/041760/2026
18/05/2026 às 14h 50351559/1 LIVIA SILVA DE JESUS COUTO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/042774/2026
18/05/2026 às 14h 41942019/4 ANA CLAUDIA DE SOUZA PEREIRA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/041802/2026
18/05/2026 às 15h 50353560/1 ALESSANDRA MARIA DE CARVALHO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/041806/2026
18/05/2026 às 15h 50746979/1 VITOR SALLES DE MOURA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/041845/2026
18/05/2026 às 16h 4 2 8 3 0 11 7 / 2 MARTA RODRIGUES DE ALMEIDA CARNEIRO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/041955/2026
18/05/2026 às 16h 42837707/1 THAIS SALLES LOURENCO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/041896/2026
19/05/2026 às 9h 38291487/1 NILTON NASCIMENTO FILHO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/041962/2026
19/05/2026 às 9h 42784433/2 VANESSA FABIANE DE LEMOS ANDRADE EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/042001/2026
19/05/2026 às 10h 43933670/1 HENRIQUE DE MOURA MACHADO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/042072/2026
19/05/2026 às 10h 42065585/3 SANDRA LISBOA DE OLIVEIRA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/042074/2026
19/05/2026 às 11h 51518309/1 BIANCA SILVA AMORIM EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/042148/2026
19/05/2026 às 11h 50793080/1 THAINA MATTOS RODRIGUES TAVARES EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/042153/2026
19/05/2026 às 12h 42778450/2 PRISCILA CRISTINA NEVES DE SOUZA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/042186/2026
19/05/2026 às 12h 4 3 5 11 9 9 6 / 1 SERGIO LEITE DOMINGUES JUNIOR EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/042354/2026
19/05/2026 às 14h 44145748/1 GUSTAVO BRANDAO RAMOA MACHADO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/042398/2026
19/05/2026 às 14h 50210378/1 LEONARDO DE ARAUJO LESSA ENSINO RELIGIOSO SEI-030001/043068/2026
19/05/2026 às 15h 50254677/1 BARBARA DOS SANTOS BRAGA FILOSOFIA SEI-030001/042390/2026
19/05/2026 às 15h 43760619/2 RENATO FREITAS DE SENA FILOSOFIA SEI-030001/042420/2026
19/05/2026 às 16h 50343785/1 MAURO JUAREZ SEBASTIAO DOS REIS ARAUJO FILOSOFIA SEI-030001/042410/2026
19/05/2026 às 16h 35902922/2 SIDNEI STUTZ FERREIRA JUNIOR FÍSICA SEI-030001/043063/2026
20/05/2026 às 9h 44145772/1 DOMINGOS MARCELUS CARIAS RODRIGUES FÍSICA SEI-030001/042371/2026
20/05/2026 às 9h 42028809/1 ANDRE LUIZ SANTOS REBELLO FÍSICA SEI-030001/042601/2026
20/05/2026 às 10h 42829402/1 ADMARIO MARTINS AREIAS JUNIOR GEOGRAFIA SEI-030001/042593/2026
20/05/2026 às 10h 42825385/2 ELAINE MUNHOZ LUCENA GOMES GEOGRAFIA SEI-030001/045478/2026
20/05/2026 às 11h 5678722/3 MARCELO GONELI GEOGRAFIA SEI-030001/042721/2026
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20/05/2026 às 11h 42629624/1 SHEILA CABREIRA DE ALMEIDA GEOGRAFIA SEI-030001/042786/2026
20/05/2026 às 12h 43237762/2 GUSTAVO MEDEIROS RANGEL GEOGRAFIA SEI-030001/042826/2026
20/05/2026 às 12h 38561883/1 MARCELO TELES FON FERREIRA GEOGRAFIA SEI-030001/042860/2026
20/05/2026 às 14h 38070987/2 CATIA FAJARDO DE OLIVEIRA DUARTE GEOGRAFIA SEI-030001/042859/2026
20/05/2026 às 14h 38179954/2 ANTONIO CARLOS SOARES DE ALMEIDA GEOGRAFIA SEI-030001/043683/2026
20/05/2026 às 15h 43581048/2 ALEX FABIANO CALIXTO DA FONSECA GEOGRAFIA SEI-030001/042877/2026
20/05/2026 às 15h 38042762/2 NILMA BRAGA DA SILVA GEOGRAFIA SEI-030001/042884/2026
20/05/2026 às 16h 50170872/2 ALEXANDRE REIS DOS SANTOS HISTÓRIA SEI-030001/042896/2026
20/05/2026 às 16h 43854753/2 MARCELO DA SILVA SARAIVA SANTOS HISTÓRIA SEI-030001/042888/2026
21/05/2026 às 9h 41863690/2 ANDERSON FABRICIO MOREIRA MENDES HISTÓRIA SEI-030001/042926/2026
21/05/2026 às 9h 38322862/2 PATRICIA GOMES DOS SANTOS OLIVEIRA HISTÓRIA SEI-030001/042928/2026
21/05/2026 às 10h 43591833/1 TATIANA MORAES CAMACHO HISTÓRIA SEI-030001/042939/2026
21/05/2026 às 10h 42134803/4 VIVIANE DE OLIVEIRA LIMA HISTÓRIA SEI-030001/042933/2026
21/05/2026 às 11h 43893678/1 LUANE RIBEIRO VIDAL HISTÓRIA SEI-030001/042180/2026
21/05/2026 às 11h 43783040/1 RAPHAELA DE ALMEIDA SANTOS FERRAZ HISTÓRIA SEI-030001/042717/2026
21/05/2026 às 12h 50275208/1 LILLIAN DA SILVA GUIMARAES HISTÓRIA SEI-030001/042580/2026
21/05/2026 às 12h 42628687/1 ANA LUCIA FONSECA DE CASTRO HISTÓRIA SEI-030001/042404/2026
21/05/2026 às 14h 43578322/1 JULIANA CRISTINA OLIVEIRA DE MATTOS HISTÓRIA SEI-030001/042548/2026
21/05/2026 às 14h 42806488/7 DANIELE ISMAEL FERREIRA HISTÓRIA SEI-030001/042453/2026
21/05/2026 às 15h 4 4 2 0 1 3 11 / 2 JULIANA LOPES DOS SANTOS HISTÓRIA SEI-030001/042564/2026
21/05/2026 às 15h 50209272/1 MAIRA SOUZA MELLO HISTÓRIA SEI-030001/043069/2026
21/05/2026 às 16h 44202202/2 MARGARETH DIAS DE OLIVEIRA HISTÓRIA SEI-030001/042522/2026
21/05/2026 às 16h 50184970/1 ALEXANDRE JOSE DA CUNHA HISTÓRIA SEI-030001/042672/2026
22/05/2026 às 9h 43881777/1 CINTIA APARECIDA QUADRA DA ROCHA OLIVEIRA HISTÓRIA SEI-030001/042755/2026
22/05/2026 às 9h 43891314/1 LUIZ VAGNER COSTA HISTÓRIA SEI-030001/042791/2026
22/05/2026 às 10h 44143672/1 HANDERSON FABIO FERNANDES MACEDO HISTÓRIA SEI-030001/043051/2026
22/05/2026 às 10h 50243365/2 PATRICIA CASTILHO DA COSTA HISTÓRIA SEI-030001/043070/2026
22/05/2026 às 11h 42725992/1 MARCELO DA COSTA PICCININI HISTÓRIA SEI-030001/043055/2026
22/05/2026 às 11h 35586125/2 FABIANA SODRE DE SOUZA HISTÓRIA SEI-030001/042745/2026
22/05/2026 às 12h 43247490/2 ROGERIO SOARES DE MOURA HISTÓRIA SEI-030001/046109/2026
22/05/2026 às 12h 50184415/1 THUNAI CAVALCÂNTI DE MELO HISTÓRIA SEI-030001/042840/2026
22/05/2026 às 14h 44191502/1 BRUNA COUTINHO GONCALVES BELCHIOR HISTÓRIA SEI-030001/043609/2026
22/05/2026 às 14h 42833558/1 MAURICIO JOSE LIMA NINI HISTÓRIA SEI-030001/043064/2026
22/05/2026 às 15h 43871267/1 WENDEL RIBEIRO BITTENCOURT HISTÓRIA SEI-030001/043672/2026
22/05/2026 às 15h 43891349/2 MICHELE GOUVEA MOURA HISTÓRIA SEI-030001/043682/2026
22/05/2026 às 16h 50970763/1 BRUNO RODRIGO COUTO LEMOS HISTÓRIA SEI-030001/043697/2026
22/05/2026 às 16h 38281473/2 ANA REGINA SANTOS MINERVINO HISTÓRIA SEI-030001/043793/2026
25/05/2026 às 9h 51534541/1 FABIO ANDRE CORREA ALVES HISTÓRIA SEI-030001/044993/2026
25/05/2026 às 9h 42726220/2 JORDAO MIGUEL DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/043791/2026
25/05/2026 às 10h 50078577/1 PRISCILLA CASSA DA SILVA DUARTE HISTÓRIA SEI-030001/043827/2026
25/05/2026 às 10h 51476231/1 DANIELLE AZEVEDO DE MESQUITA HISTÓRIA SEI-030001/043808/2026
25/05/2026 às 11h 38226448/2 RODRIGO BRUNO DE ARAUJO BEZERRA HISTÓRIA SEI-030001/043807/2026
25/05/2026 às 11h 50255860/2 ROBERTA DA SILVA ANDRADE LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/043060/2026
25/05/2026 às 12h 43264441/1 PAULO JOSE MATHIAS CABRAL LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/043053/2026
25/05/2026 às 12h 42422353/1 MARIA CRISTINA SANTOS CARDOSO LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/043061/2026

TA N G U A

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

25/05/2026 às 14h 50778315/1 JÔNATAS ROQUE MENDES GOMES HISTÓRIA SEI-030001/046697/2026
25/05/2026 às 14h 50243586/1 DEIVID ANTUNES DA SILVA PACHECO HISTÓRIA SEI-030001/046696/2026

REGIONAL METROPOLITANA III

Rua Henrique Scheid, nº 440 - Engenho de Dentro - Rio de Janeiro - RJ

RIO DE JANEIRO

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 9h 44251386/2 CICERO DA SILVA OLIVEIRA BIOLOGIA SEI-030001/037746/2026
11/05/2026 às 9h 42559375/2 ELAINE MARQUES DE MATTOS CARVALHO BIOLOGIA SEI-030001/037774/2026

11/05/2026 às 10h 5782090/5 NILTON DE OLIVEIRA JUNIOR BIOLOGIA SEI-030001/037791/2026
11/05/2026 às 10h 50782762/1 ANDREIA JERONIMO VIANA BIOLOGIA SEI-030001/037800/2026
11/05/2026 às 11h 36076384/2 DELISE CARVALHO DE SOUSA BIOLOGIA SEI-030001/037808/2026
11/05/2026 às 11h 43323219/1 ADRIANA FERREIRA GONÇALVES ALVARES DOS SANTOS EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/037818/2026
11/05/2026 às 12h 43430490/1 BIANCA DOS SANTOS RAMOS EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/037840/2026
11/05/2026 às 12h 12375462/1 ADRIANA MASSAD FONSECA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037845/2026
11/05/2026 às 14h 41910451/6 RENATO FERNANDES DE BRITTO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037851/2026
11/05/2026 às 14h 42752779/1 MONICA BORGES MONTEIRO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037864/2026
11/05/2026 às 15h 50237420/1 EVELIN CRISTINA DA SILVA TRINDADE ENSINO RELIGIOSO SEI-030001/037871/2026
11/05/2026 às 15h 42032652/2 ROBERTO FRAZAO MARTINELLI FILOSOFIA SEI-030001/037874/2023
11/05/2026 às 16h 5 0 11 6 0 1 0 / 1 FLAVIO MARTINS TEIXEIRA FILOSOFIA SEI-030001/037884/2026
11/05/2026 às 16h 50254545/2 JABER CAMARA DA SILVA FILOSOFIA SEI-030001/037891/2026
12/05/2026 às 9h 42619335/2 SIMONE SALLES SANTOS FILOSOFIA SEI-030001/037902/2026
12/05/2026 às 9h 44203470/2 FABIANE DE ARAUJO CORREA FILOSOFIA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 3 7 9 11 / 2 0 2 6
12/05/2026 às 10h 43299750/1 LEONARDO COCKLES COSTA DE OLIVEIRA FILOSOFIA SEI-030001/037921/2026
12/05/2026 às 10h 42036666/1 DANIEL VIEIRA INACIO FILOSOFIA SEI-030001/037930/2026
12/05/2026 às 11h 50972740/1 WAGNER MORAES PINHEIRO FILOSOFIA SEI-030001/037939/2026
12/05/2026 às 11h 50256262/2 GUSTAVO SETTE FILOSOFIA SEI-030001/037968/2026
12/05/2026 às 12h 50767887/1 MARCIA PAULA MACEDO FILOSOFIA SEI-030001/039022/2026
12/05/2026 às 12h 41923260/3 SANDRO JERONIMO DOS SANTOS FÍSICA SEI-030001/038010/2026
12/05/2026 às 14h 36074918/1 ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS FÍSICA SEI-030001/038037/2026
12/05/2026 às 14h 42075491/2 FABIANO ALMENDRA LOPES FÍSICA SEI-030001/038046/2026
12/05/2026 às 15h 37401866/1 MARCELO MOREIRA GOMES GEOGRAFIA SEI-030001/038076/2026
12/05/2026 às 15h 43485723/1 ALEX PIMENTA TEIXEIRA GEOGRAFIA SEI-030001/038096/2026
12/05/2026 às 16h 40098737/2 FRANK JONHSON FRANCIS WARRINGTON GEOGRAFIA SEI-030001/038105/2026
12/05/2026 às 16h 42799660/1 VALDIR REIS DO BEM GEOGRAFIA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 3 8 11 4 / 2 0 2 6
13/05/2026 às 9h 5716454/4 HUMBERTO FERREIRA DA SILVA GEOGRAFIA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 3 8 11 7 / 2 0 2 6
13/05/2026 às 9h 43225560/1 ANSELMO GONCALVES PEREIRA JUNIOR GEOGRAFIA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 3 8 11 9 / 2 0 2 6
13/05/2026 às 10h 42721407/1 BENONI GONCALVES DE SANT ANNA HISTÓRIA SEI-030001/038139/2026
13/05/2026 às 10h 50808621/1 ROSA ANTONIA DE MENDONÇA TELLES HISTÓRIA SEI-030001/038142/2026
13/05/2026 às 11h 50157965/2 LUCAS MARINHO NUNES HISTÓRIA SEI-030001/038146/2026
13/05/2026 às 11h 42009537/1 ALINE REGINA CARDOZO DE BRITO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038154/2026
13/05/2026 às 12h 42008298/1 CARMEN SOUTO ARES LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038156/2026
13/05/2026 às 12h 36750247/1 MARCIA PEREIRA DE AMORIM LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038228/2026
13/05/2026 às 14h 43298303/1 RITA DE CASSIA PARANHOS DA CRUZ LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038233/2026
13/05/2026 às 14h 42038960/1 ANA LUCIA NERY DE CASTRO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038242/2026
13/05/2026 às 15h 43225349/1 RAQUEL DA SILVA ESQUERDO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038249/2026
13/05/2026 às 15h 42129974/2 LUCIANE RAMOS SIQUEIRA BARBOSA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038252/2026
13/05/2026 às 16h 43280862/1 FERNANDO DE OLIVEIRA MORAES LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038256/2026
13/05/2026 às 16h 43299784/1 FABIANA VERCOSA RAMOS FIGUEIREDO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038268/2026
14/05/2026 às 9h 4 2 7 8 0 4 11 / 1 CRISTINA RAMOS SILVA DE OLIVEIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038273/2026
14/05/2026 às 9h 42849870/1 ALCIMAR SALLES DE SOUSA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038277/2026
14/05/2026 às 10h 43223923/1 MEICHELLE SOUZA CANDIDO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038283/2026

REGIONAL METROPOLITANA IV

Rua Maria de Jesus Botelho, nº 100, Campo Grande-RJ.

I TA G U A Í

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 9h 5620791/7 NORMARA ALVES DE CARVALHO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038130/2026
11/05/2026 às 9h 50256653/1 MARCUS ANDRE NESTOR EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038135/2026
11/05/2026 às 10h 51454130/1 LEANDRO FERREIRA FONSECA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038143/2026
11/05/2026 às 10h 43880398/1 CARLOS MAURICIO LOPES DOS REIS FÍSICA SEI-030001/038145/2026
11/05/2026 às 11h 43035086/1 ALDA LUIZA DE SOUZA PIMENTEL GEOGRAFIA SEI-030001/038149/2026
11/05/2026 às 11h 33382034/1 ANA BEATRIZ VIEIRA BAYER GEOGRAFIA SEI-030001/038159/2026
11/05/2026 às 12h 42571219/2 DAZIO DE FREITAS CASTRO HISTÓRIA SEI-030001/038164/2026
11/05/2026 às 12h 4 3 6 7 4 11 9 / 1 FLAVIA CHAVES MEIRELES HISTÓRIA SEI-030001/038176/2026
11/05/2026 às 14h 43908071/2 JULIANA FRAGA ARRUDA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038178/2026
11/05/2026 às 14h 43700306/2 ROGERIO COSTA DE OLIVEIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038204/2026
11/05/2026 às 15h 34734180/2 ELIZABETE CRISTINA DA COSTA FLORES LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038210/2026
11/05/2026 às 15h 34756728/1 JARISLENE BARBOSA CONSTANTINO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038213/2026
11/05/2026 às 16h 43223168/1 CARLA ALESSANDRA RIBEIRO DA SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038217/2026
11/05/2026 às 16h 41917057/6 LUCINEIDE BATISTA DE SOUZA BARRETO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038222/2026
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12/05/2026 às 9h 42737990/1 FRANQUICIONE RENATA T DOS REIS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038253/2026
12/05/2026 às 9h 43894704/1 JACQUELINE FLORENTINO DE SOUZA M AT E M Á T I C A SEI-030001/038258/2026
12/05/2026 às 10h 4 2 11 0 2 3 8 / 2 DANIELA DE CARVALHO RODRIGUES DE SOUZA M AT E M Á T I C A SEI-030001/038264/2026
12/05/2026 às 10h 43914195/1 JOSE DANIEL DOS SANTOS M AT E M Á T I C A SEI-030001/038269/2026
12/05/2026 às 11h 33248931/2 PAULO HENRIQUE ROCHA DE OLIVEIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/038275/2026
12/05/2026 às 11h 44136838/1 ALAN NUNES RANGEL M AT E M Á T I C A SEI-030001/038279/2026
12/05/2026 às 12h 43490930/1 CARLOS RAMACIOTE CALASANS M AT E M Á T I C A SEI-030001/038287/2026
12/05/2026 às 12h 42037964/1 MARISA ANDRADE VAZ DE SOUZA M AT E M Á T I C A SEI-030001/038294/2026
12/05/2026 às 14h 34373039/2 ADRIANA MOREIRA DE AGUIAR M AT E M Á T I C A SEI-030001/038304/2026
12/05/2026 às 14h 42584612/2 WLADIMIR DE MELLO MULLER QUÍMICA SEI-030001/038322/2026
12/05/2026 às 15h 34748563/2 UMBERTO ELLER JUNIOR SOCIOLOGIA SEI-030001/038728/2026
12/05/2026 às 15h 43382886/2 SILVANA LOPES PEREIRA SOCIOLOGIA SEI-030001/038729/2026

RIO DE JANEIRO

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

12/05/2026 às 16h 43175570/1 LUCIANE GUERRA BIANCHI FERNANDES BIOLOGIA SEI-030001/038730/2026
12/05/2026 às 16h 41886356/3 ISRAEL DIAS DE CARVALHO BIOLOGIA SEI-030001/038731/2026
13/05/2026 às 9h 43761062/1 VIRGINIA DIAS BARBE DA COSTA BIOLOGIA SEI-030001/038733/2026
13/05/2026 às 9h 36567655/2 ALEXANDRE DE AGUIAR PEREIRA BIOLOGIA SEI-030001/038735/2026
13/05/2026 às 10h 43660053/1 CAMILE LAUDEAUZER DE CARVALHO ALVES BIOLOGIA SEI-030001/038736/2026
13/05/2026 às 10h 43042856/1 FILIPE MELO FERREIRA BIOLOGIA SEI-030001/038737/2026
13/05/2026 às 11h 42804728/1 PATRICIA RODRIGUES DA SILVA BIOLOGIA SEI-030001/038738/2026
13/05/2026 às 11h 43864759/1 FERNANDA CRISTINA ALBUQUERQUE DA FONSECA BIOLOGIA SEI-030001/038740/2026
13/05/2026 às 12h 43920306/2 CLAUDIA SANTOS DE OLIVEIRA BIOLOGIA SEI-030001/038741/2026
13/05/2026 às 12h 36526649/1 MARCIA DA CONCEICAO PEREIRA DA COSTA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038742/2026
13/05/2026 às 14h 5593557/3 ELZA MARTINS HORTILIO DOS SANTOS EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038743/2026
13/05/2026 às 14h 43625789/1 ALINE ANNE GUIMARAES MOURA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038744/2026
13/05/2026 às 15h 36527513/1 MARCELO ANTONIO CAFIERO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038745/2026
13/05/2026 às 15h 41874757/3 MONICA DE FRANCA GUIMARAES EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038746/2026
13/05/2026 às 16h 5620171/3 CHEILA RODRIGUES MACEDO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038747/2026
13/05/2026 às 16h 43378480/1 ERICA DE JESUS COSTA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038748/2026
14/05/2026 às 9h 43847870/1 EDILSON BARBOSA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038750/2026
14/05/2026 às 9h 42749670/1 SABRINA MARIA GOMES SANTOS EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038753/2026
14/05/2026 às 10h 32488254/2 SAMUEL CANDIDO ALVES ENSINO RELIGIOSO SEI-030001/038755/2026
14/05/2026 às 10h 43893074/1 JOEL BENON LEMOS PITA JUNIOR FILOSOFIA SEI-030001/038756/2026
14/05/2026 às 11h 50234625/3 LARISSA CRISTINA REGO DUARTE FILOSOFIA SEI-030001/038757/2026
14/05/2026 às 11h 43892957/1 RILSIANE RODRIGUES DA SILVA FILOSOFIA SEI-030001/038758/2026
14/05/2026 às 12h 42759846/2 SANDRA LUCIA DA SILVA MARTINS FILOSOFIA SEI-030001/038759/2026
14/05/2026 às 12h 50251937/2 ELMIRO GOMES MAIA JUNIOR FILOSOFIA SEI-030001/038762/2026
14/05/2026 às 14h 50922866/1 CARLOS RAFAEL DE ARAUJO ESTEVÃO FILOSOFIA SEI-030001/038763/2026
14/05/2026 às 14h 43887228/2 VIVIANE FRANCISCA DA SILVA FILOSOFIA SEI-030001/038764/2026
14/05/2026 às 15h 50971336/1 BRUNO JOSE CORREA DA SILVA FILOSOFIA SEI-030001/038765/2026
14/05/2026 às 15h 50246178/2 RAFAEL ROCHA DA ROSA FILOSOFIA SEI-030001/038766/2026
14/05/2026 às 16h 50922793/1 CAMILA GONÇALVES CURADO FILOSOFIA SEI-030001/038767/2026
14/05/2026 às 16h 50971344/1 EDNEZIO PANTOJA SACRAMENTO FILOSOFIA SEI-030001/038768/2026
15/05/2026 às 9h 43473350/2 SERGIO HENRIQUE DA SILVA MELO FILOSOFIA SEI-030001/038769/2026
15/05/2026 às 9h 50208861/2 FELIPE ARAUJO FERNANDES FILOSOFIA SEI-030001/038770/2026
15/05/2026 às 10h 5 0 9 7 11 6 6 / 1 RODRIGO FERREIRA PIRES VOLZ FILOSOFIA SEI-030001/038771/2026
15/05/2026 às 10h 42191505/1 LEANDRO NERY NUNES FÍSICA SEI-030001/038772/2026
15/05/2026 às 11h 44137214/1 THIAGO DE CASTRO GUSMAO FÍSICA SEI-030001/038773/2026
15/05/2026 às 11h 43526292/1 ANDRE MIGUEL BARGE PONTES TORRES TERRA FÍSICA SEI-030001/038774/2026
15/05/2026 às 12h 43263704/1 PATRICIA RIBEIRO SERPA FÍSICA SEI-030001/038776/2026
15/05/2026 às 12h 41990730/2 LUIZ ROBERTO LEITE PEREIRA BASTOS FÍSICA SEI-030001/038777/2026
15/05/2026 às 14h 43513700/2 VICTOR HUGO DE OLIVEIRA ARAUJO FÍSICA SEI-030001/038778/2026
15/05/2026 às 14h 5561337/1 NELI DA SILVA TAVARES GEOGRAFIA SEI-030001/038779/2026
15/05/2026 às 15h 43761836/1 ROBERTO ALBINO FEITOSA GEOGRAFIA SEI-030001/038780/2026
15/05/2026 às 15h 41776810/4 RODOLFO DE SOUZA ROCHA GEOGRAFIA SEI-030001/038790/2026
15/05/2026 às 16h 43281931/2 FLAVIO SANTOS DA SILVA GEOGRAFIA SEI-030001/038791/2026
15/05/2026 às 16h 43810039/1 MAXWELL MARANHÃO DE SOUSA GEOGRAFIA SEI-030001/038792/2026
18/05/2026 às 9h 43809944/1 LUCIANO CASTELLANO PEREIRA GEOGRAFIA SEI-030001/038793/2026
18/05/2026 às 9h 16146352/2 ELIANA SANTOS OLIVEIRA GEOGRAFIA SEI-030001/038795/2026
18/05/2026 às 10h 35450274/1 ZORAIA SANTOS DA COSTA ROCHA GEOGRAFIA SEI-030001/038796/2026
18/05/2026 às 10h 41828607/7 ADALTO LUIS NASCIMENTO LISBOA GEOGRAFIA SEI-030001/038798/2026
18/05/2026 às 11h 39502678/2 SILVANA DE ASSIS MATOS GEOGRAFIA SEI-030001/038799/2026
18/05/2026 às 11h 36258520/1 MAURO PEREIRA DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/038813/2026
18/05/2026 às 12h 44249560/1 BRUNO GARCIA DOS SANTOS HISTÓRIA SEI-030001/038821/2026
18/05/2026 às 12h 43612598/1 ANDERSON FERNANDO DOS SANTOS HISTÓRIA SEI-030001/038824/2026
18/05/2026 às 14h 43656544/2 EDGARD FONSECA PIMENTA HISTÓRIA SEI-030001/038830/2026
18/05/2026 às 14h 43035671/1 GLAUBER OLIVEIRA DE SOUZA HISTÓRIA SEI-030001/038833/2026
18/05/2026 às 15h 43499856/1 LUBIANARA ROHEM DO AMARAL DE SENNA HISTÓRIA SEI-030001/038834/2026
18/05/2026 às 15h 43697623/1 CARLOS EDUARDO GUEDES DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/038835/2026
18/05/2026 às 16h 44167784/3 CLEMIR BARBOSA DO NASCIMENTO HISTÓRIA SEI-030001/038836/2026
18/05/2026 às 16h 50141562/2 PRISCILLA SOARES GONCALVES HISTÓRIA SEI-030001/038837/2026
19/05/2026 às 9h 41375521/2 JAQUELINE BARROSO DE MEDEIROS LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/038838/2026
19/05/2026 às 9h 43887430/1 ELAINE VIANA DE SOUZA SANTANA LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/038839/2026
19/05/2026 às 10h 50968505/1 GLAUCE VIVIANE FERREIRA DA ROCHA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038841/2026
19/05/2026 às 10h 33524890/2 DANIELLE DE OLIVEIRA VAZ DA COSTA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038842/2026
19/05/2026 às 11h 42013585/1 LUZIANE RODRIGUES FONTES LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038843/2026
19/05/2026 às 11h 43323588/1 MAGNA DANTAS DOS SANTOS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038844/2026
19/05/2026 às 12h 42013020/1 BIANCA ANDREZA DA SILVA DIAS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038846/2026
19/05/2026 às 12h 44242107/1 CLEIDE DA SILVA LIMA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038847/2026
19/05/2026 às 14h 43907709/1 ANGELICA AZEVEDO DOS SANTOS SILVA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038848/2026
19/05/2026 às 14h 43907881/1 ANDREIA CRISTINA JACURU BELLETTI LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038849/2026
19/05/2026 às 15h 43704646/1 CARLA SANTIAGO COELHO DE OLIVEIRA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038852/2026
19/05/2026 às 15h 44209401/1 DANIELE INOCENCIO DOS SANTOS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038854/2026
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11/05/2026 às 9h 50968424/1 VITOR DOS SANTOS BAIA FERREIRA BIOLOGIA SEI-030001/037944/2026
11/05/2026 às 9h 34636196/2 JOAQUIM HORACIO DE SOUZA FILHO BIOLOGIA SEI-030001/037953/2026

11/05/2026 às 10h 51453797/1 ANDREIA DE SOUZA AZEVEDO BIOLOGIA SEI-030001/037957/2026
11/05/2026 às 10h 5676517/4 ANDRESSA SOTERIO PEIXOTO BIOLOGIA SEI-030001/037960/2026
11/05/2026 às 11h 4 2 0 3 7 11 5 / 1 RENATA MOREIRA DA SILVA BIOLOGIA SEI-030001/037963/2026
11/05/2026 às 11h 50300784/3 LAIZ CANUTO TAVARES PERRO BIOLOGIA SEI-030001/037966/2026
11/05/2026 às 12h 50242970/2 MIRIZAN BUTHERS DOS ANJOS BIOLOGIA SEI-030001/037970/2026
11/05/2026 às 12h 41917383/6 CRISTINA SANTOS DA SILVA BIOLOGIA SEI-030001/037986/2026
11/05/2026 às 14h 50334182/1 FERNANDA TAVARES TEIXEIRA PROFETA BIOLOGIA SEI-030001/037990/2026
11/05/2026 às 14h 50924087/1 WALTER ARAZI NEIVA BIOLOGIA SEI-030001/037993/2026
11/05/2026 às 15h 37098942/1 SANDRA NAZARETH MARTINS BIOLOGIA SEI-030001/037999/2026
11/05/2026 às 15h 37026259/3 ELKANA CRUZ DE BARROS BIOLOGIA SEI-030001/038002/2026
11/05/2026 às 16h 42534917/1 MICHELLE CRISTINA ALVES LIMA BIOLOGIA SEI-030001/038007/2026
11/05/2026 às 16h 42734371/1 CARLOS HENRIQUE FARIA SIMOES BIOLOGIA SEI-030001/038015/2026
12/05/2026 às 9h 42770599/1 ERICA SANTOS BARBOSA BIOLOGIA SEI-030001/038020/2026
12/05/2026 às 9h 43980228/2 JULIO CESAR SANTOS DA SILVA BIOLOGIA SEI-030001/038023/2026
12/05/2026 às 10h 43578136/2 FABIANE VILLALBA ANDRADE DE OLIVEIRA BIOLOGIA SEI-030001/038038/2026
12/05/2026 às 10h 43822649/1 JANICE DOS SANTOS JUCA COSTA BIOLOGIA SEI-030001/038039/2026
12/05/2026 às 11h 5679290/5 MONICA RIBEIRO DA SILVA BIOLOGIA SEI-030001/038042/2026
12/05/2026 às 11h 51360012/1 ANDRE GOMES VIEIRA BIOLOGIA SEI-030001/038049/2026
12/05/2026 às 12h 51426358/1 DÉBORA ALVES SINFLÓRIO BIOLOGIA SEI-030001/038057/2026
12/05/2026 às 12h 51426390/1 INGRID AUGUSTO DA SILVA COSTA BIOLOGIA SEI-030001/038062/2026
12/05/2026 às 14h 51525429/1 LUCILENE DE OLIVEIRA CAETANO BIOLOGIA SEI-030001/038069/2026
12/05/2026 às 14h 41916816/7 WALDEMAR NASCIMENTO SILVA BIOLOGIA SEI-030001/038072/2026
12/05/2026 às 15h 51466309/1 KARINA DA SILVA SILVEIRA DE ALMEIDA BIOLOGIA SEI-030001/038077/2026
12/05/2026 às 15h 42007267/3 ULISSES VIVAS DE ARAUJO BIOLOGIA SEI-030001/038086/2026
12/05/2026 às 16h 44204728/1 ELLEN GONCALVES DE CAMPOS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039738/2026
12/05/2026 às 16h 42130387/3 DEISE DE SOUZA BERNARDO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039741/2026
13/05/2026 às 9h 41797264/1 LEONIDIO ANTONIO SOUSA DE MIRANDA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039745/2026
13/05/2026 às 9h 50171542/1 ALINE MARIA FONSECA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039751/2026
13/05/2026 às 10h 50244175/2 CAROLINA BRIATA LEIROS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039752/2026
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13/05/2026 às 10h 50072854/1 MARCELLE SANTOS DE ARAUJO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039753/2026
13/05/2026 às 11h 39079058/2 JONAS EDUARDO RODRIGUES CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039754/2026
13/05/2026 às 11h 31564909/6 JULIO MENDES DE SOUZA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039755/2026
13/05/2026 às 12h 42109434/5 ALINE MARINHO DA SILVA RODRIGUES CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039756/2026
13/05/2026 às 12h 43692494/1 OSMAR MALTA MACHADO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039759/2026
13/05/2026 às 14h 4 4 111 6 0 6 / 1 JORGE EDUARDO TEIXEIRA DE ALMEIDA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039760/2026
13/05/2026 às 14h 32478968/3 DAIZA PAULO TEXEIRA ALVES CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039762/2026
13/05/2026 às 15h 42005701/1 DANIELLE RIBEIRO PINTO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039763/2026
13/05/2026 às 15h 50968580/1 LÍVIA DA COSTA LINS ALCANTARA DA SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039770/2026
13/05/2026 às 16h 43875874/1 MARIA TEREZINHA RIBEIRO DE ARAUJO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039771/2026
13/05/2026 às 16h 42537266/2 EDILSON DE SOUZA GOMES CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039772/2026
14/05/2026 às 9h 37004387/2 CRISTINA OLIVEIRA DE FREITAS LIMA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039773/2026
14/05/2026 às 9h 34510257/2 LUZIENE VERDAN DA SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039774/2026
14/05/2026 às 10h 43717985/1 ISABEL CRISTINA CARDOSO DE ASSIS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039775/2026
14/05/2026 às 10h 43665322/2 SABRINA MARIA DOS SANTOS EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039776/2026
14/05/2026 às 11h 43930018/2 DAYANE PRISCILA DA SILVA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039777/2026
14/05/2026 às 11h 43717926/2 ANA LUCIA MUNIZ MOTTA COSTA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039781/2026
14/05/2026 às 12h 41830725/5 GABRIELA BARROS DE MOURA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039782/2026
14/05/2026 às 12h 4 3 6 7 2 11 6 / 2 WILLIAM DE FREITAS MANHAES EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039783/2026
14/05/2026 às 14h 42806682/2 LUCIA HELENA DO NASCIMENTO E SILVA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039785/2026
14/05/2026 às 14h 43389104/3 NATHANE CAVALINI DO NASCIMENTO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039786/2026
14/05/2026 às 15h 43279570/2 ANDRE DOS ANJOS COSTA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039788/2026
14/05/2026 às 15h 43359191/2 LUCIA DE FATIMA C DE MENDONCA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039789/2026
14/05/2026 às 16h 41975650/5 LEONARDO LIMA TEIXEIRA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039794/2026
14/05/2026 às 16h 50334506/2 ISMAIL TEODOSIO DE MELO FILHO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039796/2026
15/05/2026 às 9h 50350757/1 LUIZ FILIPE GUIMARAES DE LIMA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039797/2026
15/05/2026 às 9h 41944984/3 EDSON FERREIRA PONTES EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039799/2026
15/05/2026 às 10h 43330410/1 PATRICIA NADJA RANGEL GUERRA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039800/2026
15/05/2026 às 10h 43296335/2 MARCELO OLIVEIRA DE SOUZA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039801/2026
15/05/2026 às 11h 44210060/1 LILIANE AMORIM PEREIRA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039803/2026
15/05/2026 às 11h 50923412/1 MARIO LUIZ GONÇALVES CAVALCANTI EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039805/2026
15/05/2026 às 12h 43562752/2 ANDRE LUIZ BERNARDO STORINO FILOSOFIA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 3 9 8 11 / 2 0 2 6
15/05/2026 às 12h 36906948/1 DEONEDIS LEANDRO BERSACULA FILOSOFIA SEI-030001/039812/2026
15/05/2026 às 14h 44161751/2 ELDON DE AZEVEDO ROSA FILOSOFIA SEI-030001/039814/2026
15/05/2026 às 14h 42598699/3 LIVIA FERNANDA SANTOS DE LIMA FILOSOFIA SEI-030001/039815/2026
15/05/2026 às 15h 43882544/1 DEBORA DOS SANTOS MONTEIRO GEOGRAFIA SEI-030001/039816/2026
15/05/2026 às 15h 36888532/2 HELDER AUGUSTO MELLO VASCONCELLOS GEOGRAFIA SEI-030001/039817/2026
15/05/2026 às 16h 43489583/1 LILIANA CABRAL DE SOUZA BARBOZA GEOGRAFIA SEI-030001/039818/2026
15/05/2026 às 16h 5665515/6 WANDA TEIXEIRA BAIENSE FONSECA GEOGRAFIA SEI-030001/039820/2026
18/05/2026 às 9h 37004263/2 JOSENETE ARMENIA CASTRO RIBEIRO GEOGRAFIA SEI-030001/041569/2026
18/05/2026 às 9h 40328210/2 ANACACI DA SILVA MEDEIROS TORRES GEOGRAFIA SEI-030001/041570/2026
18/05/2026 às 10h 40099237/2 SANDRA REJANE DA SILVA GEOGRAFIA SEI-030001/041571/2026
18/05/2026 às 10h 5700345/8 JOSE SABINO DOS SANTOS NETO HISTÓRIA SEI-030001/041572/2026
18/05/2026 às 11h 50353284/1 MARIA JOSEFA BARROS HISTÓRIA SEI-030001/041573/2026
18/05/2026 às 11h 50353608/1 SIMONE BEATRIZ CRUZ DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/041575/2026
18/05/2026 às 12h 50323636/1 BRUNO MENDES AREAS HISTÓRIA SEI-030001/041576/2026
18/05/2026 às 12h 44251556/2 ROSANGELA MARIA DE SOUZA HISTÓRIA SEI-030001/041577/2026
18/05/2026 às 14h 43933378/1 MUCIO MEDEIROS HISTÓRIA SEI-030001/041578/2026
18/05/2026 às 14h 44251491/1 ADRIANO DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/041579/2026
18/05/2026 às 15h 50733052/1 MARCIA CUSTODIO DE SOUZA HISTÓRIA SEI-030001/041580/2026
18/05/2026 às 15h 44248873/1 WASHINGTON MURAT NEVES HISTÓRIA SEI-030001/041581/2026
18/05/2026 às 16h 50734156/1 JOAB SILVA DE MORAIS HISTÓRIA SEI-030001/041582/2026
18/05/2026 às 16h 50321820/1 ERIKA PINHEIRO DO ESPIRITO SANTO PRELL DE OLIVEIRA HISTÓRIA SEI-030001/041583/2026
19/05/2026 às 9h 50209949/2 ANDREIA DA SILVA ALVES HISTÓRIA SEI-030001/041584/2026
19/05/2026 às 9h 50354299/1 VANESSA DE SOUZA RAMOS HISTÓRIA SEI-030001/041585/2026
19/05/2026 às 10h 42605393/2 CARLOS MAURICIO R DOS SANTOS HISTÓRIA SEI-030001/041586/2026
19/05/2026 às 10h 50183141/1 FERNANDA APARECIDA DA COSTA SILVA TITO HISTÓRIA SEI-030001/041587/2026
19/05/2026 às 11h 4 2 6 1 5 11 9 / 2 EVALDO PRIMO DE SOUZA HISTÓRIA SEI-030001/041588/2026
19/05/2026 às 11h 41929780/4 THAIS BATISTA DE SOUZA HISTÓRIA SEI-030001/041589/2026
19/05/2026 às 12h 50207180/1 ROBSON DOS SANTOS MORENO HISTÓRIA SEI-030001/041590/2026
19/05/2026 às 12h 34628053/2 CRISTIANA ROMAO DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/041591/2026
19/05/2026 às 14h 51480131/1 LEONARDO ARGUELHO DE LIMA HISTÓRIA SEI-030001/041592/2026
19/05/2026 às 14h 42756979/1 MARY MAMEDE GUEDES HISTÓRIA SEI-030001/041593/2026
19/05/2026 às 15h 41824415/6 ELANE FELISBINO FERREIRA MARINS HISTÓRIA SEI-030001/041594/2026
19/05/2026 às 15h 42848989/1 MARCIA ALMEIDA SILVA DA CUNHA HISTÓRIA SEI-030001/042291/2026
19/05/2026 às 16h 44185545/1 LUIZ RENATO GOMES BANHARO DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/042292/2026
19/05/2026 às 16h 41826965/7 ANGELA DA COSTA SIMOES HISTÓRIA SEI-030001/042293/2026
20/05/2026 às 9h 51073064/1 RENAN SIQUEIRA MORAES HISTÓRIA SEI-030001/042294/2026
20/05/2026 às 9h 51500949/2 RAFAELLA POEYS RODRIGUES ZANON HISTÓRIA SEI-030001/042295/2026
20/05/2026 às 10h 43361552/1 DENILSON MUNIZ DE OLIVEIRA HISTÓRIA SEI-030001/042296/2026
20/05/2026 às 10h 44248903/1 VAGNER IZIDORO LOBATO HISTÓRIA SEI-030001/042297/2026
20/05/2026 às 11h 44007728/1 LUCIO NUNES DE MORAIS HISTÓRIA SEI-030001/042298/2026
20/05/2026 às 11h 41381092/5 WILSMARA CORREA FERNANDES HISTÓRIA SEI-030001/042299/2026
20/05/2026 às 12h 43874460/2 DAMIANA SHEILA DO ESPIRITO SANTO HISTÓRIA SEI-030001/042300/2026
20/05/2026 às 12h 42778999/1 MARIO SERGIO SENNA FIGUEIRA HISTÓRIA SEI-030001/042301/2026
20/05/2026 às 14h 42562155/1 MICHELLE SILVA DE ANDRADE HISTÓRIA SEI-030001/042302/2026
20/05/2026 às 14h 42805937/2 ALDEMA MELO DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/042303/2026
20/05/2026 às 15h 42726760/1 GISELE MARTINS RIBEIRO HISTÓRIA SEI-030001/042304/2026
20/05/2026 às 15h 43929800/1 IZABELA VON RANDOW SOARES HISTÓRIA SEI-030001/042305/2026
20/05/2026 às 16h 43916562/1 RENATO LUIZ BACELLAR CAJUEIRO HISTÓRIA SEI-030001/042306/2026
20/05/2026 às 16h 4 2 5 6 2 11 2 / 2 LEONARDO DE CAMPOS ARAUJO HISTÓRIA SEI-030001/042307/2026
21/05/2026 às 9h 44185391/1 ALYNE MENDES FABRO SELANO HISTÓRIA SEI-030001/042308/2026
21/05/2026 às 9h 42849071/3 ELISABETE GALDINO BARBOSA HISTÓRIA SEI-030001/042309/2026
21/05/2026 às 10h 5 0 1 8 11 7 3 / 1 CLAUDIO LUIS SILVEIRA DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/042310/2026
21/05/2026 às 10h 43700098/2 MARCUS VINICIUS MOREIRA REI HISTÓRIA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 2 3 11 / 2 0 2 6
21/05/2026 às 11h 50180371/1 ANDERSON DE MAGALHAES SILVA HISTÓRIA SEI-030001/042312/2026
21/05/2026 às 11h 51359782/1 JAIRO VINICIUS DE SOUZA HISTÓRIA SEI-030001/042313/2026
21/05/2026 às 12h 42805074/2 BIANCA SOARES PESSANHA HISTÓRIA SEI-030001/042314/2026
21/05/2026 às 12h 5769639/2 WESLEY KARLLOS NEVES CONCEICAO HISTÓRIA SEI-030001/042315/2026
21/05/2026 às 14h 42504910/2 MARIA DE FATIMA C DE OLIVEIRA LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/042316/2026
21/05/2026 às 14h 5780136/4 SABRINA GUIMARAES ZANELATO SANTOS LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 3 11 2 / 2 0 2 6
21/05/2026 às 15h 44250029/1 JOSIE ALMEIDA FAGUNDES DOS SANTOS LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 3 11 3 / 2 0 2 6
21/05/2026 às 15h 50757890/1 HELLEN DE VASCONCELOS FERREIRA LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 3 11 4 / 2 0 2 6
21/05/2026 às 16h 43488129/1 TATIANA BARBOSA DA CRUZ REIS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 3 11 6 / 2 0 2 6
21/05/2026 às 16h 43487920/1 DEYSIANNE DRIELLY BEZERRA SENA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 3 11 7 / 2 0 2 6
22/05/2026 às 9h 43406467/1 ADRIANA RAMIREZ DOS REIS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 3 11 8 / 2 0 2 6
22/05/2026 às 9h 41891490/4 CLAUDIA ERMINIA DE OLIVEIRA BORGES LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 3 11 9 / 2 0 2 6
22/05/2026 às 10h 5603340/5 ALZEIR DE MATTOS D AVILA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/043120/2026
22/05/2026 às 10h 43906397/1 VANIA NOGUEIRA DE LIMA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/043121/2026

REGIONAL METROPOLITANA VI

Rua Regente Feijó, 63 - Centro - RJ
RIO DE JANEIRO

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 9h 38950375/2 HUSTEN DA SILVA CARVALHO BIOLOGIA SEI-030001/038461/2026
11/05/2026 às 9h 4 3 8 4 3 11 5 / 1 PRISCILA QUEIROZ PIRES DE SOUZA BIOLOGIA SEI-030001/038464/2026
11/05/2026 às 10h 43897665/1 ALINE FERREIRA FERNANDES EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038468/2026
11/05/2026 às 10h 4 4 11 2 11 4 / 1 JACKSON DOS SANTOS KELLER EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038478/2026
11/05/2026 às 11h 5781680/2 PAULO MAURICIO PIMENTA PEREIRA LEITE ENSINO RELIGIOSO SEI-030001/038479/2026
11/05/2026 às 11h 43752586/2 IGOR MENDES TKACZENKO FILOSOFIA SEI-030001/038487/2026
11/05/2026 às 12h 43752594/1 EYCLES LUIZ AMORIM DE SOUZA FILOSOFIA SEI-030001/038488/2026
11/05/2026 às 12h 42556783/2 RENATA LUIZE PINHEIRO CARRARA FILOSOFIA SEI-030001/038492/2026
11/05/2026 às 14h 50781006/1 TATIANA FERNANDES DOS SANTOS FILOSOFIA SEI-030001/038494/2026
11/05/2026 às 14h 42829615/2 ANDRE GONCALVES DE OLIVEIRA FÍSICA SEI-030001/038496/2026
11/05/2026 às 15h 35630361/3 CLAUDIA COSTA LOPES GONCALVES SOSINHO FÍSICA SEI-030001/038498/2026
11/05/2026 às 15h 43854249/1 RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA FÍSICA SEI-030001/038501/2026
11/05/2026 às 16h 43514693/1 FRANCISCO JOSE DA ROCHA AZEVEDO FÍSICA SEI-030001/038508/2026
11/05/2026 às 16h 39668770/1 MELCIADES JOSE DA ROSA NETO FÍSICA SEI-030001/038510/2026
12/05/2026 às 9h 32944250/2 ANTONIO GIL PINHEIRO VASCONCELLOS FÍSICA SEI-030001/038512/2026
12/05/2026 às 9h 42198151/2 ALINE DE LIMA VIEIRA FÍSICA SEI-030001/038515/2026
12/05/2026 às 10h 43362621/1 RAFAEL PAIVA TROVAO FÍSICA SEI-030001/038518/2026
12/05/2026 às 10h 43796060/2 LEANDRO RIBEIRO PINTO FÍSICA SEI-030001/038647/2026
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12/05/2026 às 11h 43310702/1 IZAN MASCARENHAS SILVA JUNIOR FÍSICA SEI-030001/038648/2026
12/05/2026 às 11h 42000424/2 WELTON MARLLOS NEVES CONCEICAO FÍSICA SEI-030001/038649/2026
12/05/2026 às 12h 43258883/2 FLAVIO SERRA CARNEIRO FÍSICA SEI-030001/038650/2026
12/05/2026 às 12h 36342840/1 JOSE MILSON DANTAS DA SILVA GEOGRAFIA SEI-030001/038651/2026
12/05/2026 às 14h 34503447/1 JAMES DE AZEVEDO STIRLING HISTÓRIA SEI-030001/038653/2026
12/05/2026 às 14h 39644081/2 LEDILSON SOARES DE SOUZA HISTÓRIA SEI-030001/038654/2026
12/05/2026 às 15h 44165323/1 WALKIRIA DOS SANTOS LOURENCO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038657/2026
12/05/2026 às 15h 4 2 0 11 0 0 0 / 1 LUCIANA RODRIGUES LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038659/2026
12/05/2026 às 16h 43672493/1 ALESSANDRO MONTEIRO BARCELLOS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038661/2026
12/05/2026 às 16h 40275663/1 SANDRA MARA DA SILVA ROQUE LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038662/2026
13/05/2026 às 9h 40664821/1 CARLOS EDUARDO DA SILVA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038664/2026
13/05/2026 às 9h 42785103/1 JOSIANE MURILLO MONTEIRO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038665/2026
13/05/2026 às 10h 43683436/1 CLAUDIO JORGE DA PAZ LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038666/2026
13/05/2026 às 10h 44158491/1 CATIA PATRICIA ABRAHAO DOS SANTOS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038667/2026
13/05/2026 às 11h 43175090/1 FRANKLIN ANTONIO PINTO GUIMARAES M AT E M Á T I C A SEI-030001/038874/2026
13/05/2026 às 11h 41928210/2 MARCELLE MARIA VILLELA CURTY M AT E M Á T I C A SEI-030001/038875/2026
13/05/2026 às 12h 42546907/2 PAULO ROBERTO NETTO DOS SANTOS M AT E M Á T I C A SEI-030001/038877/2026
13/05/2026 às 12h 34983414/1 SILVIANE GOMES RODRIGUES M AT E M Á T I C A SEI-030001/038879/2026
13/05/2026 às 14h 5458897/2 GILCE MAGALHAES PEREIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/038881/2026
13/05/2026 às 14h 42590299/2 CARLOS ALBERTO FERNANDES FONSECA M AT E M Á T I C A SEI-030001/038883/2026
13/05/2026 às 15h 42563364/1 ARTHUR PEREIRA JERONYMO M AT E M Á T I C A SEI-030001/038885/2026
13/05/2026 às 15h 51047977/1 BERNADETE CRISPIM DA SILVA PEDAGOGIA SEI-030001/038890/2026
13/05/2026 às 16h 43429424/2 RICARDO COUTINHO HASSIB QUÍMICA SEI-030001/038892/2026
13/05/2026 às 16h 41814584/2 LEONARDO PAGES PEREIRA QUÍMICA SEI-030001/038893/2026
14/05/2026 às 9h 43249710/1 CLAUDIO MARCIO DE MESQUITA QUÍMICA SEI-030001/038894/2026
14/05/2026 às 9h 39952320/2 NARGILA ROSANI CORREA DE MELO QUÍMICA SEI-030001/038897/2026
14/05/2026 às 10h 37352989/2 ROSANE DE FATIMA PORTELLA GONCALVES QUÍMICA SEI-030001/038900/2026
14/05/2026 às 10h 4 2 0 11 3 4 5 / 2 KARLA DA COSTA QUÍMICA SEI-030001/038901/2026
14/05/2026 às 11h 42009499/1 CRISTIANE OLIVEIRA QUÍMICA SEI-030001/038905/2026
14/05/2026 às 11h 50762346/1 RODRIGO LOPES CAVALCANTI RIBEIRO SOCIOLOGIA SEI-030001/038906/2026

REGIONAL METROPOLITANA VII

Rua Roberto Bedran, s/nº, Centro - São João de Meriti-RJ.

BELFORD ROXO

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 9h 5 1 4 11 5 7 1 / 1 RENATA DE ALMEIDA COSENZA BIOLOGIA SEI-030001/038924/2026
11/05/2026 às 9h 42775248/1 DENISE CRISTINA PEREIRA CEVOLELA BIOLOGIA SEI-030001/038926/2026
11/05/2026 às 10h 43964109/1 ANGELICI RODRIGUES MARINS TINOCO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/038928/2026
11/05/2026 às 10h 41881583/4 HELINEUZA DE AGUIAR D CARALO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/038930/2026
11/05/2026 às 11h 42822866/2 ERICA ALVES DE SOUZA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/038932/2026
11/05/2026 às 11h 50360477/1 EDNALDO ABILIO CARDOSO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/038933/2026
11/05/2026 às 12h 41881877/2 ROZIMERI DE SOUZA RODRIGUES CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/038935/2026
11/05/2026 às 12h 43808565/1 FERNANDA DIAS RANGEL CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/038936/2026
11/05/2026 às 14h 43517501/3 ANDRE FERNANDES DA SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/038937/2026
11/05/2026 às 14h 41874366/4 CRISTIANE DE ASSIS NEVES CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/038939/2026
11/05/2026 às 15h 39610250/2 SUZI EVELIN DE BARROS GOMES CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/038940/2026
11/05/2026 às 15h 43281770/1 DANIELE MARIA SANTOS DO VALE CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/038941/2026
11/05/2026 às 16h 51391384/2 JOAO EDUARDO DA SILVA CARVALHO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038944/2026
11/05/2026 às 16h 51441039/1 NEUSA FERREIRA VALENÇA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038945/2026
12/05/2026 às 9h 50734415/1 ISMAEL BERNARDO DE MELO SANTOS EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038946/2026
12/05/2026 às 9h 43787169/1 BRUNO FIDELIS DA SILVA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038949/2026
12/05/2026 às 10h 50090950/1 KATIA MARIA DA SILVA NUNES SILVA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038951/2026
12/05/2026 às 10h 43843786/3 CHRISTINA PALOMA SILVA TOLEDO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039661/2026
12/05/2026 às 11h 42835976/3 DAIANA SALLES BARBOZA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038954/2026
12/05/2026 às 11h 43760333/1 ALEX RAMOS VEIGA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038957/2026
12/05/2026 às 12h 43273300/1 JOICE CAETANO REZENDE MELO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038958/2026
12/05/2026 às 12h 5578426/2 CINTIA CRISTINA SAMPAIO MARQUES EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038959/2026
12/05/2026 às 14h 43760309/1 HELCIO FRANCISCO DE PAULA ROSA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038960/2026
12/05/2026 às 14h 43310575/1 JULIANA SILVERIO DA SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038961/2026
12/05/2026 às 15h 44210620/2 RICARDO FERREIRA CALDEIRA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039615/2026
12/05/2026 às 15h 43907237/1 FABIO ARAUJO DO NASCIMENTO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039620/2026
12/05/2026 às 16h 42036690/1 MARCUS VINICIUS BEZERRA CARVALHO FILOSOFIA SEI-030001/039616/2026
12/05/2026 às 16h 43693202/1 CESAR ANTONIO FERNANDES DA SILVA GEOGRAFIA SEI-030001/039617/2026
13/05/2026 às 9h 39571378/2 CARMEN LUIZA DE LAIA SALATHIEL ANDRADE GEOGRAFIA SEI-030001/039621/2026
13/05/2026 às 9h 34396063/2 WILSON NORBERTO BARBOSA FILHO GEOGRAFIA SEI-030001/039618/2026
13/05/2026 às 10h 43783520/2 RAFAELA PRISCILA DE SOUZA SOBREIRA GEOGRAFIA SEI-030001/039619/2026
13/05/2026 às 10h 42739535/2 MARCIO PINTO DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/039622/2026
13/05/2026 às 11h 44156685/1 EDUARDO LIMA DE MEDEIROS HISTÓRIA SEI-030001/039625/2026
13/05/2026 às 11h 34319336/3 EDSON DUMAS MACIEL HISTÓRIA SEI-030001/039626/2026
13/05/2026 às 12h 5699096/3 GILCIMAR RIBEIRO RAMOS HISTÓRIA SEI-030001/039628/2026
13/05/2026 às 12h 50070983/1 LUIZ CARLOS FARIAS HISTÓRIA SEI-030001/039624/2026
13/05/2026 às 14h 43888283/1 LEONARDO MENDES BARBOSA HISTÓRIA SEI-030001/039632/2026
13/05/2026 às 14h 43500501/1 ERIC GUIMARAES LEMOS HISTÓRIA SEI-030001/039644/2026
13/05/2026 às 15h 50365169/2 SELMA DUARTE LOUREIRO HISTÓRIA SEI-030001/039630/2026
13/05/2026 às 15h 50829777/1 ANDERSON CESAR NASCIMENTO PONTES HISTÓRIA SEI-030001/039631/2026
13/05/2026 às 16h 50076213/1 EDUARDO FRANCIS GOMES DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/039633/2026
13/05/2026 às 16h 44250720/1 DIEGO LOYO MACHADO HISTÓRIA SEI-030001/039636/2026
14/05/2026 às 9h 35936940/2 PATRICIA CONCEICAO COELHO DOS SANTOS ABREU HISTÓRIA SEI-030001/039637/2026
14/05/2026 às 9h 4 4 11 4 4 6 0 / 3 VANTUIL SERAFIM MARCELINO HISTÓRIA SEI-030001/039645/2026
14/05/2026 às 10h 43271928/1 VANESSA MARINS MONCAO INFORMÁTICA SEI-030001/039647/2026
14/05/2026 às 10h 43912125/1 CLAUDIO DOS REIS ROCHA LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/039639/2026
14/05/2026 às 11h 43802532/2 DANIELE DE SOUSA OLIVEIRA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039640/2026
14/05/2026 às 11h 42012228/1 ROBERTO ARAUJO GOMES LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039641/2026
14/05/2026 às 12h 41909453/5 VALDIRENE DA SILVA SANTOS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039642/2026
14/05/2026 às 12h 43815278/2 AMANDA SIQUEIRA DA SILVA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039651/2026
14/05/2026 às 14h 43270743/1 JOAO GILBERTO OLIVEIRA DE JESUS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039652/2026
14/05/2026 às 14h 4 3 2 7 0 6 11 / 1 BRENER COUTINHO DA ROSA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039648/2026
14/05/2026 às 15h 44007248/2 LUANA VIEIRA SILVA DE MENESES LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039650/2026
14/05/2026 às 15h 43876153/1 SULLAINE CRISTINA MARTINS ALMEIDA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/040558/2026
14/05/2026 às 16h 5686202/5 MARCELO ESTANISLAU COLE M AT E M Á T I C A SEI-030001/039656/2026
14/05/2026 às 16h 43888712/1 MARCELO DA SILVA LIMA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039659/2026
15/05/2026 às 9h 43270093/1 VIVIANE DAS GRACAS DOS SANTOS M AT E M Á T I C A SEI-030001/039660/2026
15/05/2026 às 9h 42560438/2 JULIANA RAMOS AMANCIO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039663/2026
15/05/2026 às 10h 39454843/3 ELAINE BEZERRA DE SOUZA RODRIGUES RIBEIRO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039664/2026
15/05/2026 às 10h 43329713/2 KEILLA DE OLIVEIRA FERNANDES PEDAGOGIA SEI-030001/039655/2026
15/05/2026 às 11h 34405828/2 AMAURI FERREIRA DA ROSA QUÍMICA SEI-030001/040567/2026
15/05/2026 às 11h 5698600/6 EMERSON VALIM BRAGA QUÍMICA SEI-030001/040566/2026
15/05/2026 às 12h 4 3 8 9 0 11 3 / 1 PATRICK RICARDO DOS SANTOS QUÍMICA SEI-030001/040569/2026
15/05/2026 às 12h 43434681/1 PAMELA FERREIRA DA FONSECA QUÍMICA SEI-030001/040571/2026
15/05/2026 às 14h 41918355/7 ADRIANA FERREIRA GUEDES QUÍMICA SEI-030001/040572/2026
15/05/2026 às 14h 50090178/2 JOICE SILVIANO PAULA GARCIA SOCIOLOGIA SEI-030001/040573/2026
15/05/2026 às 15h 42033136/1 SEBASTIAO LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS SOCIOLOGIA SEI-030001/040568/2026
15/05/2026 às 15h 43907016/1 TATIANA NEIVA RAMOS SOCIOLOGIA SEI-030001/040570/2026
15/05/2026 às 16h 50073427/3 ALINE NACOUR TEIXEIRA SOCIOLOGIA SEI-030001/040574/2026

M E S Q U I TA

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

15/05/2026 às 16h 42831946/1 VIVIANE IORIO ANTAN BIOLOGIA SEI-030001/040577/2026
18/05/2026 às 9h 50260715/1 KELLER LUCY DE SOUZA PEIXOTO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/040575/2026
18/05/2026 às 9h 41929241/2 EDUARDO FARIAS DOS SANTOS JUNIOR EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/040606/2026
18/05/2026 às 10h 41965183/3 PAULO SERGIO COSTA DA SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/040605/2026
18/05/2026 às 10h 43891489/2 EDILSON REIS DE SOUZA JUNIOR FÍSICA SEI-030001/040607/2026
18/05/2026 às 11h 33658722/1 MARGARETE RIBEIRO DE CARVALHO GEOGRAFIA SEI-030001/040608/2026
18/05/2026 às 11h 41475682/4 EDILEA DE ANDRADE FREITAS DE JESUS HISTÓRIA SEI-030001/040609/2026
18/05/2026 às 12h 33421447/1 MARIO MEDEIROS DE FARIAS HISTÓRIA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 0 6 11 / 2 0 2 6
18/05/2026 às 12h 50341898/1 CARMEN LUCIA MARTINS SABINO HISTÓRIA SEI-030001/040610/2026
18/05/2026 às 14h 42108640/4 IZABEL CRISTINA DA CRUZ PEREIRA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/040612/2026
18/05/2026 às 14h 33659044/2 ANDRÉA LIMA DE SOUZA FEITAL LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/040624/2026
18/05/2026 às 15h 39067432/1 SANDRA HELENA BATISTA DA SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/040625/2026
18/05/2026 às 15h 42844134/2 LEONARDO GENESIS MAIA MENEZES LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041525/2026
18/05/2026 às 16h 42029732/1 MIRIAN MARIA DA SILVA DUARTE LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041524/2026
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18/05/2026 às 16h 42561086/1 DANIELA LIMA DE MESQUITA MATOS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041537/2026
19/05/2026 às 9h 42610303/2 FABIO DOS SANTOS BERNARDO M AT E M Á T I C A SEI-030001/041553/2026
19/05/2026 às 9h 41825527/4 RODRIGO DA SILVA RAMOS M AT E M Á T I C A SEI-030001/041554/2026
19/05/2026 às 10h 42635217/2 VIVIANE SOUZA DE FREITAS DA SILVA QUÍMICA SEI-030001/041522/2026
19/05/2026 às 10h 5 1 3 5 9 111 / 1 LAISCE SOUSA PEREIRA SOCIOLOGIA SEI-030001/041523/2026

NILÓPOLIS

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

19/05/2026 às 11h 44268084/1 RAQUEL SANTANA DA SILVA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO SEI-030001/041526/2026
19/05/2026 às 11h 5 1 4 11 5 9 8 / 1 SAMARA SILVA DE JESUS BIOLOGIA SEI-030001/041527/2026
19/05/2026 às 12h 4 0 6 11 6 4 7 / 2 JOSE LEOPOLDO CERQUEIRA MAGALHAES CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/041529/2026
19/05/2026 às 12h 43904203/1 VIVIANE IANEZ RAMOS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/041530/2026
19/05/2026 às 14h 44069898/1 RACHEL MENDES LEITE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/041532/2026
19/05/2026 às 14h 41917243/3 BRUNO FISCHER DE CARVALHO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/041533/2026
19/05/2026 às 15h 43328920/2 CRISTIANO VALMIR DE LIMA COSTA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/041534/2026
19/05/2026 às 15h 50718177/2 JUAN MARICATO SALABERT FILOSOFIA SEI-030001/041538/2026
19/05/2026 às 16h 39069346/1 TUPIRACY CELSO GOMES DAMASCENO FÍSICA SEI-030001/042360/2026
19/05/2026 às 16h 42586470/2 INACIO DA SILVA ARAUJO FÍSICA SEI-030001/041539/2026
20/05/2026 às 9h 43487874/1 MARIO HENRIQUE QUEIROZ DA SILVA GEOGRAFIA SEI-030001/041543/2026
20/05/2026 às 9h 35078715/2 CELSO JOSE FARIA DE MELO GEOGRAFIA SEI-030001/041545/2026
20/05/2026 às 10h 5746868/2 ROSIANE MARTINIANO HISTÓRIA SEI-030001/041546/2026
20/05/2026 às 10h 36381870/2 CARLOS JOSE RODRIGUES SILVA HISTÓRIA SEI-030001/041547/2026
20/05/2026 às 11h 43167365/2 NELSON AZEVEDO DE CARVALHO JUNIOR HISTÓRIA SEI-030001/041548/2026
20/05/2026 às 11h 42835151/1 PATRICIA ALVES JULIO MARQUES HISTÓRIA SEI-030001/041549/2026
20/05/2026 às 12h 43490670/1 GABRIELA DE OLIVEIRA S COSTA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/041550/2026
20/05/2026 às 12h 42604923/2 ROBERTA MAGALHAES DIAS DA SILVA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/041552/2026
20/05/2026 às 14h 50209078/1 TATIANA RAMALHO MARQUES OLIVEIRA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/041555/2026
20/05/2026 às 14h 42612098/2 RENATA PEREIRA DE ANDRADE MARTINS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/041556/2026
20/05/2026 às 15h 43920217/1 JAILZA MARIA DE OLIVEIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041557/2026
20/05/2026 às 15h 42550769/1 CRISTIANE DOS REIS E SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041558/2026
20/05/2026 às 16h 42780314/1 SILVIA RAMOS SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041559/2026
20/05/2026 às 16h 41944615/2 JANE DOS SANTOS FONTOURA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041560/2026
21/05/2026 às 9h 42074894/1 RENATA MARINHO DE ARAUJO CORREA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041561/2026
21/05/2026 às 9h 42031974/1 ALINE DA SILVA DE ALMEIDA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041562/2026
21/05/2026 às 10h 41929136/6 SONIA CRISTINA SILVA DO NASCIMENTO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/042421/2026
21/05/2026 às 10h 5555612/1 FABIO JOSE DE MELO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/042428/2026
21/05/2026 às 11h 43876730/2 ALINE DE SOUZA VALLE COTTIS M AT E M Á T I C A SEI-030001/042423/2026
21/05/2026 às 11h 5610060/6 EDILENE ROSENO DA SILVA M AT E M Á T I C A SEI-030001/042427/2026
21/05/2026 às 12h 39033643/1 JORGE LUIZ DE SOUSA OLIVEIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/043219/2026
21/05/2026 às 12h 43326153/1 LIVIA GOMES MARINS M AT E M Á T I C A SEI-030001/043073/2026
21/05/2026 às 14h 43783333/1 NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA DA COSTA M AT E M Á T I C A SEI-030001/043075/2026
21/05/2026 às 14h 42640130/2 TELMA FERNANDEZ MELO M AT E M Á T I C A SEI-030001/043078/2026
21/05/2026 às 15h 42075149/2 DANIELE PEREIRA GARCIA M AT E M Á T I C A SEI-030001/043071/2026
21/05/2026 às 15h 41876342/2 CAMILO MANGUEIRA FIGUEIREDO M AT E M Á T I C A SEI-030001/043072/2026
21/05/2026 às 16h 42558310/4 MARIA INES DANTAS NOGUEIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/043074/2026
21/05/2026 às 16h 42550041/1 MARLIZE STAMPE BELLO DE SOUSA M AT E M Á T I C A SEI-030001/043076/2026
22/05/2026 às 9h 41912233/3 VANESSA MOREIRA GUIMARAES SARAIVA M AT E M Á T I C A SEI-030001/043077/2026
22/05/2026 às 9h 43324223/1 MONALISA CRISTINA GOMES DA SILVA QUÍMICA SEI-030001/043083/2026
22/05/2026 às 10h 37369733/2 JORGE SIQUEIRA DA CRUZ QUÍMICA SEI-030001/043085/2026
22/05/2026 às 10h 51440601/1 NARRINAN PEREIRA BOTELHO SOCIOLOGIA SEI-030001/043089/2026

SÃO JOÃO DE MERITI

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

22/05/2026 às 11h 36342360/1 WAGNER JOSE PEREIRA PINHEIRO BIOLOGIA SEI-030001/043079/2026
22/05/2026 às 11h 43846084/2 VIVIANE DA SILVA COSTA FERNANDES BIOLOGIA SEI-030001/043081/2026
22/05/2026 às 12h 50178776/2 SUZANA PIMENTEL SOARES BIOLOGIA SEI-030001/043082/2026
22/05/2026 às 12h 51464519/1 DANIEL ELIAS CERQUEIRA BIOLOGIA SEI-030001/043084/2026
22/05/2026 às 14h 51473593/1 FERNANDA RODRIGUES MALTEZ BIOLOGIA SEI-030001/043091/2026
22/05/2026 às 14h 51377624/1 EDSON CANDIDO MONEIRO JUNIOR BIOLOGIA SEI-030001/043092/2026
22/05/2026 às 15h 50256394/2 FLAVIA PINTO FERNANDES BIOLOGIA SEI-030001/043093/2026
22/05/2026 às 15h 5 0 8 11 8 5 1 / 1 RICARDO BITTENCOURT BRAGA BIOLOGIA SEI-030001/043094/2026
22/05/2026 às 16h 51534371/1 GISELLE RODRIGUES LIMA SILVA DE CARVALHO BIOLOGIA SEI-030001/043095/2026
22/05/2026 às 16h 51473461/1 BRUNA DA SILVA SANT ANNA DE CARVALHO BIOLOGIA SEI-030001/043087/2026
25/05/2026 às 9h 51477726/1 JULIANE FERNANDES GUIMARÃES BIOLOGIA SEI-030001/043088/2026
25/05/2026 às 9h 33645515/3 AMILTON ESTANISLAU SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/043096/2026
25/05/2026 às 10h 43921779/2 LAIS DOS SANTOS SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/043099/2026
25/05/2026 às 10h 42035872/2 PAULA DANUSE THIENGO VIEIRA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/043100/2026
25/05/2026 às 11h 36299766/2 JOSE AUGUSTO ROCHA CASTRO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/043837/2026
25/05/2026 às 11h 36300772/2 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/043838/2026
25/05/2026 às 12h 43040748/2 MARCIO LOPES DA FONSECA MARTINS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/043841/2026
25/05/2026 às 12h 50341685/1 ROBERTA DE LIMA PEDROSA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/043845/2026
25/05/2026 às 14h 43764860/2 RICARDO PEREIRA DA SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/043852/2026
25/05/2026 às 14h 43539394/1 CINTHIA MENDONCA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/043839/2026
25/05/2026 às 15h 41909496/2 ALESSANDRA FELIX DA SILVA SANTANA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/043840/2026
25/05/2026 às 15h 42584248/3 ULISSES FERREIRA DA SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/043843/2026
25/05/2026 às 16h 44192517/1 MARCELO VALORY DE PAULA NASCIMENTO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/043844/2026
25/05/2026 às 16h 33984913/2 LUCIA VIANNA DA SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/043846/2026
26/05/2026 às 9h 44191960/1 GERUSA LEITE BALARO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/043848/2026
26/05/2026 às 9h 5606888/2 ANTONIO CARLOS DA SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLOGICAS SEI-030001/043850/2026
26/05/2026 às 10h 42579732/2 ROSALIA CARDOSO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/043851/2026
26/05/2026 às 10h 44165544/2 VANESSA SALDANHA DA SILVA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/043853/2026
26/05/2026 às 11h 51441420/1 RAFAELLA GARCIA DO NASCIMENTO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/043854/2026
26/05/2026 às 11h 50239350/1 RENATA DA CUNHA FERNANDES EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/043855/2026
26/05/2026 às 12h 42002338/1 ELIANE FERNANDES CARDOZO DO CARMO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/043860/2026
26/05/2026 às 12h 43907199/1 TATIANE VASCONCELOS DA SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/043863/2026
26/05/2026 às 14h 44099681/1 WILLIAM DA SILVA PINHO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/043864/2026
26/05/2026 às 14h 42154219/2 JOSE HENRIQUE DE MEDEIROS ENFERMAGEM SEI-030001/043865/2026
26/05/2026 às 15h 43889689/2 ALEXANDRE DE LOURDES LAUDINO FILOSOFIA SEI-030001/042426/2026
26/05/2026 às 15h 50341510/2 CRISTIANA LINHARES DA SILVA COUTINHO FILOSOFIA SEI-030001/042429/2026
26/05/2026 às 16h 41929004/4 MARCIO VATIMO DA SILVA FÍSICA SEI-030001/042431/2026
26/05/2026 às 16h 42773172/1 HERCULES DA SILVA COSTA GEOGRAFIA SEI-030001/042433/2026
27/05/2026 às 9h 42036143/1 LILIANE MARQUES DE OLIVEIRA GEOGRAFIA SEI-030001/043861/2026
27/05/2026 às 9h 42773067/1 ROGERIO DE AZEVEDO FRANCELINO GEOGRAFIA SEI-030001/043868/2026
27/05/2026 às 10h 43567339/1 SILVIO ROBERTO SILVA COSTA HISTÓRIA SEI-030001/043869/2026
27/05/2026 às 10h 5706106/5 HANDERSON DE MENEZES LOPES HISTÓRIA SEI-030001/043870/2026
27/05/2026 às 11h 42546133/1 WELLINGTON ALVES DE LIMA HISTÓRIA SEI-030001/043871/2026
27/05/2026 às 11h 42555264/1 CARLOS ALBERTO LIMA DOS SANTOS FILHO HISTÓRIA SEI-030001/043872/2026
27/05/2026 às 12h 43035566/2 LUCIANA DO NASCIMENTO LEMOS MAGNO HISTÓRIA SEI-030001/043873/2026
27/05/2026 às 12h 50079638/2 ALINE COSTA DOS SANTOS HISTÓRIA SEI-030001/043866/2026
27/05/2026 às 14h 42547067/1 FABIANA NEGROMONTE SANDE BRAGA HISTÓRIA SEI-030001/043867/2026
27/05/2026 às 14h 42048478/2 ROGERIO DA SILVA BENTO HISTÓRIA SEI-030001/043876/2026
27/05/2026 às 15h 50822330/1 IGOR FLOR DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/044559/2026
27/05/2026 às 15h 50252690/1 ISIS CRISTINA BARROS DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/044566/2026
27/05/2026 às 16h 34849564/1 NELSON SILVA DE OLIVEIRA HISTÓRIA SEI-030001/044568/2026
27/05/2026 às 16h 40123871/1 MARCELO DA MOTTA MENDONCA HISTÓRIA SEI-030001/044569/2026
28/05/2026 às 9h 43915361/1 ANA CLAUDIA CARVALHO DE MELO HISTÓRIA SEI-030001/044572/2026
28/05/2026 às 9h 43636039/1 JOSILANE COELHO DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/044573/2026
28/05/2026 às 10h 5670276/2 ANA HELENA PEREIRA MADEIRA HISTÓRIA SEI-030001/044588/2026
28/05/2026 às 10h 42741262/1 WAGNER DOS SANTOS GONCALVES HISTÓRIA SEI-030001/044589/2026
28/05/2026 às 11h 51476789/1 ERICA OLIVEIRA THIAGO HISTÓRIA SEI-030001/044590/2026
28/05/2026 às 11h 42581990/2 MARCIO DE SOUSA CARVALHO HISTÓRIA SEI-030001/044555/2026
28/05/2026 às 12h 43915434/1 FABIO CARDOSO LOUZAO HISTÓRIA SEI-030001/044556/2026
28/05/2026 às 12h 50173758/1 EDUARDO SILVA DE ALENCAR HISTÓRIA SEI-030001/044557/2026
28/05/2026 às 14h 43912788/1 FULVIO RAMOS SOUTO LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/044558/2026
28/05/2026 às 14h 43664733/2 KATIA RIBEIRO MACHADO LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/044561/2026
28/05/2026 às 15h 43912737/1 ALEXANDRE SOUSA DA SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/044562/2026
28/05/2026 às 15h 43246621/1 ROSINEIDE DE LOURDES FRANÇA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/044563/2026
28/05/2026 às 16h 41884930/5 MARCIO GOMES DO NASCIMENTO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/044571/2026
28/05/2026 às 16h 50062859/1 LIGIA COSTA FERNANDES DOS SANTOS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/044574/2026
29/05/2026 às 9h 43443257/1 SUZETE GONCALVES POGGIAN LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/044575/2026
29/05/2026 às 9h 36214477/2 ANDRE DE OLIVEIRA NOGUEIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/044576/2026
29/05/2026 às 10h 42036356/1 JHOAB PESSOA DE NEGREIROS M AT E M Á T I C A SEI-030001/044582/2026
29/05/2026 às 10h 42036402/1 JANICE DE ALMEIDA DUTRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/044586/2026



��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �

 � 

�
� ��� � ���	� 
 �����	����
�� � � �� ��
� �� ����

29/05/2026 às 11h 42597358/2 ALLAN DOS SANTOS VIEIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/044594/2026
29/05/2026 às 11h 42546710/2 NEUSÍ DOS SANTOS INÁCIO DE LIMA DOS REIS M AT E M Á T I C A SEI-030001/044596/2026
29/05/2026 às 12h 42526868/1 ANGELO DAMACENO HOTTZ M AT E M Á T I C A SEI-030001/044597/2026
29/05/2026 às 12h 42783950/1 EDUARDO BATISTA GOMES CHAVES M AT E M Á T I C A SEI-030001/044598/2026
29/05/2026 às 14h 42569540/2 DANIELA DE MORAES RIBEIRO MELO M AT E M Á T I C A SEI-030001/044564/2026
29/05/2026 às 14h 34955950/2 ALCIONE AMORIM DE OLIVEIRA MOREIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/044565/2026
29/05/2026 às 15h 51426641/1 CARLA PRISCILA SILVA DE SANTANA ANGELO PEDAGOGIA SEI-030001/044570/2026
29/05/2026 às 15h 5623286/3 ROBSON DE SOUZA BASTOS QUÍMICA SEI-030001/044578/2026
29/05/2026 às 16h 43748872/1 DANIELA DE AMORIM LIMA SOCIOLOGIA SEI-030001/044579/2026
29/05/2026 às 16h 42819822/2 DIRLEY DE OLIVEIRA LOPES SOCIOLOGIA SEI-030001/044583/2026
01/06/2026 às 9h 50326082/1 ELIZIANE DIAS FARIAS SOCIOLOGIA SEI-030001/044584/2026
01/06/2026 às 9h 43748791/2 RAQUEL MARÇAL DA SILVA SOCIOLOGIA SEI-030001/044587/2026
01/06/2026 às 10h 43874720/2 CAMILLE GONCALVES RIBEIRO SOCIOLOGIA SEI-030001/044591/2026

REGIONAL NOROESTE FLUMINENSE

Rua Expedicionário Cabo Gama, s/nº, Cidade Nova - Itaperuna-RJ.

APERIBÉ

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 9h 6422535/7 RUDYMILLA CUNHA CORDEIRO BIOLOGIA SEI- 030001/037748/2026
11/05/2026 às 9h 19335695/2 LEONARDO BASTOS DA SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037755/2026
11/05/2026 às 10h 42034892/1 JAIRO JORGE DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/037768/2026
11/05/2026 às 10h 50245724/1 NEUZA MARIA REZENDE PENA SOARES LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/037772/2026
11/05/2026 às 11h 42769329/1 ANGELICA LUZ DE SOUZA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037777/2026
11/05/2026 às 11h 43358233/1 MARIA APARECIDA OLLIVIER DA LUZ M AT E M Á T I C A SEI-030001/037785/2026

BOM JESUS DO ITABAPUANA

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 12h 41995961/1 FERNANDA BATISTA MANGARAVITI CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037790/2026
11/05/2026 às 12h 42108659/3 ALLAN FERREIRA DE OLIVEIRA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037792/2026
11/05/2026 às 14h 50243721/1 DANIEL BELONI UGATTI EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037794/2026
11/05/2026 às 14h 50207296/1 AVALENES MARIA DE OLIVEIRA SOUZA ENSINO RELIGIOSO SEI-030001/037799/2026
11/05/2026 às 15h 50073435/1 ALINE LEMOS VON DOELLINGER HISTÓRIA SEI-030001/037806/2026
11/05/2026 às 15h 41990382/2 SILVANA GONCALVES DA CUNHA SANTOS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/037809/2026
11/05/2026 às 16h 5673674/2 KATIA VALERIA PESSANHA DA SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037812/2026
11/05/2026 às 16h 41882083/2 TATIANE DO NASCIMENTO SILVA M AT E M Á T I C A SEI-030001/037814/2026

CAMBUCI

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

12/05/2026 às 9h 43291414/3 MARIANA DA ROCHA FERNANDES CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037821/2026
12/05/2026 às 9h 42593557/10 ROSANGELA DA SILVA PEREIRA HISTÓRIA SEI-030001/037824/2026
12/05/2026 às 10h 44003943/2 DANIELI DE ALMEIDA MOLINA BRAGA LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/037826/2026
12/05/2026 às 10h 43686419/1 LAIS LEITE CARVALHO HESPANHOL LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/037833/2026
12/05/2026 às 11h 43752004/1 MARIA HELENA FERREIRA SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037836/2026
12/05/2026 às 11h 50183648/1 LUZIANE VILANOVA DE SOUZA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037842/2026
12/05/2026 às 12h 42526329/1 MARIA SILVANIA ALMENARA DA SILVA M AT E M Á T I C A SEI-030001/037844/2026
12/05/2026 às 12h 44189893/1 MARIA FLORENTINA DIAS DE ASSIS PEDAGOGIA SEI-030001/037846/2026

I TA LVA

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

12/05/2026 às 14h 50078933/1 MAYCON SANCHES FERREIRA HISTÓRIA SEI-030001/037865/2026
12/05/2026 às 14h 42555752/2 HERICA GARCIA AZEREDO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037870/2026
12/05/2026 às 15h 42490146/2 ADINELIA SILVA MENDES M AT E M Á T I C A SEI-030001/037872/2026

I TA O C A R A

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

12/05/2026 às 15h 42049776/2 ANDREA MODESTO DE REZENDE BIOLOGIA SEI-030001/037873/2026
12/05/2026 às 16h 50238108/1 GEANE CARLA PINTO BATISTA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037875/2026
12/05/2026 às 16h 38523051/1 MARCIA GRAMINHO FONSECA BRAZ E BARROS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037886/2026
13/05/2026 às 9h 50240781/2 FLAVIO FERREIRA DE OLIVEIRA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037890/2026
13/05/2026 às 9h 43620574/1 FABIOLA MACEDO ALVES GEOGRAFIA SEI-030001/037894/2026
13/05/2026 às 10h 37225189/2 LUISMAR CAMARA PEREIRA HISTÓRIA SEI-030001/037897/2026
13/05/2026 às 10h 40367541/2 PAULO FERNANDO BARCELOS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/037900/2026
13/05/2026 às 11h 43259260/2 RENATTA DA SILVA DE OLIVEIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037910/2026
13/05/2026 às 11h 41916123/2 MAURICIO SAVIO DIAS DE SOUZA M AT E M Á T I C A SEI-030001/037914/2026
13/05/2026 às 12h 42036364/3 DIVA LUCIA MOREIRA LESSA M AT E M Á T I C A SEI-030001/037918/2026

I TA P E R U N A

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

13/05/2026 às 12h 33854149/1 ROGERIO MAXIMINO DE OLIVEIRA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037922/2026
13/05/2026 às 14h 4 3 2 4 1 6 11 / 1 NANDYARA DE ALMEIDA REZENDE ENSINO RELIGIOSO SEI-030001/037926/2026
13/05/2026 às 14h 50840843/2 MARIA APARECIDA PEREIRA CABRAL FILOSOFIA SEI-030001/037931/2026
13/05/2026 às 15h 34062459/1 VALTENCY FERREIRA GUIMARAES FÍSICA SEI-030001/037950/2026
13/05/2026 às 15h 43519407/1 FRANCINE PIMENTEL GENTIL GEOGRAFIA SEI-030001/037954/2026
13/05/2026 às 16h 33993076/1 SAVIO GENTIL DA SILVA GEOGRAFIA SEI-030001/037958/2026
13/05/2026 às 16h 50107631/1 VICTOR ANGELO FUMIAN HISTÓRIA SEI-030001/037962/2026
14/05/2026 às 9h 50243551/1 FRANCINNI TAVARES ALVES GONCALVES LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/037971/2026
14/05/2026 às 9h 42064040/2 EVELINE BRAVO GONCALVES LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/037972/2026
14/05/2026 às 10h 36809535/2 JOCILAINE PEREIRA CURSO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037979/2026
14/05/2026 às 10h 43242588/1 ELLEN BOTELHO WERNECK ROCHA M AT E M Á T I C A SEI-030001/037984/2026
14/05/2026 às 11h 43783830/2 ADRIANA DA SILVA ROCHA REIFF PEDAGOGIA SEI-030001/037996/2026

MIRACEMA

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

14/05/2026 às 11h 41786530/5 SABRINA DOS SANTOS ARRUDA BIOLOGIA SEI-030001/038270/2026
14/05/2026 às 12h 43474292/3 ANDRE EDUARDO DOS SANTOS ROCHA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/038274/2026
14/05/2026 às 12h 43288960/2 ALINE NEPOMUCENO DUARTE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038284/2026
14/05/2026 às 14h 41306350/1 ADUMON MAGACHO MONTEIRO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038281/2026
14/05/2026 às 14h 50278347/1 KATIANA DE OLIVEIRA COUTINHO WERNECK ENSINO RELIGIOSO SEI-030001/038288/2026
14/05/2026 às 15h 40535169/1 RENATA DE FREITAS SIMEN HISTÓRIA SEI-030001/038289/2026
14/05/2026 às 15h 35794186/1 JANAINA ESPINOSA BERNARDINO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038291/2026
14/05/2026 às 16h 38550059/2 MARLUCIA MORAES SANTOS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038293/2026
14/05/2026 às 16h 42550386/1 BRUNO POEYS REIS M AT E M Á T I C A SEI-030001/038301/2026
15/05/2026 às 9h 43920837/2 ALESSANDRA LIMA MEDEIROS PEDAGOGIA SEI-030001/038303/2026

N AT I V I D A D E

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

15/05/2026 às 9h 4 4 111 8 3 5 / 1 SILENIO GARCIA DE OLIVEIRA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038306/2026
15/05/2026 às 10h 36294462/1 NOBELLE TEIXEIRA DE PAULA LEMOS GEOGRAFIA SEI-030001/038307/2026

REGIONAL NORTE FLUMINENSE

Praça da República, nº 06, Centro - Campos dos Goytacazes-RJ.

CAMPOS DOS GOYTACAZES

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 9h 41861868/6 CAMILA CRUZ RIBEIRO DA CONCEICAO BIOLOGIA SEI-030001/001255/2026
11/05/2026 às 9h 50162993/1 JULIANA NOGUEIRA BERENGER MANHÃES BIOLOGIA SEI-030001/001251/2026
11/05/2026 às 10h 6423736/4 CHRISTIANO SERRA CABREIRA BIOLOGIA SEI-030001/001309/2026
11/05/2026 às 10h 38027933/2 ANA ANGELICA SANTOS FIGUEIREDO MADUREIRA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/001399/2026
11/05/2026 às 11h 50366866/1 DARLIELVA DO ROSARIO FREITAS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/001402/2026
11/05/2026 às 11h 6408826/3 MANOELA VIEIRA DIAS SARDINHA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/001225/2026
11/05/2026 às 12h 44277466/4 MARILIA PINHEIRO ALVES EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/001273/2026
11/05/2026 às 12h 50764772/1 THUANE CRISTINE DE SOUSA PIRES SANTOS EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/001287/2026
11/05/2026 às 14h 33934630/2 LUCIANA MENEZES DE FARIA RIBEIRO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/001454/2026
11/05/2026 às 14h 5 0 2 4 11 5 0 / 1 KEYLLA CRISTINA SOUZA DA SILVA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/001527/2026
11/05/2026 às 15h 5622921/4 ELAINE COELHO DE FREITAS EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/001883/2026
11/05/2026 às 15h 51046490/1 DANIELE CORREA RIBEIRO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/001894/2026
11/05/2026 às 16h 51446057/1 MAYANA VASCONCELOS DA CONCEIÇÃO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/001531/2026
11/05/2026 às 16h 42724236/1 JAQUELINE CESARIO SILVA GEOGRAFIA SEI-030001/001509/2026
12/05/2026 às 9h 43431429/1 ALINE DE SA ANDRADE POSSIDONIO GEOGRAFIA SEI-030001/002018/2026
12/05/2026 às 9h 35978465/1 VALESCA SILVA DE SOUZA GEOGRAFIA SEI-030001/001864/2026
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12/05/2026 às 10h 37708350/1 LEANDRO VIANA TAVARES HISTÓRIA SEI-030001/001973/2026
12/05/2026 às 10h 38946050/2 ANA PAULA BARRETO DE SOUSA HISTÓRIA SEI-030001/001929/2026
12/05/2026 às 11h 38254247/1 JORGE GOMES DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/001934/2026
12/05/2026 às 11h 20950462/10 LENIRA MARA ALVES DE M DOS ANJOS HISTÓRIA SEI-030001/001958/2026
12/05/2026 às 12h 41858247/3 SIMONE SILVA DA CONCEIÇÃO HISTÓRIA SEI-030001/001922/2026
12/05/2026 às 12h 5706840/9 ANA CRISTINA MACHADO SILVA HISTÓRIA SEI-030001/001996/2026
12/05/2026 às 14h 50722018/2 JULES RIMET CORREA BAPTISTA HISTÓRIA SEI-030001/002033/2026
12/05/2026 às 14h 50062883/1 MARIA CECILIA DE SOUZA MACIEL LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/002092/2026
12/05/2026 às 15h 50076680/1 RAQUEL DE SOUZA DE MATTOS DA SILVA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/002062/2026
12/05/2026 às 15h 42545080/2 TERESA DE FATIMA HAUAJI LEAL LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 0 11 8 7 / 2 0 2 6
12/05/2026 às 16h 40438090/1 FREDERICO TAVARES RANGEL LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038873/2026
12/05/2026 às 16h 37726820/2 SHEILA PINTO FLOR LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038878/2026
13/05/2026 às 9h 6408770/3 TAYNARA ALVES PEREIRA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038882/2026
13/05/2026 às 9h 43747213/2 VIVIAN GARCIA ALMEIDA LEITE LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038884/2026
13/05/2026 às 10h 42770440/1 CATIA MARTINS DA SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038886/2026
13/05/2026 às 10h 37630571/2 MONICA MONTEIRO MIRANDA MARTINS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038888/2026
13/05/2026 às 11h 37603710/2 MARCIA CRISTINA CORREA LESSA TOSTES LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038895/2026
13/05/2026 às 11h 50233831/1 LELIANE PEREIRA DE OLIVEIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038898/2026
13/05/2026 às 12h 43751750/1 CECILIANE BARBOSA FIGUEIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038902/2026
13/05/2026 às 12h 5700450/2 ALESSANDRA DOS SANTOS PESSANHA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038903/2026
13/05/2026 às 14h 42543193/2 FABRINE SOARES GUIZZI LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038904/2026
13/05/2026 às 14h 43751539/1 CINTIA SANTOS VIANA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038907/2026
13/05/2026 às 15h 39296334/2 DALVA BATISTA BARBOSA DO AMARAL LÍNGUA PORTUGUESA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 3 8 9 11 / 2 0 2 6
13/05/2026 às 15h 43237550/1 ELISIETE GOUVEA DA SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/ 039825 /2026
13/05/2026 às 16h 43239161/1 SIRLEIDE RIBEIRO GONÇALVES DE FREITAS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039831/2026
13/05/2026 às 16h 50163108/1 LIDIANE PESSANHA BASTOS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039837/2026
13/05/2026 às 16h 41982975/3 GISELE MANHAES DO COUTO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039839/2026

REGIONAL SERRANA I

Rua Bingen, nº 318, Bingen - Petrópolis-RJ.

GUAPIMIRIM

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 9h 50739697/1 AUGUSTO CESAR PONTES MEANO BIOLOGIA SEI-030001/039048/2026
11/05/2026 às 9h 43512097/1 MELICIA ARAUJO LOPES EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039091/2026
11/05/2026 às 10h 50193031/2 MICHELLE FERREIRA PIRES EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039095/2026
11/05/2026 às 10h 51362090/1 ISAAC RABELO DOBBIN FILOSOFIA SEI-030001/039122/2026
11/05/2026 às 11h 50738348/1 DANIELE DOS SANTOS HISTÓRIA SEI-030001/039134/2026
11/05/2026 às 11h 43512054/1 EMANUELLE GOMES DE SOUZA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039172/2026
11/05/2026 às 12h 41926919/6 ALINE BRAGA WERNECK DE SA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039174/2026
11/05/2026 às 12h 34882081/2 ANDERCLEA DE SOUZA PINTO BOARATO PEDAGOGIA SEI-030001/039201/2026
11/05/2026 às 14h 51364590/1 LEONARDO MARQUES BARBOSA SOCIOLOGIA SEI-030001/039219/2026

MAGÉ

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 14h 42729572/1 ARACELI SIQUEIRA DE OLIVEIRA BIOLOGIA SEI-030001/039228/2026
11/05/2026 às 15h 42825377/3 CARMEM LUCIA DE OLIVEIRA BIOLOGIA SEI-030001/039265/2026
11/05/2026 às 15h 51453762/1 ALMIR DA SILVA PATRICIO BIOLOGIA SEI-030001/039270/2026
11/05/2026 às 16h 44004656/1 FREDERICO DA COSTA GUALANDI BIOLOGIA SEI-030001/039365/2026
11/05/2026 às 16h 5 0 2 11 6 5 0 / 1 RUTE FERREIRA MARCOLINO DOS SANTOS BIOLOGIA SEI-030001/039387/2026
12/05/2026 às 9h 43697364/1 ROBERTA DIAS BARCELLOS DOS SANTOS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039354/2026
12/05/2026 às 9h 41819950/3 NEUZELI LOPES DOS SANTOS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039346/2026
12/05/2026 às 10h 4621875/3 JOSE DAVID TELLES LOBO MENDES CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039385/2026
12/05/2026 às 10h 44004648/1 VALERIA ALVES DOS SANTOS DE ANDRADE CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039408/2026
12/05/2026 às 11h 5605733/6 ANA ROSA JORGE CID CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/039422/2026
12/05/2026 às 11h 43359000/1 JANAINA VALERIA DE O TEIXEIRA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039435/2026
12/05/2026 às 12h 43909736/2 ISABEL CRISTINA SAD DA SILVA DA COSTA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039514/2026
12/05/2026 às 12h 50090038/1 ADENIZIA PEREZ CESSI DE MENDONCA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039457/2026
12/05/2026 às 14h 43456979/1 DANIELA DE AQUINO MARTINS EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039493/2026
12/05/2026 às 14h 51381877/1 SABRINA MARINS PINTO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039533/2026
12/05/2026 às 15h 43512038/1 RODRIGO SANTOS NUNES EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039564/2026
12/05/2026 às 15h 5661307/4 FABIANO PELEGRINI CATARINA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039909/2026
12/05/2026 às 16h 50765779/1 ELOI JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA FILOSOFIA SEI-030001/039932/2026
12/05/2026 às 16h 43879497/1 GILSON ANDRADE DA SILVA GEOGRAFIA SEI-030001/039960/2026
13/05/2026 às 9h 42785537/1 MARCOS DE OLIVEIRA SILVA GEOGRAFIA SEI-030001/039963/2026
13/05/2026 às 9h 41883772/5 PAULO SERGIO CRUZ AGUIAR GEOGRAFIA SEI-030001/040003/2026
13/05/2026 às 10h 50156438/3 UELLINGTON DE ASSIS AUGUSTO HISTÓRIA SEI-030001/040134/2026
13/05/2026 às 10h 42729912/1 WILLIAN GOMES DA COSTA HISTÓRIA SEI-030001/040034/2026
13/05/2026 às 11h 42775647/1 GILBERTO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR HISTÓRIA SEI-030001/040272/2026
13/05/2026 às 11h 42737060/1 ADRIANA MADALENA FREJO HISTÓRIA SEI-030001/040054/2026
13/05/2026 às 12h 50210904/2 JACOB SOARES SILVA HISTÓRIA SEI-030001/040302/2026
13/05/2026 às 12h 50738186/1 DIEGO SANTOS BARBOSA HISTÓRIA SEI-030001/040189/2026
13/05/2026 às 14h 50967630/1 VINICIUS DA SILVA RAMOS HISTÓRIA SEI-030001/040153/2026
13/05/2026 às 14h 5571847/2 TELMA RIBEIRO DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/040235/2026
13/05/2026 às 15h 51578581/1 ANA CRISTINA ZECCHINELLI ALVES HISTÓRIA SEI-030001/040295/2026
13/05/2026 às 15h 51378302/1 MYLENE SORAYA MENEZES DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/040315/2026
13/05/2026 às 16h 43785964/1 ESTER BATISTA DA COSTA LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/040320/2026
13/05/2026 às 16h 42637090/1 LUCIANA DE BRITO COSTA LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/040209/2026
14/05/2026 às 9h 43291562/1 ALINE MARQUES ALVES CORREIA CAMPOS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/040386/2026
14/05/2026 às 9h 42075033/1 VANESSA CRISTINA SOUZA DE MESQUITA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/040350/2026
14/05/2026 às 10h 42661900/1 LUCIA SANTANA FONTOURA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/040378/2026
14/05/2026 às 10h 44147708/1 CEZAR BAGGIO VIANNA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/040423/2026
14/05/2026 às 11h 42037999/2 GABRIELA MAGALHAES PROENÇA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/040470/2026
14/05/2026 às 11h 42151279/3 BEIBIANA DUTRA DE PINHO MARTINS LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/040453/2026
14/05/2026 às 12h 43769462/1 MARIANNE COZZOLINO ENOKIBARA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/040518/2026
14/05/2026 às 12h 34877444/2 CHARLES MACEDO DE FREITAS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/040782/2026
14/05/2026 às 14h 42529271/1 SILVIA SANTIAGO BAETA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/040799/2026
14/05/2026 às 14h 43846041/1 SUELEN MONTEIRO PIRAINO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/040820/2026
14/05/2026 às 15h 44210914/1 JOSELIA GARCIA DE OLIVEIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/040873/2026
14/05/2026 às 15h 41939255/2 LUCIANA SILVA DE SOUSA JUNQUEIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/040988/2026
14/05/2026 às 16h 34879650/2 ANA CRISTINA NOGUEIRA DA SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/040823/2026
14/05/2026 às 16h 42729700/1 ADRIANA FROES BOTELHO SOARES LUQUEZ LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/040878/2026
15/05/2026 às 9h 41939301/4 ANA PAULA RAPOSO VIANA DE ANDRADE LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041059/2026
15/05/2026 às 9h 43238920/1 SAMIRA DA CONCEIÇÃO DE MELLO SAYED LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041014/2026
15/05/2026 às 10h 5604303/3 RENATA EVEA DE OLIVEIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041089/2026
15/05/2026 às 10h 43897746/1 MICHELLE CATIA FERREIRA CARLOS MEDEIROS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041048/2026
15/05/2026 às 11h 43039537/2 CARLOS ALBERTO DE M NOGUEIRA JUNIOR M AT E M Á T I C A S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 111 4 / 2 0 2 6
15/05/2026 às 11h 42028124/1 ALINE DOS SANTOS BERIBA CUNHA M AT E M Á T I C A S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 11 4 9 / 2 0 2 6
15/05/2026 às 12h 34886524/2 ADELINO JOSE DE SOUZA NETO M AT E M Á T I C A SEI-030001/041213/2026
15/05/2026 às 12h 41884000/4 LORENA OLIVEIRA DE SOUZA M AT E M Á T I C A SEI-030001/041207/2026
15/05/2026 às 14h 42556040/1 RODRIGO LAUREANO DA SILVA M AT E M Á T I C A SEI-030001/041246/2026
15/05/2026 às 14h 43879594/1 PATRICIA BASTOS GONCALVES PEDROSA M AT E M Á T I C A SEI-030001/041259/2026
15/05/2026 às 15h 40125254/2 ELAINE GABRIEL CARNEIRO M AT E M Á T I C A SEI-030001/041287/2026
15/05/2026 às 15h 5681952/5 MAURICIO CONSTANTINO DE LIMA M AT E M Á T I C A SEI-030001/041339/2026
15/05/2026 às 16h 42027713/1 LUCIANE DO NASCIMENTO LIMA M AT E M Á T I C A SEI-030001/041371/2026
15/05/2026 às 16h 4 2 5 6 11 3 2 / 4 VIVIANE MOTHE DA SILVA M AT E M Á T I C A SEI-030001/041617/2026
18/05/2026 às 9h 5604133/6 ROSENETE SILVEIRA ROCHA CONSTANTINO M AT E M Á T I C A SEI-030001/041624/2026
18/05/2026 às 9h 42028698/1 ALEXANDRE BARBOZA LAGE M AT E M Á T I C A SEI-030001/041670/2026
18/05/2026 às 10h 41249143/2 RITA DE CASSIA PORTELLA DE ANDRADE PEDAGOGIA SEI-030001/041653/2026
18/05/2026 às 10h 36134589/3 VANESSA MATTOS PIRES COUTO QUÍMICA SEI-030001/041677/2026
18/05/2026 às 11h 42037239/1 GIZZELLI SOLIVA LUZORIO QUÍMICA SEI-030001/041692/2026
18/05/2026 às 11h 42092850/6 FLAVIA PIRES DE OLIVEIRA QUÍMICA SEI-030001/041698/2026

REGIONAL SERRANA II

Praça Demerval Barbosa Moreira - nº 15 - Fundos - Centro - Nova Friburgo-RJ

BOM JARDIM

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 9h 43932290/2 WILIAN COSME PEREIRA BIOLOGIA SEI-030001/037671/2026
11/05/2026 às 9h 50258850/1 NINA CELLI RAMOS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037674/2026
11/05/2026 às 10h 50238361/1 GUILHERME LUIZ COUTINHO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/037675/2026
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11/05/2026 às 10h 50782886/1 LAIANE SILVA MIZAEL EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037676/2026
11/05/2026 às 11h 50727192/1 DIANA LUCIA DOS SANTOS HISTÓRIA SEI-030001/037679/2026
11/05/2026 às 11h 43891454/2 PATRICIA VEIGA DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/037683/2026

CACHOEIRAS DE MACACU

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 12h 5 1 4 11 0 0 8 / 1 CAMILA CALIOCANE CORRÊA DEBERG BIOLOGIA SEI-030001/037684/2026
11/05/2026 às 12h 6423728/3 CAROLINA LOPES SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI- 030001/037685/2026
11/05/2026 às 14h 44140509/3 THIAGO MIRANDA CALDAS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037689/2026
11/05/2026 às 14h 43272940/2 VIRGINEA SIQUEIRA MONTEIRO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/037690/2026
11/05/2026 às 15h 42593964/2 PRISCILA BESSA ADE REZUSKI GUIDA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037692/2026
11/05/2026 às 15h 50169793/1 WANDERSON ROCHA DE SOUZA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/037693/2026
11/05/2026 às 16h 50240102/2 DÉBORA DE SALES BEZERRA HISTÓRIA SEI-030001/037695/2026
11/05/2026 às 16h 50799053/1 RONALD FONSECA JUNIOR HISTÓRIA SEI- 030001/037717/2026
12/05/2026 às 9h 35059621/1 ELMA FIGUEIRA FLORENTINO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/037725/2026
12/05/2026 às 9h 41876954/3 ADRIANA THEREZA DE ALMEIDA MOZDZENSKI LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/037739/2026

12/05/2026 às 10h 50168924/1 ELIANE DINIZ DA COSTA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/037740/2026
12/05/2026 às 10h 50163876/1 FABIANE SOUTO SALES LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037741/2026
12/05/2026 às 11h 36609544/2 MARIA SUELY SODRE DA SILVA SENA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037744/2026
12/05/2026 às 11h 3 6 6 111 7 4 / 2 ALESSANDRA SERRA PACHECO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037747/2026
12/05/2026 às 12h 43782876/2 KELLY CRISTINA DA SILVA NEVES LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/037749/2026
12/05/2026 às 12h 35054867/1 RODOLFO DE FREITAS UHLMANN M AT E M Á T I C A SEI-030001/037750/2026
12/05/2026 às 14h 4 2 0 3 1 3 11 / 1 SILVANIR DE SOUZA M AT E M Á T I C A SEI- 030001/037754/2026
12/05/2026 às 14h 35026715/1 ROSE CARLA ZANIBONI GUZZO M AT E M Á T I C A SEI-030001/037758/2026
12/05/2026 às 15h 43763766/2 HELDER MARCELINO CORREIA SOCIOLOGIA SEI-030001/037763/2026

C A N TA G A L O

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

12/05/2026 às 15h 50071610/1 CARLOS DIEGO FALANTE DA SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/037765/2026
12/05/2026 às 16h 32489544/2 ANGELICA DE FATIMA MOTTA PORTAL EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI- 030001/038669/2026
12/05/2026 às 16h 43954057/2 PATRICIA IZABEL FARIA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI- 030001/038670/2026
13/05/2026 às 9h 42067227/4 PATRICK ZANON GUZZO HISTÓRIA SEI- 030001/038671/2026
13/05/2026 às 9h 50778358/2 LEONIDAS PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR HISTÓRIA SEI- 030001/038672/2026

13/05/2026 às 10h 42524571/1 GABRIELA RAMOS REIS LÍNGUA PORTUGUESA SEI- 030001/038673/2026
13/05/2026 às 10h 50162780/1 ROSSANA CARVALHAES FERREIRA LÍNGUA PORTUGUESA SEI- 030001/038674/2026
13/05/2026 às 11h 42004225/1 FLAVIA MACHADO DINIZ M AT E M Á T I C A SEI- 030001/038675/2026
13/05/2026 às 11h 33132550/2 LINEZE SANTANA CRUZ PECLY M AT E M Á T I C A SEI-030001/038676/2026
13/05/2026 às 12h 4 1 9 2 0 5 11 / 2 VANIA RAMOS DE OLIVEIRA DIRQUES M AT E M Á T I C A SEI-030001/038677/2026

CARMO

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

13/05/2026 às 12h 50160699/2 TAFAREL ARAÚJO DA SILVA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/038679/2026
13/05/2026 às 14h 50809954/1 CASSIANO SILVA TEIXEIRA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038680/2026
13/05/2026 às 14h 50364243/1 JEFFERSON FERNANDES GONCALVES EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038681/2026
13/05/2026 às 15h 42819768/1 DOUGLAS PEREIRA SENRA HISTÓRIA SEI-030001/038682/2026
13/05/2026 às 15h 50328972/1 GISELIA DE MORAES FERREIRA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/038683/2026
13/05/2026 às 16h 50175572/1 MARIA ANGELICA APARECIDA CARDOSO LONGO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/038684/2026
13/05/2026 às 16h 41996348/2 PATRICIA FERREIRA MARTINS ROCHA M AT E M Á T I C A SEI-030001/038685/2026

CASIMIRO DE ABREU

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

14/05/2026 às 9h 50256076/1 MURILLO DIOGO FERNANDES DE SOUZA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038690/2026
14/05/2026 às 9h 41821882/3 OLDAIR MAURITY DA SILVA GEOGRAFIA SEI-030001/038691/2026

14/05/2026 às 10h 38498251/2 MANOEL FRANCISCO BRANCO NETO HISTÓRIA SEI-030001/038693/2026
14/05/2026 às 10h 43671691/1 ROBERTA MORAIS D APARECIDA ASSIS LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/038694/2026
14/05/2026 às 11h 43934242/1 WAGNER ALVES DOMINGOS M AT E M Á T I C A SEI-030001/038697/2026
14/05/2026 às 11h 42604745/2 WILI SZUCHMACHER SOCIOLOGIA SEI-030001/038698/2026

CORDEIRO

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

14/05/2026 às 12h 35771577/2 ELENIR RIBEIRO DE MELLO MIRANDA MATTAR BIOLOGIA SEI-030001/038699/2026
14/05/2026 às 12h 42557500/2 DELZIMAR DEBORSSA DE SOUZA CAETANO EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/038700/2026
14/05/2026 às 14h 50279467/1 FERNANDA LUIZ SILVA FELICIANO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/038701/2026
14/05/2026 às 14h 41975626/1 CRISTIANE MULIN GUZZO ENSINO RELIGIOSO SEI-030001/038702/2026
14/05/2026 às 15h 41967143/3 LOUISE DE SOUZA CALVO MEDEIROS GEOGRAFIA SEI-030001/038703/2026
14/05/2026 às 15h 44009615/1 GLEICE MARA VIEIRA ALVES HISTÓRIA SEI-030001/040328/2026
14/05/2026 às 16h 43762581/1 GENECI SILVA DOS SANTOS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/040333/2026
14/05/2026 às 16h 42053196/1 FERNANDA TARDIN MONNERAT M AT E M Á T I C A SEI-030001/040337/2026
15/05/2026 às 9h 50814125/1 CARLA DANIELA DA CONCEICAO PEDAGOGIA SEI-030001/040339/2026

DUAS BARRAS

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

15/05/2026 às 9h 42560705/2 SIMONE GOMES DE ARAUJO CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI-030001/040340/2026
15/05/2026 às 10h 43273750/1 ROBERTO KEVYN ARAUJO DA SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/040344/2026
15/05/2026 às 10h 42838916/2 ADEMIR BRANCO CORGUINHA HISTÓRIA SEI-030001/040348/2026
15/05/2026 às 11h 41996259/2 IEDA SIMAS DE MOURA GONCALVES M AT E M Á T I C A SEI-030001/040354/2026

MACUCO

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

15/05/2026 às 11h 43289746/1 ISAAC GOMES BARBOSA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI- 030001/040360/2026
15/05/2026 às 12h 39934527/2 CINTIA DE MACEDO RODA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI- 030001/040361/2026

NOVA FRIBURGO

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

15/05/2026 às 12h 50247506/1 AGUSTIN ESTEVA CAMPAGNUCI BIOLOGIA SEI- 030001/040364/2026
15/05/2026 às 14h 50240366/1 PAOLA DA SILVA RICHTER QUINTANA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI- 030001/040365/2026
15/05/2026 às 14h 38441853/2 SANDRA MARA DA SILVA CORREIA CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI- 030001/040367/2026
15/05/2026 às 15h 5664403/3 MARCUS VINICIUS TEIXEIRA DE FREITAS BUAIZ CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS SEI- 030001/040368/2026
15/05/2026 às 15h 42036909/1 TEREZINHA DULCE SLOBODA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI- 030001/040372/2026
15/05/2026 às 16h 43261752/3 LANUZIA INACIO PIMENTEL EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI- 030001/040373/2026
15/05/2026 às 16h 4 3 5 5 8 0 11 / 1 CEZAR PACHECO PEREIRA JUNIOR EDUCAÇÃO FÍSICA SEI- 030001/040375/2026
18/05/2026 às 9h 44138962/1 ARMANDO TURBAE JUNIOR FILOSOFIA SEI- 030001/040377/2026
18/05/2026 às 9h 43519237/1 ANDREA GONCALVES BARBOZA DAUTER GEOGRAFIA SEI- 030001/040379/2026

18/05/2026 às 10h 43248381/1 JOSELE GRIPP OUVERNEY GEOGRAFIA SEI-030001/040814/2026
18/05/2026 às 10h 4 2 8 3 9 2 11 / 2 ROGERIO DIMANE PEREIRA GEOGRAFIA SEI-030001/040816/2026
18/05/2026 às 11h 50265300/2 ADRIANE OUVERNEY DE CARVALHO HISTÓRIA SEI-030001/040818/2026
18/05/2026 às 11h 43751849/1 FERNANDA MARTINS DE MORAES PIMENTEL LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/040826/2026
18/05/2026 às 12h 43236979/1 GLAUBER MIZUMOTO PIMENTEL LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/040828/2026
18/05/2026 às 12h 43867324/1 THIAGO SAMPAIO MOREIRA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/040829/2026

REGIONAL SUL FLUMINENSE

Rua São João, nº 651, São João - Volta Redonda-RJ.

ANGRA DOS REIS

D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

11/05/2026 às 9h 50181939/1 FERNANDA DE ANDRADE PALMEIRA BIOLOGIA SEI-030001/039014/2026
11/05/2026 às 9h 50239457/2 MIRIAN DE FREITAS REIS BIOLOGIA SEI-030001/039015/2026
11/05/2026 às 10h 41955722/2 MONICA SOARES GUSMAO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039017/2026
11/05/2026 às 10h 43789684/1 LILIANE DA SILVA ALBUQUERQUE EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039018/2026
11/05/2026 às 11h 42844932/1 ANDERSON DE ARAUJO PONTES GEOGRAFIA SEI-030001/039019/2026
11/05/2026 às 11h 5571421/6 JULIANA CRISTINA FRANCA DOS SANTOS DELGADO GEOGRAFIA SEI-030001/039023/2026
11/05/2026 às 12h 3 5 9 3 11 6 7 / 2 ALEXANDRA DO NASCIMENTO JOAQUIM HISTÓRIA SEI-030001/039024/2026
11/05/2026 às 12h 50175882/1 MARCO ANTONIO DA SILVA HISTÓRIA SEI-030001/039025/2026
11/05/2026 às 14h 42772605/1 PATRICIA MAGALHAES LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039028/2026
11/05/2026 às 14h 44101090/1 ELIZABETH VIANNA BARRETO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039251/2026
11/05/2026 às 15h 40089940/1 ALEXANDRE RAYMUNDO DE MELLO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039029/2026
11/05/2026 às 15h 42030900/1 MARCIA DE ASSIS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039362/2026
11/05/2026 às 16h 4 2 11 8 5 8 1 / 1 CARLOS ALBERTO DA CRUZ JUNIOR LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039030/2026
11/05/2026 às 16h 42772982/1 HOSANA MARTINS COELHO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039031/2026
12/05/2026 às 9h 40294757/2 MARCOS ANTONIO DE SOUSA RODRIGUES M AT E M Á T I C A SEI-030001/039032/2026
12/05/2026 às 9h 34361650/1 FLAVIA FERNANDES RODRIGUES AFFONSO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039035/2026
12/05/2026 às 10h 43321291/1 FELLIPE PAGANO VERDINI M AT E M Á T I C A SEI-030001/039037/2026
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12/05/2026 às 10h 51359740/1 DAYANA CAMPOS DE LELIS RUIS SOCIOLOGIA SEI-0300001/039038/2026

BARRA MANSA
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

12/05/2026 às 11h 39410684/2 ALEXANDRA MARIA DA SILVA BIOLOGIA SEI-030001/039041/2026
12/05/2026 às 11h 50737082/1 FELIPE TRECE RABELLO CIÊNCIAS FÍSICA E BIOLÓGICA SEI-030001/039043/2026
12/05/2026 às 12h 42581648/2 ALDAIR RODRIGUES MENDES EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039046/2026
12/05/2026 às 12h 43790828/2 JULIMAR DA SILVA BEZERRA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/039050/2026
12/05/2026 às 14h 41913744/2 MEIRY ELEN DE SOUZA ERBISTE EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039052/2026
12/05/2026 às 14h 43743943/1 MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/0390542026
12/05/2026 às 15h 41924282/4 GLENIA MACEDO FILOSOFIA SEI-030001/039055/2026
12/05/2026 às 15h 35275847/1 CELSO CARVALHO CUCONATO FILOSOFIA SEI-030001/039056/2026
12/05/2026 às 16h 35259728/1 ANTONIO CARLOS VALENTE FÍSICA SEI-030001/039058/2026
12/05/2026 às 16h 42774160/1 NORBERTO CONCEIÇÃO DOS PRAZERES GEOGRAFIA SEI-030001/039061/2026
13/05/2026 às 9h 43574700/1 JULIANA BRAGA DO CARMO OLIVEIRA GEOGRAFIA SEI-030001/039064/2026
13/05/2026 às 9h 43573924/2 FABIO PEREIRA DE CARVALHO HISTÓRIA SEI-030001/039066/2026
13/05/2026 às 10h 44240015/1 JULIO CESAR DE SOUZA BERNARDO HISTÓRIA SEI-030001/039068/2026
13/05/2026 às 10h 42785715/1 ARABELE MONTEIRO RODRIGUES LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039071/2026
13/05/2026 às 11h 42558514/2 DIVA KARINE CHAGAS SARAIVA LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/039074/2026
13/05/2026 às 11h 44138750/1 VAGNER DA SILVA RODRIGUES LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039892/2026
13/05/2026 às 12h 44138466/1 AMANDA FABIANA DA SILVA SANTOS LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039893/2026
13/05/2026 às 12h 43174167/2 LUCIANO RAPOSO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039894/2026
13/05/2026 às 14h 33955107/1 FÁBIO MENDES BAYLÃO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039895/2026
13/05/2026 às 14h 42526310/2 ROSANIA CRISTINA ELLER AZEVEDO M AT E M Á T I C A SEI-030001/039896/2026
13/05/2026 às 15h 43282466/1 EDUARDO PEREIRA NETO QUÍMICA SEI-030001/039898/2026
13/05/2026 às 15h 51614073/1 BRUNO ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA SOCIOLOGIA SEI-030001/039899/2026

I TAT I A I A
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

13/05/2026 às 16h 50812858/1 ENRICO SGARBOSSA BIOLOGIA SEI-030001/039900/2026
13/05/2026 às 16h 39624072/2 MARIA ROSA CANDIDA PORTO GEOGRAFIA SEI-030001/039901/2026
14/05/2026 às 9h 43809570/1 FELIPE MOUTA DE BRITO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039902/2026
14/05/2026 às 9h 41873734/3 AMARO DUARTE JUNIOR M AT E M Á T I C A SEI-030001/039903/2026

M A N G A R AT I B A
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

14/05/2026 às 10h 42105234/3 AMARO BONDIM DE PAULA SIQUEIRA BIOLOGIA SEI-030001/039905/2026
14/05/2026 às 10h 33249857/2 ELIANE RODRIGUES DE FRANCA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/039906/2026
14/05/2026 às 11h 43844324/2 HAVVA BORGES GIUSTI HISTÓRIA SEI-03001/039907/2026
14/05/2026 às 11h 5 1 4 11 5 6 3 / 1 MARCELO DE SOUSA DA SILVA LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL SEI-030001/039913/2026
14/05/2026 às 12h 43716350/1 FABIOLA DA SILVA COUTINHO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/039916/2026
14/05/2026 às 12h 42614503/1 ERIKA DE MELLO FERREIRA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039917/2026
14/05/2026 às 14h 43259278/3 PAULO BARBOSA DE ALMEIDA M AT E M Á T I C A SEI-030001/039919/2026

PA R AT I
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

14/05/2026 às 14h 43473148/1 DICLER COSTA ROSA FILHO CIÊNCIAS FÍSICA E BIOLÓGICA SEI-030001/040839/2026
14/05/2026 às 15h 50737414/1 JHONATAN ANGELO CALDAS DE FIGUEIREDO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/040881/2026
14/05/2026 às 15h 43870732/1 LEONARDO LEANDRO DA SILVA FÍSICA SEI-030001/040987/2026
14/05/2026 às 16h 43868754/1 JULIANA AUGUSTA FIGUEIREDO GONCALVES GEOGRAFIA SEI-030001/040939/2026
14/05/2026 às 16h 43864961/1 FERNANDO MARTINS NEVES HISTÓRIA SEI-030001/041027/2026

PINHEIRAL
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

15/05/2026 às 9h 50796330/1 GLEICIANE MARIA DE SOUZA GERMANO HISTÓRIA SEI-030001/041042/2026
15/05/2026 às 9h 44100981/1 DAYANE DE SOUZA ODORISI MACHADO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/041097/2026
15/05/2026 às 10h 19347073/2 LEANDRO DE AQUINO GARCIA M AT E M Á T I C A S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 111 8 / 2 0 2 6

PIRAI
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

15/05/2026 às 14h 43894674/1 THALES ALGEBAILE BONDIM EDUCAÇÃO FÍSICA S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 111 7 / 2 0 2 6
15/05/2026 às 14h 43744680/1 FLAVIA DIMA BEZERRA GEOGRAFIA SEI-030001/041225/2026
15/05/2026 às 15h 43174019/1 SARAY ALMEIDA DOS REIS RIBEIRO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 4 11 5 2 / 2 0 2 6
15/05/2026 às 15h 4 4 1 0 11 8 0 / 1 JOSIANE COELHO DE AZEVEDO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041260/2026
15/05/2026 às 16h 42006171/1 SHEILA CASTILHO DE ANDRADE M AT E M Á T I C A SEI-030001/041223/2026

PORTO REAL
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

15/05/2026 às 16h 51443066/1 ROBSON OLIMPIO TEIXEIRA EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/041272/2026

RESENDE
D ATA / H O R A ID FUNCIONAL/VÍNC NOME DISCIPLINA PROCESSO

18/05/2026 às 9h 42773628/3 LUIZ FERNANDO DUARTE DE FIGUEIREDO BIOLOGIA SEI-030001/042553/2026
18/05/2026 às 9h 50097857/1 LUCIANE MAIA VILELA CIÊNCIAS FÍSICA E BIOLÓGICA SEI-030001/041318/2026
18/05/2026 às 10h 42728541/3 ADRIANA ESTEVES DE BARROS EDUCAÇÃO ARTÍSTICA SEI-030001/041291/2026
18/05/2026 às 10h 42033500/1 RICARDO CAMOES SAMPAIO EDUCAÇÃO FÍSICA SEI-030001/041338/2026
18/05/2026 às 11h 42559600/2 SIMONE MIRANDA ALVERNAZ DE ALMEIDA ENSINO RELIGIOSO SEI-030001/041323/2026
18/05/2026 às 11h 50093690/2 MARCIO DANIEL DA COSTA NICODEMOS FILOSOFIA SEI-030001/041369/2026
18/05/2026 às 12h 43720978/1 THIAGO RODRIGUES ALMEIDA GEOGRAFIA SEI-030001/041666/2026
18/05/2026 às 12h 5918065/1 ROSANGELA SOARES LANA GEOGRAFIA SEI-030001/041638/2026
18/05/2026 às 14h 50210360/1 CRISTIANE ROSA XAVIER HISTÓRIA SEI-030001/041710/2026
18/05/2026 às 14h 42004632/1 LORRAINE CRISTINA DO AMARAL AZEREDO PRACIANO LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS SEI-030001/041673/2026
18/05/2026 às 15h 42833400/1 ROSEMEIRE MARIA AUGUSTO LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041709/2026
18/05/2026 às 15h 42526396/1 MONICA DA CONCEICAO FERRAZ LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041792/2026
18/05/2026 às 16h 42738377/1 PRISCYLLA CHRISTINA PEREIRA BEZERRA DA SILVA LÍNGUA PORTUGUESA SEI-030001/041730/2026
18/05/2026 às 16h 43584349/2 ANA FLAVIA DE LIMA REIS M AT E M Á T I C A SEI-030001/041804/2026
19/05/2026 às 9h 42066824/1 HEITOR CAPELLO BARROSO NETO M AT E M Á T I C A SEI-030001/041785/2026
19/05/2026 às 9h 41375025/7 MONICA MARTINS OUTEIRAL PITTIGLIANI M AT E M Á T I C A SEI-030001/041984/2026
19/05/2026 às 10h 42570859/2 MARCELA SILVA DE ELIAS GOMES M AT E M Á T I C A SEI-030001/041935/2026
19/05/2026 às 10h 44142129/1 VANESSA STAGI CARNEIRO M AT E M Á T I C A SEI-030001/042067/2026
19/05/2026 às 11h 42828899/4 RUBENS CARLOS DE ALMEIDA M AT E M Á T I C A SEI-030001/042015/2026
19/05/2026 às 11h 39975231/2 FABIO JOSE DE SOUZA RANGEL M AT E M Á T I C A SEI-030001/042025/2026
19/05/2026 às 12h 43241697/2 PAULA REGINA DA SILVA CASTILHO RIBEIRO PEDAGOGIA SEI-030001/042050/2026

Id: 2733335

SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR METROPOLITANA I
CIEP 196 SÃO TEODORO

E D I TA L

O DIRETOR DO CIEP 196 SÃO TEODORO, Censo Escolar nº
33058458 - torna pública a seguinte listagem de concluintes: Curso
Ensino Médio - Educação Jovens e Adultos, Ano Letivo de 2009/2º
semestre - Leandro de França Cruz; Ano Letivo de 2012/1º semestre
- Elda Ferreira dos Santos Nascimento; Turma de origem - 3003/2009
- 2º semestre - Luana Ferreira da Silva; Ano Letivo de 2013/1º se-
mestre - Caio Felipe da Silva Fernandes; Ano Letivo de 2025/1º se-
mestre - Rebeca Itiéle Ito Corrêa; Diretora: Valéria Carvalho da Silva,
designada no DOERJ de 28/03/2012, página 22, 3ª coluna. Secretária:
Diginani do Carmo Castro, designada no DOERJ de 05/05/2015, pá-
gina 31, 2ª coluna, Servidor autorizante: Ana Paula da Silva Aguiar
Burity, ID 4368344-4. Processo nº SEI-030001/087319/2025.

Id: 2733033

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR METROPOLITANA II
COLÉGIO ESTADUAL ELIZA MARIA DUTRA

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL ELIZA MARIA DUTRA, Cen-
so Escolar 33090378, torna pública a seguinte listagem de concluintes
do CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS, no ANO LETIVO DE 2025/2º SEMESTRE: Da-
miana Cristina Martins da Costa, Denise da Costa Silva Nunes, Isa-
belly dos Santos Vieira, Júlia Pereira Rodrigues, Marcele de Souza
Assis, Natannael Abreu Silva, Wallison Soares da Costa. Diretora:
Carmem Lúcia Gonçalves da Costa, designada no DOERJ de
05/02/2025, página 46, Anexo Único. Secretária Escolar: Maria da
Glória Ferreira Rodrigues, designada no DOERJ de 19/02/2026, Pá-
gina 46, 3ª Coluna. Servidores responsáveis pela publicação: Lenice
Vianna Batista, ID. Funcional nº 4335483-1 e Fernanda de Andrade
Silva, ID. Funcional nº 4210067-4. Processo nº SEI-
030001/003022/2026.

Id: 2733206

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR METROPOLITANA II
CIEP 423 - MORA GUIMARÃES

E D I TA L

O DIRETOR DO CIEP 423 - MORA GUIMARÃES, Censo Escolar
33103917, torna público o nome do aluno concluinte do CURSO DE
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS, no ANO LETIVO DE 2008/1º SEMESTRE: Roberta Cristina
da Silva Santos. Diretora: Marilene Amancio Faria de Carvalho, de-
signada no DOERJ de 05/02/2025, página 45, 2ª coluna. Secretária
Escolar: Marcia Cristina da Silva Kort Kamp, designada no DOERJ de
15/08/1994, página 13, 1ª coluna. Servidores responsáveis pela publi-
cação: Marcia Lhamas Barga, ID. Funcional nº 4329252-6 e Gisele
Feitosa de Souza Santos, ID. Funcional nº 4369458-6. Processo nº
SEI-030001/027939/2026.

Id: 2733207

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2023.
PA R T E S : Departamento Geral de Ações Socioeducativas - DEGASE-
RJ e a empresa CS BRASIL FROTAS S.A.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência ao Contrato 006/2023, relativo a prestação de ser-
viço especializado em locação de veículos.
PRAZO: 03 (três) meses, a contar do dia 04 de maio de 2026, dan-
do-se ao Contrato o prazo total de 39 (trinta e nove) meses.
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 210.499,29 (duzentos e dez mil
quatrocentos e noventa e nove reais e vinte e nove centavos)
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 631.497,87 (seiscentos e trinta e um
mil quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos)
DATA DE ASSINATURA: 30/04/2026.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-030002/010073/2025.

Id: 2732918

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

v
FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUI-
SA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAPERJ vinculada à Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI faz sa-
ber, por via do presente documento, que estão abertas as inscrições
para a seleção de propostas no âmbito do Edital CHAMADA PÚBLICA
FAPERJ Nº. 11/2026 - COMPOSIÇÃO DE LISTAS TRÍPLICES PARA
O CONSELHO SUPERIOR DA FAPERJ - Processo Administrativo -
SEI-260003/005349/2026.

O B J E TO : O presente edital visa colher indicações institucionais de
pessoas de notório saber e cultura nos campos da ciência, tecnologia
e inovação para a formação de listas tríplices, para deliberação do
Conselho Superior da FAPERJ e encaminhamento ao Excelentíssimo
Governador do Estado, para a escolha e nomeação final dos mem-
bros.

Atividades Datas
Inscrições online* 08/05/2026 até 27/05/2026
Resultado da lista Tríplice Junho/2026 na página da

Faperj.

*Inscrições online pelo email: katia.martins@faperj.br

**Reunião do conselho: será definida a lista tríplice para aprecia-
ção do Governador.

Id: 2733309
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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL MÉDICO/ M A S TO L O G I A

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. nº
SEI-260006/019351/2026, resolve CONVOCAR os candidatos relacio-
nados abaixo, tendo como base a disponibilidade de vaga para o car-
go em referência (Lei 9.602/2022), o impacto em folha de pagamento,
e a alteração do ANEXO I da Lei 6701/2014 pela Lei 9602/2022 de
incorporação da UEZO que modifica o quadro de servidores técnico-
administrativos da UERJ.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. Os candidatos convocados deverão aguardar o recebimento
por e-mail do comunicado de convocação com as informações sobre o
cumprimento das etapas de entrega de documentação e realização de
exame médico admissional, conforme Processo nº SEI-
260006/049768/2024.
Candidatos Convocados

Class. Nome
2º RAFAELA GOMES ARAUJO
3º RICARDO RODRIGUES PAIVA DE CARVALHO

Id: 2733320

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL MÉDICO/ CTI CARDÍACO/ PÓS-OPERA-
TÓRIO

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. SEI
nº 260006/019353/2026, resolve CONVOCAR os candidatos relaciona-
dos abaixo, tendo como base a disponibilidade de vaga para o cargo
em referência (Lei 9.602/2022), o impacto em folha de pagamento, e
a alteração do ANEXO I da Lei 6701/2014 pela Lei 9602/2022 de in-
corporação da UEZO que modifica o quadro de servidores técnico-ad-
ministrativos da UERJ.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. Os candidatos convocados deverão aguardar o recebimento do
comunicado de convocação com as informações sobre o cumprimento
das etapas de entrega de documentação e realização de exame mé-
dico admissional, conforme Proc. nº SEI-260007/046065/2022.
Candidatos Convocados

Class. Nome
9º LEANDRO CORDEIRO DIAS RODRIGUES
10º CARLOS EDUARDO FREIRE KLOJDA
11 º JULIO ANIBAL TABLADA

Id: 2733321

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL MÉDICO/ UTI PEDIÁTRICA

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. nº
SEI-260006/019349/2026, resolve CONVOCAR os candidatos relacio-
nados abaixo, tendo como base a disponibilidade de vaga para o car-
go em referência (Lei 9.602/2022), o impacto em folha de pagamento,
e a alteração do ANEXO I da Lei 6701/2014 pela Lei 9602/2022 de
incorporação da UEZO que modifica o quadro de servidores técnico-
administrativos da UERJ.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. Os candidatos convocados deverão aguardar o recebimento
por e-mail do comunicado de convocação com as informações sobre o
cumprimento das etapas de entrega de documentação e realização de
exame médico admissional, conforme Processo nº SEI-
260006/049793/2024.
Candidatos Convocados

Class. Nome
4º FILIPE DOS SANTOS RODRIGUES LIMA
5º THAIS HELENA AVEMEDIO
6º EMANUELLE SCHUELER TOSTES
7º MICHELE ALVES MEDEIROS

Id: 2733322

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL MÉDICO/ RADIOLOGIA
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. nº
SEI-260007/003435/2026, resolve CONVOCAR o candidato PEDRO
MORGAN LOUREIRO MIGUELOTE, 2º classificado, devido vacância
gerada pela aposentadoria de PILAR RUIZ LACARRA LEITE RIBEI-
RO, matrícula 303313, ID. 25727311, conforme DOERJ do dia
11/02/2026, PAG 31, col 01 e portaria 155/SGP/2026.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. O candidato convocado deverá aguardar o recebimento por e-
mail do comunicado de convocação com as informações sobre o cum-
primento das etapas de entrega de documentação e realização de
exame médico admissional, conforme Processo nº SEI-
260007/065431/2023.

Id: 2733323

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL MÉDICO/ ONCOLOGIA
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. SEI
nº 260006/019013/2026, resolve CONVOCAR os candidatos relaciona-
dos abaixo, tendo como base a disponibilidade de vaga para o cargo
em referência (Lei 9.602/2022), o impacto em folha de pagamento, e
a alteração do ANEXO I da Lei 6701/2014 pela Lei 9602/2022 de in-
corporação da UEZO que modifica o quadro de servidores técnico-ad-
ministrativos da UERJ.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. Os candidatos convocados deverão aguardar o recebimento do
comunicado de convocação com as informações sobre o cumprimento

das etapas de entrega de documentação e realização de exame mé-
dico admissional, conforme Proc. nº SEI-E-26/007/10012/2019.
Candidatos Convocados

Class. Nome
5º VITOR MARCOS BARBOSA MAGALHAES FILHO
6º CARLA FIGUEIREDO DE ANDRADE
7º HERIKA LUCIA DA COSTA SILVA
8º MARCIO LUIZ MARTINS JUNIOR

Id: 2733324

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL MÉDICO/ CIRURGIA PEDIÁTRICA
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. nº
SEI-260006/019017/2026, resolve CONVOCAR a candidata TA L I TA
PACHECO DANI, 7ª classificada, tendo como base a disponibilidade
de vaga para o cargo em referência (Lei 9.602/2022), o impacto em
folha de pagamento, e a alteração do ANEXO I da Lei 6701/2014 pela
Lei 9602/2022 de incorporação da UEZO que modifica o quadro de
servidores técnico-administrativos da UERJ.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. A candidata convocada deverá aguardar o recebimento do co-
municado de convocação com as informações sobre o cumprimento
das etapas de entrega de documentação e realização de exame mé-
dico admissional, conforme Proc. nº SEI-26007/6225/2016.

Id: 2733325

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO II, PERFIL TÉCNICO EM QUÍMICA/ ANÁLISE INSTRUMEN-
TAL - REGIÃO: RIO DE JANEIRO
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. nº
SEI-260006/005838/2026, torna pública a ELIMINAÇÃO do(a) candi-
dato(a) BEATRIZ FLORIANO ORNELLAS, 21º classificado(a), por de-
sistência da vaga, e CONVOCA em substituição o(a) candidato(a)
HENRIQUE BRANDÃO CERQUEIRA DE AZEVEDO, 22º classifica-
do(a), na vacância gerada pelo(a) servidor(a) SHIRLEY FERREIRA
DA SILVA WEITZEL, matrícula 426650, ID 51529785, lotada no QUI,
Perfil Técnico em Química, conforme exoneração no DOERJ do dia
22/07/2024, pág. 60, col. 02, e portaria 029/SGP/2026.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. O(A) candidato(a) convocado(a) deverá aguardar o recebimen-
to do comunicado de convocação com as informações sobre o cum-
primento das etapas de entrega de documentação e realização de
exame médico admissional, conforme Proc. nº SEI-E-
26/007/13464/2014.

Id: 2733326

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO I, PERFIL ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - REGIÃO: RIO
DE JANEIRO
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. nº
SEI-260006/009444/2026, torna pública a ELIMINAÇÃO do(a) candi-
dato(a) LUIZ AUGUSTO BARCELOS INÁCIO, 604º classificado(a),
por desistência da vaga, e CONVOCA em substituição o(a) candida-
to(a) JOÃO PAULO USTRITTO PONTES, 611º classificado(a), na va-
cância gerada pelo(a) servidor(a) LEONARDO DE SOUZA SANTOS,
matrícula 416149, ID 51403463, conforme EXONERAÇÃO no DOERJ
do dia 22/01/2026, pág. 60, col. 02, Portaria nº 027/SGP/2027.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. O(A) candidato(a) convocado(a) deverá aguardar o recebimen-
to do comunicado de convocação com as informações sobre o cum-
primento das etapas de entrega de documentação e realização de
exame médico admissional, conforme Proc. nº SEI-E-
26007/4654/2015.

Id: 2733327

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL MÉDICO/ ANATOMIA PATOLÓGICA
(PATOLOGIA GERAL)
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. nº
SEI-260006/019021/2026, resolve CONVOCAR os candidatos relacio-
nados abaixo, tendo como base a disponibilidade de vaga para o car-
go em referência (Lei 9.602/2022), o impacto em folha de pagamento,
e a alteração do ANEXO I da Lei 6701/2014 pela Lei 9602/2022 de
incorporação da UEZO que modifica o quadro de servidores técnico-
administrativos da UERJ.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. Os candidatos convocados deverão aguardar o recebimento do
comunicado de convocação com as informações sobre o cumprimento
das etapas de entrega de documentação e realização de exame mé-
dico admissional, conforme Proc. nº SEI-260008/005533/2021.
Candidatos Convocados

Class. Nome
5º MONICA SOARES OLIVEIRA DE ALMEIDA
6º RAQUEL NOBRE DIONISIO
7º DEBORA FONTOURA RODRIGUES

Id: 2733328

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE EDUCAÇÃO E HUMANIDADES

FACULDADE DE EDUCAÇÃO

E D I TA L

O DIRETOR DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO torna público e ho-
mologa o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para 1
(uma) vaga(s) de Professor Adjunto com carga horária de 40 (qua-
renta) h/s, do Departamento de Estudos da Subjetividade e Formação
Humana, Área de Psicologia do Ensino e da Aprendizagem, cujo pro-
vimento ocorrerá nos termos dispostos na Lei nº 5.343/2008, Decreto
nº 41.614/2008, Decreto nº 43.007/2011, na Resolução UERJ n.º
03/91, no Ato Executivo nº 45/REITORIA/93 e no Ato Executivo nº
021/REITORIA/2011. Processo nº SEI-260006/052720/2025.

Class. Nome do Candidato Aval. 1 Aval. 2 Aval. 3 Média Fi-
nal

1o lugar Luana Luiza Galoni
Pereira

8,68 8,85 8,51 8,68

2o lugar Thiago Colmenero Cu-
nha

8,33 8,67 8,67 8,55

3o lugar André Miranda De Oli-
veira

7,31 7,48 7,65 7,54

4o lugar Manoela Martins Lage 6,73 7,4 7,23 7,12

Id: 2733348

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUN-
TO, 01 (UMA) VAGA, DO INSTITUTO DE QUÍMICA, DO DEPARTA-
MENTO DE QUÍMICA ORGÂNICA, ÁREA DE QUÍMICA ORGÂNICA,
COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) H/S.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe CONVOCA o(a) candida-
to(a) GLEYTON LEONEL SILVA SOUSA, 1º classificado(a), para en-
trega de documentação e para a realização de exame médico admis-
sional presencial, ambos a serem agendados por e-mail. Processo nº
SEI-260006/057907/2025.

Id: 2733267

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUN-
TO, 01 (UMA) VAGA, DO INSTITUTO DE NUTRIÇÃO, DO DEPAR-
TAMENTO DE FISIOTERAPIA, ÁREA DE FISIOTERAPIA COM ÊN-
FASE EM AVALIAÇÃO E RECURSOS TERAPÊUTICOS, COM CAR-
GA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) H/S.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe CONVOCA o(a) candida-
to(a) GUSTAVO VIOTTO GONÇALVES, 1º classificado(a), para entre-
ga de documentação e para a realização de exame médico admis-
sional presencial, ambos a serem agendados por e-mail. Processo nº
SEI-260006/056707/2025.

Id: 2733272

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Convênio nº G018/2026.
PA R T E S : Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro -
UENF e MARIA EDUARDA BORGES FIGUEIRA.
O B J E TO : Concessão de estágio para alunos regularmente matricula-
dos nos cursos oferecidos pela UENF.
PRAZO: 05 (cinco) anos a contar da data de assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2026.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-260002/003135/2026.

Id: 2733280

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR ASSOCIADO, DO CEN-
TRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS AGROPECUÁRIAS - CCTA,
DO LABORATÓRIO DE MORFOLOGIA E PATOLOGIA ANIMAL -
LM PA , ÁREA DE ANATOMIA PATOLÓGICA.

A R E I TO R A DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMI-
NENSE DARCY RIBEIRO - UENF, no uso de suas atribuições, ho-
mologa as inscrições dos candidatos abaixo e torna público a Banca
Examinadora do Concurso Público supracitado, com base no Edital
publicado no DOERJ de 08/12/2025. Processo nº SEI-
2 6 0 0 0 2 / 0 0 4 4 11 / 2 0 2 5 .

Candidatos Habilitados
ATÍLIO SERSUN CALEFI
LAICE ALVES DA SILVA
LUCAS DE SOUZA QUEVEDO
RAPHAEL MANSUR MEDINA
MARIAH BIANCHI REIS GUSMÃO PETRONILHA
JOÃO MARCOS DA SILVA BARBOSA
BARBARA PAULA DOS SANTOS BATISTA
DAVI EMANUEL RIBEIRO DE SOUZA
Banca Examinadora
Membros Titulares:
Profª Noeme Sousa Rocha (Presidente) - Universidade Estadual Pau-
lista Júlio de Mesquita Filho (UNESP/Botucatu - SP);
Prof. Ricardo de Francisco Strefezzi - Universidade de São Paulo
(USP/Pirassununga - SP);
Prof. Selwyn Arlington Headley - Universidade Estadual de Londrina
(UEL/Londrina - PR).
Membros Suplentes:
Prof. Francisco Carlos Rodrigues de Oliveira - Universidade Estadual
do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF/Campos dos Goytacazes -
RJ);
Prof. Olney Vieira da Motta - Universidade Estadual do Norte Flumi-
nense Darcy Ribeiro (UENF/Campos dos Goytacazes - RJ);
Profª. Jankerle Neves Boeloni - Universidade Federal do Espírito San-
to (UFES/Alegre - ES) - externa.

Id: 2733266

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço nº
180021/213/2026
PA R T E S : FUNARJ e LUX EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA
O B J E TO : A prestação de serviços artísticos de apresentação de show
artístico musical pelo artista LEONARDO JAIME, nome artístico LEO
JAIME, de quem a CONTRATADA é representante exclusiva, para
uma apresentação musical no projeto "FIM DE TARDE", no TEATRO
JOÃO CAETANO, em 12.05.2026
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PRAZO: 6 (seis) meses, devendo ser observada a sua divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas.
DATA DA ASSINATURA: 07/05/2026.
VA L O R : R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
NOTA DE EMPENHO: 2026NE00572
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
PROCESSO Nº SEI-180002/001240/2026.

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço nº
180021/243/2026
PA R T E S : FUNARJ e V. F. PRODUÇÕES E EVENTOS ARTÍSTICOS
LT D A
O B J E TO : A prestação de serviços artísticos de apresentação de show
artístico-musical pelo(a) artista João Gabriel Daflon Devolder, nome ar-
tístico JOÃO GABRIEL, de quem a CONTRATADA é representante
exclusiva, para 01 (uma) apresentação musical no projeto "GIRO
CULTURAL", no(a) município de Duas Barras em 08 de maio de
2026
PRAZO: 06 (seis) meses, devendo ser observada a sua divulgação
no Portal Nacional de Contratações Públicas
DATA DA ASSINATURA: 07/05/2026.
VA L O R : R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
NOTA DE EMPENHO: 2026NE00576
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
PROCESSO Nº SEI-180002/001444/2026.

Id: 2733379

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICO N.º
180021/240/2026
PARTES: FUNARJ E EMPRESA OUTRO LUGAR PRODUÇÕES LT-
DA
OBJETO: Prestação de serviços de apresentação de show artístico
pelo grupo musical DETONAUTAS ROQUE CLUBE, para 2 (duas)
apresentações musicais no projeto “GIRO CULTURAL”, no TEATRO
ARTHUR AZEVEDO no dia 12.05.2026 e no TEATRO ARMANDO
GONZAGA, no dia 27.05.2026
PRAZO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 07/05/2026.
VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
NOTA DE EMPENHO: 2026NE00573
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
PROCESSO Nº SEI-180002/001409/2026.

Id: 2733371

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço nº
180021/241/2026
PARTES: FUNARJ E EMPRESA CINE & TEATRO PRODUÇÕES LT-
DA
OBJETO: Prestação de serviços de apresentação artística por ALE-
XANDRE LINO, para 3 (três) apresentações no projeto “GIRO CUL-
TURAL”, nos municípios de Parnaíba do Sul, Duas Barras e Guapi-
mirim, respectivamente, em 08.05.2026, 10.05.2026 e 11.06.2026
PRAZO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2026.
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
NOTA DE EMPENHO: 2026NE00570
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
PROCESSO Nº SEI-180002/001425/2026.

Id: 2733232

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : I TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE
USO N.º TPUT 180022/0129/2026 PA R T E S : FUNARJ E DÉBORA
MARTINS FIUZA ALVES O J E TO : Ficam alteradas a cláusula primeira
e no Anexo I, em razão de requerimento para realizar alteração do
período de apresentação, excluindo o dia 02/05/2026. A S S I N AT U R A :
30/04/2026. VA L O R : Não há valor. F U N D A M E N TO : Processo nº SEI
180002/000932/2026.

Id: 2733142

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E A EQUIPE DE APOIO torna pú-
blica a Errata contendo retificação no Item 5.3 da comprovação de
qualificação técnica do Anexo 4 do edital- documentação exigida para
habilitação, referente a Concorrência Eletrônica na modalidade Técni-
ca e Preço CE 002/26- que tem por objeto Projeto Executivo de Ar-
quitetura e do Projeto Legal para o Teatro Barra Mansa
PROCESSO: SEI-180002/002703/2025, conforme abaixo:
Onde se lê: 5.3
¨Dessa forma, para fins de comprovação de qualificação técnica, será
exigida expertise comprovada na elaboração de projetos técnicos para
teatros, centros culturais ou edificações culturais de porte e comple-
xidade equivalentes, com capacidade mínima de 500 (quinhentos) lu-
gares e área construída igual ou superior a 500 m², contemplando, de
forma integrada, espaços de espetáculo, áreas técnicas e cênicas, se-
tores administrativos e de apoio, tais como teatros, cinemas, salas de
espetáculo, salas de exposição ou equipamentos culturais congéne-
res.¨
Leia-se: 5.3
¨Dessa forma, para fins de comprovação de qualificação técnica, será
exigida expertise comprovada na elaboração de projetos técnicos para
teatros, centros culturais ou edificações culturais de porte e comple-
xidade equivalentes, com capacidade mínima de 150 (cento e cin-
quenta) lugares e área construída igual ou superior a 500 m², con-
templando, de forma integrada, espaços de espetáculo, áreas técnicas
e cênicas, setores administrativos e de apoio, tais como teatros, ci-
nemas, salas de espetáculo, salas de exposição ou equipamentos cul-
turais congêneres."

Id: 2733281

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo SEI n 320001/000668/2026 - (SEI-030001/093044/2025), tendo
em vista o disposto no artigo 70 § 1 do Decreto-Lei 220, alterado pela
Lei 1497/89 de 21/08/89, CITA pelo presente E D I TA L a servidora
FERNANDA DE FATIMA B. SAINT CLAIR, Identidade Funcional nº
42725585, Professor Docente I - 18 Horas, Matrícula nº 9166000, Ní-
vel C, Referência 6, Vínculo 1, para comparecer a Sede da referida
Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12
Andar, Sala das Comissões - Centro - Rio de Janeiro - RJ - Telefone:
(21) 23331895 - E-mail: lscosta@cge.rj.gov.br, no horário das 10:00 as
15:00 horas, no prazo de 10 dias, a partir da última publicação, quan-
do terá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apresentar

DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter sido
indiciada por transgressão ao art. 52, inciso V, § parágrafo 1 do De-
creto-Lei n 220/75, Regulamentado pelo Decreto 2479/1979, alterado
pela nova redação da Lei Complementar 85/96, por ter se ausentado
do serviço, sem justa causa, por dez dias consecutivos, no período de
29/07/2025 à 07/08/2025, tudo conforme consta dos autos.

Id: 2732853

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

A PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do Processo Administra-
tivo SEI-320001/000655/2026 - (SEI- SEI-030001/122368/2025), tendo
em vista o disposto no artigo 70 § 1 do Decreto-Lei 220/75, alterado
pela Lei 1497/89 de 21/08/89, CITA pelo presente E D I TA L a servidora
GISELE CRISTINA NASCIMENTO SILVA, Professor Docente I - Ma-
temática - 18 Horas, ID Funcional n.º 4.425.004-5- Matrícula:
0974.893-0 - Vínculo 1, para comparecer à Sede da referida Comis-
são, situada nesta cidade, na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12 An-
dar, Sala das Comissões - Centro - Rio de Janeiro - RJ - Telefone:
(21) 23331887 - E-mail: fesilva@cge.rj.gov.br, rrnunes@cge.rj.gov.br;
acoliveira@cge.rj.gov.br; wfirmino@cge.rj.gov.br, no horário das 10:00
as 15:00 horas, no prazo de 10 dias, a partir da última publicação,
quando terá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apre-
sentar DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter
sido indiciado por transgressão ao art. 52, inciso V, § parágrafo 1 do
Decreto-Lei n 220/75, Regulamentado pelo R.E.F.P.C., aprovado pelo
Decreto 2479/79, com redação alterada pela Lei Complementar 85/96,
por ter se ausentado do serviço, sem justa causa, por 10 (dez) dias
consecutivos, no período compreendido entre 25/11/2025 a
04/12/2025, como foi verificado nos autos.
Rio de Janeiro, 07 de maio de 2026

Id: 2733288

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: 3º Termo de Apostilamento ao 4º termo aditivo do
Contrato nº 005/2022.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, por intermédio do Gabinete de
Segurança Institucional do Governo-GSI e a Empresa Vibra Energia
S.A.
O B J E TO : Retificar a cláusula sexta para incluir o valor total referente
a todo o período de vigência do contrato, passando para a seguinte
redação: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 1.308.000,00 (um mi-
lhão, trezentos e oito mil reais), totalizando o contrato o valor de R$
6.104.000,00 (seis milhões, cento e quatro mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 06/05/2026.
F U N D A M E N TO : Com base no art. 65, §8° da Lei nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-390005/000094/2022.

Id: 2733140

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL CEN-
TRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Segundo Termo Aditivo n. 019/2026 ao Contrato n.
010/2024, assinado em 06/05/2026. PA R T E S : Centro de Tecnologia
de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro (PRO-
DERJ) e o Consórcio Archivarius VI. OBJETO: A prorrogação do pra-
zo de vigência do Contrato n. 010/2024. VIGÊNCIA: 6 (seis) meses,
de 07/05/2026 a 06/11/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do
art. 57, da Lei n. 8.666/1993 e suas alterações. PROCESSO Nº SEI-
430002/001662/2023.

Id: 2733318

SECRETARIA DE ESTADO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL CEN-
TRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Segundo Termo Aditivo nº 020/2026 ao Contrato nº
0 11 / 2 0 2 4 .
PA R T E S : Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Es-
tado do Rio de Janeiro (PRODERJ) e o Consórcio Archivarius VI. OB-
JETO: (i) Alteração quantitativa do Contrato n. 011/2024; e ii) Pror-
rogação do prazo contratual.
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2026.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de 07/05/2026 a 06/05/2027.
VA L O R : R$ 223.390,23 (duzentos e vinte e três mil trezentos e no-
venta reais e vinte e três centavos).
EMPENHO: 2026NE00338.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 57, inciso I do art. 58 e
Inciso I do art. 65 e seu § 1º, todos da Lei n. 8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-430002/001662/2023.

Id: 2733336

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRESIDÊNCIA

AV I S O
O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
após informações transmitidas pelo INSTITUTO IBDO PROJETOS,
torna público o edital de convocação para a avaliação biopsicossocial,
conforme previsto no Edital de Seleção Nº 001/2025 - PRODERJ, de
16 de dezembro de 2025, considerando o constante nos autos do
processo nº SEI-430002/001560/2023.
O edital de convocação ficará disponível para consulta no site do INS-
TITUTO IBDO PROJETOS, por meio do endereço: https://concur-
sos.ibdoprojetos.org.br/informacoes/92/.

Id: 2733170

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRESIDÊNCIA

AV I S O
O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
após informações transmitidas pelo INSTITUTO IBDO PROJETOS,
torna público o edital de convocação para o procedimento de hete-
roidentificação, conforme previsto no Edital de Seleção Nº 001/2025 -
PRODERJ, de 16 de dezembro de 2025, considerando o constante
nos autos do processo nº SEI-430002/001560/2023.
O edital de convocação ficará disponível para consulta no site do INS-
TITUTO IBDO PROJETOS, por meio do endereço: https://concur-
sos.ibdoprojetos.org.br/informacoes/92/.

Id: 2733175

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRESIDÊNCIA

AV I S O
O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
após informações transmitidas pelo INSTITUTO IBDO PROJETOS,
torna público o edital de convocação para comprovação documental
dos candidatos que declararam hipossuficiência econômica, conforme
previsto no Edital de Seleção Nº 001/2025 - PRODERJ, de 16 de de-
zembro de 2025, considerando o constante nos autos do processo nº
SEI-430002/001560/2023.
O edital de convocação ficará disponível para consulta no site do INS-
TITUTO IBDO PROJETOS, por meio do endereço: https://concur-
sos.ibdoprojetos.org.br/informacoes/92/.

Id: 2733177

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Apostilamento 04 ao Contrato n°
042/2024.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ e a empresa Dimensional Engenharia Ltda.
OBJETO : reajuste dos preços da 9ª medição do Contrato supramen-
cionado, firmado entre as partes na data de 22/11/2024, nos termos
previstos em sua Cláusula Oitava - Reajuste relativo à contratação de
empresa especializada no ramo de engenharia, para a reforma e re-
vitalização das áreas externas e construção de guarita de observação
na Unidade CRIAAD Campos, localizado à Rua Pastor Leobino Gui-
marães, s/nº - Parque Leopoldina, Campos dos Goytacazes/RJ.
VA L O R : R$ 178.009,07 (cento e setenta e oito mil, nove reais e sete
centavos).
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2026.
FUN D A M E N TO : art. 81, § 7º, da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016
e no art. 193 e 196 do RLC/EMOP-RJ.
PROCESSO Nº SEI-330003/002381/2024.

Id: 2733330

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 03 ao Contrato nº 013/2025.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ, e a empresa Fenix Construtora Ltda.
O B J E TO : Formalização do acréscimo de serviços, na forma qualita-
tiva e quantitativa, do Contrato supramencionado e adequação de cro-
nograma com prorrogação contratual, relativo à execução de serviços
de obras de restauração do atelier do Museu Antônio Parreiras, lo-
calizado na rua Tiradentes, S/N, Ingá - Niterói, Rio de Janeiro, ha-
vendo plena concordância das partes, para melhor adequação às fi-
nalidades de interesse público.
DATA DA ASSINATURA:30/04/2026.
VA L O R : R$ 369.761,43 (trezentos e sessenta e nove mil, setecentos
e sessenta e um reais e quarenta e três centavos)
F U N D A M E N TO : Art. 72 da Lei n° 13.303/2016, arts. 186 a 190 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ, e justificativa
contida no Processo Administrativo nº SEI-330003/000167/2025.

Id: 2733227

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 037/2025.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ, e a empresa ANRX Engenharia e Soluções Ltda.
O B J E TO : Formalização da da adequação de cronograma com pror-
rogação do prazo de execução e vigência e a formalização de troca
de itens do Contrato nº 037/2025, referente à reforma do NAC Duque
de Caxias, situada à Avenida Governador Leonel de Moura Brizola,
Parque Fluminense, em Duque de Caxias/RJ.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2026.
PRAZO: por mais 90 dias, dando-se ao contrato o prazo total atua-
lizado de 390 dias e fixando o seu termo final para 14/11/2026,
VA L O R : Sem alteração do valor do contrato.
F U N D A M E N TO : art. 72 da Lei n° 13.303/2016; art. 186, I e II; art.
187, I e II; art. 189, ambos do Regulamento de Licitações e Contratos
da EMOP-RJ, e justificativa contida no Processo Administrativo nº
SEI-330003/001680/2025
*Omitido no D.O. de 17/04/2026.

Id: 2733228

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMOS

COMUNIDADE VILA CROÁCIA (3ª Etapa)

Termos Administrativos de Reconhecimento de Posse e Moradia -
TA R P M , de imóveis em fase de regularização fundiária, pelo Estado

do Rio de Janeiro, através do Instituto de Terras e Cartografia do Es-
tado do Rio de Janeiro - ITERJ, em favor dos destinatários abaixo
relacionados, com base na Lei (F) nº 13.465/2017, tendo em vista o
contido na Portaria PRES/ITERJ nº 195/2019 alterada pela Portaria
PRES/ITERJ nº 282/2022 e no Processo Administrativo nº SEI-
330020/000201/2022, através do qual fora requerido ao Município do
Rio de Janeiro, através do Of. ITERJ/DIRRF 444/2026, por sua Se-
cretaria Especial de Ação Comunitária da Cidade do Rio de Janeiro, a
instauração do processo de regularização fundiária de interesse so-
cial- Reurb-S:
QUADRA 02: Maria Aparecida da Silva e Luiz Felipe da Silva e Ca-
mila da Silva Soares - lote 35; Arley da Conceição Kessler - lote 42
unid. 1A; QUADRA 09: Luzineta Martins de Lima - lote 08 unid. 7A;
QUADRA 11: Ana Lúcia Vicente Ferreira e Wanderson Azevedo da
Silva - lote 30 unid. 1A; Alexisandra Silva dos Santos - lote 33 unid.
1B; Irene Santana da Gloria - lote 36 unid. 2A; QUADRA 15: Olinda
Celeste de Oliveira - lote 02; Lizete Ferreira Rocha do Nascimento -
lote 11 unid. 1A; Roselene Rocha do Nascimento - lote 11 unid. 1B;
Angelita Nogueira Filgueira e Antonio Carlos de Castro Filgueira - lote
40 unid. 1A; Alba Valeria Valdevino dos Santos e Rui Luiz da Silva
Machado Sobrinho - lote 41 unid. 1A; Maria Aparecida Nogueira da
Silva dos Santos - lote 43 unid. 1A; Maria Claudiceia da Costa Faria
e William da Fonseca Faria - lote 62 unid. 1B; QUADRA 16: Luciene
de Alvarenga Ferreira e José Carlos Braga Ferreira - lote 29 unid. 2A;
Carmen Lucia de Alvarenga Brito e Francisco Clemente de Brito Filho
- lote 29 unid. 3A; Jose Benigno dos Santos e Lucimere dos Santos
Coelho - lote 34 unid. 3A; Moisés de Souza Vieira - lote 61; QUADRA
17: Norma Sueli Souza Ruas - lote 07; Nancí Venceslau Pereira - lote
12 unid. 1B; QUADRA 18: Regina Sandra Justo - lote 09 unid. 2A;
Brenda Cristina Batista de Oliveira Santos - lote 15 unid. 2A; Letícia
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Bonfim Silva - lote 28 unid. 1A; QUADRA 19: Luiz Adriano de Freitas
Perreira de Oliveira e Debora Vaz de Freitas - lote 12; Leandro da
Cruz Martins - lote 25 unid. 1A; Jimi Parreira de Paula Morais - lote
33 unid. 1B; Jose Dimercino Antonio - lote 35 unid. 2A; Cláudia da
Silva - lote 80; Sueli Candida Oliveira do Carmo - lote 0126 unid. 2A;
Maria Auxiliadora da Silva - lote 0132 unid. 1A; Iêda Batista Maga-
lhães - lote 0153 unid. 1A; Adilia Ferreira da Conceição e Adnildo da
Conceição - lote 0163 unid. 1A; Sila Ferreira Moreira Bento e Edson
Moreira Bento - lote 0163 unid. 1B; Gilcilene Ferreira Antunes - lote
0177 unid. 2A; Rosangela Santiago da Silva - lote 0178 unid. 2A; Gi-
naldo Ferreira Neri e Rita de Cassia de Lima Soares Neri - lote 0185;
Maristela Ferreira Cordeiro da Silva - lote 0186; Josanete Estefania
dos Santos - lote 0197 unid. 3A; Gisele de Andrade Martins - lote
0203; QUADRA 20: Nelci Ferreira Belico - lote 05 unid. 1A; Sebastião
Ferreira Belico Filho - lote 05 unid. 2A; QUADRA 21: Sandra Helena
Cristina de Souza - lote 01 unid. 1A; Genair Ferreira - lote 04 unid.
1A; João Gabriel Firmino de Oliveira - lote 26 unid. 1A; Sebastião Al-
cino de Almeida - lote 38 unid. 1A; Mércia de Paiva dos Quadros -
lote 53 unid. 1A; Vanessa Marques da Silva de Souza e Anderson de
Souza - lote 57 unid. 2B; Michele Belico da Silva - lote 64 unid. 1B;
QUADRA 22: Kessy Kamilly Santana Rodrigues - lote 08; QUADRA
24: Adão Alves de Oliveira e Sineuda Freire de Oliveira - lote 19 unid.
1B; Rozilânia Alves de Oliveira e Janio Alves de Oliveira - lote 19
unid. 1C; QUADRA 25: Lucineia da Silva Soares Estevão e Sidnei
Soares Estevão - lote 13 unid. 2A; Pâmela Faria Lima de Vasconcelos
e Tiago Nunes de Souza de Vasconcelos - lote 19 unid. 1B; Alanna
Alicya dos Santos - lote 20 unid. 2A; Julia da Silva Ferreira - lote 28
unid. 1A; Jordel Ferreira de Andrade - lote 34 unid. 1A; QUADRA 26:
Cristiane Conceição de Castro - lote 12 unid. 1A; QUADRA 27: José
Antônio Nunes e Elizete do Socorro Silva Nunes - lote 13. Id: 2733279

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato de Prestação de Serviços de auditoria ex-

terna independente.

PA R T E S : CEHAB-RJ e a empresa EC DIFERENCIAL AUDITORES E

CONSULTORES INDEPENDENTES LTDA.

O B J E TO : a prestação de serviços de auditoria externa independente,

a serem executados em regime de dedicação exclusiva de mão de

obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e nos ane-

xos deste Contrato.

PRAZO: O prazo de vigência do Contrato é de 24 (vinte e quatro)

meses.

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO -
CEHAB-RJ comunica que ficam adiados SINE DIE os Procedimentos

Licitatórios nº 080/022 (objeto: obras de dragagem e canalização no
bairro São Jorge, em Queimados/RJ - Processo SEI
170041/000595/2022), nº 074/2022 (objeto: obras de infraestrutura no
bairro São Miguel, em Queimados - Processo SEI
170041/000200/2022), nº 010/2025 (objeto: elaboração de projeto exe-
cutivo para drenagem e pavimentação no bairro Balneário, em São
Pedro da Aldeia - Processo nº SEI-490002/001695/2025) e 009/2025
(objeto: reforma de corredor esportivo no bairro Miguel Couto, em No-
va Iguaçu - Processo nº SEI-490002/000417/2025), por motivos de or-
dem administrativa, considerando as razões contidas nos autos dos
referidos processos.

Id: 2733169

Secretaria de Estado da Mulher

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

AV I S O

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso de suas atribuições legais e tendo o que
consta no Processo n° SEI-380001/000906/2025 torna público e faz saber o presente resultado da Co-
missão de Avaliação do "Selo Empresa Amiga da Mulher"

CATEGORIA BRONZE

EMPRESA CNPJ C AT E G O R I A

Aires Turismo 60.641.750/007-34 Categoria Bronze

Câmara de Comercio e Industria do Brasil 11 . 3 8 5 . 7 3 4 / 0 0 0 1 - 5 2 Categoria Bronze

CCJ Contabilidade Consultiva 27.963.578/0001-08 Categoria Bronze

Coti Serviços de Informática 19.438.626/0001-02 Categoria Bronze

Grupo Coruja 09.912.417/0001-03 Categoria Bronze

Humano 11 . 2 3 1 . 2 0 7 / 0 0 0 1 - 9 7 Categoria Bronze

Instituto Incluir 31.037.402/0001-94 Categoria Bronze

Propulsão Consultoria 49.072.395/0001-27 Categoria Bronze

Rotary Club de Engenheiro Paulo de Frontin 39.206.677/0001-16 Categoria Bronze

Seagems Offshore Ltda 44.003.188/0001-05 Categoria Bronze

Seagems Solutions S.A. 14.072.869/0001-56 Categoria Bronze

Shanty Lingerie 00.378.460/0001-58 Categoria Bronze

Unifase 34.034.959/0001-60 Categoria Bronze

Vi Beleza 4 4 . 9 11 . 6 9 3 / 0 0 0 1 - 4 0 Categoria Bronze

CATEGORIA PRATA

EMPRESA CNPJ C AT E G O R I A

Acm Rio 33.559.162/0001-13 Categoria Prata

Arena Copacabana 07.037.213/0001-37 Categoria Prata

Arena Ipanema 15.576.251/0001-96 Categoria Prata

Arena Leme 14.949.199/0001-03 Categoria Prata

Centena Petrópolis 44.455.610/0001-55 Categoria Prata

Cidade Real 13.406.285/0010-06 Categoria Prata

Contar Consultoria e Contabilidade 07.984.372/0001-49 Categoria Prata

Ecos 02.539.959/0001-25 Categoria Prata

Ge Aerospace 33.435.231/0001-87 Categoria Prata

Kc Conexões Sustentáveis 08.171.197/0001-33 Categoria Prata

Promove Distribuidora LTDA 08.357.338/0001-07 Categoria Prata

Rrf Corp 33.318.780/0001-71 Categoria Prata

Serratec - Parque Tecnologia da Região Serrana 34.254.055/0001-40 Categoria Prata

Thaycon Contabilidade 58.640.563/0001-24 Categoria Prata

Viação Dedo de Deus 32.175.325/0001-00 Categoria Prata

CATEGORIA OURO

EMPRESA CNPJ C AT E G O R I A

Ibmr 42.365.445/0001-15 Categoria Ouro

Adez Comunicação 52.233.704/0001-08 Categoria Ouro

AgeRio 05.940.203/0001-81 Categoria Ouro

Agile Corp 00.801.512/0001-57 Categoria Ouro

Axia Energia 00.001.180/002-07 Categoria Ouro

Bagó Brasil 04.748.181/0001-90 Categoria Ouro

Bela Ferraz 28.955.146/0001-00 Categoria Ouro

Cartório 15º Ofício de Notas do Rio de Janeiro 27.150.648/0001-09 Categoria Ouro

Cedae 33.352.394/0001-04 Categoria Ouro

Comercial Milano Brasil ltda 01.920.177/0001-79 Categoria Ouro

Conexão Talento 26.306.643/0001-51 Categoria Ouro

Crea-Rj 34.260.596/0001-80 Categoria Ouro

Creci Rj 33.345.109/0001-10 Categoria Ouro

Dani Embalagens 07.876.652/0001-33 Categoria Ouro

E. Tamussino & Cia LTDA 33.100.082/0001-03 Categoria Ouro

Eckoslife Tecnologia Verde 55.098.952/0001-81 Categoria Ouro

Enel Distribuição Rio 33.050.071/0001-58 Categoria Ouro

FIURJ - Instituto Universitário do Rio de Janeiro 45.240.964/0001-45 Categoria Ouro

Grupo Cataratas 1 9 . 6 2 4 . 7 4 5 / 0 0 0 3 - 11 Categoria Ouro

Hani Comercio Ltda 31.275.961/0001-32 Categoria Ouro

Hospital de Olhos Niterói 39.256.128/0001-56 Categoria Ouro

Hospital Santa Teresa 60.922.168/0004-29 Categoria Ouro

VA L O R : R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 15/04/2026.
REGISTRO INTERNO Nº: 025/2026.
F U N D A M E N TO : Despacho exarado no Processo Administrativo nº
SEI-490002/002531/2025, Lei Federal nº 13303/2016, Lei 8.078/1990
art.8º e §2º, Lei 12.527/2011 e Lei 5.427/2009 art. 2º e §2º.
PROCESSO Nº SEI-490002/001044/2026.

Id: 2733277

Hotel a Jato 17.124.851/0001-49 Categoria Ouro

Ibap - Rj 01.679.362/0001-13 Categoria Ouro

Ilace 64.313.928/0001-09 Categoria Ouro

Mútua 00.509.001/026-60 Categoria Ouro

Naturgy 3 3 . 9 3 8 . 11 9 / 0 0 0 2 - 4 0 Categoria Ouro

Niteroi Trânsito S/A 08.357.430/0001-77 Categoria Ouro

Nos 28.312.100/002-38 Categoria Ouro

Orange Business 66.624.776/0027-20 Categoria Ouro

Papel Semente 10.888.515/0001-23 Categoria Ouro

RNR Advocacia 41.159.201/0001-13 Categoria Ouro

Rosemary Rosa Selection 59.593.664/0001-54 Categoria Ouro

Sertras Gestão de Fornecedores Limitada 22.584.068/0001-06 Categoria Ouro

Sobrancelhas Niterói 44.013.882/0001-03 Categoria Ouro

Sobrancelhas Niterói 41.705.429/0001-61 Categoria Ouro

Sobrancelhas Niterói 28.740.161/0001-30 Categoria Ouro

Sodexo 49.930.514/1840-07 Categoria Ouro

Transporte Excelsior 32.492.373/0004-66 Categoria Ouro

Tim S. A 0 2 . 4 2 1 . 4 2 1 / 0 0 0 1 - 11 Categoria Ouro

Tu i s e 10.190.061/0001-12 Categoria Ouro

Webtrip Agência de viagens e turismo 07.340.993/0017-57 Categoria Ouro

YDUQS 08.807.432/0001-10 Categoria Ouro

NÃO CLASSIFICADOS

EMPRESA CNPJ C AT E G O R I A MOTIVO

rchi 13.836.877/0001-69 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

Armazém do Grão 09.336.989/0001-83 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

Belistique 59.976.932/0001-17 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

ECP 01.126.588/0001-97 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

Espaço Katarse 50.605.418/0001-09 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

Euro Colchões 07.205.399/0001-96 Não Classifica-
do

Já possui Selo e se manteve
na mesma posição

Facilita.mae 62.161.170/0001-05 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

Gameleira Pelágio Fabião Bassani
Sociedade de Advogados

34.719.800/0001-89 Não Classifica-
do

Já possui Selo e se manteve
na mesma posição

Growth PWR 54.145.353/0001-09 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

HigiSeg Medicina e Segurança do
Tr a b a l h o

33.806.148/0001-77 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

Hortifruti Cordeirense 3 4 . 11 7 . 0 5 7 / 0 0 0 1 - 9 7 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

Hortifruti Cordeirense 39.488.191/0001-18 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

Hortifruti Cordeirense Bj 62.666.661/0001-08 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

Instituto Besouro de Fomento Social
e Pesquisa

07.105.443/0001-96 Não classifica-
do

Já possui Selo e se manteve
na mesma posição

Instituto João Gonçalves da Silva 52.144.386/0001-09 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

Instituto Nata 02.286.861/0001-03 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

IPA- Instituto Paulo Apóstolo 09.089.840/0001-47 Não Classifica-
do

Já possui Selo e se manteve
na mesma posição

Izzi Learning 40.583.496/0001-98 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

Liga Rj 28.326.598/0001-22 Não Classifica-
do

Já possui Selo e se manteve
na mesma posição

Observatório das Emoções 62.351.763/0001-34 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

Storm 08.764.146/0001-
1500

Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

Lislaini da Silva Soares Gomes 61.404.204/0001-82 Não Classifica-
do

Não possui número mínimo de
colaboradores

McDonalds Búzios 31.747.323/0001-77 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

Rotary Club de Barra do Piraí 01.358.541/0001-59 Não Classifica-
do

Não atingiu pontuação mínima

A ATA e demais documentos relacionados ao presente processo encontram-se no sítio oficial da Se-
cretaria de Estado da Mulher do Rio de Janeiro: www.mulher.rj.gov..br Processo Administrativo SEI-
380001/000906/2025

Id: 2733353

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSELHO

AV I S O
Processo nº SEI-140001/066864/2020 - Será realizada no dia 12 de
maio de 2026, às 10h, na Sala do Conselho (Rua do Carmo, 27, 13º
andar), a 621ª Sessão do Conselho da Procuradoria Geral do Estado,
constando da pauta as seguintes matérias:
1) 19º Concurso para provimento de cargos de Procurador do Estado
da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro;
2) SEI-140001/073989/2025 - licença para estudo;
3) SEI-140017/011271/2022 - recurso;
4) Apresentação de Relatório Final de Correição da Procuradoria Pre-
videnciária;
5) Apresentação de Relatório Final de Correição da Procuradoria de
Serviços Públicos; e
6) Assuntos Gerais.

Id: 2733276

      (21) 2717-5825

      ioerj.secgap@gmail.com

Solicite seu 
orçamento:


